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A T O S D O P R E F E I T O 

L E I N° 8 . 9 7 1 , D E 2 0 D E D E Z E M B R O D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE QUADRA DE ESPORTES 
IVAN D'ÂNGELO CANTISANI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Passa a denominar-se de QUADRA DE 
ESPORTES IVAN D'ÂNGELO CANTISANI, a q u a d r a l o c a l i z a d a n o 
L o t e a m e n t o I V C e n t e n á r i o n o b a i r r o d o T a m b i á , n e s t a C i d a d e , a i n d a s e m 

d e n o m i n a ç ã o f i x a d a e m L e i . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 20 DE DEZEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO DE 
Prefèi 

FILHO 

Publicado no Semanário Oficial ns 676/99, de 17 à 23 de dezembro/99 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

L E I N u 8.989 D E 27 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

AUTORIZA REALIZAR A CONCESSÃO DE 
SERVIÇOS DE TRATAMENTO £ 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA. E DETERMINA 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, de 
c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n a L e i n° 8 . 6 5 8 , d e 2 3 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 8 , 
a p r o m o v e r L i c i t a ç ã o o b j e t i v a n d o a C o n c e s s ã o , c u m p r i d a s a s 
f o r m a l i d a d e s d a L e i f e d e r a l n" 8 . 9 8 7 / 9 5 , c o m b i n a d a c o m a L e i n° 9 . 0 7 4 / 9 5 , 
p a r a E x p l o r a ç ã o d o S i s t e m a d e T r a t a m e n t o e D e s t i n a ç ã o F i n a l d o s 
R e s í d u o s S ó l i d o s U r b a n o s d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a . 

Art. 2° - Caberá ao Poder Executivo Municipal adotar as 
p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s a o r e s p e c t i v o p r o c e s s o l i c i t a t ó r i o , a d o t a n d o 
c r i t é r i o s d e s e l e ç ã o t é c n i c a c o m b a s e n o s i s t e m a d e q u a l i d a d e e m 
c o n f o r m i d a d e c o m o s r e q u i s i t o s d a n o r m a N R B i s o 9 0 0 2 r e f e r e n t e a 
p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s d e l i m p e z a u r b a n a . 

A r t . 3 o - R e v o g a m - s e á s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

Art. 4o - Esta Lei entra ém vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 27 D E Dezembro . D E 1 9 9 9 . 

CÍCERO DE LÜCE 

Prefeito 

L E I N ° 8.99Q , D E 2 j _ D E n P 7 P m f a r D E 1 9 9 9 . 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PERMUTAR IMÓVEL 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO 
MUNICIPAL C O M OUTROS DE 
PROPRIEDADE PARTICULAR, E 
DETERMINA PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos 
t e r m o s d e s t a L e i e d a s n o r m a s e m v i g o r , a p e r m u t a r u m a á r e a d e t e r r e n o , 
d e f o r m a r e g u l a r , i n c o r p o r a d a e p e r t e n c e n t e à Q u a d r a n° 6 1 2 , do 
L o t e a m e n t o O c e a n i a I V (2* E t a p a ) , d e s t i n a d a i n t e g r a l m e n t e a á r e a de 
e q u i p a m e n t o s c o m u n i t á r i o s , d e p r o p r i e d a d e d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e 
J o ã o P e s s o a , s i t u a d o n a P r a i a d o B e s s a , c o m a s e g u i n t e s c a r a c t e r í s t i c a s : 
a o N o r t e c o m a R u a F r a n c i s c o L e o c á d i o Ribe i ro C o u t i n h o , m e d i n d o 
5 0 , 0 0 m ; a o S u l , c o m á r e a r e m a n e s c e n t e d a Q u a d r a 6 1 2 , m e d i n d o 5 0 , 0 0 m ; 
à L e s t e , c o m V L - 5 0 , m e d i n d o 3 6 , 2 7 5 m ; e a O e s t e , t a m b é m c o m á r e a 
r e m a n e s c e n t e d a Q u a d r a 6 1 2 , m e d i n d o 3 6 , 2 7 5 m , p e r f a z e n d o u m a á r e a 
to ta l d e 1 . 8 1 3 , 7 5 n V . 

Art. 2o - A referida área de terreno será permutada peios 
L o t e s 11 e 3 7 9 , d a Q u a d r a 6 2 4 , d e s a p r o p r i a d o s p e l o D e c r e t o n° 3 . 4 3 8 / 9 8 , e 
a G l e b a I I , d e s a p r o p r i a d a p e l o D e c r e t o n° 3 . 4 4 0 / 9 8 , t o d o s s i t u a d o s na 
P r a i a d o B e s s a , d e p r o p r i e d a d e d o S r . A n s e l m o G o m e s d a S i l v a , c o m as 
s e g u i n t e s m e d i d a s e c o n f r o n t a ç õ e s : / ', 

(w 
ü 

1. L o t e n" 1 1 , d e f o r m a t r a p e i z o d a l , m e d i n d o 3 1 , 5 0 m d e 
f r e n t e , c o m a - V L - 7 4 ; 3 0 , 6 1 m c o m a V C - 0 1 ; 2 4 , 0 0 m n o l i m i t e c o m o lote 
n ° 3 7 9 ; e, 3 0 , 0 0 m n o l i m i t e c o m o l o t e n° 2 7 , p e r f a z e n d o u m a á r e a to ta l d e 
8 3 2 , 5 0 m 2 e i n s c r i t o n o C a d a s t r o I m o b i l i á r i o s o b o n° 2 1 . 6 2 4 . 0 0 1 1 ; 

2. Lote n" 379, de forma trapeizodal, medindo 16,35m de 
f r e n t e c o m V L - 3 2 ; 3 0 , 6 1 m c o m a V C - 0 1 ; 2 4 , 0 0 m n o l i m i t e c o m o lo te n° 
1 1 ; e, 3 0 , 0 0 m n o l i m i t e c o m o lo te n° 3 6 5 , p e r f a z e n d o u m a á r e a to ta l de 
6 0 5 , 2 5 m J e i n s c r i t o n o C a d a s t r o I m o b i l i á r i o s o b o n° 2 L 6 2 4 . 0 3 7 9 ; 

3. Gleba II, de formato irregular, medindo 63,00m a Leste, 
no l i m i t e c o m t e r r a s d a p r o p r i e d a d e B o i S ó ; 7 5 , 0 0 m a o S u l , t a m b é m c o m 
t é r r e a s d a p r o p r i e d a d e B o i S ó ; 2 7 , 0 0 m a O e s t e , c o m o R i o M o r t o ; e, 
2 1 , 0 0 m a o N o r t e , c ò m t é r r e a s d a p r o p r i e d a d e B o i S ó , p e r f a z e n d o u n i a 
á r e a to ta l d e 1 . 2 2 2 , 0 0 m I , s e m i n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o I m o b i l i á r i o . 

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
P E S S O A , E M D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

-o 
C Í C E R O D E n jCENA^^ro 

P r e f e i t o / 

L E I N° H . q q l , P E . D E 

CRIA, 

D E 1 9 9 9 . 

NAS ESCOLAS 
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MUNICIPAIS DE JOÃO PESSOA 
O PRÊMIO " CONSTRU ÍNDO A 
CULTURA DA PAZ", E 
DETERMINA PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica criado, nas Escolas Municipais de Jof.o 
P e s s o a , o P r ê m i o " C O N S T R U Í N D O A C U L T U R A D A P A Z " . 

Art. 2o- O Prêmio será concedido às Escolas que 
a p r e s e n t a r e m as m e l h o r e s p r o g r a m a ç õ e s p a r a c o m e m o r a r 2 0 0 0 c o m o o 
A n o M u n i c i p a l d a C u l t u r a d e P a z e m J o ã o P e s s o a . 

Art. 3"\- .£> julgamento levará em consideração a 
c r i a t i v i d a d e d a p r o p o s t a b e m c o m o a s u a e x e q ü i b i l i d a d e . 

Art. 4°- O comitê julgador, nomeado pelo Prefeito, será 
c o m p e s í o p o r t r ê s m e m b r o s , r e p r e s e n t a n d o as S e c r e t a r i a s d e E d u c a ç ã o , 
S a ú d e e T r a b a l h o e P r o m o ç ã o S o c i a l . % 

Art. 5° - O Prêmio será de RS 6.000,00 (seis mil reais), 
p a r a o 1° c o l o c a d o . R S 5 . 0 0 0 , 0 0 ( c i n c o m i l r e a i s ) , p a r a o s e g u n d o 
c o l o c a d o , e R S 3 . 0 0 0 , 0 0 ( t rê s mi l r e a i s ) , p a r a o t e r c e i r o c o l o c a d o , 
d e p o s i t a d o s n a c o n t a b a n c á r i a d a s U E X s d a s e s c o l a s . , v e n c e d o r a s , p a r a 
s e r e m u s a d o s n a s a t i v i d a d e s p r e v i s t a s n a p r o p o s t a . 

A r t . 6 o - O R e g i m e n t o d e s t e P r ê m i o s e r á d i v u l g a d o n o d ia 
12 d e o u t u b r o d e 1 9 9 9 , p e l a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

Art. 7o - Revogam-se as disposições em contrário. 

• Art. 8o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM DE Dezembro DE 1 999. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 
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PROCLAMA 2000 O ANO MUNICIPAL 
DA CULTURA DE PAZ EM JOÃO 
PESSOA E DETERMINA 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica proclamado 2000 o Ano Municipal da 
C u l t i ra d e P a z e m J o ã o P e s s o a . 

Art. 2° - Todos os órgãos da Administração Direta, 
I n d i r e t a , i n c l u s i v e F u n d a ç õ e s e A u t a r q u i a s , t e r ã o a i n c u m b ê n c i a , de 
e l a b o r a r , d e n t r o d e 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s , a c o n t a r d a d a t a d a p u b l i c a ç ã o , 
u m a p r o g r a m a ç ã o a s e r d e s e n v o l v i d a a o l o n g o d o a n o 2 0 0 0 , c o m o b j e t i v o 
d e c u m p r i r a le i . 

Parágrafo Único - O Gabinete Civil será o ;;ão 
r e s p o n s á v e l p e l o r e c e b i m e n t o d o m a t e r i a l d e q u e t r a t a o cap i , . e s t e 
a r t i g o . 

Art. 3o - Revogam-se as disposições cm contrário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEIT-t/RA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM _XL DE Dezembro DE I 99fl. / ^ ; ' . 

-CÍCERO DE LUCENA FlÚi^ 

Prefe i to ' 

L E I N.° D E 2 7 D E D E 1 999. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A v FAZER CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL BE USO DE IMÓVEL , E 
DETERMINA PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal 
a u t o r i z a d o n o s t e r m o s d e s t a L e i e d a s n o r m a s e m v i g o r , a f a z e r a 
Concessão de Direito Real de Uso de u m t e r r e n o p e r t e n c e n t e a o 
p a t r m ô n i o d o M u n i c í p i o , à FUNDAÇÃO BANCO DE OLHOS DA 
PARAÍBA, i n t e g r a n t e d o L i o n s C l u b e s - D i s t r i t o L - 2 5 . 

Art. 2° - O terreno de que trata o artigo anterior, 
s i t u o - s e n a Q u a d r a 1 3 5 d o S e t o r 2 6 , n o B a i r r o d e M a n g a b e i r a V I I , 
p o s s u i n d o a s s e g u i n t e s d i m e n s õ e s e l i m i t e s : 3 9 , 4 5 m d e l a r g u r a , na f r e n t e , 
c o m a R u a C a e t a n o G . d e A l m e i d a ; 2 8 , 0 0 m d e l a r g u r a , n o s f u n d o s ; 
3 5 , 0 Jm d e c o m p r i m e n t o , d o l a d o e s q u e r d o , e 3 6 , 4 0 m d e c o m p r i m e n t o do 
l a d o d i r e i t o , p e r f a z e n d o u m a á r e a to ta l d e 4 .815 ,"93m 2 . 

Art. 3° - O imóvel constante desta Lei será destinado 
à c o « t r a ç ã o d e u m B a n c o d e O l h o s n a n o s s a C a p i t a l , c u j a f inal id ' será 
a r e a l i z a ç ã o d e t r a n s p l a n t e s d e c ó r n e a s , c i r u r g i a s de c a t a r a t a s e o ; : do 
t i p o o f t a l m o l ó g i c a s , b e n e f i c i a n d o à c o m u n i d a d e c a r e n t e d a G r a n d e J o ã o 
P e s s o a , a t r a v é s d o t r a b a l h o v o l u n t á r i o d o s a s s o c i a d o s d o L i o n s 
I n t e r n a c i o n a l , n ã o p o d e n d o s e r - l h e d a d a d e s t i n a ç ã o d i f e r e n t e , s o b p e n a 
d e í e r a C o n c e s s ã o r e v o g a d a , s e m q u e a e n t i d a d e p e r c e b a q u a l q u e r 
i n d e n i z a ç ã o p o r e d i f i c a ç ã o o u b e n f e i t o r i a n e l e r e a l l z a d a i . 

A r t . 4° - F i c a c o n c e d i d o o p r a z o d e 0 2 ( d o i s ) a n o s , a 
c o n t a r d a p u b l i c a ç ã o d e s t a Le i , p a r a a c o n s t r u ç ã o d a s o b r a s d e q u e t r a t a 
o a r t i g o a n t e r i o r , findo o q u a l s e r á a C o n c e s s ã o c a n c e l a d a , r e t o r n a n d o a 
p o s s e d o i m ó v e l a o P a t r i m ô n i o d o M u n i c í p i o , 

Art. 5° - Fica a Procuradoria Gerai do Município 
e n c a r r e g a d a d e r e p r e s e n t a r o E x e c u t i v o M u n i c i p a l n o s a t o s d e l a v r a t u r a 
d e E s c r i t u r a P ú b l i c a d a c o n c e s s ã o m e n c i o n a d a . 

Art. 6o - Ficam revogadas as dispossçc v em 
c o n t r á r i o . 

Art. 7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
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p u b l i c a ç ã o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

J O Ã O P E S S O A , E M 27 D E Dezembro _ D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L Ü C E N A F I L H O 

P r e f e i t o 

L E I N° B .qq& D E 7 7 D E Dezeoibc D E 1 9 9 9 . 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIA E 
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ESPORTE AMADOR, 
E DETERMINA PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A r t . I o - F i c a c r i a d o o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o E s p o r t e 
A m a d o r , ó r g ã o d e l i b e r a t i v o e n o r m a t i v o , d e c a r á t e r p e r m a n e n t e , 
v i n c u l a d o à P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a , a t r a v é s d a S e c r e t a r i a 
d e T u r i s m o e D e s p o r t o , c o m a f i n a l i d a d e d e f o r m u l a r p o l í t i c a s p ú b l i c a s e 
i m p l e m e n t a r a ç õ e s d e s t i n a d a s a o f o r t a l e c i m e n t o d a s a t i v i d a d e s e s p o r t i v a s 

d e J o ã o P e s s o a . 

Art. 2" - O Conselho Municipal do Esporte Amador tem as 

s e g u i n t e s c o m p e t ê n c i a s : 

I - Desenvolver estudos, projetos, debates, pesquisas 

r e l a t i v a s à s i t u a ç ã o d o E s p o r t e A m a d o r no M u n i c í p i o ; 

II - Contribuir com os demais órgãos da administração 
m u n i c i p a l n o p l a n e j a m e n t o d e a ç õ e s c o n c e r n e n t e s a p r o j e t o s d e E s p o r t e 

A m a d o r ; 

III - Acatar proposta e sugestões manifestadas pela 
s o c i e d a d e e o p i n a r s o b r e d e n ú n c i a s q u e d i g a m ^ r e s p e i t o a p r o g r a m a s , 

c o m p e t i ç õ e s e e v e n t o s e s p o r t i v o s d a c i d a d e ; 

•A 

u 
IV - P r o m o v e r i n t e r c â m b i o e c o n v ê n i o s c o m i n s t i t u i ç õ e s 

p ú b l i c a s e p r i v a d a s , n a c i o n a i s e e s t r a n g e i r a s , c o m a f i n a l i d a d e d e 
i m p l e m e n t a r as m e d i d a s e a ç õ e s q u e s ã o o b j e t o d e C o n s e l h o . 

V - propor aos poderes públicos a instituição de 
c o n c u r s o s p a r a financiamento d e p r o j e t o s e a c o n c e s s ã o d e p r ê m i o s c o m o 
e s t í m u l o às a t i v i d a d e s . 

Art. 3o - Cabe ao Conselho Municipal do Esporte Amador 
e s t a b e l e c e r a s p r i o r i d a d e s e d e l i b e r a r s o b r e o O r ç a m e n t o d e s t i n a d o às 
p o l í t i c a s p ú b l i c a s r e f e r e n t e s a o p r o g r a m a d e E s p o r t e A m a d o r , b e m c o m o 

a f i s c a l i z a ç ã o d e s u a a p l i c a ç ã o . 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 4° - Os membros do Conselho serão em número de 07 
( s e t e ) , n o m e a d o s p e l o C h e f e d o E x e c u t i v o , m e d i a n t e i n d i c a ç ã o d o s ó r g ã o s 
e e n t i d a d e s r e p r e s e n t a d o s , r e s p e i t a n d o - s e a s e g u i n t e r e p r e s e n t a ç ã o : 

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

T u r i s m o e D e s p o r t o ; 

II - 01 (um) representante da Câmara Municipal, 

i n d i c a d o p e l a M e s a D i r e t o r a ; 

III - 01 (um) representante da Associação dos Cronistas 
E s p o r t i v o s d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , i n d i c a d o p e l o s e u P r e s i d e n t e ; 

IV - 01 (um) representante da .Secretaria de Finanças do 

M u n i c í p i o , i n d i c a d o p e l o t i t u l a r d a m e s m a ; /f 

v - 0 1 ( u m ) r e p r e s e n t a n t e d a s F e d e r a ç õ e s e s p o r t i v a s 
filiadas, e s c o l h i d o s a t r a v é s d a A s s o c i a r ã o d a s F e d e r a ç õ e s de E s p o r t e 
A m a d o r ; ' ~': , : - • . - „ . ; . , . 

VI - 01 (um) representante da Divisão de Educ*áção 

F í s i ca - D E F I S E , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o ; 

VII - 01 (um) representante da Federação Paraibana de 
D e s p o r t o A c a d ê m i c o - F P D A . 

§ Io - O Presidente será escolhido dentre os membros do 
c o n s e l h o , n a p r i m e i r a s e s s ã o o r d i n á r i a a p ó s a i n s t a l a ç ã o d e s t e , m e d i a n t e 
v o t a ç ã o e n t r e o s C o n s e l h e i r o s . 

§ 2° - Haverá sempre um conselheiro suplente para cada 
c o n s e l h e i r o t i t u l a r , i n d i c a d o n o â m b i t o d a s r e s p e c t i v a s i n s t i t u i ç õ e s . 

Art. 5° - O mandato de cada Conselheiro terá a duração 
de 0 2 ( d o i s ) a n o s , p r o r r o g á v e l p o r i g u a l p e r í o d o . 

I - A participação do Conselho Municipal de Esporte 
A m a d o r é c o n s i d e r a d a c o m o s e r v i ç o p ú b l i c o r e l e v a n t e , s e n d o v e d a d a 
q u a l q u e r f o r m a d e r e m u n e r a ç ã o . 

II - Os Conselheiros serão excluídos e substituídos pelos 
r e s p e c t i v o s s u p l e n t e s e m c a s o d e fa l ta i n j u s t i f i c a d a a 0 3 ( t r ê s ) r e u n i õ e s 
c o n s e c u t i v a s o u a 0 5 ( c i n c o ) r e u n i õ e s a l t e r n a d a s . 

III - Aos membros do Conselho serão aplicadas, no que 
for c a b í v e l , a s n o r m a s e s t a t u í d a s n o C ó d i g o d e P r o c e s s o C i v i l q u a n d o à 
s u s p e i ç ã o e a o i m p e d i m e n t o , e s t a n d o os i n f r a t o r e s s u j e i t o s à s s a n ç õ e s 
c iv i s , a d m i n i s t r a t i v a s e p e n a i s . / ' / 

I V - A s d e c i s õ e s d o C o n s e l h o s e r ã o s u b s t a n c i a d a s e m 
R e s o l u ç õ e s , p u b l i c a d a s e m Ó r g ã o d e d i v u l g a ç ã o of ic ia l o u e m seu b o l e t i m 
i n f o r m a t i v o . 

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

Art. 6° - Os projetos referidos nesta Lei manter-se-ão 
c o m r e c u r s o s o r i u n d o s d e L e i O r ç a m e n t á r i a d e s t i n a d a e s p e c i f i c a m e n t e 
p a r a o P r o g r a m a d e A p o i o a o E s p o r t e A m a d o r , c a b e n d o à C â m a r a 
M u n i c i p a l a n u a l m e n t e , q u a n d o d a v o t a ç ã o d a L e i O r ç a m e n t á r i a , 
d e l i m i t a r o p e r c e n t u a l a p l i c á v e l a o e x e r c í c i o p o s t e r i o r . 

§ 1° - Caberá à Prefeitura Municipal de João Pessoa 
d e s i g n a r u m l o c a l p a r a o s t r a b a l h o s d o C o n s e l h o , p r o p i c i a n d o s e u p l e n o 
f u n c i o n a m e n t o . 

§ 2° - A manutenção do Conselho do Esporte Amador 
s e r á e x e c u t a d o n o s e l e m e n t o s d e d e s p e s a d a A t i v i d a d e E s p o r t e A m a d o r . 

Art. 7o - Torna-se obrigatória a divulgação da presente 
lei n o s e v e n t o s r e a l i z a d o s c o m b a s e n a m e s m a . 

Art. 8" - Os projetos apresentados serão realizados 
p r i o r i t a r i a m e n t e n o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a . 

Art. 9° - Revogadas as disposições^m contrário. 

//o 

p u b l i c a ç ã o . 
A r t . 1 0 - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r na d a t a d e s i 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
P E S S O A , E M 2 7 D E D e z e m b r o D E 1 9 9 9 . 

L E I N° 8.995 D E 27 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICjPAL A DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO 
DE 02 (DUAS) ÁREAS DE TERRA 
LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO PORTAL 
DO BESSA, BAIRRO DE MANAÍRA, NESTA 
CAPITAL, PERTENCENTES A O DOMÍNIO DO 
MUNICÍPIO, PARA FINS DE AMPLIAÇÃO DO 
ESTACIONAMENTO DO SHOPPING CENTER 
MANAÍRA, E DETERMINA PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ncs 
t e r m o s d e s t a lei e d a s n o r m a s e m v i g o r , a d e s a f e t a r 0 2 ( d u a s ) á r e a s d e 
t e r r a a s e g u i r c a r a c t e r i z a d a s , l o c a l i z a d a s n o L o t e a m e n t o P o r t a l d o B e s s a , 
B a i r r o d e M a n a í r a , n e s t a C a p i t a l , c u j a s p l a n t a s f o r a m a p r o v a d a s p e l a 
P r e f e i t u r a d e J o ã o P e s s o a , c o n f o r m e D e c r e t o n* 1 . 5 7 6 , d e 11 d e a g o s i o d e 
1 9 8 6 , p u b l i c a d o n o D i á r i o O f i c i a l d o E s t a d o , e m 2 2 d e a g o s t o d e 1 98<í: 

I-Via Local VL-01, apresentando as seguintes dimensies e 
c o n f r o n t a ç õ e s : a o N o r t e , n u m a e x t e n s ã o d e 7 5 , 0 0 m , n o l i m i t e c o m o s 
L o t e s 4 5 e 4 7 5 , d a Q u a d r a 5 8 4 , d o L o t e a m e n t o P o s t a l d o B e s s a ; a o S u l , 
n u m a e x t e n s ã o d e , 7 5 , 0 0 m , n o l i m i t e c o m á r e a r e m a n e s c e n t e d a m e s m a 
p r o p r i e d a d e ; a L e s t e , 1 i u m a e x t e n s ã o d e 9 , 6 0 m , n o l i m i t e c o m a R u a 
M a n o e l A r r u d a C a v a l c a n t e ; a O e s t e , n u m a e x t e n s ã o d e 9 , 5 0 m , n o I m i t e 
c o m Á r e a V e r d e d o m e s m o l o t e a m e n t o ; 

II - F a i x a d e t e r r a , a p r e s e n t a n d o as s e g u i n t e s d i m e n s õ e s e 
c o n f r o n t a ç õ e s : a o N o r t e , n u m a e x t e n s ã o d e 3 0 , 0 0 m , n o l i m i t e c o m a A v . 
F l á v i o R i b e i r o C o u t i n h o ; a o S u l , n u m a e x t e n s ã o d e 3 0 , 0 0 m , n o l i m i t e c o m 
a V i a L o c a l V L 0 1 ; a L e s t e , n u m a e x t e n s ã o d e 1 6 3 , 0 0 m , n o l i m i t e c o n o s 
l o t e s 4 5 , 4 3 7 , 4 1 2 e 2 4 4 , d a Q u a d r a 5 8 4 , d o L o t e a m e n t o P o r t a l d o B e s s a ; a 
O e s t e , n u m a e x t e n s ã o d e 1 6 3 , 0 0 m , n o l i m i t e c o m o R i a c h o M o r t o . 

Art. 2o - Compete ao Poder Executivo autorizar a alienação 
d a s á r e a s d e s c r i t a s n o a r t i g o a n t e r i o r , n u m t o t a l d e 5 . 6 2 0 , 8 0 m ! , e 
t r a n s f e r i r o s e u d o m í n i o p a r a o S h o p p i n g C e n t è r M a n a í r a , e m v i r t u d e d e 
r e t i f i c a ç ã o d e a l i n h a m e n t o v e r i f i c a d a n o t r a ç a d o u r b a n o d o L o t e a r r e n t o 
P o r t a l d o B e s s a . 

Art. 3° - A transferência de domínio das áreas a s:rem 
d e s a f e t a d a s d a r - s e - ã o s o b a f o r m a d e i n v e s t i d u r a , n o s t e r m o s d o § 3° , d o 
art . 1 7 , d a L e i f e d e r a l n° 8 . 6 6 6 , d e 21 d e j u n h o d e 1 9 9 3 e s u a s a l t e r a ç õ e s . 

Art. 4° - O valor global das áreas de terra de que trata esta 
Le i , c u r a d o m e d i a n t e l a u d o t é c n i c o , e m i t i d o e m c a r á t e r o f i c ia l , p e l a 
C o m i s s ã o d e D e s a p r o p r i a ç ã o e A v a l i a ç ã o d e I m ó v e i s d a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a , v i n c u l a d a à S e c r e t a r i a d o P l a n e j a m e n t o , 
o b e d e c i d a s t o d a s a s n o r m a s a p l i c á v e i s à e s p é c i e , é d e R S 3 1 2 . 2 3 5 , 4 4 
( t r e z e n t o s e d o z e mi l , d u z e n t o s e t r i n t a e c i n c o r e a i s e q u a r e n t a e q u a t r o 
c e n t a v o s ) . 

Art. 5° - A Creche referida nos termos de ajustamento de 
c o n d u t a f i r m a d o e n t r e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , o u t r o s Ó r g ã o s e o P o d e r 
E x e c u t i v o M u n i c i p a l , d e v e s e r c o n s t r u í d a n o v a l o r m í n i m o d e 
RS 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( c e m m i l r e a i s ) . 

A r t . 6" - I n c u m b e a o p o d e r E x e c u t i v o , a t r a v é s d a p r o c u r a d o r i a 
G e r a i d o M u n i c í p i o - P R O G E M . A s p r o v i d ê n c i a s c o m p l e m e u t a r e s 
n e c e s s á r i a s a o p l e n o e fiel c u m p r i m e n t o d a p r e s e n t e le i . 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicarão. 

/ 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
P E S S O A , E M 27 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C E N A r P Í L H O 

P r e f e i t o 

LEI N° 6.996 , DE 27 DE Dezembro DE 1 999. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JOÃO PESSOA, E DETERMINA 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A r t 1° - F i c a i n s t i t u í d o o S i s t e m a M u n i c i p a l d e E n s i n o d e 
J o ã o P e s s o a , c o m p o s t o p o r : 

I - Instituições de Ensino Fundamental e de Educação 
I n f a n t i l m a n t i d a s p e l o P o d e r P ú b l i c o M u n i c i p a l ; 

II - Instituições de Educação Infantil criadas e mantidas 
p e l a i n i c i a t i v a p r i v a d a ; 

III - Conselho Municipal de Educação; 

IV - Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
F u n d o d e D e s e n v o l v i m e n t o e M a n u t e n ç ã o d o E n s i n o F u n d a m e n t a l e 
V a l o r i z a ç ã o d o M a g i s t é r i o ; 

V - Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 

VI - Secretaria Munic/pa/jâ>Educaçâo e Cultura. 

A r t . 2° - O S i s t e m a M u n i c i p a l d e E n s i n o p a u t a r - s e - á p e l a s 
d i r e t r i z e s e b a s e s d a e d u c a ç ã o n a c i o n a l , d e f i n i d a s e m l e g i s l a ç ã o s u p e r i o r , 
z e l a n d o p e l a s u a a p l i c a ç ã o n o m u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a . 

Art. 3o - O atendimento educacional a crianças, jovens e 
a d u l t o s , p e l o S i s t e m a M u n i c i p a l d e E n s i n o , s e r á e f e t u a d o e m r e g i m e de 
c o l a b o r a ç ã o c o m o s S i s t e m a s d e E n s i n o F e d e r a l , E s t a d u a l e d o s 
M u n i c í p i o s c i r c u n v i z i n h o s , b e m c o m o c o m os d e m a i s ó r g ã o s p ú b l i c o s 
m u n i c i p a i s d e J o ã o P e s s o a , v i s a n d o a: 

I - oferecer educação infantil de qualidade; 

II - universalizar o ensino fundamental, com igualdade de 
c o n d i ç õ e s p a r a o a c e s s o , a p e r m a n ê n c i a e o s u c e s s o e s c o l a r d o a l u n a d o ; 

III - oferecer modalidades de educação compatíveis com as 
c a r a c t e r í s t i c a s d o a l u n a d o , e s p e c i a l m e n t e o s d a c l a s s e t r a b a l h a d o r a , o s 
j o v e n s e a d u l t o s q u e n ã o t i v e r e m e s c o l a r i z a ç ã o n a i d a d e p r ó f i i> e o s 
p o r t a d o r e s d e n e c e s s i d a d e s e s p e c i a i s ; 

IV - promover a articulação entre educação, trabalho, 
c u l t u r a e c i d a d a n i a ; 

V - criar condições para a melhoria permanente da infra-
e s t r u t u r a f í s i ca e s c o l a r e d a p o l í t i c a d e a p o i o a o e s t u d a n t e , e s p e c i a l m e n t e 
q u a n t o a o e s t a b e l e c i m e n t o d e p r o g r a m a s s u p l e m e n t a r e s d e m a t e r i a l 
d i d á t i c o - e s c o l a r , t r a n s p o r t e , a l i m e n t a ç ã o e a s s i s t ê n c i a à s a ú d e ; 

V I - c r i a r m e c a n i s m o s q u e g a r a n t a m p l u r a l i s m o d e 
c o n c e p ç õ e s e p r á t i c a s p e d a g ó g i c a s , c o m e s t í m u l o à r e n o v a ç ã o d a s 
p o s t u r a s p e d a g ó g i c a s e à c r i a t i v i d a d e n a p r o p o s i ç ã o d e m e d i d a s q u e 
v e n h a m a i m p u l s i o n a r o d e s e m p e n h o d a r e d e e s c o l a r . 

Art. 4o - É da competência do Poder Público Municipal de 
E d u c a ç ã o d e J o ã o P e s s o a : 

I - organizar, desenvolver e manter os órgãos e instituições 
p ú b l i c a s m u n i c i p a i s d e e d u c a ç ã o , e x e r c e n d o a ç ã o r e d i s t r i b u í : ' - a e m 
f u n ç ã o d e s e u s p r o j e t o s p e d a g ó g i c o s ; 

II - elaborar normas complementares à legislação superior 
d e m o d o a a t e n d e r a e s p e c i f i c i d a d e m u n i c i p a l ; 

III - elaborar o Plano Municipal de Educação e zelar pela 
s u a e x e c u ç ã o ; 

IV - organizar o Fórum Municipal de Educação, que se 
r e u n i r á n o m í n i m o u m a v e z n o p e r í o d o c o r r e s p o n d e n t e a c a d a g e s t ã o 
m u n i c i p a l ; 

V - estabelecer normas de funcionamento e fiscalizar as 
I n s t i t u i ç õ e s d e E n s i n o F u n d a m e n t a l e d e E d u c a ç ã o I n f a n t i l m a n t i d a s p e l o 
P o d e r P ú b l i c o M u n i c i p a l e a s I n s t i t u i ç õ e s d e E d u c a ç ã o I n f a n t i l c r i a d a s e 
m a n t i d a s p e l a i n i c i a t i v a p r i v a d a . 

Art. 5° - As Instituições de Ensino Fundamental e de 
E d u c a ç ã o I n f a n t i l c r i a d a s e m a n t i d a s p e l o P o d e r P ú b l i c o M u n i c i p a l t e r ã o 
a i n c u m b ê n c i a d e : 
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I - c a n d i d a t a r - s e , j u n t o à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o , a 
a u t o r i z a ç ã o d e f u n c i o n a m e n t o e c r e d e n c i a m e n t o p e l o s ó r g ã o s 
c o m p e t e n t e s , m e d i a n t e a p r e s e n t a ç ã o d e P r o j e t o P e d a g ó g i c o e R e g i m e n t o 
E s c o l a r , a l é m d e o u t r o s d o c u m e n t o s d e f i n i d o s e m n o r m a ; 

II - cumprir as determinações dos órgãos de legislação, 
a d m i n i s t r a ç ã o e s u p e r v i s ã o d o S i s t e m a M u n i c i p a l d e e n s i n o ; 

III - elaborar seu projeto Pedagógico e seu regimento 
E s c o l a r , c o m a p a r t i c i p a ç ã o d a c o m u n i d a d e d a e s c o l a , e s p e c i a l m e n t e seu 
c o r p o d o c e n t e e t é c n i c o , p r e v e n d o f o r m a s d e o r g a n i z a ç ã o d o t r a b a l h o 
p e d a g ó g i c o , d o c o n t r o l e d o c u m p r i m e n t o d o s d i a s l e t i v o s , d o p l a n o de 
t r a b a l h o d o s s e u s s e r v i d o r e s e d o a c o m p a n h a m e n t o s i s t e m á t i c o d o 
r e n d i m e n t o d o s a l u n o s d e m o d o a c o n s t r u i r o s u c e s s o e s c o l a r ; 

IV*T- organizar Associações de Pais e Mestres ou entidade 
s i m i l a r , c o m o b t e n ç ã o d e e s t a t u t o d e p e s s o a j u r í d i c a a p t a a f u n c i o n a r , nos 
t e r m o s d a l eg i s lação* v i g e n t e , c o m o ó r g ã o de c o l a b o r a ç ã o c o m a g e s t ã o 
e s c o l a r e d e c a p t a ç ã o d e r e c u r s o s p a r a a i n s t i t u i ç ã o , s e n d o v e d a d a a 
c o b r a n ç a d e q u a i s q u e r t a x a s p e l o s s e r v i ç o s e d u c a c i o n a i s p r e s t a d o s n o 
â m b i t o d a e s c o l a p ú b l i c a m u n i c i p a f - d e J o ã o P e s s o a ; 

V - elaborar seu Plano Administrativo, com a participação 
d a A s s o c i a ç ã o d e P a i s e M e s t r e s ou e n t i d a d e s i m i l a r , d e m o d o a o t i m i z a r 
o s r e c u r s o s m a t e r i a i s e financeiros, b e m c o m o o r e n d i m e n t o d o t r a b a l h o 

d o s s e r v i d o r e s l o t a d o s n a i n s t i t u i ç ã o ; 

VI - elaborar seu Plano de Articulação Escola/Comunidade, 

c r i a n d o m e c a n i s m o s d e : 

a) - p a r t i c i p a ç ã o d a c o m u n i d a d e l o c a l n a e s c o l a , 
e s p e c i a l m e n t e a s f a m í l i a s d o s a l u n o s , e n v o l v e n d o - o s n a d i n â m i c a de 
c o n s t r u ç ã o d o s u c e s s o e s c o l a r d o s s e u s filhos; 

b) - participação da escola na comunidade local de modo a 
c o n t r i b u i r p a r a o s eu c r e s c i m e n t o c u l t u r a l e i n t e l e c t u a l . 

Art. 6o - O Poder Público Municipal organizará as 
I n s t i t u i ç õ e s d e E n s i n o F u n d a m e n t a l p o r e l e c r i a d a s e m a n t i d a s d e m o d o a 
o ferecer o m í n i m o d e 0 8 ( o i t o ) a n o s d e e s c o l a r i z a ç ã o o b r i g a t ó r i a e 
g r a t u i t a a t o d a s a s c r i a n ç a s e j o v e n s q u e n e l a s i n g r e s s e m . 

Art. 7° - As Instituições de Ensino Fundamental criadas e 
m a n t i d a s p e l o P o d e r P ú b l i c o M u n i c i p a l p r i m a r ã o p e l a g e s t ã o 
d e m o c r á t i c a n o â m b i t o d e s u a a t u a ç ã o , d e v e n d o f a z e r p a r t e d e s u a 
e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l : 

I - Direção e Vice-Direção, nos termos da legislação 
m u n i c i p a l e m v i g o r e c o m d i v i s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e s e n t r e o s m e m b r o s 
n o q u e t a n g e à s f u n ç õ e s p e d a g ó g i c a s , a d m i n i s t r a t i v a s e d e r e l a ç õ e s 
c o m u n i t á r i a s no g e r e n c i a m e n t o e s c o l a r ; 

II - C o n s e l h o D e l i b e r a t i v o E s c o l a r , n o s t e r m o s d a p r e s e n t e 
Lei; 

III - C o n s e l h o s d e C l a s s e , o r g a n i z a d o s n a f o r m a d o 
R e g i m e n t o E s c o l a r , c o m o ó r g ã o d e a c o m p a n h a m e n t o d o d e s e m p e n h o d a s 
t u r m a s d e a l u n o s e d e s e u s p r o f e s s o r e s , c o n s t i t u i n d o - s e , q u a n d o for o 
c a s o , c o m o ó r g ã o d e r e c u r s o , e m p r i m e i r a i n s t â n c i a , d a s d e c i s õ e s 
e m a n a d a s p e l o s p r o f e s s o r e s e m r e l a ç ã o a a v a l i a ç ã o d o r e n d i m e n t o 
escolar:; 

I V 
d a p r e s e n t e L e i . 

A s s e m b l é i a G e r a l d a c o m u n i d a d e e s c o l a r , n o s t e r m o s 

A r t . 8 o - T o d a s as E s c o l a s M u n i c i p a i s , a p a r t i r d a 
p u b l i c a ç ã o d e s t a Le i , a d o t a r ã o , e m s u a n o m e n c l a t u r a , o a c r é s c i m o d o 

t e r m o E n s i n o F u n d a m e n t a l . 

§ 1° - Serão matriculados na primeira série do Ensino 
F u n d a m e n t a l a s c r i a n ç a s q u e , a t é 3 0 d e j u n h o d e c a d a a n o , c o m p l e t e m 0 7 

( s e t e ) a n o s d e i d a d e . 

§ 2o - Os estabelecimentos escolares de Ensino Fundamental 
p o d e r ã o c r i a r e m a n t e r t u r m a s d e e d u c a ç ã o i n f a n t i l n o n í v e l d a p r é -
e s c o l a , p a r a c r i a n ç a s q u e , a t é 3 0 d e j u n h o d e c a d a a n o , c o m p l e t e m 0 6 

( se i s ) a n o s d e i d a d e . 

Art. 9o - As Escolas Municipais oferecerão o Ensino 
F u n d a m e n t a l N o t u r n o p a r a j o v e n s e a d u l t o s m a i o r e s d e 12 ( d o z e ) a n o s . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - D e n t r e o s t u r n o s o f e r e c i d o s p o r c a d a 
e s t a b e l e c i m e n t o e s c o l a r m u n i c i p a l , o s p a i s ou r e s p o n s á v e i s p o r a l u n o s 
m e n o r e s d e 18 ( d e z o i t o ) a n o s p o d e r ã o o p t a r p e l o t u r n o e m q u e 
m a t r i c u l a r ã o s e u s filhos. 

Art. 10 - O Conselho Deliberativo Escolar, cujos membros 
s e r ã o e l e i t o s p e l a A s s e m b l é i a G e r a l d e c a d a e s c o l a p a r a m a n d a t o d e 0 2 
( d o i s ) a n o s , s e r á c o n s t i t u í d o : p e l o d i r e t o r , p o r u m v i c e - d i r e t o r , p o r u m 
e s p e c i a l i s t a e m e d u c a ç ã o e m e x e r c í c i o n a e s c o l a e , p a r a c a d a t u r n o d e 
f u n c i o n a m e n t o d o e s t a b e l e c i m e n t o e s c o l a r , p o r u m p r o f e s s o r , u m 
f u n c i o n á r i o , u m a l u n o d e 1 0 ( d e z ) a n o s d e i d a d e a c i m a e u m p a i o u m ã e 

ou r e s p o n s á v e l p o r a l u n o . 

§ 1° - E m u m p r a z o de a té 03 ( t rês ) d i a s ú t e i s a p ó s a e l e i ç ã o 
d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o , o D i r e t o r d a e s c o l a c o n v o c a r á os e l e i t o s p a r a 
s u a p r i m e i r a r e u n i ã o , n a q u a l e l e g e r ã o o s eu P r e s i d e n t e . 

§ 2" - O Conselho se reunirá ordinariamente uma vez a cada 
s e m e s t r e l e t i v o e, e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , a q u a l q u e r t e m p o . 

Art. 11 - São atribuições do Conselho Deliberativo Escolar: 

I - Exercer a supervisão geral no âmbito da escola; 

II - Propor medidas visando o eficiente funcionamento da 
e s c o l a ; 

III - Homologar decisões do Diretor referentes a aplicação 
de p e n a l i d a d e s a o s s e r v i d o r e s e m e x e r c í c i o na e s c o l a e a a l u n o s ; 

IV - Deliberar sobre proposta de destituição do Diretor e 
V i c e - D i r e t o r e s , n o s t e r m o s d a l e g i s l a ç ã o e m v i g o r . 

Art. 12 - A Assembléia Geral da Escola é instância máxima 
d e c o n g r e g a ç ã o d a C o m u n i d a d e E s c o l a r , V l e v e n d o s e r c o n v o c a d a p e l o 
d i r e t o r d a e s c o l a p e l o m e n o s u m a v e z a c a d a a n o l e t i v o . 

Art. 13 - O poder público municipal criará e manterá 
U n i d a d e s d e E d u c a ç ã o In fant i l , c o m o f e r t a de c r e c h e e p r é - e s c o l a , p a r a 
c r i a n ç a s d e 0 ( z e r o ) a 0 6 ( se i s ) a n o s e 0 6 ( s e i s ) m e s e s d e i d a d e , 
c o m p l e t a d o s a t é 3 0 d e j u n h o d e c a d a a n o , n o s t e r m o s d a l e g i s l a ç ã o 
v i g e n t e e d a s d i r e t r i z e s c u r r i c u l a r e s e m a n a d a s d o s C o n s e l h o s d e 
e d u c a ç ã o . 

§ 1" - A s C r e c h e s e P r é - e s c o l a s a t u a l m e n t e v i n c u l a d a s à 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e T r a b a l h o e P r o m o ç ã o S o c i a l d e J o ã o P e s s o a 

p a s s a m , a p a r t i r d a p u b l i c a ç ã o d e s t a Le i , a s e r v i n c u l a d a s à S e c r e t a r i a 

M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a , a d o t a n d o t o d a s , e m s u a n o m e n c l a t u r a , 

o a c r é s c i m o d o t e r m o U n i d a d e M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o I n f a n t i l . 

§ 2" - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a 
"Secre tar ia M u n i c i p a l d e T r a b a l h o e P r o m o ç ã o S o c i a l p o d e r ã o e s t a b e l e c e r 

s i s t e m a d e c o o p e r a ç ã o t é c n i c a e financeira p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o e 

m a n u t e n ç ã o d a E d u c a ç ã o I n f a n t i l o f e r e c i d a p e l a s U n i d a d e s M u n i c i p a i s d e 

E d u c a ç ã o I n f a n t i l , a t r a v é s d e c o n v ê n i o e n t r e a m b a s . 

§ 3° - Será garantido às crianças atendidas nas Unidades 

M u n i c i p a i s d e E d u c a ç ã o I n f a n t i l o d i r e i t o de p a s s a g e m a u t o m á t i c a p a r a o 

E n s i n o F u n d a m e n t a l o f e r e c i d o p e l o s E s t a b e l e c i m e n t o s E s c o l a r e s 

M u n i c i p a i s , e m q u a l q u e r é p o c a d o a n o l e t i v o , o b s e r v a d o o l i m i t e m í n i m o 

de i d a d e p a r a i n g r e s s o n o e n s i n o f u n d a m e n t a l . 

Art. 14 - As Instituições de Educação Infantil criadas e 

m a n t i d a s p e l a i n i c i a t i v a p r i v a d a d e v e r ã o : 

I - candidatar-se a autorização de funcionamento e 

c r e d e n c i a m e n t o p e l o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o , m e d i a n t e 

a p r e s e n t a ç ã o d e P r o j e t o P e d a g ó g i c o e R e g i m e n t o E s c o l a r , a l é m d e o u t r o s 

d o c u m e n t o s d e f i n i d o s e m n o r m a ; 

II - elaborar seu Projeto Pedagógico e seu Regimento 

E s c o l a r , p r e v e n d o f o r m a s d e o r g a n i z a ç ã o d o t r a b a l h o p e d a g ó g i c o , d o 

p l a n o d e t r a b a l h o d o s s e u s s e r v i d o r e s e d o a c o m p a n h a m e n t o s i s t e m á t i c o 

d a a p r e n d i z a g e m d a s c r i a n ç a s ; 
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III - c o m p r o v a r c a p a c i d a d e d e a u t o - s u s t e n t a i ; â o , 
e s p e c i a l m e n t e q u a n t o a o c u m p r i m e n t o d a s n o r m a s g e r a i s d a e d u c a ç ã o 
n a c i o n a l . 

IV - cumprir as determinações dos órgãos de legisla ;ão, 
a d m i n i s t r a ç ã o e s u p e r v i s ã o d o S i s t e m a M u n i c i p a l d e E n s i n o . 

Art. 15 - Os Conselhos Municipais ligados à área da 
e d u c a ç ã o s ã o Ó r g ã o s m e d i a d o r e s e n t r e a s o c i e d a d e c iv i l e o P o d e r 
E x e c u t i v o M u n i c i p a l , e m s u a s r e s p e c t i v a s á r e a s d e c o m p e t ê n c i a d e f i n i d a s 

e m L e i e s p e c í f i c a , t e n d o c o m o i n c u m b ê n c i a : 

1 - estabelecer normas, submetendo-as à homologação pelo 

edú' 

e Cultura; 
I I - e m i t i r p a r e c e r e s q u e l h e f o r e m s o l i c i t a d o s ; 

III - participar da definição das políticas municipais de 
e d a e l a b o r a ç ã o d o P l a n o M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o ; 

I V - r e a l i z a r e s t u d o s q u e v e n h a m a c o l a b o r a r p a r a a 
m e l h o r i a d o S i s t e m a . 

Art. 16 - O Conselho Municipal de Educação tem funções 
c o n s u l t i v a , n o r m a t i v a e f i s c a l i z a d o r a d o s t e m a s r e l a c i o n a d o s à p r á t i c a 
o r g a n i z a c i o n a l e p e d a g ó g i c a d a s i n s t i t u i ç õ e s d e e n s i n o , e m c o n s o n â n c i a 
com. o p r i n c í p i o d a g e s t ã o d e m o c r á t i c a d o e n s i n o p ú b l i c o , t e n d o a e s p e c i a l 
i n c u m b ê n c i a d e : 

I - estabelecer normas para" organização da parte 
d i v e r s i f i c a d a d o c u r r í c u l o e s c o l a r e p a r a a c o n c e s s ã o d e a u t o r i z a ç ã o de 
f u n c i o n a m e n t o e c r e d e n c i a m e n t o d a s i n s t i t u i ç õ e s d e e n s i n o i n t e g r a n t i s d o 
S i s t e m a ; 

II - , c o n c e d e r a u t o r i z a ç ã o d e f u n c i o n a m e n t o e 
c r e d e n c i a m e n t o d a s i n s t i t u i ç õ e s d e E n s i n o F u n d a m e n t a l e d e E d u c a ç ã o 
Infr m a n t i d a s p e l o P o d e r P ú b l i c o M u n i c i p a l e d a s i n s t i t u i ç õ e s de 
E d i I n f a n t i l c r i a d a s e m a n t i d a s p e l a i n i c i a t i v a p r i v a d s no 
M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , m e d i a n t e a a p r e s e n t a ç ã o , p e l a i n s t i t u i ç ã o 
c a n d i d a t a , d e s eu P r o j e t o P e d a g ó g i c o e R e g i m e n t o E s c o l a r , a l é n de 
o u t r o s d o c u m e n t o s d e f i n i d o s e m n o r m a ; 

III - inspecionar o funcionamento das instituições de ensino 
i n t e g r a n t e s d o S i s t e m a , a p l i c a n d o as p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s e m l e g i s l a ç ã o ; 

IV - julgar, em segunda instância, as decisões emanadas 
p e l o s c o l e g i a d o s d a s I n s t i t u i ç õ e s d e E n s i n o i n t e g r a n t e s d o S i s t e m a . 

Art. 17 - O Conselho Municipal de Acompanhamerto e 
C o n t r o l e S o c i a l d o F u n d o d e ( D e s e n v o l v i m e n t o è M a n u t e n ç ã o d o E n s i n o 
F u n d a m e n t a l e V a l o r i z a ç ã o d o M a g i s t é r i o t e m a t r i b u i ç ã o c o n t r o l a d o r a , 
fiscalizadora, d e l i b e r a t i v a e c o n s u l t i v a , n o s t e m a s r e l a c i o n a d o s a r e c e i t a s 
e d e s p e s a s c o m o e n s i n o f u n d a m e n t a l , c o n f o r m e lei e s p e c í f i c a . 

Art. 18 - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
t e m f u n ç õ e s o r g a n i z a t i v a , c o n s u l t i v a e fiscalizadora d a p o l í t i c u de 
a s s i s t ê n c i a ,e e d u c a ç ã o a l i m e n t a r e d e g e r e n c i a m e n t o d a m e r e n d a e s c o l a r , 
c o n f e lei e s p e c í f i c a . 

Art. 19 - A Secretaria Municipal de Educação e Culturi é o 
ó r g ã o g e s t o r d o S i s t e m a M u n i c i p a l d e E n s i n o , c o m a e s p e c i a l 
i n c u m b ê n c i a d e : 

I - o r g a n i z a r , e x e c u t a r , m a n t e r , a d m i n i s t r a r , o r i e n t a r , 
c o o r d e n a r e c o n t r o l a r a s a t i v i d a d e s d o p o d e r p ú b l i c o l i g a d a s à e d u c a ç ã o 
m u n i c i p a l , c o n s u b s t a n c i a d a s n o P l a n o M u n i c i p a l d e e d u c a ç ã o , v e l a n d o 
p e l a o b s e r v â n c i a d a L e g i s l a ç ã o e d u c a c i o n a l , d a s d e l i b e r a ç õ e s d a 
C o n f e r ê n c i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o e d a s d e c i s õ e s d o s C o n s e l h o s 
M u n i c i p a i s l i g a d o s à E d u c a ç ã o ; 

II - m a n t e r e d e s e n v o l v e r a r e d e p ú b l i c a m u n i c i p a l de 
e n s i n o , c o m p o s t a p o r i n s t i t u i ç õ e s e s c o l a r e s e p e l o s ó r g ã o s c e n t r a i s de 
a d m i n i s t r a ç ã o e d u c a c i o n a l d o m u n i c í p i o ; 

III - solicitar, ao Conselho Municipal de Educação, 
auto> á o d e f u n c i o n a m e n t o e c r e d e n c i a m e n t o d a s i n s t i t u i ç õ e s p ú b l i c a s 
niut . : . is d e e n s i n o , m e d i a n t e a p r e s e n t a ç ã o d e d o c u m e n t a ç ã o d e f i n i d a 

V - e s t a b e l e c e r as p r i o r i d a d e s , a s e s t r a t é g i a s e a i s o e s 
n e c e s s á r i a s p a r a o f u n c i o n a m e n t o h a r m ô n i c o d o S i s t e m a ; 

VI - julgar, em última instância do Sistema, recursos e 

d e c i s õ e s e m i t i d a s p e l o s C o l e g i a d o s d a s i n s t i t u i ç õ e s i n t e g r a n t e s d o S i s t e m a . 

Art. 20 - Fica instituído o Fórum Municipal de Educação, 
c o m p o s t o p o r r e p r e s e n t a ç õ e s d o s v á r i o s s e g m e n t o s , s o c i a i s , p a r a 
s o c i a l i z a ç ã o d e e x p e r i ê n c i a s p e d a g ó g i c a s , a v a l i a ç ã o d a s i t u a ç ã o d a 
e d u c a ç ã o n o m u n i c í p i o e f o r m u l a ç ã o d e p r o p o s t a s d e p o l í t i c a s 

e d u c a c i o n a i s . 

§ I o - O F ó r u m s e r á p r e s i d i d o p e l o S e c r e t á r i o M u n i c i p a l de 

Educação. 

§ 2 o - O F ó r u m t e r á u m a C o m i s s ã o E x e c u t i v a , f o r m a d a pe ia 
S e c r e t á r i a A d j u n t a d e E d u c a ç ã o M u n i c i p a l e p o r 01 ( u m ) r e p r e s e n t a n t e 
d a D i v i s ã o d e E n s i n o d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o , d o C e n t r o 
M u n i c i p a l d e C a p a c i t a ç ã o d e P r o f e s s o r e s , d o C o n s e l h o M u n i c i p a l de 
E d u c a ç ã o , d o S i n d i c a t o d o s T r a b a l h a d o r e s d a E d u c a ç ã o M u n i c i p a l , da 
S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e T r a b a l h o e P r o m o ç ã o S o c i a l , d a S e c r e t a r i a 
M u n i c i p a l d e S a ú d e , d a P r i m e i r a R e g i ã o d e E n s i n o d a S e c r e t a r i a 
E s t a d u a l d e E d u c a ç ã o , d o S i n d i c a t o d a s E s c o l a s P a r t i c u l a r e s d e E d u c a ç ã o 
I n f a n t i l e d e E n s i n o F u n d a m e n t a l e d e u m a O N G c o m a t u a ç ã o n a á r e a da 
e d u c a ç ã o n o m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a . 

§ 3o - A Comissão Executiva elegerá os temas a serem 
a b o r d a d o s p e l o F ó r u m e t o m a r á as p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s p a r a a sua 
r e a l i z a ç ã o . 

* \ 

A r t . 21 - O P l a n o M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o , d e d u r a ç ã o 
p l u r i a n u a l , s e r á e l a b o r a d o e m c o n f o r m i d a d e c o m o s P l a n o s N a c i o n a l e 
E s t a d u a l d e E d u c a ç ã o . 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

P A Ç O 
P E S S O A , E M 27 

L E I N° 8.997 

D A 
D E 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 
Dezembro D E 1 9 9 9 . 

D E J O Ã O 

C Í C E R O D E L U Ç E N A F I L H O 

P r e f e i t o 

, D E 

V 

27 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE 

CONCESSÃO, PERMISSÃO E 

AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

PÚBLICO DE PASSAGEIROS DE JOÃO 

PESSOA, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, EST.V:<"", DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA L EU 
SANCIONO Ã SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Cabe ao Município explorar, diretamente ou 
m e d i a n t e c o n c e s s ã o , p e r m i s s ã o ou a u t o r i z a ç ã o , o s s e r v i ç o s d e t r a n s p o r t e 
p ú b l i c o d e p a s s a g e i r o s n o p e r í m e t r o m u n i c i p a l . 

Art. 2o - A organização, a coordenação, o controle, a outorga 
e a fiscalização d o s s e r v i ç o s d e q u e t r a t a e s t a Le i , c a b e r á a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s , n a f o r m a d o q u e 
d i s p õ e a L e i M u n i c i p a l n° 8 . 5 8 0 , d e 2 4 d e a g o s t o de 1 9 9 8 , c o m b i n a d o c o m 
a L e i n° 8 . 6 5 8 , d e 2 3 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 8 . 

Art. 3°- Para fins desta Lei, considera-se; 

I - sistema de transporte público de passageiro: o conjunto de 
t r a n s p o r t e , l e g a l m e n t e r e c o n h e c i d o , q u e p r e s t a m s e r v i ç o s c o n t í n u o s e 
p e r m a n e n t e s d e p a s s a g e i r o s n o p e r í m e t r o d o m u n i c í p i o ; 

II - poder concedente'. o Município, por intermédio da 
S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a 

I V -- h o m o l o g a r a s d e c i s õ e s q u e t e n h a m c a r á t e r n o r m a t i v o 
e m i t i d a s p e l o s C o n s e l h o s M u n i c i p a i s q u e i n t e g r a m o S i s t e m a ; 
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III - permissão: a d e l e g a ç ã o , m e d i a n t e l i c i t a ç ã o , n a 
m o d a l i d a d e d e c o n c o r r ê n c i a , d a p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o d e t r a n s p o r t e 
p ú b l i c o d e p a s s a g e i r o s , f e i ta p e l o M u n i c í p i o à p e s s o a j u r í d i c a q u e 
d e m o n s t r e c a p a c i d a d e p a r a s e u d e s e m p e n h o , p o r s u a c o n t a e r i s c o , p o r 
p r a z o d e t e r m i n a d o , c o m o b r i g a ç õ e s d e f i n i d a s e m c o n t r a t o ; 

IV - autorização: delegação ocasional, por prazo limitado, 
p a r a p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s d e t r a n s p o r t e e m c a r á t e r e m e r g e n c i a l o u 

e x p e r i m e n t a l ; 

V - Concessão; a delegação, mediante licitação, na 
m o d a l i d a d e d e c o n c o r r ê n c i a , d a p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o d e t r a n s p o r t e 
p ú b l i c o d e p a s s a g e i r o s , f e i ta p e l o M u n i c í p i o à p e s s o a j u r í d i c a q u e 
d e m o n s t r e c a p a c i d a d e p a r a s eu d e s e m p e n h o , p o r s u a c o n t a e r i s c o , 
m e d i a n t e r e m u n e r a ç ã o p o r tar i fa c o b r a d a d o s u s u á r i o s , c o m p r a z o , 
c o n d i ç õ e s e o t í ç j g a c ü e s d e f i n i d a s e m c o n t r a t o ; 

VI -» serviços emergencíais: os delegados mediante 
a u t o r i z a ç ã o , n o s c a s o s e n a s c o n d i ç õ e s p r e v i s t a s e m lei . 

Dos PrHjcipios Gerais 

Art. 4o - A outorga para exploração dos serviços previstos 
n e s t a L e i , p r e s s u p õ e o a t e n d i m e n t o d o p r i n c í p i o d a p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s 
a d e q u a d o a o p l e n o a t e n d i m e n t o d o s u s u á r i o s . 

Parágrafo Único - Serviço adequado é o que satisfaz as 
c o n d i ç õ e s d e r e g u l a r i d a d e , c o n t i n u i d a d e , s e g u r a n ç a , e f i c i ê n c i a , 
g e n e r a l i d a d e , c o r t e s i a n a s u a p r e s t a ç ã o e m o d i c i d a d e d a s t a r i f a s , 
c o n f o r m e e s t a b e l e c i d o n e s t a L e i , n a s n o r m a s c o m p l e m e n t a r e s e n o 

r e s p e c t i v o c o n t r a t o . />AJ 

A r t . 5 o - N a a p l i c a ç ã o d e s t a Le i e n a e x p l o r a ç ã o d o s s e r v i ç o s 
o b s e r v a r - s c - ã o , e s p e c i a l m e n t e : 

I - o estatuto jurídico das licitações, no que for aplicável; 

II - as leis que regulam a repressão ao abuso do poder 
e c o n ô m i c o e à d e f e s a d a c o n c o r r ê n c i a ; 

III - as normas de defesa do consumidor. 

Da Licitação para Outorga dos Serviços 

Art. 6o - A licitação para outorga de concessão ou permissão 
s e r á p r o c e s s a d a e j u l g a d a e m e s t r i t a c o n f o r m i d a d e c o m o s p r i n c í p i o s d a 
l e g a l i d a d e , d a i m p e s s o a l i d a d e , d a m o r a l i d a d e , d a p u b l i c i d a d e , d a 
i g u a l d a d e , d a p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a , d o j u l g a m e n t o p o r c r i t é r i o s 
o b j e t i v o s e v i n c u i a ç ã o a o i n s t r u m e n t o , b e m a s s i m d o s q u e lhe s ã o 
c o r r e l a t a s . 

Art. 7" - O edital de licitação conterá, especialmente: 

I - os objetivos e prazos da concessão ou permissão; 

II - a linha e seu itinerário; 

III - o prazo, local e horário em que serão fornecidas aos 
i n t e r e s s a d o s a s i n f o r m a ç õ e s n e c e s s á r i a s à e l a b o r a ç ã o d a s p r o p o s t a s ; 

IV - as condições para participar na licitação e forma de 
a p r e s e n t a ç ã o d a s p r o p o s t a s ; 

V - o s p r a z o s p a r a r e c e b i m e n t o d a s p r o p o s t a s , j u l g a m e n t o 
d a l i c i t a ç ã o e a s s i n a t u r a d o c o n t r a t o ; 

VI - a relação dos documentos exigidos para a aferição da 
h a b i l i t a ç ã o j u r í d i c a , q u a l i f i c a ç ã o t é c n i c a , q u a l i f i c a ç ã o e c o n ô r n i c o -
f i n a n c e i r a e r e g u l a r i d a d e f i sca l ; 

VII - os critérios e parâmetros a serem utilizados no 
j u l g a m e n t o d a s p r o p o s t a s t é c n i c a s ; 

VIII - a estrutura da tarifa e os parâmetros mínimos de 
q u a l i d a d e e p r o d u t i v i d a d e a c e i t á v e i s p a r a a p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o 
a d e q u a d o ; 

tar i fa s ; 
I X - o s c r i t é r i o s d e r e a j u s t e s e o s c a s o s d e r e v i s ã o d a s 

X - a m i n u t a d o c o n t r a t o , q u e c o n t e r á a s c l á u s u l a s 
e s s e n c i a i s r e f e r i d a s n e s t a lei . 

§ 1° - Caberá ao licitaate propor: 

I - o modo e forma de prestação do serviço; 

II - a marca de veículo e a qualidade mínima dos mesmos 

q u e s e r ã o u t i l i z a d o s n a p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o ; 

III - as freqüências mínimas; 

IV - a localização dos pontos de parada e de apoio; 

V - a tarifa do serviço. 

§ 2 o - S e r ã o j u l g a d a s v e n c e d o r a s as p r o p o s t a s d a s l i c i t a n t e s 
q u e , a t e n d i d a s a s e x i g ê n c i a s d e h a b i l i t a ç ã o j u r í d i c a , q u a l i f i c a ç ã o 
e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a e r e g u l a r i d a d e fiscal, a p r e s e n t a r e m a m e l h o r 
c a p a c i t a ç ã o t é c n i c a . 

§ 3o - Em caso de empate entre duas ou mais propostas a 
c l a s s i f i c a ç ã o s e r á , o b r i g a t o r i a m e n t e , p o r s o r t e i o , e m a t o p ú b l i c o , p a r a o 
q u a l t o d o s o s l i c i t a n t e s s e r ã o c o n v o c a d o s , v e d a d o q u a l q u e r p r o c e s s o d e 
d e s e m p a t e . 

Art. 8" - Serão desclassificadas as propostas cujos itens não 
a t e n d a m às e x i g ê n c i a s t é c n i c a s . 

Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s d i v u l g a r á , n o 
c o r r e s p o n d e n t e e d i t a l d e l i c i t a ç ã o , a p o n t u a ç ã o m á x i m a e m í n i m a 
a c e i t á v e l p a r a a p r o p o s t a t é c n i c a , c o n s i d e r a n d o , c u m u l a t i v a m e n t e , as 
c a r a c t e r í s t i c a s d e f r o t a , i d a d e m é d i a d o c h a s s i , i d a d e m é d i a d a c a r r o c e r i a , 
c l a s s i f i c a ç ã o m é d i a d a f ro ta , c o m o v e í c u l o p e s a d o , m é d i o o u l eve , e 
a v a l i a ç ã o d a s i n s t a l a ç õ e s d a e m p r e s a . > \ 

Art. 9" - E vedado aos agentes públicos admitir, prever, 
i n c l u i r o u t o l e r a r , n o s a t o s d e c o n v o c a ç ã o , c l á u s u l a s o u c o n d i ç õ e s q u e : 

I - comprometam, restrinjam ou frustem o caráter 
c o m p e t i t i v o d o p r o c e d i m e n t o l i c i t a t ó r i o e a l i v r e c o n c o r r ê n c i a n a 
e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o ; 

II - estabeleçam preferência ou distinções entre os licitantes. 

Dos Contratos 

Art. 10 - Os contratos de concessão ou permissão de que 
t r a t a e s t a L e i c o n s t i t u e m e s p é c i e d o g ê n e r o c o n t r a t o a d m i n i s t r a t i v o e 
r e g u l a m - s e p e l a s s u a s c l á u s u l a s e p e l o s p r e c e i t o s d e d i r e i t o p ú b l i c o , 
a p l i c a n d o - s e - I h e s , s u p l e t i v a m e n t e , o s p r i n c í p i o s d e t e o r i a g e r a l d o s 
c o n t r a t o s e as d i s p o s i ç õ e s d e d i r e i t o p r i v a d o . 

Parágrafo Único - O regime jurídico dos contratos de que 
t r a t a e s t e D e c r e t o c o n f e r e a S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o -
S T T r a n s , e m r e l a ç ã o a e l e s , a p r e r r o g a t i v a d e a l t e r a - l o s , u n i l a t e r a l m e n t e , 
b e m a s s i m m o d i f i c a r a p r e s t a ç ã o d o s s e r v i ç o s o u t o r g a d o s , p a r a m e l h o r 
a d e q u á - l o s às finalidades d e i n t e r e s s e p ú b l i c o . 

Art. 11 - São cláusulas essenciais nos contratos de concessão 
o u p e r m i s s ã o , a s r e l a t i v a s : 

I - à linha a ser explorada e ao prazo da concessão ou 
p e r m i s s ã o , i n c l u s i v e a d a t a d e i n í c i o d a p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o ; 

II - ao modo, forma e condições da prestação do serviço, 
i n c l u s i v e t i p o s e q u a n t i d a d e s m í n i m a s de v e í c u l o s ; 

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 
d e f i n i d o r e s d a q u a l i d a d e e p r o d u t i v i d a d e n a p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o ; 

IV - ao itinerário e à localização dos pontos terminais de 
p a r a d a d e a p o i o ; 

o s e u r e a j u s t e ; 
tar i fa c o n t r a t u a L e a o s c r i t é r i o s e p r o c e d i m e n t o s p a r a 
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V I - a o s c a s o s d e r e v i s ã o d a t a r i f a ; 

VII - aos direitos, garantias e obrigações do poder 
c o n c e d e n t e e d a c o n c e s s i o n á r i a o u p e r m i s s i o n á r i a d o s e r v i ç o ; 

VIII - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e 

u t i l i z a ç ã o d o s e r v i ç o d e l e g a d o ; 

IX - à fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos 
m é t o d o s e p r á t i c a s d e e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o , b e m c o m o a i n d i c a ç ã o d o 

ó r g ã o c o m p e t e n t e p a r a e x e r c ê - i a ; 

X - às penalidades contratuais a que se sujeita a 
c o n c e s s i o n á r i a o u p e r m i s s i o n á r i a e à f o r m a d e s u a a p l i c a ç ã o ; 

\ <* * *' 

i X I - a o s c a s o s d e e x t i n ç ã o d a c o n c e s s ã o o u p e r m i s s ã o ; 

XII - às condições do contrato, que poderá ser feita uma 
ú n i c a v e z , p o r p r a z o d e 1 0 ( d e z ) a n o s , p r o r r o g á v e l n o s t e r m o s do 
c o n t r a t o ; <„; 

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da 
p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d a c o n c e s s i o n á r i a o u p e r m i s s i o n á r i a a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s ; 

XIV - à exigência da publicação de demonstração 
f i n a n c e i r a s p e r i ó d i c a s d a c o n c e s s i o n á r i a o u p e r m i s s i o n á r i a d o s e r v i ç o 
d e l e g a d o ; 

X V - a o m o d o a m i g á v e l p a r a s o l u ç ã o d a s d i v e r g ê n c i a s 

c o n t r a t u a i s ; 

X V I - a o foro d a c o m a r c a de J o ã o P e s s o a - P b , p a r a s o l u ç ã o 
d a s d i v e r g ê n c i a s c o n t r a t u a i s . 

§ 1° - O reajuste tarifário será efetuado mediante Decreto do 
C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o , c o n f o r m e p l a n i l h a t é c n i c a d e f i n i d a p e l a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s , o u v i d o o 
C o n s e l h o M u n i c i p a l d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o . 

§ V - A tarifa será revista, para mais ou para menos, 
c o n f o r m e o c a s o , s e m p r e q u e f o r e m c r i a d o s , a l t e r a d o s , o u e x t i n t o s , 
t r i b u t o s e e n c a r g o s l e g a i s , b e m c o m o s o b r e v i e r e m d i s p o s i ç õ e s l e g a i s , q u e 
t e n h a m r e p e r c u s s ã o n o c u s t o d o s i s t e m a , o u , a i n d a , q u a n d o o s p r e ç o s d e 
p e ç a s , i n s u m o s , e q u i p a m e n t o s e c o m b u s t í v e i s s o f r e m a l t e r a ç õ e s . 

Art. 12 - São vedadas a sub-concessão, sub-permissão e a 
s u b - a u t o r i z a ç ã o . 

Art. 13 - É vedada a transferência do controle societário da 
e m p r e s a s d e ô n i b u s s e m a p r é v i a a n u ê n c i a d a S u p e r i n t e n d ê n c i a de 
T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s . 

§ 1° - Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput 
d e s t e a r t i g o o p r e t e n d e n t e d e v e r á : 

I - atender as exigências de capacidade jurídica, capacidade 
t é c n i c a , i d o n e i d a d e financeira e r e g u l a r i d a d e f iscal n e c e s s á r i a s à a s s u n ç ã o 
d o s e r v i ç o ; 

II - c o m p r o m e t e r - s e a c u m p r i r a s c l á u s u l a s d o c o n t r a t o e m 
v i g o r ; 

III - a s s u m i r a s o b r i g a ç õ e s d a e m p r e s a c o n c e s s i o n á r i a ou 
p e r m i s s i o n á r i a d o s e r v i ç o . 

§ 2° - S e r á r e c u s a d o o p e d i d o d o q u a l p o s s a r e s u l t a r 
i n f r i n g ê n c i a à l e g i s l a ç ã o d e r e p r e s s ã o a o a b u s o d o p o d e r e c o n ô m i c o e d e 
d e f e s a d a c o n c o r r ê n c i a . 

Da Extinção 

Art. 14 - Extingue-se o contrato de concessão ou permissão, 
p o r : 

I - a d v e n t o d o t e r m o c o n t r a t u a l ; 

II - caducidade; 

III - r e s c i s ã o p o r m ú t u o a c o r d o ; 

IV - desistência da exploração do serviço; 

V - anulação; 

VI - falência ou extinção da empresa. 

Art. 15 - A inexecução total ou parcial do contrato 
a c a r r e t a r á , a c r i t é r i o d a S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o -
S T T r a n s , a d e c l a r a ç ã o d e c a d u c i d a d e d a p e r m i s s ã o o u a a p l i c a ç ã o d a s 
p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s n e s t a L e i . 

§ 1° - Incorre em pena de caducidade a empresa que': 

I - d e s c u m p r i r c l á u s u l a s c o n t r a t u a i s o u d i s p o s i ç õ e s l e g a i s o u 
r e g u l a m e n t a r e s c o n c e r n e n t e s à p r e s t a f S o . d o s e r v i ç o ; 

II - p a r a l i s a r o s e r v i ç o p o r m a i s d e t r ê s d i a s c o n s e c u t i v o s , 
o u c o n c o r r e r p a r a t a n t o , r e s s a l v a d a s a s h i p ó t e s e s d e c o r r e n t e s d e c a s o 
f o r t u i t o o u f o r m a m a i o r ; 

III - executar menos da metade do número das freqüências 
m í n i m a s d u r a n t e o p e r í o d o d e n o v e n t a d i a s c o n s e c u t i v o s o u a l t e r n a d o s , 
s a l v o p o r m o t i v o d e f o r ç a m a i o r , d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d o ; 

IV - perder as condições econômicas, técnicas ou 
o p e r a c i o n a i s p a r a m a n t e r a a d e q u a d a p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o ; 

V - não cumprir, nos devidos prazos, as penalidades 
i m p o s t a s p o r i n f r a ç õ e s ; 

V I - n ã o a t e n d e r i n t i m a ç ã o p a r a r e g u l a r i z a r a p r e s t a ç ã o d o 
s e r v i ç o ; 

V I I - a p r e s e n t a r e l e v a d o í n d i c e d e a c i d e n t e s , a o s q u a i s as 
e m p r e s a s o u s e u s p r e p o s t o s h a j a m d a d o c a u s a ; 

VIII - não efetuar o pagamento dos impostos e taxas, de 
c o m p e t ê n c i a d o M u n i c í p i o , i n c i d e n t e s o b r e a a t i v i d a d e . 

§ 2° - A declaração da caducidade deverá ser precedida da 
v e r i f i c a ç ã o da i n a d i m p l ê n c i a d a e m p r e s a e m p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o , 
a s s e g u r a d o o d i r e i t o d e a m p l a d e f e s a . 

§ 3° - Não será instaurado processo administrativo de 
i n a d i m p l ê n c i a a n t e s d e c o m u n i c a d o à e m p r e s a os d e s c u m p r i m e n t o s 
c o n t r a t u a i s r e f e r i d o s n o § 1° d e s t e a r t i g o , d a n d o - s e - l h e u m p r a z o d e o i t o 
d i a s p a r a c o r r i g i r f a l h a s e t r a n s g r e s s õ e s a p o n t a d a s , findo o q u a l , n ã o 
t e n d o s i d o s a n a d a c o m p l e t a m e n t e a s i r r e g u l a r i d a d e s , n o v a , i d ê n t i c a e 
ú n i c a c o m u n i c a ç ã o s e r á f e i ta , c o n c e d e n d o o m e s / r í o p r a z o p a r a 
e n q u a d r a m e n t o d a e m p r e s a n o s t e r m o s c o n t r a t u a i s ; li 

§ 4 o - I n s t a u r a d o o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o e c o m p r o v a d a a 
i n a d i m p l ê n c i a , a c a d u c i d a d e s e r á d e c l a r a d a p o r a t o d a S u p e r i n t e n d ê n c i a 
d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s . 

§ 5° - Declarada a caducidade não resultará para o 
o u t o r g a n t e q u a l q u e r e s p é c i e d e r e s p o n s a b i l i d a d e e m r e l a ç ã o a o s 
e n c a r g o s , ô n u s , o b r i g a ç õ e s o u c o m p r o m i s s o s c o m t e r c e i r o s o u c o m 
e m p r e g a d o s d a e m p r e s a . 

Art. 16 - A rescisão da concessão ou permissão por mútuo 
a c o r d o p r e s s u p õ e a p r e s e r v a ç ã o d o s i n t e r e s s e s d o s u s u á r i o s . 

Art. 17 - A empresa poderá desistir da exploração do 
s e r v i ç o , p a r c i a l m e n t e o u t o t a l m e n t e , m e d i a n t e n o t i f i c a ç ã o e s c r i t a a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a s d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s . 

Parágrafo Único - No período de seis meses subseqüentes à 
n o t i f i c a ç ã o a e m p r e s a f i ca o b r i g a d a a c u m p r i r i n t e g r a l m e n t e a s c l á u s u l a s 
d o r e s p e c t i v o c o n t r a t o , findo o q u a l c o n s i d e ç a r - s e - á r e v o g a d a a o u t o r g a e 
r e s c i n d i n d o o c o n t r a t o . 

Dos Direitos e Obrigações dos Usuários 

Art. 18- São direitos e obrigações do usuário: 

I - receber serviços adequados; 
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II - r e c e b e r d a S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o 
S T T r a n s e d a e m p r e s a o p e r a d o r a i n f o r m a ç õ e s p a r a a d e f e s a d e i n t e r e s s e s 
i n d i v i d u a i s o u P ú b l i c o s ; 

III - l e v a r a o c o n h e c i m e n t o d o ó r g ã o d e fiscalização as 
i r r e g u l a r i d a d e s d e q u e t e n h a m c o n h e c i m e n t o , r e f e r e n t e s ao s e r v i ç o 
d e l e g a d o ; 

IV - zelar pela conservação dos bens e equipamentos por 
m e i o d o s q u a i s l h e s ã o p r e s t a d o s o s s e r v i ç o s ; 

V - * s e r ' ' í r a n s p o r t a d o c o m p o n t u a l i d a d e e s e g u r a n ç a , h i g i e n e 

e c o n f o r t o ; 

V I - r e c e b e r d a e m p r e s a d e ô n i b u s , e m c a s o d e a c i d e n t e 
i m e d i a t a e a d e q u a d a a s s i s t ê n c i a . 

Art. 19 - A empresa de ônibus afixará, em lugar visível e de 
fáci l a c e s s o a o s u s u á r i o s , t a b e l a s d e p r e ç o n o s m o l d e s c o m b i n a d o s c o m a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e e T r â n s i t o - S T T r a n s . 

Dos Encargos do Poder Concedente 

Art. 20 - Incumbe à Superintendência de Transportes e 

T r â n s i t o - S T T r a n s : 

I - fiscalizar rigorosamente e permanentemente, a 

p r e s t a ç ã o d ó s e r v i ç o d e l e g a d o ; 

II - aplicar as penalidade regulamentarés e contratuais; 

III - extinguir a concessão, permissão ou autorização, nos 

c a s o s p r e v i s t o s n e s t a L e i ; 

IV - fazer cumprir as disposições regulamelftares do serviço 

e a s c l á u s u l a s d o c o n t r a t o d e c o n c e s s ã o o u p e r m i s s ã o í I); 

V - z e l a r p e l a b o a q u a l i d a d e d o s e r v i ç o , r e c e b e r , a p u r a r e 
s o l u c i o n a r q u e i x a s e r e c l a m a ç õ e s d o s u s u á r i o s ; 

VI - estimular o aumento da qualidade e da produtividade, 
a p r e s e r v a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e e a c o n s e r v a ç ã o d o s b e n s e e q u i p a m e n t o s 
u t i l i z a d o s n o s e r v i ç o . 

Art. 21 - No exercício da fiscalização a Superintendência de 
T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s t erá a c e s s o a o s d a d o s r e l a t i v o s à 
a d m i n i s t r a ç ã o , c o n t a b i l i d a d e , r e c u r s o s o p e r a c i o n a i s , t é c n i c a s , e c o n ô m i c o s 
e f i n a n c e i r o s d a e m p r e s a . 

Parágrafo Único - A fiscalização do serviço será feita pela 
S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s , d i r e t a m e n t e o u 
p o r ó r g ã o o u e n t i d a d e c o m e l a c o n v e n i a d a . 

Dos Encargos Das Empresas Operadoras do Sistema 

Art. 22 - Incumbe à Empresa Operadora: 

I - prestar serviços adequados, na forma prevista nesta Lei, 
n a s n o r m a s t é c n i c a a p l i c á v e i s e n o c o n t r a t o ; 

II - manter em dia o inventário e o registro dos bens 
u t i l i z a d o s n a p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o ; 

III - prestar contas da gestão a Superintendência de 
T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s n o s t e r m o s d e f i n i d o s n o c o n t r a t o ; 

IV - cumprir a fazer cumprir as normas do serviço e as 
c l á u s u l a s c o n t r a t u a i s d a c o n c e s s ã o , p e r m i s s ã o o u au t or i zação ; ; 

f / 

V - p e r m i t i r a o s e n c a r r e g a d o s d a f i s c a l i z a ç ã o l i v r e a c e s s o , 
e m q u a l q u e r é p o c a , à s o b r a s , a o s e q u i p a m e n t o s e às i n s t a l a ç õ e s 
i n t e g r a n t e s d o s e r v i ç o , b e m c o m o a s e u s r e g i s t r o s c o n t á b e i s ; 

VI - zelar pela manutenção dos bens utilizados na prestação 

d o s e r v i ç o ; 

VII - respeitar a gratuidade ou abatimento da tarifa nos 

c a s o s p r e v i s t o s e m le i . 

Parágrafo Único - As contratações, inclusive de mão-de-
o b r a , f e i ta p e l a e m p r e s a s e r ã o r e g i d a s p e l a s d i s p o s i ç õ e s d e d i r e i t o p r i v a d o 
e p e l a l e g i s l a ç ã o t r a b a l h i s t a , n ã o se e s t a b e l e c e n d o q u a l q u e r r e l a ç ã o e n t r e 
os t e r c e i r o s c o n t r a t a d o s p e l a e m p r e s a e a o u t o r g a n t e . 

Da Prestação de Serviços em Caráter Emérgencial 

Art. 23 - Ocorrendo quaisquer dos casos de caducidade, 
a n u l a ç ã o e f a l ê n c i a o u e x t i n ç ã o d a e m p r e s a c o n t r a t a d a , e d e s d e q u e a 
e m p r e s a jnão t e n h a m c o n d i ç õ e s o u i n t e r e s s e e m a u m e n t a r s u a s 
f r e q ü ê n c i a s p a r a s u p r i r o t r a n s p o r t e r e a l i z a d o p e l a e m p r e s a e x c l u í d a d a 
l i n h a , a S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s p o d e r á 
o u t o r g a r , m e d i a n t e a u t o r i z a ç ã o , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e l i c i t a ç ã o , a 
p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o , e m c a r á t e r e m é r g e n c i a l , p e l o p r a z o d e 1 8 0 ( c e n t o e 
o i t e n t a d i a s ) , p a r a q u e o u t r a e m p r e s a c o n c e s s i o n á r i a o u p e r m i s s i o n á r i a 

d o s i s t e m a e x p l o r e o s s e r v i ç o s d a m e s m a l i n h a . 

§ 1° - Para fins do disposto neste artigo a Superintendência 
de T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s fixará n o r m a s p a r a p r e s t a ç ã o d o 
s e r v i ç o , b e m a s s i m a q u a n t i d a d e m í n i m a d o s v e í c u l a s ^ s e r e m u t i l i z a d o s 
p e l a n o v a e m p r e s a e a f r e q ü ê n c i a m í n i m a o b r i g a t ó r i a . / / L 

§ 2a - S e m p r e j u í z o d o d i s p o s t o n o c a p u t d e s t e a r t i g o , a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s d e v e r á 
p r o v i d e n c i a r a l i c i t a ç ã o p a r a e s c o l h a d e n o v a e m p r e s a d e ô n i b u s , c u j o 
e d i t a l d e v e r á s e r p u b l i c a d o n o p r a z o d e a t é 9 0 ( n o v e n t a d i a s ) c o n t a d o s d a 
p u b l i c a ç ã o d o a t o d a o u t o r g a d a a u t o r i z a ç ã o , r e f e r i d a n o p a r á g r a f o 
a n t e r i o r . 

Do Pessoal da Empresa CQii tratada 

Art. 24 - A empresa deverá adotar processo de seleção a 
a p e r f e i ç o a m e n t o d o s e u p e s s o a l , r e c i c l a n d o e o f e r e c e n d o c u r s o d e r e l a ç õ e s 
p ú b l i c a s p e r m a n e n t e m e n t e . 

Art. 25 - O pessoal da empresa, cuja atividade se exerça em 
c o n t a t o p e r m a n e n t e c o m o p ú b l i c o d e v e r á : 

I - apresentar-se, quando em serviço, corretamente 
u n i f o r m i z a d o e i d e n t i f i c a d o ; 

II - conduzir-se com atenção e urbanidade; 

III - dispor, conforme a atividade que desempenhe, de 
c o n h e c i m e n t o s o b r e a o p e r a ç ã o d a l i n h a , d e m o d o q u e p o s s a p r e s t a r 
i n f o r m a ç õ e s s o b r e o s h o r á r i o s , i t i n e r á r i o s , t e m p o s d e p e r c u r s o , d i s t â n c i a 
e p r e ç o d e p a s s a g e n s . 

Art. 26 - Sem prejuízo do cumprimento dos demais deveres 
ná l e g i s l a ç ã o d e t r â n s i t o e n e s t a L e i , o s m o t o r i s t a s s ã o o b r i g a d o s a: 

1 - Dirigir o veículo de modo que não prejudique a 
s e g u r a n ç a e o c o n f o r t o d o s p a s s a g e i r o s f b e m c o m o t r a n s p o r t a r e t r a t a r 
c o m u r b a n i d a d e o s i d o s o s ; 

II - n ã o m o v i m e n t a r o v e í c u l o s e m q u e e s t e j a m f e c h a d a s as 
p o r t a s e as s a í d a s d e e m e r g ê n c i a , o b e d e c e n d o às p a r a d a s o b r i g a t ó r i a s ; 

III - não fumar, quando em atendimento ao público; 

IV - não ingerir bebidas alcoólicas em serviço e nas 12 
( d o z e ) h o r a s q u e a n t e c e d e m o m o m e n t o d e a s s u m i - l o ; 

V - não fazer uso de qualquer substância tóxica. 

Da Qualidade dos Serviços 

Art. 27 - Considerar-serão como indicadores de boa 
q u a l i d a d e d o s s e r v i ç o s p r e s t a d o s : 

I - as condições de segurança, conforto e higiene dos 
v e í c u l o s e p o n t o d e p a r a d a ; 

II - o cumprimento das condições de regularidade, 
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c o n t i n u i d a d e , p o n t u a l i d a d e , e f i c i ê n c i a , s e g u r a n ç a , a t u a l i d a d e e c o r t e s i a 

n a p r e s t a ç ã o ; 

III - o desempenho profissional do pessoal da empresa; 

IV - o índice de acidentes em relação aos percursos 

r e a l i z a d o s , 

Parágrafo Único - A Superintendência de Transportes e 
T r â n s i t o - S T T r a n s p r o c e d e r á a o c o n t r o l e p e r m a n e n t e d a q u a l i d a d e d o s 
s e r v i ç o s , i n c l u s i v e v a l e n d o - s e d a r e a l i z a ç ã o d e a u d i t o r i a , e s p e c i a l m e n t e 
p a r a a v a l i a ç ã o d a c a p a c i d a d e t é c n i p c p p p e r a c i o n a l d a e m p r e s a , n a f o r m a 

d a s d i s p o s i ç õ e s v i g e n t e s . 

Da Fiscalização 

Art. 28 - A fiscalização dos serviços de que trata esta Lei 
será e x e r c i d a p e l a S u p e r i n t e n d ê n c i a d e t r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s 
ou p o r i n t e r m é d i o de ó r g ã o o u e n t i d a d e s p ú b l i c a s c o n v e n i a d a s . 

Parágrafo Único - Os agentes de fiscalização, quandc em 
s e r v i ç o e m e d i a n t e a a p r e s e n t a ç ã o d e c r e d e n c i a l , t e r ã o l i v r e a c e s s o a o s 
v e í c u l o s e à s d e p e n d ê n c i a s e i n s t a l a ç õ e s d a e m p r e s a , q u a n d o n e c e s s á r i o 
p a r a o b o m f u n c i o n a m e n t o d e s eu m a n d a t o . 

Das Infrações e Penalidades 

Art, 29 - As infrações às disposições desta Lei, bem conto às 
n o r m a s l e g a i s o u r e g u l a m e n t a r e s e à s c l á u s u l a s d o s r e s p e c t i v o s c o n t r a t o s , 
s u j e i t a r ã o a o i n f r a t o r , c o n f o r m e a n a t u r e z a d a f a l t a , à s s e g u i n t e s 
p e n a l i d a d e s , s e m p r e j u í z o d a d e c l a r a ç ã o d e c a d u c i d a d e . 

I-multa; 

cor* l e n t e ; 
II - r e t e n ç ã o d o v e í c u l o p o r i n t e r m é d i o d a p o l í c i a 

III - a p r e e n s ã o d o v e í c u l o p o r i n t e r m é d i o d a p o l i c i a 
c o m p e t e n t e ; 

IV - declaração de inidoneidade. 

Parágrafo Único - As penalidades previstas neste Artigo 
s e r ã o a p l i c a d a s na c o n f o r m i d a d e d a L e g i s l a ç ã o e m v i g o r , p a r t e i n t e g r a n t e 
d a p r e s e n t e L e i . 

A r t . 3 0 - C o m e t i d a , s i m u l t a n e a m e n t e , d u a s o u m a i s 
i n f r a ç õ e s d e n a t u r e z a s d i v e r s a s , a p l i c a r - s e - á a p e n a l i d a d e c o r r e s p o n d e n t e 
a c a d a u m a d e l a s . 

Art. 31 - A autuação não desobriga o infrator de corrigir a 
fa l ia q u e lhe d e u o r i g e m . 

Art. 32 - A aplicação das penalidades previstas nestEi Lei, 
d a r - s e - á s e m p r e j u í z o d a r e s p o n s a b i l i d a d e c iv i l o u c r i m i n a l . 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 33 - Nos casos de outorga, mediante licitação, de lovas 
c o n c e s s õ e s o u p e r m i s s õ e s p a r a e x p l o r a ç ã o de l i n h a s e x i s t e n t e s fica 
a s s e g u r a d o à s e m p r e s a s e m o p e r a ç ã o a f a c u l d a d e d e r e d u z i r as 
r e s p e c t i v a s f r o t a s , f r e q ü ê n c i a m í n i m a e t a r i f a s c o n t r a t u a i s , a t é os l i m i t e s 
e s t i p u l a d o s n o s c o n t r a t o s c e l e b r a d o s c o m as n o v a s c o n c e s s i o n á r i a s o u 
p e r r n l s s i o n á r i a s d a s l i n h a s . 

Art. 34 - Ficam mantidas, sem caráter de exclusividade, 
p e l o prazo d e 1 0 ( d e z ) a n o s , p r o r r o g á v e l p o r Igual p e r í o d o , a s i t u a i s 
c o n c e s s õ e s , p e r m i s s õ e s e a u t o r i z a ç õ e s , d e c o r r e n t e s d e d i s p o s i ç õ e s l e g a i s , 
c o n t r a t u a i s e r e g u l a m e n t a r e s a n t e r i o r e s . 

§ 1 " - O procedimento licitatório de que tratam os arts. 6° a 
9 o s e r á , o b r i g a t o r i a m e n t e , r e a l i z a d o 2 4 0 ( d u z e n t o s e q u a r e n t a ) d i a s a n t e s 
d o t é r m i n o d o p r a z o de q u e t r a t a o c a p u t d e s t e a r t i g o . 

§ 2° - O prazo de que trata o capu^t deste artigo começará a 
f l u i r n a d a t a d e p u b l i c a ç ã o d a p r e s e n t e Lei,' o b s e r v a d o o d i s p o s t o n o art . 

• m 

§ 3° - P a r a ns e fe i tos d o d i s p o s t o n e s t e a r t i g o a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o - S T T r a n s , n o p r a z o d e 1 2 0 
( c e n t o e v i n t e ) d i a s , p r o c e d e r á a a d a p t a ç ã o d a s a t u a i s p e r m i s s õ e s e 
a u t o r i z a ç õ e s às d i s p o s i ç õ e s d e s t a Le i . 

§ 4o - A escolha de novas concessões e permissões para 
e x p l o r a ç ã o d e l i n h a s , c r i a d a s a p ó s e s t a L e i , s e r á p r e c e d i d a d e l i c i t a ç ã o , 
i n d i c a n d o - s e n o E d i t a l o s r e q u i s i t o s e c r i t é r i o s e x i g i d o s p e l a l e g i s l a ç ã o e m 
v i g o r . 

Art. 35 - As tarifas em vigor, ressalvada a prática de 
e v e n t u a l d e s c o n t o p r o m o c i o n a l , r e f e r e n t e s a o s s e r v i ç o s e m e x e c u ç ã o , 
p a s s a m a s e r c o n s i d e r a d a s c o m o t a r i f a s m á x i m a s , as q u a i s s e r ã o 
r e a j u s t a d a s e r e v i s a d a s d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n e s t a L e i . 

Art. 36 - Na contagem dos prazos aludidos nesta Lei 
e x c l u i r - s e - á o d ia d o i n í c i o e i n c l u i r - s e - á o d e v e n c i m e n t o . 

Art. 37 - Compete à Superintendência de Transportes e 
T r â n s i t o - S T T r a n s b a i x a r as n o r m a s c o m p l e m e n t a r e s a e s t a Le i 

Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 2 7 D E D e z e m b / y P E 1 9 9 9 . 

D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C E N A F I L H O 

P r e f e i t o 

LEI N° 8.998 , DE 27 DE Dezembro 

DISPÕE SOBRE ESTRUTURA DE 
APOIO A USUÁRIOS DE 
TRANSPORTES URBANOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - A Prefeitura Municipal de João Pessoa fica 
o b r i g a d a a d o t a r t o d o s o s p o n t o s d e p a r a d a d e t r a n s p o r t e s c o l e t i v o s 
u r b a n o s d a s s e g u i n t e s e s t r u t u r a s m í n i m a s d e a p o i o a o s u s u á r i o s : 

a) Abrigo de passageiro; 

b ) I l u m i n a ç ã o c o m p a t í v e l c o m o l o c a l ; 

c ) P l a t a f o r m a d e e m b a r q u e . 

§ Io - O disposto nas alíneas "a", "b" e "c" deste artigo 
o b e d e c e r á c r i t é r i o s t é c n i c o s n a s u a e x e c u ç ã o , v i s a n d o a s e g u r a n ç a d o s 
u s u á r i o s , e m e s p e c i a l i d o s o s , g e s t a n t e s e d e f i c i e n t e s . 

§ 2° - Observadas disponibilidade de espaço e condições 
t é c n i c a s , o s a b r i g o s s e r ã o c o n s t r u í d o s c o m r e c u o e m r e l a ç ã o as p i s t a s d e 

r o l a m e n t o . 

Art. 2° - Com vistas a viabilizar o Art. 1° desut Lei a 
P r e f e i t u r a p o d e r á b u s c a r p a r c e r i a c o m a i n i c i a t i v a p r i v a d a , i n c l u s i v e 
c e d e n d o e s p a ç o p a r a f i x a ç ã o d e p r o p a g a n d a s / ; , / " 

A r t . 2 o - R e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 27 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

Jf, 
C Í C E R O O E T L U C E N A F I L H O 

P r e f e i t o ^ 
LEI N° a.999 . DE 27 DE n»Mh'm DE 1 999. 

DISPÕE SOBRE A ESCOLHA DE 
DIRETORES E DE VICE-DIRETORES DOS 
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ESTABELECIMENTOS ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, REVOGA 
AS LEIS N°s 5.981, DE 18 DE ABRIL DE 1 989 
E 7.255, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1 992, E 
DETERMINA PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - A nomeação para o exercício de cargos de 

p r o v i m e n t o e m c o m i s s ã o d e D i r e t o r e d e V i c e - d i r e t o r e s d o s 
E s t a b e l e c i m e n t o s E s c o l a r e s d a r e d e m u n i c i p a l d e e n s i n o s e r á e f e t u a d a 
p e l o C h e f e doNPcttfer "Execut ivo M u n i c i p a l , a p ó s e s c o l h a r e a l i z a d a 
m e d i a n t e e l e i ç ã o d i r e t a e s e c r e t a p e l a C o m u n i d a d e E s c o l a r . 

§ 1° - para efeito de processos eleitorais nos Estabelecimentos 
E s c o l a r e s , e n t e n d e - s e p o r C o m u n i d a d e E s c o l a r o c o n j u n t o d e p r o f e s s o r e s 
e e s p e c i a l i s t a s e m e d u c a ç ã o , f u n c i o n á r i o s , p a i o u m ã e o u r e s p o n s á v e l p o r 
c a d a a l u n o r e g u l a r m e n t e m a t r i c u l a d o e a l u n o s c o m i d a d e m í n i m a d e 10 
a n o s , c o n f o r m e r e l a ç ã o a s e r e x p e d i d a , p e l a S e c r e t a r i a d a e s c o l a , a t é 0 5 
( c i n c o ) d i a s a n t e s d o p l e i t o , n o s t e r m o s d o s d e m a i s a r t i g o s d a p r e s e n t e lei . 

§ 2 ° 
s o b r e o s e l e i to s . 

A n o m e a ç ã o d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o r e c a i r á s e m p r e 

A r t . 2 o - O s m a n d a t o s d e D i r e t o r e d e V i c e - d i r e t o r e s de 
E s t a b e l e c i m e n t o s E s c o l a r e s s e r ã o d e 0 2 ( d o i s ) a n o s , p e r m i t i d a a r e e l e i ç ã o . 

/ / 

§ I o - O s m a n d a t o s d e D i r e t o r e d e V i c e - d i r e t o r i n i c i a m e 
t e r m i n a m d e a c o r d o c o m a s d a t a s d a p o r t a r i a d e n o m e a ç ã o . 

§ 2° • Na hipótese de haver substituição parcial da diretoria, 
o m a n d a t o d o s u b s t i t u t o t e r m i n a r á j u n t o c o m o m a n d a t o d o s 
r e m a n e s c e n t e s n a d i r e t o r i a . 

§ 3" - No espaço de tempo entre a proclamação dos eleitos e a 
p u b l i c a ç ã o d a s r e s p e c t i v a s p o r t a r i a s d e n o m e a ç ã o , o s e l e i t o s a s s u m i r ã o 
p r o v i s o r i a m e n t e s e u s c a r g o s p o r a t o d e p o r t a r i a d o S e c r e t á r i o M u n i c i p a l 
d e E d u c a ç ã o , t r a n s f e r i n d o - s e p a r a o s e l e i t o s , a p a r t i r d a d a t a da 
a s s i n a t u r a d e s s a p o r t a r i a , o s d i r e i t o s e d e v e r e s d o s s e u s a n t e c e s s o r e s . 

Art. 3° - O processo eleitoral para escolha de Diretor e de 
V i c e - d i r e t o r e s d e v e r á s e r i n i c i a d o 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s a n t e s d o t é r m i n o do 
m a n d a t o e m v i g ê n c i a . 

Art. 4° - A Secretaria Municipal de Educação manterá 
C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e A c o m p a n h a m e n t o d e P r o c e s s o s E l e i t o r a i s n o s 
E s t a b e l e c i m e n t o s E s c o l a r e s , f o r m a d a p o r 0 3 ( t r ê s ) m e m b r o s d e s i g n a d o s 
p e l o S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o , c o m a i n c u m b ê n c i a d e : 

a) Fiscalizar a aplicação da presente lei; 

b) analisar, por solicitação do Secretário Municipal de 
E d u c a ç ã o e C u l t u r a , d e c i s õ e s e m a n a d a s d a C o m i s s ã o E l e i t o r a l ; 

c) solicitar, ao Secretário Municipal de Educação, a 
a p l i c a ç ã o d a s p e n a l i d a d e s p r e v i s t a s n o a r t . 1 0 , se c o n s t a t a r 
i r r e g u l a r i d a d e s n o p r o c e s s o o u n o r e s u l t a d o e l e i t o r a l . 

A r t . 5 o F i c a a s s e g u r a d o a o s i n d i c a t o d a c a t e g o r i a o d i r e i t o d e 
a c o m p a n h a r t o d o o p r o c e s s o e l e i t o r a l . 

Art. 6o - O Diretor comunicará, por escrito à Secretaria 
M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a , o d e s e n c a d e a m e n t o d o p r o c e s s o 
e l e i t o r a l e c o n v o c a r á A s s e m b l é i a G e r a l d a C o m u n i d a d e E s c o l a r , q u e 
e l e g e r á u m a C o m i s s ã o E l e i t o r a l . 

§ - Io - A Comissão Eleitoral será composta de 05 (cinco) 
m e m b r o s e s e r á f o r m a d a p o r 0 1 ( u m ) p r o f e s s o r , 1 ( u m ) e s p e c i a l i s t a , 
1 ( u m ) f u n c i o n á r i o , 0 1 ( u m ) pai o u m ã e ou r e s p o n s á v e l p o r a l u n o e 01 
( u m ) a l u n o c o m i d a d e m í n i m a d e 10 ( d e z ) a n o s . 

§ 2° - Na primeira reunião da Comissão Eleitoral, seus 
m e m b r o s e l e g e r ã o u m p r e s i d e n t e e u m s e c r e t á r i o . 

Art. 7o - Compete à Comissão Eleitoral: 

a ) o r g a n i z a r e d i r i g i r t o d o o p r o c e s s o e l e i t o r a l ; 

b) expedir edital com as instruções do processo eleitoral até 
3 0 ( f r i n t a ) d i a s a n t e s d a s e l e i ç õ e s , d i v u l g a n d o - o a t r a v é s d o q u a d r o d e 
a v i s o s i n t e r n o s e s e m p r e q u e p o s s í v e l p e l a i m p r e n s a l o c a l ; 

c) fazer constar no edital o prazo de inscrição para o registro 
d a s c h a p a s , q u e s e r á d e a t é 1 0 ( d e z ) d i a s a n t e s d a e l e i ç ã o ; 

d) inscrever chapas, mediante recebimento, até 10 (dez) dias 
a n t e s d a r e a l i z a ç ã o d o p l e i t o , d e o f i c io de s o l i c i t a ç ã o d e i n s c r i ç ã o a s s i n a d o 
p e l o s c a n d i d a t o s a D i r e t o r e V i c e - d i r e t o r e s e m u m a ú n i c a c h a p a , 
e n d e r e ç a d o a o P r e s i d e n t e d a C o m i s s ã o E l e i t o r a l , t e n d o c o m o a n e x o s o s 
d o c u m e n t o s c o m p r o b a t ó r i o s d a e l e g i b i l i d a d e de s e u s m e m b r o s n o s t e r m o s 
do ar t . 8° ; '-

i n s c r i ç ã o ; 

/ / 

e ) n u m e r a r a s c h a p a s i n s c r i t a s o b e d e c i d a a o r d e m d e 

0 c o m u n i c a r à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o e a o 
S i n d i c a t o d a C a t e g o r i a a d a t a d a r e a l i z a ç ã o d o p l e i t o e os n o m e s d o s 
c a n d i d a t o s i n s c r i t o s e m c a d a c h a p a ; 

g) solicitar ao Secretário Municipal de Educação e Cultura 
a p l i c a ç ã o d e p e n a l i d a d e s a o s p a r t i c i p a n t e s d o p r o c e s s o e l e i t o r a l , n o s 
t e r m o s d o a r t . 1 0 ; 

h) receber pedido, feito por qualquer membro da 
C o m u n i d a d e E s c o l a r , d e i m p u g n a ç ã o d e c h a p a i n s c r i t a , a t é 0 3 ( t r ê s ) d i a s 
ú te i s a p ó s o e n c e r r a m e n t o d o p r a z o p a r a i n s c r i ç ã o d e c h a p a s , o u p e d i d o 
d e s u s p e n s ã o d o p r o c e s s o e l e i t o r a l , o u p e d i d o d e i m p u g n a ç ã o d o r e s u l t a d o 
e l e i t o r a l , a t é 0 3 ( t r ê s ) d i a s ú t e i s a p ó s a p r o c l a m a ç ã o d o s e l e i t o s , d e v e n d o 
q u a l q u e r d o s p e d i d o s s e r fe i to a t r a v é s d e o f í c io e n d e r e ç a d o a o P r e s i d e n t e 
d a C o m i s s ã o E l e i t o r a l , t e n d o c o m o a n e x o s os, d o c u m e n t o s c o m p r o b a t ó r i o s 
d a i r r e g u l a r i d a d e c o m e t i d a ; 

i) e m i t i r p a r e c e r , n o p r a z o m á x i m o d e 0 2 ( d o i s ) d i a s ú t e i s , 
s o b r e p e d i d o d e i m p u g n a ç ã o d e c h a p a o u d e s u s p e n s ã o d o p r o c e s s o 
e l e i t o r a l , o u d e i m p u g n a ç ã o d o r e s u l t a d o e l e i t o r a l , e n c a m i n h a n d o o s eu 
p a r e c e r e t o d a a d o c u m e n t a ç ã o p a r a o S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o , 
q u e , n o p r a z o m á x i m o d e t r ê s d i a s ú t e i s , d e c i d i r á s o b r e o p l e i t o , o u v i d a a 
C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e A c o m p a n h a m e n t o de P r o c e s s o s E l e i t o r a i s nos 
E s t a b e l e c i m e n t o s E s c o l a r e s ; 

j) protocolar solicitação de acréscimo ou de impugnação de 
n o m e s d e v o t a n t e s , f o r m u l a d a p o r q u a l q u e r m e m b r o d a C o m u n i d a d e 
E s c o l a r m e d i a n t e o f í c io e n d e r e ç a d o a o P r e s i d e n t e d a C o m i s s ã o E l e i t o r a l , 
t e n d o c o m o a n e x o s o s d o c u m e n t o s c o m p r o b a t ó r i o s d a i r r e g u l a r i d a d e 
c o m e t i d a ; -, 

k ) p r o v i d e n c i a r , n o p r a z o _de 4 8 ( q u a r e n t a e o i t o ) h o r a s , 
j u n t o à S e c r e t a r i a d a E s c o l a , o- a c r é s c i m o d e n o m e d e v o t a n t e q u e se 
. p r o v a r f a l t a n d o o u a i m p u g n a ç ã o d e n o m e d e v o t a n t e q u e s e p r o v a r 
i r r e g u l a r o u a c o n f i r m a ç ã o d a l i s ta d e v o t a n t e s p r e v i a m e n t e e x p e d i d a ; 

I) credenciar, para todo o processo eleitoral, 01 (um) fiscal 
i n d i c a d o p o r c a d a c h a p a i n s c r i t a ; 

m) designar, no período de 48 (quarenta e oito) horas prévias 
à e l e i ç ã o , os m e m b r o s d e c a d a m e s a r e c e p t o r a d o s v o t o s , q u e será 
c o m p o s t a d e 0 3 ( t r ê s ) m e m b r o s t i t u l a r e s e s e u s s u p l e n t e s , e s c o l h i d o s 
d e n t r e a C o m u n i d a d e E s c o l a r , e x c l u í d o s os f i sca i s e os p a r e n t e s d o s 
c a n d i d a t o s ; 

n) designar, no período de 48 (quarenta e oito) horas prévias 
à e l e i ç ã o , o s c o m p o n e n t e s d e c a d a m e s a a p u r a d o r a d o s v o t o s , q u e s e r á 
c o m p o s t a d e 0 3 ( t r ê s ) m e m b r o s t i t u l a r e s e s e u s s u p l e n t e s , e s c o l h i d o s 
d e n t r e a C o m u n i d a d e e s c o l a r , e x c l u í d o s o s f i s c a i s e os p a r e n t e s d o s 
c a n d i d a t o s ; 

o) providenciar as cédulas a serem utilizadas para a votação, 
d e v e n d o a s m e s m a s e s t a r r u b r i c a d a s p e l o p r e s i d e n t e e o p r i m e i r o rnesar io 
d e c a d a m e s a r e c e p t o r a , b e m c o m o c o n t e r o n ú m e r o d e c a d a c h a p a 
i n s c r i t a ; 

p) receber imediatamente após o término da votação, das 
m e s a s r e c e p t o r a s , as u r n a s c o n t e n d o o s v o t o s e a l i s t a g e m d e v o t a n t e s e 
e n t r e g a - l a s á s m e s a s a p u r a d o r a s ; 

q) receber imediatamente após a apuração, de cada mesa 
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a p u r a d o r a , o r e s u l t a d o d a a p u r a ç ã o e r e u n i r e s s a s m e s a s p a r a se 
p r o c e d e r à t o t a i i z a ç ã o d o s v o t o s , acompanhandO/«sse}processo ; 

r) p r o c l a m a r o s e l e i t o s ; 

s) registrar , após a eleição, todo o processo eleitoral através 
d e a t a final d o s t r a b a l h o s ; 

t) enviar, à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Oficio a s s i n a d o p e l o p r e s i d e n t e , s o l i c i t a n d o a n o m e a ç ã o d o s e l e i t o s e 
a n e x a n d o a a t a final d o s t r a b a l h o s ; 

u) encamirinar, -à Secretaria da Escola, para arquivo, toda a 
d o c u n t e n i t a ç ã o s o b r e o p r o c e s s o e l e i t o r a l . 

Art. 8° - Poderão participar de chapas candidatas todos os 
p r o f e s s o r e s e e s p e c i a l i s t a s e m e d u c a ç ã o q u e : 

a) estejam no exercício de cargo de carreira dos profissionais 
d a e d u c a ç ã o ; 

b) tenham formação específica, obtida em curso de 
graduaçs&o e m p e d a g o g i a o u e m n í v e l d e p ó s - g r a d u a ç ã o ; 

c) tenham experiência educacional mínima de 02(dois) anos, 
a d q u i r i d a e m q u a l q u e r nfvel o u s i s t e m a d e e n s i n o , p ú b l i c o o u p r i v a d o ; 

d) t e n h a m 0 2 ( d o i s ) a n o s c o n t í n u o s d e e f e t i v o e x e r c í c i o n a 
e s c o l a ; 

e ) c o m p r o m e t a m - s e , se e l e i t o s , a n ã o e x e r c e r e m o u t r o 
m a n d a t o , s i m u l t â n e o , d e a d m i n i s t r a ç ã o n a e s f e r a m u n i c i p a l o u e m o u t r a s 

rsf\ e s f e r a s d o p o d e r p ú b l i c o o u p r i v a d o ; 

f) c o m p r o m e t a m - s e , s e e l e i t o s , a t e r d i s p o n i b i l i d a d e d e 4 0 
( q u a r e n t a ) h o r a s s e m a n a i s p a r a o c a r g o d e D i r e t o r e d e 3 5 ( t r i n t a e c i n c o ) 
h o r a s s e m a n a i s p a r a o c a r g o d e V i c e - d i r e t o r e s ; 

g) assinem Carta-programa da chapa; 

h) tenham sido aprovados em curso preparatório ao 
e x e r c í c i o d o c a r g o d e d i r e ç ã o d e e s t a b e l e c i m e n t o e s c o l a r , n o s t e r m o s d o 
ar t . 2 5 . 

Parágrafo Único - Na hipótese de o Estabelecimento Escolar 
n ã o p o s s u i r , e m s e u s q u a d r o s , p e s s o a l h a b i l i t a d o n a a l í n e a " b " , s e r ã o 
a c e i t o s a t é 31 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 4 , c a n d i d a t o s s e m ta l q u a l i f i c a ç ã o , 
d e s d e q u e o b s e r v a d o s o s d e m a i s r e q u i s i t o s . 

Art. 9° - Será permitida campanha eleitoral nos 
E s t a b e l e c i m e n t o s E s c o l a r e s n o p e r í o d o c o m p r e e n d i d o e n t r e a d a t a d a 
i n s c r i ç ã o d a c h a p a c a n d i d a t a e à s 2 0 h o r a s e t r i n t a m i n u t o s d a n o i t e 
a n t e r i o r a o d i a d a v o t a ç ã o . 

§ 1° - A direção da escola garantirá liberdade de expressão a 
t o d a s a s c h a p a s c o n c o r r e n t e s , r e s g u a r d a d o s o d e c o r o , a f u n ç ã o e d u c a t i v a 
d a c a m p a n h a , o f u n c i o n a m e n t o n o r m a l d a e s c o l a e o c u m p r i m e n t o d a s 
h o r a s l e t i v a s d i á r i a s . 

íl 
§ 2 o - A c a m p a n h a s e l i m i t a r á a d e b a t e s , e x p o s i ç õ e s d e i d é i a s f 

d i v u l g a ç ã o d e t e x t o s e d u c a t i v o s , a p o s i ç ã o d e c a r t a z e s e f a i x a s . 

§ 3o - Só poderão participar/da^, campanha os membros da 
C o m u n i d a d e E s c o l a r . 

§ 4° - N ã o s e r á p e r m i t i d o o u s o d e c a r r o s d e s o m p a r a a 
c a m p a n h a e l e i t o r a l n e m a p i c h a ç ã o d o p a t r i m ô n i o e s c o l a r . 

§ 5o - Por nenhuma hipótese e de nenhuma forma poderão as 
chapas; i n s c r i t a s , d u r a n t e a c a m p a n h a , o f e r e c e r a o a l u n o o u a q u a l q u e r 
m e m b r o d a C o m u n i d a d e E s c o l a r v a n t a g e n s m a t e r i a i s c o m o b r i n d e s ou 
v a n t a g e n s d e c u n h o e s c o l a r . 

§ 6° - Terminado o processo eleitoral, a direção da escola se 
r e s p o n s a b i l i z a r á p e l a r e t i r a d a , n o p r a z o d e 2 4 ( v i n t e e q u a t r o ) h o r a s , d e 
t o d o o m a t e r i a l d e c a m p a n h a a f i x a d o o u d i s p e r s o n a s d e p e n d ê n c i a s d o 
E s t a b e l e c i m e n t o E s c o l a r . 

A r t . 1 0 - O c o m p r o v a d o d e s c u m p r i m e n t o d o d i s p o s t o n o s 
a r t i g o s d e s t a le i s e r á c o n s i d e r a d o fa l ta g r a v e e i m p l i c a r á e m u m a o u m a i s 
d a s s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s : 

a) impugnação da inscrição da chapa envolvida; 

b) suspensão do processo eleitoral; 

c) impugnação do resultado eleitoral; 

d) advertência ou suspensão ou processo de demissão dos 
s e r v i d o r e s e n v o l v i d o s , n o s t e r m o s d a l e g i s l a ç ã o e m v i g o r . 

Art. 11 - Os candidatos que já exerçam o cargo de Diretor 
o u d e V i c e - d i r e t o r p o d e r ã o p e r m a n e c e r n o s s e u s r e s p e c t i v o s c a r g o s 
d u r a n t e o p r o c e s s o e l e i t o r a l , s e m n u n c a u s a r de s u a f u n ç ã o p a r a b e n e f í c i o 
p r ó p r i o o u p r e j u d i c a r a l g u é m , s o b p e n a ^ e r e s p o n d e r e m a p r o c e s s o s 
a d m i n i s t r a t i v o s s o l i c i t a d o s e d e v i d a m e n t e / c o m p r o v a d o s p o r q u a l q u e r 
m e m b r o d a C o m u n i d a d e E s c o l a r . 

A r t . 12 - S e r ã o c o n s i d e r a d o s e l e i t o r e s e m r e g i m e d e v o t o 
i g u a l i t á r i o , c o m v a l o r a b s o l u t o , t o d o s os p r o f e s s o r e s , e s p e c i a l i s t a s e 
f u n c i o n á r i o s d o q u a d r o e f e t i v o d a e s c o l a e t o d o p r o f i s s i o n a l d e o u t r a s 
á r e a s à d i s p o s i ç ã o d a e s c o l a , c o m f r e q ü ê n c i a na m e s m a h á p e l o m e n o s 0 6 
( se i s ) m e s e s d e t r a b a l h o . 

Art. 13 - Serão considerados eleitores em regime de voto 
p r o p o r c i o n a l , c o m v a l o r r e l a t i v o , o pa i o u m ã e o u r e s p o n s á v e l p o r c a d a 
a l u n o e o s a l u n o s c o m i d a d e m í n i m a d e 10 ( d e z ) a n o s , r e g u l a r m e n t e 
m a t r i c u l a d o s . 

Parágrafo Único - Para efeitos de processo eleitorais, 
e n t e n d e - s e p o r a l u n o r e g u l a r m e n t e m a t r i c u l a d o a q u e l e q u e t e n h a 
c o m p a r e c i d o r e g u l a r m e n t e à s a u l a s n o p e r í o d o d e 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s 
a n t e r i o r e s à c o n v o c a ç ã o d a e l e i ç ã o n o E s t a b e l e c i m e n t o E s c o l a r . 

Art. 14 - O horário de votação será de 8:00 às 17:00 horas, 
n a s e s c o l a s q u e n ã o f u n c i o n a m n o t u r n o d a n o i t e e, d e 8 : 0 0 à s 2 2 : 0 0 h o r a s , 
n a s e s c o l a s q u e f u n c i o n a m n o t u r n o d a n o i t e , n ã o h a v e n d o s u s p e n s ã o d o s 
t r a b a l h o s e m a m b o s o s c a s o s . 

Art. 15 - Para depositar o voto haverá duas seções, uma 
p a r a o s v o t o s d o s p r o f e s s o r e s , e s p e c i a l i s t a s e f u n c i o n á r i o s e o u t r a p a r a os 
v o t o s d e a l u n o s e p a i o u m ã e o u r e s p o n s á v e l p o r c a d a a l u n o . 

§ Io - Os votos da Comissão Eleitoral serão depositados na 
u r n a d e v o t o s d e v a l o r a b s o l u t o ( p r o f e s s o r e s , e s p e c i a l i s t a s e f u n c i o n á r i o s ) ; 

§ 2o - Não será permitido o votp porfprocuração. 

Art. 16 - Para efeito de cálculo dos votos de que tratam os 
a r t i g o s 1 2 e 1 3 , o s v o t o s p r o p o r c i o n a i s d e q u e t r a t a o a r t . 13 d e v e r ã o s e r 
s o m a d o s e d i v i d i d o s p e l o n ú m e r o d e v o t o s i g u a l i t á r i o s d e q u e t r a t a o a r t . 
12 , e n c o n t r a n d o - s e o c o e f i c i e n t e d e e q u i v a l ê n c i a d o s v o t o s . 

Parágrafo Único - Para efeito de cálculo do coeficiente de 
q u e trata- e s t e a r t i g o , c o n s i d e r a r - s e - á a t é 0 2 ( d u a s ) c a s a s d e c i m a i s , n ã o 
s e n d o p e r m i t i d o a r r e d o n d a m e n t o p a r a m a i s o u p a r a m e n o s . 

Art. 17 - Será considerada eleita à chapa que obtiver a 
m a i o r i a s i m p l e s d o s v o t o s v á l i d o s . 

Art. 18 - Em caso de empate, considerar-se-á eleita à chapa 
c u j o c a n d i d a t o a D i r e t o r p o s s u a m a i s t e m p o d e s e r v i ç o p r e s t a d o à E s c o l a . 
C o n t i n u a n d o o e m p a t e , o q u e p o s s u i r m a i s t e m p o d e s e r v i ç o p r e s t a d o a o 
M a g i s t é r i o M u n i c i p a l . P e r s i s t i n d o o e m p a t e , o q u e for m a i s i d o s o . 

Art. 19-0 Diretor e/ou os Vice-diretores poderão ser 
d e s t i t u í d o s p o r a t o d o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o , p r e c e d i d o d e p r o c e s s o 
a d m i n i s t r a t i v o e a s s e g u r a d o a m p l o d i r e i t o d e d e f e s a a o s e n v o l v i d o s . 

§ 1° - Durante o processo Administrativo, os denunciados 
p o d e r ã o s e r a f a s t a d o s d o c a r g o d e d i r e ç ã o e / o u v i c e - d i r e ç ã o d a e s c o l a , p o r 
s o l i c i t a ç ã o d e v i d a m e n t e j u s t i f i c a d a d a C o m i s s ã o r e s p o n s á v e l p e l o 
p r o c e s s o , a o S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

§ 2° - Comprovada a necessidade do afastamento, os 
d e n u n c i a d o s s e r ã o s u b s t i t u í d o s t e m p o r a r i a m e n t e p o r p e s s o a s d e s i g n a d a s 
p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a ^ 
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§ 3 ° - C o m p r o v a d a s i r r e g u l a r i d a d e s q u e c u l m i n e m e m 
p r o p o s t a d e d e s t i t u i ç ã o d o D i r e t o r e /ou d e V i c e - d i r e t o r , e s s a p r o p o s t a 
d e v e r á s e r c o m u n i c a d a f o r m a l m e n t e a o p r e f e i t o M u n i c i p a l , a t r a v é s d o 
S e c r e t á r i o d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

§ 4° - Destituído o Diretor e/ou Vice-diretor, a Comunidade 
E s c o l a r t e r á u m p r a z o d e 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s , p o d e n d o s e r r e n o v a d o p e l o 
m e s m o p e r í o d o , p a r a p r o c e s s a r n o v a e l e i ç ã o e a p r e s e n t a r a o P r e f e i t o d o 
M u n i c í p i o , a t r a v é s d o S e c r e t á r i o d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a , o n o m e d o 
D i r e t o r o u o n o m e d o V i c e - d i r e t o r e l e i t o . 

Art. 20 - Em caso de vacância total dos cargos de Diretoria 
d e E s t a b e l e c i m e n t o E s c o l a r , a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o e 
C u l t u r a d e s i g n a r á D i r e t o r e V i c e - d i r e t o r e s s u b s t i t u t o s p e l o p r a z o m á x i m o 
d e 0 6 ( se i s ) m e s e s , d e v e n d o os m e s m o s r e g u l a r i z a r a s i t u a ç ã o d o 
e s t a b e l e r i m e n t ò ^ s c p l a r c o m v i s t a s a se p r o c e d e r e m n o v a s e l e i ç õ e s . 

Art. 21i>- Fica assegurado o direito aos componentes das 
c h a p a s n ã o v e n c e d o r a s d e v o l t a r e m aos s e u s e n c a r g o s d o c e n t e s a n t e r i o r e s 

a o p le i to n a m e s m a e s c o l a . 

Art. 22 - Por um período de 06 (seis) meses antes e depois da 
r e a l i z a ç ã o d a e l e i ç ã o , n e n h u m p r o f e s s o r , e s p e c i a l i s t a o u f u n c i o n á r i o 
p o d e r á s e r t r a n s f e r i d o d a u n i d a d e a n ã o s e r a p e d i d o o u a t r a v é s d e 
i n q u é r i t o a d m i n i s t r a t i v o q u e lhe a p o n t e f a l t a g r a v e . 

Art. 23 - As Escolas que forem criadas terão 01 (um) ano 
p a r a r e g u l a r i z a r e m s e u q u a d r o d e p e s s o a l e r e a l i z a r e m e l e i ç õ e s , p o d e n d o 
es se p r a z o s e r p r o r r o g a d o p o r , n o m á x i m o , i g u a l , p e r í o d o . 

L 

A r t . 2 4 - A S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a , 
a t r a v é s d o C e n t r o M u n i c i p a l d e C a p a c i t a ç ã o d e p r o f e s s o r e s , o f e r e c e r á 
q u a d r i m e s t r a l m e n t e , n o s m e s e s d e m a r ç o , j u n h o e s e t e m b r o , C u r s o 
P r e p a r a t ó r i o p a r a C a n d i d a t o s a C a r g o s d e D i r e ç ã o d e E s t a b e l e c i m e n t o 
E s c o l a r , d e 8 0 ( o i t e n t a ) h o r a s - a u i a , c o m a f e r i ç ã o d e f r e q ü ê n c i a e 
r e n d i m e n t o d ó s c u r s i s t a s , v e r s a n d o s o b r e A d m i n i s t r a ç ã o d e r e c u r s o s 
H u m a n o s na E s c o l a , P a t r i m ô n i o E s c o l a r , C a p t a ç ã o e A d m i n i s t r a ç ã o d e 
R e c u r s o s F i n a n c e i r o s n a E s c o l a P ú b l i c a , O r g a n i z a ç ã o d e D o c u m e n t o s 
E s c o l a r e s , r e l a ç õ e s E s c o l a - C o m u n i d a d e , O r g a n i z a ç ã o C u r r i c u l a r , 
P r e v e n ç ã o à E v a s ã o e R e p r o v a ç ã o E s c o l a r e P r e v e n ç ã o às D r o g a s e 
V i o l ê n c i a n a E s c o l a . 

§ 1° - O Curso será aberto apenas aos ocupantes do Quadro 
d o M a g i s t é r i o M u n i c i p a l . 

§ 2° - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e x p e d i r á n o r m a s c o m p l e m e n t a r e s r e l a t i v a s a o C u r s o . 

Art. 25 - A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da 
S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a , c e l e b r a r á c o n v ê n i o s , 
a c o r d o s o u c o n t r a t o s c o m i n s t i t u i ç õ e s u n i v e r s i t á r i a s , v i s a n d o o f e r e c e r 
f o r m a ç ã o , c o m t i t u l a ç ã o , e m n íve l d e p ó s - g r a d u a ç ã o , a o s p r o f e s s o r e s e 
e s p e c i a l i s t a s q u e f o r e m e l e i t o s p a r a os c a r g o s d e q u e t r a t a e s sa lei. 

Art. 26 - Os atuais mandatos de Diretor e Diretor -Adjunto 
p a s s a m a se r e g e r p e l a p r e s e n t e L e i . 

§ Io - Os que estejam ocupando mandato há mais de 02 
( d o i s ) a n o s s e m r e a l i z a ç ã o d e e l e i ç õ e s f i c a m o b r i g a d o s a d e s e n c a d e a r e m o 
p r o c e s s o e l e i t o r a ) n o p r a z o d e 6 0 ( s e s s e n t a ) d i á s , a p a r t i r d a p u b l i c a ç ã o 

d e s t a L e i . '/Ci.'--''' 

w 

§ 2 o - A a t u a l n o m e n c l a t u r a d e D i r e t o r e D i r e t o r - A d j u n t o 
fica a u t o m a t i c a m e n t e a t u a l i z a d a p a r a D i r e t o r e V i c e - d i r e t o r . 

Art. 27 - Ficam revogadas as Leis n°s 5.981, de 18 de abril de 
1 9 8 9 e 7 . 2 5 5 , d e 22 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 2 . 

p u b l i c a ç ã o . 
A r t . 2 8 - A p r e s e n t e L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
P E S S O A , E M 27 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E LÍUCE-NA, F I L H O 
P r e f e i t o - ' ' 

L E I N" 9.000 D E 27 D E _ Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA 1VANILDO JOSÉ 
DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua IVANILDO JOSÉ 
D A S I L V A , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 27 D E Dezembr,Q A D E 1 9 9 9 . 

LEI N ° 9.001 D E __27 D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA CARLOS 
MOREIRA DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua Sargento CARLOS 
M O R E I R A D E O L I V E I R A , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s d e s t a C i d a d e , a i n d a 

s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2o - O Poder Executisxi providenciará, no prazo de 

3 0 ( t r i n t a ) d i a s , a c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3o - O Poder Executivo, através do setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , d e q u e t r a t a o ar t . I o d a 
p r e s e n t e L e i , j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a 
B r a s i l e i r a d e C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

P E S S O A , E M 27 D E Dezembr 

C Í C E R O DÈrLÜCENA-FILHO 

Prefeiti 
LEI N° 9.002 DE 27 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MARIA DA 
PENHA DAS CHAGAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua MARIA DA PENHA 
D A S C H A G A S , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará, no prazo de 
3 0 ( t r i n t a ) d i a s , a c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3° - O Poder Executivo, através do setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , de q u e t r a t a o ar t . 1° d a 
p r e s e n t e L e i , j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a 
B r a s i l e i r a d e C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 27 D E Dezembr/" / - D E 1 9 9 9 . 

CÍCERO DE LUCENÁ^FÍLHO 

PrefeitcK 
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L E I N° 9.003 D E 27 D E Dezembr DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA SEVERINO 
FELICIANO DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua SEVERINO 
F E L I C I A N O D A S I L V A , u m a d a s a r t é r i a s p ú b l i c a d e s t a C i d a d e , a i n d a 

s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia i . 

Art. V - O Poder Executivo providenciará, no prazo 

d e 30 ( t r i n t a ) d i a s , a c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

i Art. 3°* O Poder Executivo, através do Setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , d e q u e t r a t a o ar t . 1° d a 
p r e s e n t e L e i , j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a 
B r a s i l e i r a d e C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DÊ JOÃO 

P E S S O A , E M 27 D E Dezemb/gT/ D E í 

claLRO DEUJCENA/FILHO 

Prefeito 
LEI N° 9.004 DE 27 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA ANGELA MARIA 
DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua ANGELA MARIA DA 
S I L V A , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a c i d a d e , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l , n a s c i d a e m 20 d e s e t e m b r o d e 1 971 e f a l e c e u e m 24 

d e s e t e m b r o d e 1 993. 

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

P E S S O A , E M 27 D E Dezembro D E 1 999. 

C Í C E R O D E L Ú C E N A . F I L H O 

P r e f e i t o - ^ 

L E I N" 9.Q05 D E 27 D E Dezembro D E 1 999. 

DENOMINA DE RUA ALZIRA PORTO 
MARIA DA CONCEIÇÃO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua ALZIRA 
PORTO MARIA DA CONCEIÇÃO, uma das artérias públicas 
desta cidade, ainda sem denominação oficial, nasceu em 12 de 
maio de 1 915 e faleceu em 08 de abril de 1 990. 

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário. 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
P E S S O A , E M 27 D E Dezembro £)£ 1 999. 

C Í C E R O D E L 

P r e f 

F I L H O 

L E I N° 9.QQ6 D E 27 D E Dezembr D E 1 999. 

DENOMINA DE RUA EMÍDIO DIAS 
GUSMÃO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua EMÍDIO' DIAS 
GUSMÃO, artéria pública desta Cidade, localizada na quadra 
242, lote 133, Conjunto Mangabeira II, ainda sem denominação 
oficial. 

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M , 7 D E rwemh™ D E 1 999. 

C Í C E R O D E L Ú C E ^ A / F Í L H Ò N 

P r e f e i t o . 

L E I N" 9.007 D E 27 D E Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA ODIZA 
RODRIGUES DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua ODIZA 
RODRIGUES DA SILVA, uma das artérias públicas de nossa 
Cidade, ainda sem denominação oficial, nascida em 15 de julho 
de 1 948 e faleceu em 16 de outubro de 1 999. 

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 27 D E Dezembro D E 1 999. 

C Í C E R O D E L 

P r e f e i t 

LEI N° 9.008 DE 27 DE Dezembr D E 1 999. 

DENOMINA DE RUA PAULO 
VICENTE FERREIRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: publicação. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
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A r t . 1° - F i c a d e n o m i n a d a d e r u a P A U L O V I C E N T E 
F E R R E I R A , u m a d a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l , n a s c i d o e m 10 d e j u n h o d e 1 9 5 1 e f a l e c e u e m 0 4 d e 
s e t e m b r o d e 1 9 8 9 . 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 27 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U 

Prefel 

LEI N° 9.009 DE 27 DE Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA GERALDO 
FRANCISCO DOS SANTOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua GERALDO 
FRANCISCO DOS SANTOS, uma das novas artérias públicas, 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial, nasceu em 23 de 
agosto de 1 939 e faleceu em 22 de setembro de 1 979. 

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

P E S S O A , E M 27 D E p e z e m b r o ^ D E 1 9 9 9 . 

i r á 3 D E L U 

P r e 

L E I N° 9.Q1Q , D E 27 D E Dezembr D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA ANTÔNIO JOSE 
DO NASCIMENTO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua ANTÔNIO 
JOSÉ DO NASCIMENTO, uma das novas artérias públicas, 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial, nascido em 17 de 
janeiro de 1 922 e faleceu em 11 de abril de 1 999. 

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 27 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C E £ £ A F l L H O 

P r e f e i t o 

L E I N" 9.011 D E 2? D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

D E N O M I N A DE R U A JAIME D O 
PATROCÍNIO MIRANDA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua JAIME DO 
P A T R O C Í N I O M I R A N D A , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a 
c i d a d e , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l , n a s c e u e m 0 8 d e j a n e i r o d e 1 9 2 0 
e f a l e c e u e m 0 4 d e j u n h o d e 1 9 9 5 . 

Art, 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 27 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D È T Í U C E N A F I L H O 

Prefeito-'"^ 

LEI N° 9.012 DE 27 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MARIA DA PAZ 
EVANGELISTA. 

O PREFEITO D O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O T Q D E R LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua MARIA DA PAZ 
E V A N G E L I S T A , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a c i d a d e , a i n d a 
s e m d e n o m i n a ç ã o of ic ia l , f a l e c i d a e m 0 3 d e a b r i l d e 1 9 9 9 . 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
3 0 ( t r i n t a ) d i a s , a c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3° - O Poder Executivo através do setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a q u e t r a t a o a r t . I o , j u n t o a 
S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a B r a s i l e i r a d e C o r r e i o s e 
T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

P A Ç O D A P R E E I 
P E S S O A , E M a D E Q s z B a i J > 

L E I N° 9.oi3 D E 27_ D E 

R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 

D E ^ j > 9 > ^ 

D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA WELLINGTON 
JOSÉ DE SOUZA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua WELLINGTON JOSÉ 
D E S O U Z A , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a C i d a d e , n a R u a P r o j e t a d a Q u a d r a 17 , 
L o t e 0 4 , l o t e a m e n t o N o s s a S e n h o r a d a s G r a ç a s , no J a r d i m V e n e z a , a i n d a 
s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2o - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
3 0 ( t r i n t a ) d i a s a c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3o - O Poder Executivo através do setor competente, 
p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , d e q u e t r a t a o ar t . I o d a p r e s e n t e Le i , 
j u n t o a S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a B r a s i l e i r a d e 
C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
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p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o 

EM 27 DE 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Q t v s m m - o DE 1 999. 

L E I N° , D E 

CÍCERO DE LUC 
Prefeita 

DE D E 1 9 9 9 , 

DENOMINA DE RUA 
FELIPE DOS SANTOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO S*BE« QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° - Fica denominada de rua Sindicalista ANTÔNIO 
F E L I P E D O S S A N T O S , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a C i d a d e , l o c a l i z a d a n a R u a 
P r o j e t a d a Q u a d r a 6 0 9 , L o t e a m e n t o V a l e d o S o n h o II , V a l e n t i n a 
F i g u e i r e d o , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o of ic ia l . 

Art. 2o - O Poder Executivo providenciará a 
c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3° - O Poder Executivo, através do setor competente, 
p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , d e q u e t r a t a o ar t . 1° d a p r e s e n t e Le i , 
j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a B r a s i l e i r a d e 
C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

EM PAÇO DA PREFEIT, 
. DE C W - m h r n DE 1 999. 

MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

C Í C E R O D E L U C 

Prefeito 
F I L H O 

L E I N ° 9.015 D E 27 D E Dezemhro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA FRANCISCA 
GERMANA DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° - Fica denominada de rua FRANCISCA 
G E R M A N A D A S I L V A , u m a d a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a C i d a d e , a i n d a 

s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará a 

c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3o - O Poder Executivo, através do Setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , d e q u e t r a t a o a r t . I o d a 
p r e s e n t e L e i , j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T I M e E m p r e s a B r a s i l e i r a d e 

C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 27 DE Dezembro DE/1'999. 

L E I N ° g . o i ç D E D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA 
FRANCISCO DE LIMA. 

ODILON 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io - Fica denominada de rua ODILON FRANCISCO 
D E L I M A , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará a colocação 
d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s , n o p r a z o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . 

A r t . 3 o - O P o d e r E x e c u t i v o , a t r a v é s d o S e t o r c o m p e t e n t e , 
p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , d e q u e t r a t a o a r t . I o d a p r e s e n t e L e i , 
j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a B r a s i l e i r a d e 
C o r r e i o s e. T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEIT; 
E M 27 DE Dezembro DE 199! 

; á l C E 

L E I N" o 

CERO 
Prefeit 

-> DE 22 DE np^mhrn 

MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA RITA GOMES DE 
CARVALHO VENTURA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 
Art. Io - Fica denominada de rua RITA GOMES DE 
C A R V A L H O V E N T U R A , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s d e s t a C i d a d e , a i n d a 
s e m d e n o m i n a ç ã o of ic ia l . 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará, no prazo de 
3 0 ( t r i n t a ) d i a s , a c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3o - O Poder Executivo, através do setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , de q u e t r a t a o a r t . 1° d a 
p r e s e n t e L e i , j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a 
B r a s i l e i r a d e C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 

L E I N° 9 . 0 1 8 D E 2 7 D E p W M h r a D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA HILDA 
TRAVASSOS DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io - Fica denominada de rua HILDA TRAVASSOS 
D A S I L V A , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s d e s j a C i d a d e , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
3 0 ( t r i n t a ) d i a s , a c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s 

Art. 3o - O Poder Executivo, através do setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , d e q u e t r a t a o a r t . 1° d a 
p r e s e n t e L e i , j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a 
B r a s i l e i r a d e C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

p a ç o d a p r e f : 
P E S S O A , E M 27 D E Dezeml 

L E I N° 9.019 

C Í C E R O D E 

Prefeit 
, D E 2 9 D E 

R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
D E 1 9 9 9 . 

D E 1 9 9 9 . 

I L H O 

DEZEMBRO 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 
7.087, DE 14 DE AGOSTO DE 1 992, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
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E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Os dispositivos da Lei n° 7.087, de 14 de 

a g o s t o de 1 9 9 2 , a s e g u i r e n u m e r a d o s , p a s s a m a v i g o r a r c o m a s e g u i n t e 

r e d a ç ã o : 

" Art. J5 - Cabe à Secretaria da Administração, em 

articulação com a Secretaria das Finanças ou a quem for delegada tal 

competência, a realização de concurso público para provimento dos cargos 

do Grupo ATA. 

Art. 16 - O Ingresso no Grupo ATA far-se-á no nível 

de vencimento inicial de cada classe, mediante concurso público de provas 

ou de provas e títulos, complementado por curso de treinamento especifico 

em que serão avaliadas as qualificações essenciais exigidas nas respectivas 

especificações para o desempenho das atribuições inerentes a cada 
i categoria funcional que o integram. 

Art. 20 - Será], exigido diploma de curso superior de 
graduação expedido pelo órgão competente do Ministério da Educação para 
ingresso nas categorias funcionais que integram o Grupo ATA - Auditoria, 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização. 

A r t . 2° - O A n e x o II a q u e se r e f e r e o p a r á g r a f o ú n i c o 
d o ar t . 2° , d a L e i n° 7 . 0 8 7 , d e 1 4 d e a g o s t o d e 1 9 9 2 , p a s s a a v i g o r a r n a 
f o r m a a s e g u i r e s p e c i f i c a d a : 

ANEXO II 

SERVIÇO DE PESSOAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO 

GRUPO OCUPACIONAL: AUDITORIA, TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO CATEGORIA 
FUNCIONAL 

GRUPO/ 
CLASSE 

N°DE 
CARGOS 

ESCOLARIDADE PROGESSÃO 
ASCENÇÃO 

AGENTE 
FISCAL 
AUDITOR DE 
TRIBUTAÇÃO 

ATA-301 60 
CURSO 
SUPERIOR DE 
GRADUAÇÃO 

ART. 28 

AGENTE 
FISCAL DE 
TRIBUTOS 

ATA-204 120 
CURSO 
SUPERIOR DE 
GRADUAÇÃO 

ART. 28 

AGENTE 
FISCAL DE 
TRIBUTOS E 
POSTURAS 

ATA-204 45 
CURSO 
SUPERIOR DE 
GRADUAÇÃO 

ART. 28 

A r t . 3 o - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA 
PESSOA. EM 29 DE OEZEMB 

C Í C E R O D É X Ü C 

P r e f e i 

LEI N" 9.020 D E _29_ 

FEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

D E 

D E 1 .999 . 

I L H O 

D E D E Z E M B R O 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
PENSÃO AOS DEPENDENTES E 
BENEFICIÁRIOS DE SERVIDOR 
FALECIDO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Aos dependentes e beneficiários do servidor ou 
a p o s e n t a d o f a l e c i d o s e r á c o n c e d i d a , p o r D e c r e t o , p e n s ã o m e n s a l d e v a l o r 
c o r r e s p o n d e n t e a o d a r e s p e c t i v a r e m u n e r a ç ã o o u p r o v e n t o , a p a r t i r d a 
d a t a d o ó b i t o , o b s e r v a d o o l imi t e p r e v i s t o no ar t . 3 7 , i n c i s o X I , d a 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

Art. 2o - A pensão distingue-se, quanto à natureza, em 
vi ta l íc ia e t e m p o r á r i a . 

§ Io - A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas 

p e r m a n e n t e s q u e s o m e n t e s e e x t i n g u e m o u r e v e r t e m c o m a m o r t e d o s eu 
b e n e f i c i á r i o . 

§ 2° - A pensão temporária é composta de cota ou cotas 
q u e p o d e m s e e x t i n g u i r o u r e v e r t e r poryf l fpt ivo d e m o r t e , c e s s a ç ã o d a 
i n v a l i d e z o u m a i o r i d a d e d o b e n e f i c i á r i o . / 

Ar t , 3° - S ã o b e n e f i c i á r i o s d a p e n s ã o : 

I - vitalícia: 

ã ) o c ô n j u g e ; 

b ) a p e s s o a s e p a r a d a j u d i c i a l m e n t e o u d i v o r c i a d a , c o m 

p e r c e p ç ã o d e p e n s ã o a l i m e n t í c i a ; 

c) o c o m p a n h e i r o o u c o m p a n h e i r a d e s i g n a d o q u e 

c o m p r o v e u n i ã o e s t á v e l c o m o e n t i d a d e f a m i l i a r ; 

d ) a m ã e e o pa i q u e c o m p r o v e m d e p e n d ê n c i a 

e c o n ô m i c a d o s e r v i d o r . 

II - temporária: 

a ) os filhos o u e n t e a d o s , a t é 21 ( v i n t e e u m ) a n o s d e 

i d a d e , o u , s e i n v á l i d o s , e n q u a n t o d u r a r a i n v a l i d e z ; 

b ) o m e n o r s o b g u a r d a o u t u t e l a , a t é 21 ( v i n t e e u m ) 

a n o s d e i d a d e ; 

c) o i r m ã o ó r f ã o , A t é 21 ( v i n t e e u m ) a n o s d e i d a d e , e o 

i n v á l i d o , e n q u a n t o d u r a r a i n v a l i d e z , q u e 

c o m p r o v e m d e p e n d ê n c i a e c o n ô m i c a d o s e r v i d o r . 

§ 1° - A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de 
q u e t r a t a m a s a l í n e a s " a " e " c" d o i n c i s o I, d e s t e a r t i g o , e x c l u i d e s s e 
d i re i to os d e m a i s b e n e f i c i á r i o s r e f e r i d o s na a l ínea " d " . 

§ 2o - A concessão de pensão temporária aos beneficiários 
de q u e t r a t a m a s a l í n e a s " a" e " b " d o i n c i s o II , d e s t e a r t i g o , e x c l u i d e s s e 
d i r e i t o o s d e m a i s b e n e f i c i á r i o s r e f e r i d o s n a a l í n e a " c". 

V\ 
A r t . 4 o - S e n ã o h o u v e r b e n e f i c i á r i o s d a p e n s ã o 

t e m p o r á r i a , a p e n s ã o v i t a l í c i a s e r á c o n c e d i a i n t e g r a l m e n t e a o s e u t i tu lar . 

§ 1° - V e r i f i c a d a a h a b i l i t a ç ã o d e v á r i o s t i t u l a r e s à p e n s ã o 
v i ta l í c ia , o s eu v a l o r s e r á r a t e a d o e m p a r t e s i g u a i s e n t r e o s h a b i l i t a d o s . 

§ 2° - Verificada a habilitação às pensões vitalícia e 
t e m p o r á r i a , m e t a d e d o v a l o r c a b e r á a o t i t u l a r o u t i t u l a r e s d a p e n s ã o 
v i ta l í c ia e a o u t r a m e t a d e r a t e a d a e m p a r t e s i g u a i s , e n t r e o s t i t u l a r e s d a 
p e n s ã o t e m p o r á r i a . 

§ 3o - Verificada a habilitação somente à pensão 
t e m p o r á r i a , o v a l o r i n t e g r a l d a p e n s ã o s e r á r a t e a d o , e m p a r t e s i g u a i s , 
e n t r e o s h a b i l i t a d o s . 

t e m p o . 
A r t . 5 o - A p e n s ã o p o d e r á s e r r e q u e r i d a a q u a l q u e r 

P a r á g r a f o Ú n i c o - S e r ã o p r e s c r i t a s as p r e s t a ç õ e s 
e x i g í v e i s h á m a i s d e 0 5 ( c i n c o ) a n o s d a d a t a d o r e q u e r i m e n t o . 

Art. 6o - Concedida a pensão, qualquer prova posterior 
o u h a b i l i t a ç ã o t a r d i a q u e i m p l i q u e e x c l u s ã o d e b e n e f i c i á r i o o u r e d u ç ã o de 
s e u v a l o r s ó p r o d u z i r á e f e i t o s a p a r t i r d a d a t a e m q u e for o f e r e c i d a . 

Art. 7o - Não fará jus á pensão o beneficiário condenado 
p e l a p r a t i c a d e c r i m e d o l o s o d e q u e t e n h a r e s u l t a d o a m o r t e d o s e r v i d o r . 

Art. 8° - Será concedida pensão provisória por morte 
p r e s u m i d a d o s e r v i d o r , n o s s e g u i n t e s c a s o s : 

c o m p e t e n t e ; 
I - d e c l a r a ç ã o d e a u s ê n c i a , p e l a a u t o r i d a d e j u d i c i á r i a 

II - d e s a p a r e c i m e n t o e m d e s a b a m e n t o , i n u n d a ç ã o , 
i n c ê n d i o o u a c i d e n t e n ã o c a r a c t e r i z a d o c o m o e m s e r v i ç o ; 

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do 
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c a r g o , q u a l q u e r q u e s e j a a m i s s ã o . 

Parágrafo Único - A pensão provisória transforma-se 
e m v i t a l í c i a o u t e m p o r á r i a , c o n f o r m e o c a s o , d e c o r r i d o s 0 5 ( c i n c o ) a n o s 
d e s u a v i g ê n c i a , r e s s a l v a d o o e v e n t u a l a p a r e c i m e n t o d o s e r v i d o r , 
o c o r r e n d o , n e s t a h i p ó t e s e , o c a n c e l a m e n t o a u t o m á t i c o d o b e n e f i c i o . 

Art. 9° - Ocorre a perda da qualidade de beneficiário: 

I - em caso de falecimento; 

II - com a anulação do casamento, se a decisão ocorrer 
a p ó s a c o n c e s s ã o d a p e n s ã o ; 

i n v á l i d o ; 
III - c e s s a d a a i n v a l i d e z , e m c a s o d e b e n e f i c i á r i o 

I V - c o m "a m a i o r i d a d e a d q u i r i d a a o s 2 1 ( v i n t e e u m ) 
a n o s d e i d a d e p o r f i l h o , i r m ã o ó r f ã o o u p e s s o a d e s i g n a d a ; 

V - com a renúncia expressa dessa condição. 

Art. 10 - Por morte ou perda da qualidade de 
b e n e f i c i á r i o , a r e s p e c t i v a c o t a r e v e r t e r á : 

I - da pensão vitalícia ^ara os remanescentes desta 
p e n s ã o o u p a r a o s t i t u l a r e s d a p e n s f ^ ( t e m p o r á r i a , se n ã o h o u v e r 
r e m a n e s c e n t e d a p e n s ã o v i t a l í c i a ; 

II - d a p e n s ã o t e m p o r á r i a p a r a o s c o - b e n e f i c i á r i o s o u , 
n a fa l ta d e s t e s , p a r a o b e n e f i c i á r i o o u b e n e f i c i á r i o s d a p e n s ã o v i t a l í c i a . 

Art. 11 - As pensões serão automaticamente atualizadas 
n a m e s m a d a t a e n a s m e s m a s c o n d i ç õ e s d o s r e a j u s t e s d e v e n c i m e n t o s 
c o n c e d i d o s a o s s e r v i d o r e s e m a t i v i d a d e . 

Art. 12 - Ressalvados os casos de opção, é vedada a 
p e r c e p ç ã o c u m u l a t i v a d e m a i s d e d u a s p e n s õ e s . 

Art. 13 - Ficam revogadas a Lei n° 4.029, de 10 de 
d e z e m b r o d e 1 9 8 2 , e d e m a i s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

p u b l i c a ç ã o . 
A r t . 1 4 - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
P E S S O A , E M 29 D E PEZgMfeRO D E J 9 9 9 . 

C Í C E R O 

L E I N.'° q , 0 2 1 D E 

F I L H O 

DEZEMBRO D E 1 9 9 9 . 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FAZER CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL , E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER Q U E o' PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal 
a u t o r i z a d o n o s t e r m o s d e s t a L e i e d a s n o r m a s e m v i g o r , a f a z e r a 
Concessão de Direito Real de Uso d e u m t e r r e n o p e r t e n c e n t e a o 
p a t r i m ô n i o d o M u n i c í p i o , à Paróquia Nossa Senhora de Nazaré, 
i n t e g r a n t e d a A r q u i d i o c e s e d a P a r a í b a . 

Art. 2o - O terreno de que trata o artigo anterior, 
l o c a l i z a - s e n e s t a C a p i t a l , n o L o t e a m e n t o P o r t a l d o B e s s a I , S e t o r 2 1 , 
Q u a d r a 5 2 7 , m e d i n d o 3 0 , 0 0 m x 5 0 , 0 0 m d e c o m p r i m e n t o , d e f r e n t e p a r a a 
R u a C o n s t r u t o r H u m b e r t o R u f f o , p e r f a z e n d o u m a á r e a t o t a l d e 1 . 5 0 0 m 2 . 

Art. 3° - O imóvel constante desta Lei será destinado 
à c o n s t r u ç ã o d e u m a I g r e j a q u e b e n e f i c i a r á a c o m u n i d a d e c a t ó l i c a 
r e s i d e n t e n a q u e l a r e g i ã o . 

Art. 4° - Fica concedido o prazo de 02 (dois) anos, a 
c o n t a r d a p u b l i c a ç ã o d e s t a L e i , p a r a a c o n s t r u ç ã o d a o b r a d e q u e t r a t a o 

a r t i g o a n t e r i o r , n ã o p o d e n d o , s o b q u a l q u e r h i p ó t e s e , s e r - l h e d a d a 
d e s t i n a ç ã o d i f e r e n t e , s o b p e n a d e s e r a C o n c e s s ã o r e v o g a d a , s e m q u e a; 
e n t i d a d e p e r c e b a q u a l q u e r i n d e n i z a ç ã o « o r b e n f e i t o r i a n e l e r e a l i z a d a . 

A r t . 5 o - F i c a a P r o c u r a d o r i a G e r a l d o M u n i c í p i o 
e n c a r r e g a d a d e r e p r e s e n t a r o E x e c u t i v o M u n i c i p a l n o s a t o s d e l a v r a t u r a 
d e E s c r i t u r a P ú b l i c a d a c o n c e s s ã o m e n c i o n a d a . 

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
J O Ã O P E S S O A , E M 29 D E DEZEMBRO D E 1 9 9 9 . 

L E I N° 9 . 0 2 3 D E 29 

a - — 
C Í C E R O D E 

P r e f e i t o 

DE aezE» 

F I L H O 

D E 1 .999 . 

DENOMINA DE GIRADOR 
COMERCIANTE FELIX CAHINO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominado de- Girador Comerciante 
F E L I X C A H I N O , a r o t a t ó r i a B e i r a R i o / A l t i p l a n o , a*ser c o n s t r u í d a n a A v . 
J o s é A m é r i c o d e A l m e i d a , n a c o n f l u ê n c i a d a A v . P a u l i n o P i n t o , A v . J o ã o 
C i r i l o , R u a D ê s . J o s é E d u a r d o d e H o l a n d a e R u a F . D i ó g e n e s C a n t a l i c e , 
a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o of ic ia l . 

p u b l i c a ç ã o . 
A r t . 2° - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a 

A r t . 3° - R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
P E S S O A , E M 1 8 D E O U T U B R O D E 1 9 9 9 . 

CÍCERO DE LUCENA FILHI 
Prefeito 

L E I N ° 9 . 0 2 3 D E 29 D E DEZEMBRO D E 1 9 9 9 . 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N" 8.716, 
DE 30 DE DEZEMBRO D E 1 998. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica revogada a Lei Municipal n° 8.716, de 30 de 
d e z e m b r o d e 1 9 9 8 , m o t i v o d e j á e x i s t i r a L e i n° 8 . 5 4 7 / 9 8 , q u e d e n o m i n a 
d e r u a M I G U E L G U S T A V O C O R D E I R O D E S O U Z A , u m a d a s n o v a s 
a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 2 9 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 9 . 

CÍCERO DE 
Prefei 

A FILHO 
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RECONHECE DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CRISTÃ 
B E N E F I C E N T E - A C B . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1* - Fica reconhecida de utilidade pública a 
A S S O C I A Ç Ã O C R I S T Ã B E N E F I C E N T E - A C B , e n t i d a d e e v a n g é l i c a , 
f i l a n t r ó p i c a , e d u c a c i o n a l e m i s s i o n á r i a , f u n d a d a e m 12 d e s e t e m b r o 
d e 1 9 9 9 , c o m s e d e ' n a R u a P r o f e s s o r a M a r i a d o s A n j o s , 3 0 7 , C o n j u n t o 
R e s i d e n c i a l E r n e s t o G e i s e l , n e s t a C a p i t a l . 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 2» DE n t g g M a n o DE 1 999. 

CÍCERO DE LÜCÍ 
Prefeií 

40 
AFILHO 

L E I N" DE DE D E 1 .999 . 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
REVER A CONCESSÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO, DE ÁGUA E ESGOTO, E 
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
r e v e r a c o n c e s s ã o d e e x e c u ç ã o e e x p l o r a ç ã o d o s s e r v i ç o s p ú b l i c o s d e á g u a 
e e s g o t o s s a n i t á r i o s , f e i ta à C o m p a n h i a d e Á g u a e E s g o t o s d a P a r a í b a -
C A G E P A . | 

Art. 2o - O Poder Executivo deverá proceder o imediato 
p r o c e s s o d e a u d i t o r i a , d o s a t o s e p r o c e d i m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s 
r e a l i z a d o s p e l a C A G E P A , c o n f o r m e d i s p õ e o ar t . 3 o , d a L e i n° 8 . 9 8 7 / 9 5 . 

§ Io - A auditoria de que trata este artigo, terá como 
f i n a l i d a d e e x a m i n a r o r e s p e i t o a o s p r i n c í p i o s q u e n o r t e i a m a 
a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , c o n f o r m e ar t . 3 7 , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

§ 2° - A auditoria de que trata o caput deste artigo, se 
d a r á c o m a c o o p e r a ç ã o d o s u s u á r i o s e d e e n t i d a d e s d a s o c i e d a d e c iv i l , d e 
c o m p r o v a d a c o m p e t ê n c i a t é c n i c a n o a s s u n t o . 

§ 3° - Para realização da auditoria referida no caput 
d e s t e a r t i g o , fica o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o , c a s o n e c e s s á r i o , a 
c o n t r a t a r e m p r e s a p r i v a d a p a r a r e a l i z a ç ã o d e ta l p r o c e d i m e n t o . 

A r t . 3 o - P o r a t o d o P o d e r E x e c u t i v o , s e r á c o n s t i t u í d a 
c o m i s s ã o t é c n i c a p a r a a p r e s e n t a ç ã o d e p r o p o s t a s e a l t e r n a t i v a s p a r a a 
e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o de s a n e a m e n t o no m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a . 

§ 1° - A comissão referida no caput deste artigo, será 
c o m p o s t a p o r 0 5 ( c i n c o ) m e m b r o s i n d i c a d o s d e c o m u m a c o r d o p e l o s 
P o d e r e s E x e c u t i v o e L e g i s l a t i v o d o M u n i c í p i o . 

§ 2o - Esta comissão terá o prazo de 120 (cento e vinte) 
d i a s p a r a a p r e s e n t a ç ã o d e r e l a t ó r i o c o m p r o p o s t a s e /ou a l t e r n a t i v a s p a r a 
o M u n i c í p i o g e r e n c i a r s eu s i s t e m a d e á g u a e e s g o t o . 

Art. 4° - Ficam revogadas a Lei n° 7.133, de 05 de 
o u t u b r o d e 1 9 9 2 , q u e a u t o r i z a o P o d e r E x e c u t i v o a c o n c e d e r e x p l o r a ç ã o 
d o s e r v i ç o d e s a n e a m e n t o m u n i c i p a l a C A G E P A , 6 d e m a i s d i s p o s i ç õ e s e m 
c o n t r á r i o , 

p u b l i c a ç ã o . 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 

P E S S O A , E M 29_ D E 1 9 9 9 . 

CÍCERO DE 
Prefeit 

ILHO 

L E I N u 9 . 026 • D E _ 2 S _ D E DEZEMBRO D E 1 9 9 9 . 

RECONHECE DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DA IGREJA 
ORTODOXA DO BRASIL, PARÓQUIA 
DE JOÃO PESSOA, PARÓQUIA DE 
SANTA CATARINA, A GRANDE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: , 

Art. 1" - Fica reconhecida ' de utilidade pública a 
A S S O C I A Ç Ã O D A I G R E J A O R T O D O X A D O B R A S I L , P A R Ó Q U I A 
D E J O Ã O P E S S O A , P A R Ó Q U I A D E S A N T A C A T A R I N A , A G R A N D E , 
C G C 4 0 . 9 7 6 . 0 4 5 / 0 0 0 1 - 1 0 , l o c a l i z a d a à R u a L u i s L i a n z a , 9 4 1 , 
E x p e d i c i o n á r i o s , n e s t a C a p i t a l . 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 29 DE OEZEMBftO DE 1 999. 

CÍCERO D 
Prefi 

Lei n« 9.027 , de 30 de dezembro de 1999 

A, FILHO 

Estima a Receita e fixa a D e s p e s a do Município de João 

P e s s o a para o Exercício de 2000. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA FAÇO 
SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Título I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 15. Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de João Pessoa para o 
exercício financeiro de 2000, compreendendo: 

I- O Orçamento Fiscal referente aos Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público; 

II- O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ele 
vinculados, da Administração Pública Municipal direta e indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

Título II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Capítulo I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA. 

Art. 2a, A Receita Total, estimada a preços de dezembro de 1999, corresponde 
a R$ 356.396.227,00 (trezentos e cinqüenta e se i s milhões, trezentos e noventa e se i s mil e 
duzentos e vinte e s e t e reais). 

Art. 3s. As Receitas estimadas decorrerão da arrecadação de tributos, rendas e 
outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, nos termos da legislação vigente, 
discriminadas e m anexo a esta Lei, com o seguinte desdobramento: 

I\\ 

1. RECEITA DO TESOURO 

1,1 RECEITAS CORRENTES 
1 . 1 . 1 - Receitas Tributárias 

1.1.2 - Receitas Patrimoniais 
1 .1 .3 - Transferências Correntes 

333.132.015,00 

279.748.899,00 

42 .015.947,00 

436 .128 ,00 
227.582.800,00 Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
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1.1,4- Outras Receitas Correntes 9,714.024,00 

1.2- RECEITAS DE CAPITAL 53.383.116,00 

1.2.1 - Operações de Crédito 28.022,014,00 
1.2.2 - Alienação de Bens 2,729.876,00 
1.2.3 - Transferências de Capital 22.631.226,00 

2. RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE ENTIDADES 
SUPERVISIONADAS - AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES 
E ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL (EXCLU ÍDAS ÁS 
TRANSFERÊNCIAS DO TESOURO)* 23,264.212,00 

TOTAL 356,396.227.00 
, Capítulo li 
ifc DK FIXAÇÃO DA DESPESA 

h Seção I 
Da Despesa Total 

Art. 4a. A Despesa Total, no mesmo valorga Receita, é fixada em R$ 356.396.227,00 
(trezentos e cinqüenta e seis milhões, trezentos e noventa e seis mil e duzentos e vinte e sete 
reais). 

I - O Orçamento Fiscal, em R$ 236.569.029,00 (duzentos e trinta e seis milhões, 
quinhentos e sessenta e nove mil e vinte e nove reais). 
II - No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 119.827.198,00 (cento e dezenove 
milhões, oitocentos e vinte e sete mil e cento e noventa e oito reais). 
Art. 5s. A despesa fixada, observada a programação constante que Integra este 
Projeto de Lei, apresenta o seguinte desdobramento: 

I. - Despesa por Categoria Econômica 

1. RECURSOS DO TESOURO 

1.1 DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dívida 
Outras Despesas Correntes 

1.2 DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Divida 
Outras Despesas de Capital 

1.3 RESERVA DA CONTIGÊNCIA 

DESPESAS DE OUTRAS FONTES, DE ENTIDADES SUPER
VISIONADAS: AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS DE 
REGIME ESPECIAL (EXCLUÍDAS AS TRANSFERÊNCIAS DO 
TESOURO) 

TOTAL GERAL 
Seção II 

II - Da Distribuição da Despesa por Poderes e Órgãos 

RECURSOS DO TESOURO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito 

(R$ 1,00) 
333 .132 ,015 

266.809.769 

121.938.477 
1.786.927 

143,084.365 

65.153.511 

56.082.486 
574.081 

1.740.160 
6.756.784 

1.168.735 

23 .264.212 
356.396.227 

(R$1,00) 

11.396.131 
11.396.131 

29.671.044 

Gabinete Civil 1.588 400 
Goordenadoria de Comunicação Social 3.967 487 
Gabinete do Vice - Prefeito 472 174 
Procuradoria Geral do Município 1.231 126 
Secretaria do Planejamento 4.784 655 
Secretaria da Administração 18.701 675 
Secretaria das Finanças 12.088 671 
Secretaria da Educação e Cultura 47.297 241 
Secretaria da Saúde 91.724 214 
Secretaria da Infra - Estrutura 58.602 566 
Secretaria do Desenvolvimento. Urbano e Meio Ambiente 4.034 887 
Secretaria do Trabalho e Promoção Social 6.906 418 

2:1 
2.2 

Secretaria do Turismo e Esportes 2.617.552 
Coordenação de Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais 2.624.375 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 34.254.664 
Recursos sob a supervisão da Secretaria da Administração 7.603.939 
Recursos sob a supervisão da Secretaria das Finanças 26.650.725 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.168.735 

DESPESAS DE OUTRAS FONTES DE ENTIDADES SUPER
VISIONADAS: AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS DE 
REGIME ESPECIAL (EXCLUÍDAS AS TRANSFERÊNCIAS DO 
TESOURO) 
DESPESAS CORRENTES 20.846.477 
DESPESAS OE CAPITAL 2.417.735 

TOTAL 23 .264 .212 

TOTAL GERAL 356 .396.227 

Capftulo III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

Art. 6a. (VETADO) 

Capitulo IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

Art. 7a. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Realizar Operações de Crédito por antecipação, da Receita até o limite de 10% 
(dez por cento) da Receita Total estimada, para o exercício financeiro de 2000. 

II - Contratar operações de crédito até o limite de R$ 28.022.014,00 ( vinte e oito 
milhões, vinte e dois mil e quatorze reais ), destinados a financiar a execução de projetos e 
programas específicos, previstos nesta Lei, conforme disciplina o artigo 125, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa. 
Capítulo V 

DA ATUALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 8a. Os valores constantes previstos nas Receitas Orçamentárias, bem como a 
fixação das Despesas delas decorrentes, poderão ser revistos e atualizados de acordo com a 
variação percentual positiva verificada, entre as Receitas Ordinárias previstas e as efetivamente 
arrecadadas. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo fica autorizado a incorporar à Reserva de 
Contingência a atualização explicitada neste artigo. 

Titulo III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9a. Na Lei Orçamentária anual as Receitas e as Despesas estão orçadas com 
base nos preços vigentes do mês de dezembro de 1999. 

§ 1o - Os valores da Receita e da Despesa expressos nesta Lei foram atualizados 
para preços de dezembro de 1999, pela variação do índice Geral de Preços de Mercado : IGPM, 
no período de agosto a dezembro de 1999. 

§ 2o • Os valores atualizados, na forma do parágrafo anterior, poderão ser corrigidos 
durante a execução orçamentária, de acordo com a variação percentual positiva verificada entre 
as Receitas ordinárias previstas e as efetivamente arrecadas. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de 1a de janeiro de 2000. 

Art, 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA; EM 30 DE DEZEMBRO 
DE 1999. 

áò~E CÍCERO DE LU 
Prefeito 
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EVOLUÇÃO DA RECEITA DO TESOURO 

(Lei 4.320 de 17/03/64 - art. 22, inciso III, alíneas "a", "b" e "c") 

E v o l u ç ã o d a D e s p e s a d o T e s o u r o 

(Lei 4.320 de 17/03/64 - art. 22, inciso III, alíneas "d"e T ) 

Especificação Execução Orçamento Estimativa 
1 9 9 6 A 1 9 9 7 B B/A % 1 9 9 8 C C/B % 1 9 9 9 D D/C % 2 0 0 0 E E/D % 

^ >."£,•'v'v. '-* m w k •/< Í- . S H i 
Despesas Correntes 111.355.449,24] 162.287.680,00 45,73 201.284.311,00 24,02 223.433.533,00 11,00 266.809.769,00 19,41 
Pessoal e Ene. Sociais 60.715.657,63 73.047.517,00 20,31 103.637.062,00 41,87 108.192.728,00 4,39 121.938.477,00 12,70 
Juros e Ene. da Dívida 7.639.985,90 2.365.072,00 (69,05) 1.636.891,00 (30,79) 1.506.355,00 (7,98) 1.786.927,00 18,63 
Outras Despesas Correntes 42.999.805,711 86.875.091,00 102,03 96.010.358 00 10,51 113.734.450,00 18,46 143.084.365,00 25,81 

m m m m m m m m. m w m m s 
1 , j> 

Despesas de Capital 18.936.955,22) 10.623.835,00 (43,90) 26.414.748,00 148,63 102.463.498,00 287,90 65.153.511,00 (36,41) 
Investimentos 13.792.182,09 7.478.358,00 (45,78) 23.512.760,00 214,41 91.985.936,00 291,21 56.082.486,00 (39,03) 
Inversões Financeiras 0,0(3 40.000,00 0,00 32.648,00 (18,38) 880.197,00 2.596,02 574.081,00 (34,78) 
Amortização da Dívida 5.144.773,13 3.105.477,00 (39,64) 2.466.953,00 (20,57) 2.500.925,00 1,37 1.740.160,00 (30,42) 
Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 402.387,00 0,00 7.096.440,00 1.663,58 6.756.784,00 (4,79) 
Reserva de Contingência o.oo! 0,00 0,00 0,00 0,00 784.132,00 0,00 1.168.735,00 49,05 

^ ^ l - i , , „ &v i-< 

TOTAL 130.292.404,461 172.911.515,00 32,7H 227.699.059,00 i 31,68 326.681.163,00 43,47 333.132.015,00 1,97 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
| ORGAO FUNCAO LEGISLATIVA JUDICIARIA ADM. E 

PLANEJAMENTO 
AGRICULTURA COMUNICAÇÕES DESPBSA NAC. 

SEG. PUBLICA 
DESENVOLV. 
REGIONAL 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA . 

SUB-TOTAL 

PODER LEGISLATIVO 9.844.901 9.844.901 
CÂMARA MUNICIPAL 9.844.901 9.844.901 

PODER EXECUTIVO 1.531.304 48.100.873 50.030 3.249.023 2.627.095 20.405 69.255.229 124.833.959 
GABINETE DO PRBPEITO 300.178 5.378.183 5.678.361 GABINETE CIVIL 1.426.994 1.426.994 COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 740.217 3.227.270 3.967.487 GABINETE DO VICB-PREFBITO 409,396 409.396 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 1.231.126 1.231.126 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 2.630.319 2.630.319 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 6.174.683 6.174.683 SECRETARIA DAS FINANÇAS 12.088.671 12.088.671 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO B CULTURA 47.297.241 47.297.241 SECRETARIA DA SAÚDE 
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SECRETARIA DA IKFRA-ESTWTOSA 
SBGÜTMIA DO DESEHVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIRN 
SECRETARIA DO TRABALHO B PROMOÇÃO SOCIAL 
SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
COORD. DE PROT DO PATRffl E SERV MUNICIPAIS 

5.028.210 
3.386.390 
10.837.810 

50.030 21.753 2.720 

2.624.375 

20.405 832.014 
50.030 

1.139.410 
73.957 

19.862.577 

5.860.224 
3.531.328 
1.139.410 

73.957 
30.700.387 
2.624.375 RESERVA DB (WIGBNCIA 

RESERVA DE CONTIGENCIA 
TOTAIS 1 9.844.901 | 1.531.304 | 48.100.873 | 50.030 | 3.249.023 | 2.627.095 | 20.405 j 69.255.229 |l34.678.860 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
| ORGAO FONGAO ENERGIA E 

REC.MINERAIS 
HABITAÇÃO E 
'URBANISMO 

IND. COM. E 
SERVIÇOS 

RELAÇÕES 
'EXTERIORES 

SAÚDE E 
SANEAMENTO 

[TRABALHO lASSIST. E 

1 PREVIDÊNCIA 
TRANSPORTE (RESERVA DB 

{CONTINGÊNCIA 
j TOTAL 

K1DER LEGISLATIVO 1.551.230 11.396.131 
CÂMARA MUNICIPAL 1.551.230 11.396.131 

PODER EXECUTIVO 4.726.909 52.831.594 2.882.926 98.217.697 141.635 22.494.791 14.437.638 320.567.149 
GABINETE DO PREFEITO 21.150.481 324.660 2.517.542 2.9.671.044 GABINETE CIVIL 161.406 1.588.400 COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.967.487 GABINETB 1» VKB-PRBFEITO 62.778 472.174 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 1.231.126 SBGIBTARLi DO PLANEJAMENTO 2.154.336 4.784.655 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 141.635 12.385.357 18.701.675 SECRETARIA DAS FINANÇAS 12.088.671 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO B CULTURA 47.297.241 SECRETARIA DA SAÜDB 91.561.041 163.173 91.724.214 SECRETARIA DA BÍM-ESTRUTURA 4.462.622 29.331.553 339.331 6.612.608 76.132 11.920.096* 58.602.566 SECRETARIA DO DBSBNVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIEN 264.287 195.224 44.048 4.034.887 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 5.767.008 6.906.418 SECRETARIA DE TURISMO B ESPORTES 2.543.595 2.617.552 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 3.554.277 34.254.664 COORD. DE PROT DO PATRIK E SERV MUNICIPAIS 2.624.375 

RESERVA DE CONTIGENCIA 1.168.735 1.168.735 
RESERVA DE CONTIGENCIA 1.168.735 1.168.735 

TOTAIS j 4.726.909 | 52.831.594 | 2 .882.926 j | 98.217.697 | 141.635 | 24.046.021 | 14.437.638 | 1 . 1 6 8 . 7 3 5 J 3 J L 1 3 2 . 0 1 5 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FONTE DE RECURSOS 

| ESFERA | • RECURSOS DO ' RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | ORÇAMENTARIA| TOTAL TESOURO OUTRAS FONTES 

00 RECURSOS ORDINÁRIOS | FISCAL | 147 454 058 147 454 058 
| SEGURIDADE | 43 987 261 43 987 261 

03 RECURSOS DO FUNDEF | FISCAL | 18 174 014 18 174 014 
04 SISTEMA UNIFICADO DE SAÚDE - SUS | SEGURIDADE | 65 295 624 65 295 624 
05 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO-RECURSOS DA UNIÃO | FISCAL | 22 259 248 22 259 248 

| SEGURIDADE | 7 939 796 7 939 796 
08 OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS | FISCAL | 28 022 014 28 022 014 

TOTAL | 333 132 015 333 132 015 
FISCAL | 215 909 334 215 909.334 
SEGURIDADE | 117 222 681 117 222 6,81 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| ESFERA | | RECURSOS DO j RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | ORÇAMENTARIA| TOTAL ] TESOURO | OUTRAS FONTES 

01 LEGISLATIVA | FISCAL | 9 . 844 . 901 | 9.844 .901 | 
02 JUDICIARIA | FISCAL. | 1. 531 . 3 04 | 1.531 .3 04 | 
03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | FISCAL | 48.100 .873 | 48.100 ,873 | 
04 AGRICULTURA | FISCAL | 50 . 030 1 50 .030 1 

05 COMUNICAÇÕES | FISCAL ] 3 . 249 . 023 | 3.249 .023 | 
06 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA | FISCAL | 2 . 627 .095 | 2.627 .095 | 
07 DESENVOLVIMENTO REGIONAL | FISCAL | 20 .405 | 20 .405 j 
08 EDUCAÇÃO E CULTURA | FISCAL | 69.255 .229 | 69.255 .229 | 

°\ ENERGIA E RECURSOS MINERAIS | FISCAL | 4 .726 . 909 1 4.J26 .909 | 
í o 1 * HABITAÇÃO E URBANISMO | FISCAL | 52.831 .594 | 52.831 .-594 | 
11 IljPUSTRIA COMERCIO E 'SERVIÇOS | FISCAL | 2. 882 . 926 | 2.882 .926 | 
13 SAÚDE E SANEAMENTO | FISCAL | 5.041 . 037 | 5.041 . 037 | 

| SEGURIDADE | 93.176 .660 [ 93.176 .660 | 
14 TRABALHO \. | FISCAL | 141 .635 | 141 .635 | 
15 ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA | SEGURIDADE | 24.046 . 021 | 24.046 .021 | 
16 TRANSPORTE | FISCAL | 14 .437 .638 | 14.437 .638 | 
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA | FISCAL | 1.168 .735 | 1.168 .735 | ~ 

. . . - - Á - \ - -

TOTAL | 333.132 . 015 | 333.132 •ois 1 Í M FISCAL | 215 . 909 .334 [ 215.909 
. 3 3 4 1 \\m SEGURIDADE | 117.222 .681 | 117.222 
. « X I , W 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
| ESFERA | 
| ORÇAMENTARIA| TOTAL 

RECURSOS DO | RECURSOS DE 
TESOURO | OUTRAS FONTES 

01 PROCESSO LEGISLATIVO | FISCAL i 9.768. 125 9 . 76 8. 125 | 
04 PROCESSO JUDICIÁRIO | FISCAL | 1.531. 304 1.531. 304 | 
07 ADMINISTRAÇÃO | FISCAL | 39.364. 491 39.364 . 491 | 

| SEGURIDADE | 1.914, 737 1.914. 737 | 
08 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA | FISCAL | 17.061. 747 17.061. 747 | 

| SEGURIDADE | 3.525. 963 3.525. 963 | 
09 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL | FISCAL | 55 . 336 55 . 336 | 
10 CIÊNCIA E TECNOLOGIA | FISCAL | 5 . 439 5 . 439 | 
14 PRODUÇÃO VEGETAL | FISCAL | 4 . 352 4 . 352 i 
16 ABASTECIMENTO 1 FISCAL | 217. 520 217*520 ] ' 
17 PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS | FISCAL ] 45. 678^ 45 . 678- | 
22 TELECOMUNICAÇOES | FISCAL | 21. 753 21 . 753 | 
30 SEGURANÇA PUBLICA | FISCAL | 2.627. 095 2 . 627. 095 | 
40 PROGRAMAS INTEGRADOS | FISCAL | 101 . 975 101 . 975 [ f ' \ 

41 EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS | FISCAL [ 2.319. 952 2.319. 952 | (JV\\ 
42 ENSINO FUNDAMENTAL | FISCAL | 60.545. 896 60.545. 896 L„ f ~ \ ' > V l 

4 5 ENSINO SUPLETIVO | FISCAL | 148 . 457 148. 
457 | \ \ aK 46 EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS | FISCAL - | 495. 946 495. 946 | X N A \ 

47 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS i FISCAL | 2.034. 356 2.034. 356 | V T A \ 
48 CULTURA | FISCAL | 3.662. 550 . 3.662. 

550 | \ J \ \ 51 ENERGIA ELÉTRICA | FISCAL | 4.726. 909 4.726. 909 | N j \ \ 

57 HABITAÇÃO | FISCAL | 9.873. 122 9.873. 122 | \ \ 
58 URBANISMO | FISCAL | 21.343 . 586 21.343. 586 | \ j 
60 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA | FISCAL | 19.259. 634 19.259. 634 | 
65 TURISMO | FISCAL | 2.411. 995 2.411. 995 | 
7 5 SAÚDE | FISCAL ] 108 760 108 760 | 

[ SEGURIDADE | 89.606 649 89.606 649 | 
76 ; SANEAMENTO | FISCAL | 4.992 084 j 4.992 084 | 
77 PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE | FISCAL | 337 156 | ' 337 156 | 

| SEGURIDADE \ 44 048 | 44 048 | 
78 PROTEÇÃO AO TRABALHADOR \ FISCAL | 141 635 | 141 635 | 
81 ASSISTÊNCIA | SEGURIDADE | 4.154 762 | 4.154 762 | 
82 PREVIDÊNCIA | SEGURIDADE | 16.402 982 | 16.402 982 | 
84 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO | SEGURIDADE | 1.573 540 | 1.573 540 | 
88 TRANSPORTE RODOVIÁRIO | FISCAL | 2 . 370 968 | 2.370 968 | 
91 TRANSPORTE URBANO | FISCAL ] 9.162 778 | 9.162 778 | 
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA | FISCAL | 1.168 735 | 1.168 735- | 

TOTAL | 333.132 015 | 333.132 015 | 
FISCAL | 215.909 334 | 215.909 334 | 
SEGURIDADE | 117.222 681 | 117.222 €81 | 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESFERA | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | ORÇAMENTARIA | TOTAL TESOURO | OUTRAS FONTES 

001 ACAO LEGISLATIVA | FISCAL' | 1.763. 276 1.763.276 | 
013 ACAO JUDICIARIA | FISCAL | 344 . 131 344. 131 | 
014 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO| FISCAL | 239 . 272 239. 272 | 
020 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR | FISCAL | 4 . 849. 4 74 4.849. 474 | 

SEGURIDADE | . 52. 332 52. 332 | 
021 ADMINISTRAÇÃO GERAL | FISCAL | 46.154. 630 46.154.630 | 

SEGURIDADE | 22.901. 349 22.901. 349 | 
022 DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOGRAFIA | FISCAL | 275. 410 275. 410 | 
023 DIVULGAÇÃO OFICIAL | FISCAL | 3.149. 819 3.149. 819 1 

t 024 INFORMÁTICA j FISCAL | 597 . 257 597»357',j' 
025 EDIFICAÇÕES PUBLICAS | FISCAL | 59.6. 480 S96 . 480-' | 

SEGURIDADE | 87. 008 87 . 008 | f . 
030 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS | FISCAL | 7.832. 400 7.832. 

4 0 0 1 k \ 032 CONTROLE INTERNO ( | FISCAL | 3.1B3. 386 3.183. 386 | J L Na 
SEGURIDADE | 1 1 . 811 1 1 . 

8 1 1 i \V̂ SA 
033 DIVIDA INTERNA | FISCAL | 3.527. 087 3.527. 087 | V ^ ^ v f X 
040 PLANEJAMENTO E ORCAMENTACAO | FISCAL | 38 514 38 . 514 | v\ \\ 
043 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA | FISCAL | 41. 786 41. 7 8 6 ' \ V M \ 

- 056 DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL j FISCAL | 5 439 5. 439 | ' ^ ~ \ \ 
080 SEMENTES E MUDAS | FISCAL | 4 352 4. 352 | \ A 
096 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS | FISCAL | 217. 520 217. 520 | 
104 REFLORESTAMENTO | FISCAL | 45. 678 45 . 678 | 
134 TELEFONIA | FISCAL | 87 881 87 . B81 | 
136 SERVIÇOS ESPECIAIS DE TELEGRAFIA j FISCAL | 2 .613 499 2.613. 499 | 
163 SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E CONTRA - INFORrftCÁO | SEGURIDADE | 1 1 . 967 1 1 . 967 | 
174 POLICIAMENTO CIVIL | FISCAL | 10. 876 10 . 876 | 
178 DEFESA CONTRA SINISTROS | SEGURIDADE | 202 295 202. 295 | 
179 SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA | FISCAL | 2. 720 2. 720 | 
183 PROGRAMA ESPECIAL j FISCAL | 101 975 101. 975 | 
185 CRECHE | FISCAL | 1.411 310 1.411. 310 | 
187 ERRADICAÇÃO DO ANALFALBETISMO j FISCAL | 1.017. 677 1.017. 677 | > \, 
188 ENSINO REGULAR | FISCAL | 58.440. 618 58.440. 618 | 
190 EDUCAÇÃO PRE - ESCOLAR | FISCAL | 908 642 908. 642 | 
217 TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS j FISCAL | 476. 294 476 . 294 | 

SEGURIDADE | 52. 190 52. 190 | 
223 EDUCAÇÃO FÍSICA | FISCAL | 84. B33 84 . 833 | 
224 DESPORTO AMADOR | FISCAL | 220. 783 220. 783 | 
227 DESPORTO PROFISSIONAL | FISCAL | 21. 752 21. 752 | 
228 PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS | FISCAL | 190 330 190 . 330 | 
23S BOLSAS DE ESTUDOS j 

FISCAL | 212 082 212 . 082 | 
239 TRANSPORTE ESCOLAR FISCAL | 63 081 63. 081 | 
246 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICOS | FISCAL | 329 543 329. 543 | 
247 DIFUSÃO CULTURAL | FISCAL | 3.289 503 3.289. 503 | 
252 EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIA FISCAL | 78 852 78 852 | 
268 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA FISCAL | 4.726 909 4.726 909 | 
316 HABITAÇÕES URBANAS j FISCAL | 9.873 122 9.873. 122 | 
323 PLANEJAMENTO URBANO FISCAL | 21.015 131 21.015. 131 | 
325 LIMPEZA PUBLICA | FISCAL | 18.762 601 18.762. 601 | 

SEGURIDADE | 598 1B0 598. 180 | 
326 SERVIÇOS FUNERÁRIOS | FISCAL | 353. 470 353 . 470 | 
328 PARQUES E JARDINS | FISCAL | 395. 886 395. 886 | 

-
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| ESFERA | | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | ORÇAMENTARIA | TOTAL [ TESOURO | OUTRAS FONTES 

363 PROMOÇÃO DO TURISMO | FISCAL | 1.631 .152 | 1.631 .152 | 
364 EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS | FISCAL | 32 .628 1 32 .628 | 
427 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO | FISCAL | 1.631 .400 | 1.631 .400 | 

| SEGURIDADE | 552 .486 | 552 .486 | 
428 ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA | FISCAL | 70 .694 | 70 .694 | 

| SEGURIDADE j 67.379 .500 | 67.379 .500 | 
429 CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS | SEGURIDADE | 3.002 .167 | ,3.002 .167 | 
430 VIGILÂNCIA SANITÁRIA | SEGURIDADE [ 30 .723 1 30 .723 | 
431 PRODUTOS PROFILATICOS E TERAPÊUTICOS | SEGURIDADE | 391 .655 | 391 .655 | 
432 SAÚDE MATERNO - INFANTIL | SEGURIDADE | 6 .370 1 * .370.| 
448 SANEAMENTO GERAL | FISCAL | 424 .164 | 424 .1-64 | 
449 SISTEMAS DE ESGOTOS | FISCAL | 4 . 567 .920 [ 4.567 .920 | 
455 DEFESA CONTRA A EROSÃO | FISCAL | 337 .156 | 337 .156 | 
456 CONTROLE DA POLUIÇÃO [ FISCAL | 76 .132 1 7 | = .132 | 
483 ASSISTÊNCIA AO MENOR | SEGURIDADE | 1.065 .424 | 1.065 .424 | 
485 ASSISTÊNCIA A VELHICE | SEGURIDADE | 151 .177 1 1 5 1 .177 | 
486 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL | SEGURIDADE | 1.319 .868 1 1.319 , 868 1 
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487 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA FISCAL 108 760 | . 108.760 | \ \ 
SEGURIDADE 1 .429 657 | 1.429.657 | V\\\ 

4 92 PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS SEGURIDADE 4.022 553 | 4.022.553 | \ M 

4 9 5 PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS SEGURIDADE 13.953 969 
| 13.953.969 ] Í\\\\ 571 SERVIÇOS DE TRANSPORTE URBANO FISCAL 1.655 726 | 1.655.726 | \ ^*VJ\ 

572 TRANSPORTE METROPOLITANO FISCAL 97 884 | ' 97.884 | \ 
573 CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO URBANO FISCAL 58 730 1 58.730 | T V 
575 VIAS URBANAS FISCAL 6 .492 972 | 6.492.972 | \ J \ 

999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA FISCAL 1.168 735 | 1.168.735 | \ 

TOTAL 333.132 015 | 333.132.015 | 
FISCAL 215.909 334 [ 215.909.334 | 
SEGURIDADE 117.222 681 | 117.222.681 | 

-

> DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS (Consolidado) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| RECURSOS | RECURSOS DE | 
CÓDIGO | ESPECIFICAÇÃO TESOURO | OUTRAS FONTES | TOTAL 

| PODER LEGISLATIVO 11,396 131 | | 11.396.131 
01 | CÂMARA MUNICIPAL 11.396 131 | | 11.396.131 

! PODER EXECUTIVO 320.567 149 | | 320.567.149 
02 | GABINETE DO PREFEITO 29.671 044 | | 29.671.044 
03 | GABINETE CIVIL 1. 588 400 | | 1,588.400 
04 | COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.967 487 | | 3.967.487 
05 | GABINETE DO VICE-PREFEITO 472 174 | | 472.174 
06 | PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 1.231 126 | | 1.231.126 
07 | SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 4 . 784 655 | | 4.784.655 
08 | SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 18.701 675 | | 18.701.675 
09 | SECRETARIA DAS FINANÇAS 12.088 671 | | 12.088.671 
10 [ SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 47.297 241 | | 47.297.241 
11 | SECRETARIA DA SAÚDE 91.724 214 | | 91.724.214 
12 | SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 58.602 566 | | \8.602.566 
13 | SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIEN | 4.034 887 | | 4,034.887 
14 | SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 6 . 906 418 | | 6.906.418 
15 | SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES 2.617 552 | | 2 .617.552 
16 | ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 34.254 664 | | 34.254.664 
17 j COORD. DE PROT DO PATRIM E SERV MUNICIPAIS | 2.624 375 | | 2.624.375 

| RESERVA DE CONTIGENCIA 1.168 735 | | 1.168.735 
18 | RESERVA DE CONTIGENCIA 1 .168 735 | | 1.168.735 

TOTAL | 333.132 015 | | 333.132.015 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESFERA | | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA | TOTAL { TESOURO | OUTRAS FONTES 

CÂMARA MUNICIPAL | ; i 
101 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA | FISCAL | 8.081. 625 8.081.625 | 

SEGURIDADE | 1 . 551 230 | 1.551.230 | 
TOTAL | 9.632 855 1 9.632.855 | 

102 ASSESSORIA LEGISLATIVA | FISCAL | 1.763 276 | 1.763.276 | 
TOTAL | 1.763 276 | 1.763.276 | 

TOTAL | 11.396 131 | 11 . 3 96 . 13 f- | •-. 
• FISCAL | 9 . 844 901 | 9.844 . 901 | ' 

SEGURIDADE | 1.551 230 | 1.551.230 | 

-
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| ESFERA ! RECURSOS DO RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | ORÇAMENTARIA | TOTAL TESOURO OUTRAS FONTES 

GABINETE BO PRgFEITQ 
! ! 

101 ASSESSORIA SUPERIOR | FISCAL | 2 540 981 2 540 981 
| TOTAL | 2 540 981 2 540 981 

102 ASSESSORIA MILITAR | FISCAL | • 17 400 17 400 
| TOTAL | 17 400. 17 400 

103 COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO l | FISCAL | 1 422 236 1 422 236 
% | TOTAL | 1 422 236 1 422 236 

200 GABINETE DO PREFEITO-ENTIDADES SUPERVISIONADAS | FISCAL | 25 365 767 25 365 767 
| SEGURIDADE | 324 660 324 660 
| TOTAL | 25 690 427 25 690 427 

TOTAL | 29 671 044 29 671 044 
- FISCAL | 29 346.384 29 346 384 

SEGURIDADE | 324 660 324 660 

DBMOHeTRATIVO SA DESPESA PQ8 QRQAQ RECURSOS DE TODAS AS FONTES -. 

| ESFERA | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | ORÇAMENTARIA | TOTAL TESOURO | OUTRAS FONTES 

GABINETE CIVIL 1 ! | 
101 GABINETE DO SECRETARIO | FISCAL | 5 438 5.438 1 

| SEGURIDADE | 161 406 161.406 1 
| TOTAL | 166.844 166.844 | 

102 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA | FISCAL | 1 417 244 1.417.244 | 
] TOTAL | 1 417 244 . 1.417.244 | 

103 COORDENADORIA DE APOIO PARLAMENTAR | FISCAL | 4 312 4.312 | 
| TOTAL | . 4 312 4.312 | ."' 

TOTAL | 1 588 400 1.588.400 | 
FISCAL | 1 426 994 1.426.994 | 
SEGURIDADE | 161 406 161.406 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
| ESFERA | 
| ORÇAMENTARIA | TOTAL 

RECURSOS DO | RECURSOS DE 
TESOURO | OUTRAS FONTES 

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ; . i | 
101 DIRETORIA DE JORNALISMO | FISCAL | 26.336 26.336 | 

| TOTAL | 26.336 26.336 | 

102 DIRETORIA DE PROMOÇÃO B PROPAGANDA | FISCAL | 3.888.946 3.888.946 | 
| TOTAL | 3.888.946 3.888.946 | 

103 DIRETORIA DE PROJETOS ESPECIAIS | FISCAL | 52.205 52.205 | 
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| TOTAL | 52.205 52 .20.5 | ,. 

TOTAL | 
FISCAL | 
SEGURIDADE | 

3.967.487 
* 3.967.487 

3.967,487 | 
3.967.487 | 

1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO <i; 

| ESFERA | 
| ORÇAMENTARIA| TOTAL 

RECURSOS DO | RECURSOS DE 
TESOURO | OUTRAS FONTES 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 
! 

101 NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS | FISCAL | 
| TOTAL | 

40.9 .396 
409.396 

409.396 | 
409.396 | 

102 COORDENADORIA DE INTEGRAÇÃO E PROGRAMAS ESPECIAIS | SEGURIDADE | 
| TOTAL | 

62.778 
62.778 

| 62.778 | 
62.778 | 

TOTAL | 
FISCAL | 
SEGURIDADE | 

472.174 
409.396 
62.778 

| 472.174 | 
| 409.396 | 
| 62 .778 . f.. 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
| ESFERA | 
| ORÇAMENTARIA| TOTAL 

| RECURSOS DO | RECURSOS DE 
| TESOURO | OUTRAS FONTES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

1 

101 GABINETE DO PROCURADOR | FISCAL | 
| TOTAL | 

1 . 231.126 
1.231.126 

| 1.231.126 | 
| 1.231.126 | 

TOTAL | 
FISCAL ^ | 
SEGURIDADE | 

1.231.126 
1.231.126 

| 1.231.126 | 
| 1.231.126 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
| ESFERA | 
| ORÇAMENTARIA| TOTAL 

| RECURSOS DO | RECURSOS DE 
| TESOURO \ OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO | ! 1 1 
1 1 

101 GABINETE DO SECRETARIO | FISCAL | 
| TOTAL | 

839.838 
839.838 

1 1 
| 839.838 | 
[ 839.838 | 
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102 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA | FISCAL | 2 135 378 | 2 135.378 | 
| TOTAL | 2 135 378 | 2 135.378 | 

103 DIRETORIA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA | FISCAL | 
| TOTAL | ' 

20 
20 

218 | 
218 | 

20.218 | 
20*218 J ' 

104 DIRETORIA DE GEOPROCESSAMENTO E CADASTRO URBANO | FISCAL | 1 046 993 | 1 046.993 | 
| TOTAL | 1 046 993 | 1 046.993 | 

105 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO > URBANISMO | FISCAL • | 
| TOTAL ; | 

712 
712 

862 | 
862 | 

712.862 | 
712.862 ) 

106 COORDENADORIA DE INFORMÁTICA | FISCAL j 29 366' | 29.366 | 
| TOTAL | 29 366 | 29.366 | 

h TOTAL | 4 784 655 | 4 784.655 | 
FISCAL | 4 7B4 655 | 4 784 .655 | N. 

% 
SEGURIDADE | 1 

1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| ESFERA | RECURSOS DO RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | ORÇAMENTARIA | TOTAL TESOURO OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ! | 

101 GABINETE DO SECRETARIO | FISCAL | 4 052 467 4 052.467 
| TOTAL | 4 052 467 4 052.467 

102 DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS | FISCAL | 1 676 947 1 676.947 
| TOTAL | 1 676 947 1 676.947 

103 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA | FISCAL | 448 911 448.911 
| TOTAL | 448 911 448 . 941 

104 COORDENADORIA DE INFORMÁTICA | FISCAL | 137 993 137.993 
| TOTAL | 137 993 137.993 

200 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO-ENTIDADES | SEGURIDADE | 12 385 357 12 385.357 
SUPERVISIONADAS | SEGURIDADE | 

| TOTAL | 12 385 357 12 385.357 

TOTAL | 18 701 675 18 701.675 
FISCAL | 6 316 318 6 316.318 
SEGURIDADE | 12 385 357 12 385.357 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
| ESFERA j 
| ORÇAMENTARIA | TOTAL 

RECURSOS DO 
TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DAS FINANÇAS ! ' | 

101 GABINETE DO SECRETARIO 1 FISCAL | 4 404 775 4 404.775 
| TOTAL | 4 404 775 4 404.775 

102 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA | FISCAL | 292 883 292.883 
| TOTAL | 292 883 292.883 

103 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA | FISCAL | 5 922 746 5 922.746 
| TOTAL | 5 922 746 5 922.746 

104 COORDENADORIA GERAL DE CONTABILIDADE E FINANÇAS | FISCAL | 1 468 267 1 468.267 
| TOTAL | 1 468 267 1 468.267 

TOTAL | 
FISCAL | 
SEGURIDADE | 

12 
12 

088 
088 

671 
671 

12 
12 

088.671 
088.671 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

[ ESFERA | RECURSOS DO . | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | ORÇAMENTARIA | TOTAL TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA ! 

101 GABINETE DO SECRETARIO | FISCAL | 354.775 354.775 | 
| TOTAL | 354.775 354.775 | 

102 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA | FISCAL . | 11.963 11.963 | 
| TOTAL | 11.963 11.963 | 

\ 103 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E SAÚDE ESCOLAR | FISCAL | 197 . 943 197.943 | 
| TOTAL | 197.943 197 .,943 | ' 

104 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR | FISCAL | 1 631.400 1.631.400 | 
| TOTAL | 1 631.400 1.631.400 | 

106 DIVISÃO DE ENSINO | FISCAL | 41 670.813 41.670.813 | 
[ TOTAL | 41 670.813 41.670.813 | 

107 CENTRO DE CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES | FISCAL | 148.457 148.457 ] 
| TOTAL | 148.457 148.457 | 

200 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA-ENTIDADES | FISCAL | 3 281.890 | 3.281.890 j 
SUPERVISIONADAS | FISCAL | 1 1 

| TOTAL | 3 281.890 | 3.281.890 | 

TOTAL | 47 297.241 | 47.297.241 | /-v 
FISCAL | 47 297.241 [ 47.297.241 | f \ \ 
SEGURIDADE | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| ESFERA | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | ORÇAMENTARIA| TOTAL TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 
1 

101 GABINETE DO SECRETARIO | SEGURIDADE | 71 464.959 j 71.464.959 | 
| TOTAL | 71 464.959 71.464.959 | 

102 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA [ SEGURIDADE | 16 802.614 | 16.802^614 | 
| TOTAL | 16 802.614 | 16.802.614 | 

103 DIRETORIA DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA | SEGURIDADE | 11.811 j 11.811 | 
| TOTAL | 11.811 | 11 .,811 \ ~" 

104 DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE | SEGURIDADE | 1 898.994 | 1.898.994 | 
| TOTAL | 1 898.994 | 1.898.994 | 

105 DIRETORIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE | SEGURIDADE | 77.542 | 77.542 | 
| TOTAL | 77.542 | 77.542 | 

200 SECRETARIA DA SAÚDE-ENTIDADES SUPERVISIONADAS | FISCAL | 48.953 | 48.953 | 
| SEGURIDADE | 1 419.341 | 1.419.341 | .. ' 
| TOTAL | 1 468.294 | 1.468.294 | 

TOTAL | 91 724.214 | 91.724.214 | ( \ 
FISCAL | 48,953 1 48.953 | (\\ 
SEGURIDADE | 91 675.261 | 91,675.261 | r \ s V \ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| ESFERA | | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | ORÇAMENTARIA| TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA | | | | 
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101 GABINETE DO SECRETARIO | FISCAL | 
| TOTAL | 

5.528.271 
5.528.271 

| 5.528.271 | 
| 5.528.271 | 

102 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS | FISCAL | 
| SEGURIDADE \ 
\ TOTAL | 

47.054.194 
1.696.656 

48.750.850 

| 47.054.194 | 
| 1.696.656 | 
| 48.750.850 | 

103 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA | FISCAL | 
| TOTAL | 

4.323.445 
4.323.445 

| 4 .323.445- | 
| 4.323.4'45 [ 

TOTAL. | 
FISCAL | 
SEGURIDADE | 

58.602.566 
56.905.910 
1.696.656 

| 58.602.566 | 
| 56.905.910 | 
| 1.696.656 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
ESFERA | 
ORÇAMENTARIA | TOTAL 

| RECURSOS DO | RECURSOS DE 
| TESOURO [ OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DO DESENVOLV.. URBANO E. DO MEIO AMBIENTE | ! 

101 GABINETE DO SECRETARIO | FISCAL | 
| SEGURIDADE | 
| TOTAL | 

2.720 
44.048 
46,768 

| 2.720 | 
| 44.048 | 
| 46.768 | 

102 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA | FISCAL | 
| TOTAL | 

3.144.941 
3.144.941 

! v > * 
3.144.941 | 

| 3.144.941 | 

103 CENTRO DE ESTUDOS AMBIENTAIS | FISCAL | 
| TOTAL ] 

46.767 
46.767 

| 46 .767' | .:" 
j 46.767 | 

104 DIRETORIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL | FISCAL | 
| TOTAL | 

590.853 
590.853 

| 590.853 | 
| 590.853 | 

105 DIRETORIA DO PARQUE ARRUDA CÂMARA | FISCAL | 
| TOTAL | 

205,558 
205.558 

| 205.558 | 
| 205.558 | 

TOTAL j 

FISCAL | 
SEGURIDADE | 

4.034.887 
3.990.839 

44.048 

| 4.034.887 | -

| 3.990.839 | 
1 44.048 | r\ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO | 
ESFERA | 
ORÇAMENTARIA | TOTAL 

RECURSOS DO | RECURSOS DE 
TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL ] | j 

101 GABINETE DO SECRETARIO | SEGURIDADE | 
TOTAL | 

559.775 
559.775 

559.775 | 
559.775 | 

102 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA | SEGURIDADE | 
TOTAL | 

1.914.737 
1.914.737 

1.914.737 | 
1.914.737 | 

103 DIRETORIA DE PROGRAMAS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE | FISCAL | 
SEGURIDADE | 
TOTAL | 

1.139.410 
777.365 j 

1,916.775 j 

1.139.410 | 
777.365"| 

1.916.775.| 

104 DIRETORIA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA | SEGURIDADE | 
TOTAL | 

513.347 j 

513.347 | 
513.347 | 
513.347 | 

105 DIRETORIA DE APOIO COMUNITÁRIO | SEGURIDADE ] 
TOTAL | 

2.001.784 j 

2.001,784 
2.001.784 | 
2.001.784 1 
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TOTAL 
FISCAL 
SEGURIDADE 

6 . 906 .418 
1.139.410 
5.767.008 

6.906.418 | 
1.139.410 | 
5.767.008 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
| ESFERA | 
| ORÇAMENTARIA] TOTAL 

RECURSOS DO | RECURSOS DE . 
TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES | • 

101 GABINETE DO SECRETARIO [ FISCAL •' | 55 468 55.468 | 
| TOTAL [ 55 468 55.468 | 

102 DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA | FISCAL | 706 886 706.886 j 
| TOTAL | 706 886 706.886 | 

103 DIVISÃO DE MARKETING | FISCAL | 45 679 45.679 | 
| TOTAL | 45 679 45.679 "| 

104 DIVISÃO DE CAPTAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS | FISCAL | 1.514 779 1.514.779 | 
| TOTAL | 1 . 514 779 1.514.779 | 

105 DIVISÃO DE ESPORTES E RECREAÇÃO | FISCAL | 294 740 294.740 | 
| TOTAL | 294 74 0 2 94.74 0 | 

TOTAL | 
FISCAL | 
SEGURIDADE | 

2.617 
2.617 

552 
552 

2.617.552 | 
2.617.552 | > f~\ 

I \ fXA 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| ESFERA | RECURSOS DO RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | ORÇAMENTARIA| TOTAL TESOURO OUTRAS FONTES 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

101 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA | FISCAL | 7 603 939 7 603 . 939 
ADMINISTRAÇÃO | FISCAL | 

| TOTAL | 7 603 939 7 603.939 

102 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DAS | FISCAL | 23 096 448 23 096 .448 
FINANÇAS | FISCAL | 
RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DAS | SEGURIDADE | 3 554 277 3 554 ,277 
FINANÇAS ' | SEGURIDADE | 

| TOTAL | 26 650 725 26 650.725' 

TOTAL | 34 254 664 34 254.664 
FISCAL | 30 700 387 3 0 700.387 
SEGURIDADE | 3 554 277 3 554 .277 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

• 

ESPECIFICAÇÃO 
ESFERA | 
ORÇAMENTARIA| TOTAL 

| RECURSOS DO | RECURSOS DE 
| TESOURO | OUTRAS FONTES 

COORD. DE PROT DO PATRIM E SERV MUNICIPAIS 1 
1 

1 1 
1 1 

101 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
1 

FISCAL | 2 .624 .375 
1 1 
| 2.624.375 | 
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TOTAL | 2.624.375 | 2.624.375 | 

TOTAL | 2.624.375 | 2.624.3 75 | 
FISCAL | 2.624.375 ] 2.624.375 | 
SEGURIDADE I I I 

DEMONSTRATIVO DA** DESPESA POR ORGAO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
| ESFERA | 
| ORÇAMENTARIA| TOTAL 

RECURSOS 
TESOURO 

DO RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

RESERVA' DE CONTIGENCIA 1 1 
1 1 

101 RESERVA DE CONTIGENCIA 
1 1 
| FISCAL | 1 168.735 1.161 i.735 
| TOTAL | 1 168.735 1 .16 S.73S 

TOTAL | 
FISCAL | 
SEGURIDADE j 

1 
1 

168.735 
168.735 

1 .16 
1.16 

i.735 
i.735 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PODER E ORGAO 

ORGAO |PESSOAL E 
|ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

RECURSOS DO TESOURO 

AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
DA DIVIDA | DE CAPITAL 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE CIVIL 

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 

FIS 
SEG 

FIS 
SEG 

11.396.131 

11.396.131 

9.844.901 

1.551.230 

9.321.474 
7.770.244 
1.551.230 

|320.S67.149 

27.060.804 

2.610.240 

26.736.144 

2.610.240 

324.660 

1.£88.400 

1.426.994 

161.406 

3.967.487 

3.967.487 

472.174 

409.396 

62.778 

|112.617.003 

12.461.410 

12.296.410 

165.000 

1.028.381 

1.028.381 

S29.2S3 
S29.253 

375.766 
375.766 

1.793.718 
1.793.718 

1141.290.647 

13.747.451 

13.587.791 

159.660 

539.535 

379.943 

159.592 

3.399.133 

3.399.133 

79.881 

19.584 

60.297 

280.939 
280.939 

55.801.547 

62.345 

62.345 

20.484 
18.670 

1.814 

39.101 
39.101 

1.740.160 | 6.756.784 

I 

| 789.598 

| 2.610.240 

| 769.598 

| 2.610.240 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PODER E OROAO RECURSOS DO TESOURO 

ORGAO | ESF FONTE] T O T A L | PESSOAL E [ JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. INVESTI- |INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES MENTOS | FINANCEIRAS |DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

JRADORIA GERAL DO MUNICÍPIO | 00 | 1.231.126 | 505.63S -I | 642.581 82.910 { I 1 1 
| r i s 00 | 1.231.126 1 505.635 | | 642.581 82.910 | 1 1 1 

1 1 1 
SECRETARIA DO PLANE JAMENTO | 00 | 4 .780 .303 | 1.551.181 | { 2 .279 .406 481.770 | 465.103 

I 1 1 
1 ' 1 2.843 | 

| 05 | 4.352 | | | 3.264 1.088 | 1 1 ! 
| FIS 00 | 4.760.303 | 1.551.181 | | 2 .279.406 481.770 | 465.103 | 1 2 .843 | 

os | 4 .352 | 3.264 1 .088 | I I 1 
1 1 j 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO | 00 | 18.7C1.S75 17.416.659 | | 760.161 522.680 | I 2.175 | 
| FIS 00 | 6 .336 .318 5.046.528 | | 747.110 522.680 | 1. 1 í 
| SEG 00 | 12.3ÍS.357 12.370.131 | | 13.051 1 2.175 | 

SECRETARIA DAS» fÍSÁnCAS [ 00 | 10 .5*7.717 7.343.147 | 2 .866.326 338.244 | 
1" 1 

1 1 1 
| 08 | 1 .540.954 44.374 | 1 425.625 1 .070 .955 | 1 1 
! p i s 00 | 10 .5 í7 .717 7.343.147 | 2 . 866 .326 338.244 | 1 1 
1 08 | 1.5/0 .354 44 .374 | 425.625 1.070 .955 ] 1 1 

l [ 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA ! 00 | 24. 41 4.563 14 .562.925 | 8 .096.010 1.659.678 | 108.760 

1 1 
| 27.190 | 

i 03 | 1 8 . r 4 . 0 1 4 17.945.618 | 184.892 43.504 | 1 ' 1 
i i OS | 4. 61.8.664 | 3.646.320 1 .022 .344 | 1 1 
i i oo | 24.41.4.563 14.562.925 | 8 .096.010 1.659.678 | 108.760 | 27.190 | 
i i 03 | i e ; r ' 4 . o i 4 17.945.618 | 184.892 43.504 | 1 1 
1 i os 1 4.6(18.664 1 3.646.320 1 .022.344 1 1 1 

) 1 
.-h-;RBTARIA DA SAÚDE i i oo | 20.5119.376 16.926.657 | 3 .061 .621 384.418 { 

1 t 
| 13=. -.0 | 

i i 04 | 65.21 '5.624 8.050.951 | S6.592.113 I | 652.SÓO | 

1 ! 05 | 5. 81:9.214 11.420 | 3 .466 .592 | | 2 .381 .202 | 

I P I S 1 00 | '.8.553 9 .799 | 39.154 | 1 1 
| SEG | 00 | 20.5:10.423 16.916.858 | 3 .022.467 384.418 | | 196.680 | 
| | 04 | 65.2115.624 8.050.951 | 56 .592 . 113 1 | 652.560 | 

05 | 5 .8 ,9 .214 11.420 | 3.466 .592 1 | 2.331.202 | 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA ! | 00 | 16.3 (9 .267 3.934.064 I 6 .507 .310 5 .957.873 | 
1 1 
I 1 

i i 05 | 16 . l - i l .736 16.161.736 | 1 1 
i i 08 | 26 .0 11.563 | 26.041.563 | ! 1 
1 p i s ! 00 | 15.8 )8.971 3.934.084 | 6 .376.7SB i 5 .588.089 | 1 1 
1 1 05 ] 14.9 55.376 14.965.376 | 1 1 
1 j 06 | 26.011 .563 | 26 .041.563 ! J ' ' 
| SEG | 00 | 5)0 .296 130.512 | 369.784 | 1 I 

1 1 
OS | 1 .196.360 1.196.360 | í 1 

1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PODER E ORGAO 

I O ... 

I ' 

| SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO.AMBIEN 

SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 

SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

COORD. DEI PROT DO PATRIM E SERV MUNICIPAIS 

RESERVA DE CONTIGENCIA 

| RESERVA DE CONTIGENCIA 

FONTE I T O A L 

4.0:14.271 

10.616 

3.9:52.398 

8.441 

11.873 

2 .175 

6.0Í2.196 

8 34.222 

1.137.235 

2.175 

4.834.961 

832.047 

2.617.552 

2.617.552 
33.815.167 

439.497 
30.260.890 

439.497 

3.554.277 

2.624.375 

2.624.375 

1.3 68.735 
1.368.735 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

2.537.S17 

2.534.798 

2.719 

2.121.573 

233.178 

1.888.395 

682.959 
682.959 

2 .449 .271 
2 .449 .271 

JUROS E ENC 
DA DIVIDA 

1.786.927 

1.786.927 

OUTRAS DESP 
CORRENTES 

1.442.704 

7.353 

1.406.813 

5.178 

35.891 

2.175 

3.318.907 

443.742 

838.801 

2.175 

2.480.106 

441.567 

1.790.486 

1.790.486 

27.869.598 

26.453.543 
119.636 
119.636 

INVESTI
MENTOS 

44 . 050 

3.263 

40.787 

3.263 

3.263 
504.496 
440.480 

65.256 

439.240 
440.480 

127.249 
127.249 

279.824 
439.497 
279.824 
439.497 

55.468 
55.468 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

RECURSOS DO TESOURO 

AMORTIZAÇÃO jOUTP'. r 
da d i v i d a Ide captt. 

218 

218 1.740.160 

77.220 | 

16.858 
16.858 

218 

218 

TOTAIS 

FISCAL 
SEGURIDADE 

333.332.015 
215.Í09.334 
117 . ;22 .681 

121.938.477 

78 .843 .551 

43 .094 .926 

1.786.927 
1.786.927 

143.084.365 

75.104.287 

67.980.078 

56.082.486 
53.244.646 

2.837.840 

574.081 
574.081 

1.740.160 
1.740.160 

6.756.784 | 
3 .446.947 | 
3.309.837 | 

http://16.l-il.736
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO 1 «TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

3.0 0 0 00 DESPESAS CORRENTES | 266 809 769 | 266.809 769 | 

3.1 0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO | 134 473 706 | 134.473 70S | 
3 .1 1 0 0 0 PESSOAL | 89 650 138 | 89.650 138 | 
3.1 1 1 0 0 PESSOAL CIVIL [ 87 491 764 | 87.491 764 | 
3.1 1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS | ' 86 849 305 { 86.849 305 | 
3.1 1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS | 642 459" | 642 459 | 
3.1 1 3 00 *> '/OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 2 158 3 74 | 2.158 374 | 

* 3 . 1 2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO , I H 522 608 | 11.522 608 | 
3.1 3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 32 397 1S9 | 32.397 159 f 
3.1 3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 3 054 000 | 3.054 000 | 
3.1 3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS | 29 343 159 | 29.343 159 | 
3.1 9 0 00 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO | 903 801 j 903 801 | 
3.1 9 1 00 SENTENÇAS JUDICIARIAS | 283 225 | 283 225 | 
3.1 9 2 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 620 576 | 620 576 | 

3.2 0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 132 336 063 | 132.336 063 | 
3.2 1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 108 093 456 j 108.093 456 | 
3.2 1 1 00 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS | 39 418 517 | 39.418 517 | 
3.2 1 1 01 TRANSF. OPERACIONAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS | 22 625 327 | 22.625 327 | 
3.2 i 1 02 TRANSF, OPERACIONAIS-OUTRAS DESP.CORRENTES ! 16 793 190 | 16.793 190 | p V 
3.2 1 4 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDO | 68 674 939 1 68.674 939 | 
3.2 1 4 01 CONTRIB. A FUNDOS-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS [ 8 162 693 | 8.162 

693 | O^N^N, 3.2 1 4 02 CONTRIB. A FUNDOS" - OUTRAS DESPESAS CORRENTES | 60 512 246 | 60.512 246 | ^ O t t í f e s v 
3.2 2 4 00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 1 18 796 729 | 18.796 729 ( X \ V \ . 
3.2 2 4 01 CONTRIB. AO FUMDEF COTA PARTE DO FPM 1 1° 209 095 | 10.209 095 | >v 
3.2 2 4 02 CONTRIB. AO FUMDEF - COTA PARTE EO ICMS 1 8 586 003 | 8.586 003 | N. 
3.2 2 4 03 CONTRIB. AO FUMDEF-COTA PARTE LEI COMP.87/96 | 1 631 | 1 631 | 
3.2 3 0 00 TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS ] 2 175 1 2 175 | 
3.2 3 1 00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 2 175 1 2 175 | 
3.2 5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 1 2 232 020 | 2.232 020 | 
3.2 5 1 00 INATIVOS | 1 498 450 | 1.498 450 | 
3.2 5 3 00 SALÁRIO-FAMÍLIA | 1 869 | 1 869 | 
3.2 5 4 00 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES | 224 074 | 224 074 | 
3.2 5 5 00 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR I 444 158 | 444 158 | 
3.2 5 9 00 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 63 469 1 63 469 | 
3.2 6 0 00 ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA | 1 786 927 | 1.786 927 | 
3.2 6 1 00 JUROS DE DIVIDA CONTRATADA | 1 413 880 1 .1.413 8B0 j 
3.2 6 2 00 OUTROS ENCARGOS DE DIVIDA CONTRATADA. | 45 679 1 4 5 679 | 
3.2 6 5 00 JUROS DE OUTRAS DIVIDAS | 544 | 544 | 
3.2 6 6 00 ENCARGOS DE OUTRAS DIVIDAS | 326 280 | 326 280 | 
3.2 6 7 00 CORREÇÃO MONET.OPER.CRED.ANT.RECEITA | 544 | 544 | 
3.2 e 0 00 CONTRIB.P/FORM.DO PATRIM.DO SERV.PUBLlCO-PASEP | 1 413 880 | 1.413 880 | 
3.2 9 0 00 DIVERSAS TRANSFERENCIAS CORRENTES | 10 876 1 1 Q 876 | 
3.2 9 2 00 DESP.DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10 876 1 1 0 876 | 

4.0 0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL 1 65 153 511 | 65.153 511 | 

4.1 0 0 00 INVESTIMENTOS 1 56 082 486 | 56.082 486 | 
4.1. 1. 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 4"6 852 907 | 46.852 907 | 
4.1. 2 . 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 3 012 059 | 9.012. 059 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

4.1.9 0 00 DIVERSOS INVESTIMENTOS | 217.520 | 217.520 | 
4.1.9 .2 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | 217.520 | 217.520 | 

4.2.0 .0 .00 INVERSÕES FINANCEIRAS | 574.0 61 | 574.0 81 | 
4.2.1 . 0 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS | 573.863 | 573.863 | 
,4.2.9 .0 .00 DIVERSAS INVERSÕES FINANCEIRAS 218 | 218 | 
4.2.9 .2 00 DESP. EXERC. ANTERIORES 218 | 218 | 

; 4; 3.0 0 00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL | 8.4 96.944 | 8.496.944 | 
j 4.3.1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 6.756.566 j 6.756.56» | ., 
; 4 . 3 . 1 1 00 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL | 3.407.451 | 3.407.451 | •' 

4 . 3 . 1 1 01 AUXÍLIOS PARA INVESTIMENTOS 1 3.4 07.451 | 3.407.451 | 
4 . 3 . 1 3 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS | 3.349.115 | 3.349.115 | 
4.3.5 .0 00 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA | 1.740.160 | 1.740.160 | 
4.3.5 .1 00 AMORT. DA DIVIDA CONTRATADA | 1.631.400 | 1.631.400 [ 
4.3.5 .4 .00 OUTRAS AMORTIZAÇÕES | 108.760 | 108.760 | 
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4.3.9.0.00 
4.3.9.2.00 

DIVERSAS TRANFERENCIAS DE CAPITAL 

DESP.EXERCÍCIOS ANTERIORES 

218 
218 

218 
218 

9.0.0.0.00 RESERVA DE CONTIGENCIA 1.168.735 | 1.168.735 

333.132.01S I 333.132.015 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 

3 . 0 0. 0. 00 

3 1 C 0 . 00 
3 1 1 0. 00 
3 1 1 1. 00 
3 1 1 1 01 
3 1 1 1 02 
3 1 2 0 00 
3 1 3 0 00 
3 1 3 1 00 
3 1 3 2 00 
3 1 9 0 00 
3 1 9 1 00 
3 1 9 2 00 

3 2 0 0 00 
3 2 1 C 00 
3 2 1 í 00 
3 2 1 Í 01 
3 2 1 í 02 
3 2 1 4 00 
3 2 1 4 01 
3 2 1 4 02 
3 2 2 4 00 
3 2 2 4 01 
3 2 2 4 02 
3 2 2 4 03 
3 2 5 0 00 
3 2 5 3 00 
l 00 
3 2 5 .5 00 
3 2 .6 .0 00 
3 .2 ,6 ,1 00 
3 .2 .6.2 00 
3 .2 ,6.5.00 
3 2 .6 6 00 
3 2 5 7 00 
3 2 9 0 00 
3 2 9 2 00 

•1 0 0 0 00 

4 1 0 0 oo 
4 .1 1 0 00 
4 1 .2 0 00 
4 1 9 0.00 
4 1 9 2 oo 

4 2 0 0 00 
4 2 1 0 00 
4 2 9 0 oo 

DESPESAS BE CUSTEIO ' 

PESSOAL 

PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

DESPESAS VARIÁVEIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 

SENTENÇAS JUDICIARIAS 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

TRANSF. OPERACIONAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS 

TRANSF. OPERACIONAIS-OUTRAS DESP.CORRENTES 

CONTRIBUIÇÕES A FUNDO 

CONTRIB. A FUNDOS-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

CONTRIB. A FUNDOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 

CONTRIB. AO FUMDEF COTA PARTE DO FPM 

CONTRIB. AO FUMDEF - COTA PARTE DC ICMS 

CONTRIB. AO FUMDEF-COTA PARTE LEI COMP.87/96 

TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

SALÁRIO-FAMÍLIA 

APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 

ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR 

ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA 

JUROS DE DIVIDA CONTRATADA 

OUTROS ENCARGOS DE DIVIDA CONTRATAI A. 

JUROS DE OUTRAS DIVIDAS 

ENCARGOS DE OUTRAS DIVIDAS 

CORREÇÃO MONET.OPER.CRBD.ANT.RECEITA 

DIVERSAS TRANSFERENCIAS CORRENTES 

DESP.DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

INVESTIMENTOS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DIVERSOS INVESTIMENTOS 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
INVERSÕES FINANCEIRAS 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

DIVERSAS INVERSÕES FINANCEIRAS 

.TOTAL 
RECURSOS DO | 
TESOURO | 

155 734 765 155 734 765 | 

106 975 867 108 97S 867 | 
68 958 778 68 958 778 | 
68 958 778 68 958 778 | 
68 416 660 68 416 660 | 

542 118 542 118 | 
9 470 030 9 470 030 | 

29 643 258 29 643 258,. | 
2 653 190 2 653 190 | 

26 990 068 26 990 068 | 
903 801 903 801 | 
283 225 283 225 | 
620 576 620 576 | 

46 758 898 46 758 898 | 
2S 519 480 25 519 480 | 
25 323 .962 25 323 962 { 
9 811 693 9 811 693 | 

15 512 26 9 15 512 269 | 
195 518 195 518 { 
71 451 71 451 .| 

124 067 124 067 | 
18 796 729 18 796 729 | 
10 209 095 " 1Q 209 095 | 
8 586 003 •8 586 003 | 

1 631 1 631 | 
644 886 644 •886 | 

1 629 1 629 | 
212 082 212 082 | 
431 175 431 175 | 

1 786 927 1 786 927 | 
1 413 680 1 413 880 | 

45 679 45 679 | 
544 544 | 

326 280 326 280 | 
544 544 | 

10 876 10 876 | 
10 876 10 876 j 

59 005 834 59 005 834 | 

53 244 646 53 .244 646 | 
44 798 729 44 798 729 | 
8 228 397 . 8 228 397 | 

217 520 217 520 | 
217 520 217 520 | 

574 081 574 081 | 
573 863 573 863 | 

218 218 | 

RECURSOS DÉ 
OUTRAS FONTES 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) 

ESPECIFICAÇÃO 

4.2.9.2.00 DESP.EXERC.ANTERIORES 

4.3.0.0.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
4.3.1.0.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 
4.3.1.1.00 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 
4.3.1.1.01 AUXÍLIOS PARA INVESTIMENTOS 
4.3.1.3.00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

RECURSOS DO 
TOTAL I TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

5.187.107 
3 .446 .729 
3.372.648 
3.372.648 

74 .081 

.187.107 
,446.729 
, 372.648 
.372.648 

74.081 



[PAG.036/67 P 677 JOÃO PESSOA, 24 A 31 DE DEZEMBRO DE 1999 SEMANÁRIO OFICIAL 

4.3.5.0.00 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 
4.3.5.1.00 AMORT. DA DIVIDA CONTRATADA 
4.3.5.4.00 OUTRAS AMORTIZAÇÕES 
4.3.9.0.00 DIVERSAS TRANFERENCIAS DE CAPITAL 
4.3.9.2.00 DESP.EXERCÍCIOS ANTERIORES 

9.0.0.0.00 RESERVA DE CONTIGENCIA 

1.740.160 
1.631.400 

108.760 

218 

*218 

1.740.160. 
1.631.400 

108.760 

218 
: 218 

1.168.735 

215.909.334 215.909.334 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (SEGURIDADE) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
RECURSOS DO , 
TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

3.0. 0. 0 00 DESPESAS CORRENTES i íii 075 004 111.075 004 

3.1. 0 0. 00 DESPESAS DE CUSTEIO 1 2 5 497 839 25 .497 839 
3.1 1 0. 00 PESSOAL 1 . 20 691 360 20.691 360 
3.1 1 1 00 PESSOAL CIVIL 1 1 8 532 986 18.532 986 
3.1 1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS [ 18 432 645 18.432 645 
3.1 1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS | 100 341 100 341 
3.1 1 3 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 2 158 374 2 .158 374 
3.1 2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO 1 2 052 578 2.052 578 » 
3.1 3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 2 753 901 2.753 901 
3.1 3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 400 810 400 810 
3.1 3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1 2 353 091 2 . 353 091 

3.2 0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 1 8 5 577 165 85.577 165 
3.2 1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 82 573 976 82.573 976 
3.2 l 1 00 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 1 1 4 094 555 14.094 555 
3.2 1 1 01 TRANSF. OPERACIONAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS 1 1 2 813 634 12.813 634 
3.2 1 1 02 TRANSF. OPERACIONAIS-OUTRAS DESP.CORRENTES | 1 280 921 1.280 921 
3.2 1 4 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDO | 68 479 421 68.479 421 
3.2 1 4 01 CONTRIB. A FUNDOS - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 8 091 242 8.091 242 
3.2 1 4 02 CONTRIB. A FUNDOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES | 60 388 179 60.388 179 
3 .2 3 0 00 TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS | 2 175 2 175 
3.2 3 1 00 SUBVENÇÕES SOCIAIS | 2 175 2 175 
3.2 5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 1 587 134 1.587 134 
3.2 5 1 00 INATIVOS | 1 498 450 1.498 450 
3.2 5 3 00 SALÁRIO-FAMÍLIA | 240 240 
3.2 5 4 00 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES | 11 992 11 992 
3.2 5 5 00 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR | 12 983 12 983 
3.2 5 9 00 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 63 469 63 469 
3.2 8 0 00 CONTRIB.P/FORM.DO PATRIM.DO SERV.PUBLICO-PASEP 1 1 413 880 1. 413 880 

4.0 0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL 1 « 147 677 6.147 677 

4.1 0 0 00 INVESTIMENTOS 1 " 2 837 840 2.837 840 
4.1 1 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 2 054 178 2.054 178 
4.1 2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 783 662 783 662 

4.3 0 0 00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL | 3 .309 837 3 .309 837 
4.3 1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1 3 309 837 3.309 837 
4.3 1 1 00 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL | 34 803 34 803 
4.3 1 1 01 AUXÍLIOS PARA INVESTIMENTOS | 34 803 34 803 
4 . 3 1 3 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS | 3 .275 034 3,275 034 

TOTAL | 117.222.681 | 117.222.681 | 

RESUMO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
RECURSOS DO 
TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES | 266 809.769 266.809.769 
3.1.0.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO | 134 473.706 134.473.706 
3.2.0.0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 132 33 6.063 132.336.063 

4.0.0.0.00 DESPESAS DE CAPITAL | 65 153,511 65.153.511 
4,1.0.0.00 INVESTIMENTOS 1 5 6 082.486 56.082.486 
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4.2.0.0.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 
4.3.0.0.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

1 574.081 | 574.081 | 
| 8.496.944 | 8.496.944 1 
1 1 » 1 

9.0.0.0.00 RESERVA DE CONTIGENCIA 
I 1 1 ••• 
] . 1.168.735 | 1.168.735 | _ 

TOTAL | 333.132.015 | 333.132.015 | fV \ \ 

RESUMO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) 
ti, <•> 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES , 

\ " ' - - - - - - -

ESPECIFICAÇÃO 
| | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
| TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO 
3.2.0.0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

| 155.734.765 | 155.734.765 | 
| 108.975.867 | 108.975.867 | 
| 46.758.898 | 46.758.898 | 

4.0.0.0.00 DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0.00 INVESTIMENTOS 
4.2.0.0.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 
4.3.0.0.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

| 59.005.834 | 59.005.834 | 
| 53.244.646 | 53.244.646 | 
| 574.081 | 574.081 | 
| 5.187.107 | 5.187.107 | 

9.0.0.0,00 RESERVA DE CONTIGENCIA | 1.168.735 | 1.168.735 | " 

TOTAL | 215.909.334 | 215.909.334 ] r ^ A \ 

RESUMO DA DESPESA POR NATUREZA (SEGURIDADE) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
| | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
| TOTAL 1 TESOURO | OUTRAS FONTES 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO 
3.2.0.0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

1 1 1 
1 1 1 
| 111.075.004 | 111.075.004 | 
! 25.497,839 | 25.497.839 | 
| 85.577.165 | 85.577.165 | 
1 1 1 

4.0.0.0.00 DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0.00 INVESTIMENTOS 
4.3,0.0.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

1 1 ! 
| 6.147.677 | 6,147.677 | 
| 2.837.840 | 2.837.840 | 
| 3.309.837 | 3.309.837 | 

TOTAL | 117.222.681 | 117.222.681 | í \ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
| | RECURSOS DO ] RECURSOS DE 
| TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

CÂMARA MUNICIPAL ! •! ! 

3.0.0.0.0 0 DESPESAS CORRENTES | 11.115.192 | 11,115.192 1 ' 

3.1.0.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO 
3.1.1.0.00 PESSOAL 
3.1.1.1.00 PESSOAL CIVIL 
3,1,1.1.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
3.1.1,1,02 DESPESAS VARIÁVEIS 
3.1.1,3.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

| 9.256.221 | 9.256.221 J 
| 7.822.984 | 7.822.984 | 
| 7.770.204 | 7.770.204 | 
| 7.720.273 | 7.720.-273 | 
| 49.931 j 49.931 |» 
| 52.780 | ' 52.780 |. 
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3 . 1 . 2 . 0.00 MATERIAL DE CONSUMO 141 . 669 | 141.669 | 
3 . 1 3 0.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 1.214. 792 | i 214.792 | 
3 1 3 1.00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 127 . 421 | 127.421 | 
3 1 3 2.00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS | 1.087. 371 | i . 087.371 | 
3 1 9 0.00 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO | .76. 776 | 76.776 | • 
3 1 9 2.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 76 776 | 76.776 | 

3 2 0 0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 1.858. 971 | i 858. 971 | .; " 
3 2 5 0.00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 1.858. 971 | i 858.971 | 
3 2 5 1.00 INATIVOS | 1.498. 450 | 1.498.450 | 
3 2 5 3.00 SALÁRIO-FAMÍLIA | 40 | 40 { 
3 2 5 5.00 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR 360 . 481 | 360.481 | 

4 O 0 0.00 DESPESAS DE CAPITAL 280. 939 | 280.939 | 

• 4 X 0 0.0&K J4JVESTIMENTOS | 280. 939 | 280.939 | ( \ S A \ 
' 4 1 1 0.00 OBRAS E INSTALAÇÕES, | 177 . 754 | 177.754 | x M f f i N . 

4 1 2 0.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 103 . 185 | 103.185 | { S j A \ 

TOTAL 1 11.396. 131 | 11 396.131 | \( J L \ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

1 RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO 1 TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

GABINETE DO PREFEITO | ! 

3 0 0 0.00 DESPESAS CORRENTES 26.208 .861 | 26 .208.861 | 

. 3 1 0 0.00 DESPESAS DE CUSTEIO ! 3 .678 881 | 3 .678.881 | 
3 1 1 0.00 PESSOAL i 2.869 619 | 2 .869.619 | 
3 1 1 1.00 PESSOAL CIVIL 2.869 619 | 2 .869.619 | 
3 1 1 1.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS i 2.798 253 | 2 .798.253 | 
3 1 1 1.02 DESPESAS VARIÁVEIS i 71 366 | 71.366 - 1 
3 1 2 .0.00 MATERIAL DE CONSUMO i 103 .564 | 103.564 | 
3 . 1 .3 .0.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 705 698 | 705.698 | 
3 . 1 .3 .1.00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS i 8 412 | 8.412 | 
3 .1 . 3 .2.00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 697 286 | 697.286 | 

3 . 2 .0 .0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 22.529 980 | 22 529.980 | 
3 . 2 . 1 .0.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS i 22.529 861 | 22 .529.861 | 
3 . 2 .1 . 1.00 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS i 22.344 969 | 22 344.969 | 
3 . 2 . 1 .1.01 TRANSF. OPERACIONAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS i 9.520 978 | 9 520.978 | 
3 2 .1 . 1.02 TRANSF. OPERACIONAIS-OUTRAS DESP.CORRENTES i 12.823 991 | 12 .823.991 | 
3 2 1 .4.00 CONTRIBUICOES A FUNDO i 184 892 | 184.892 | 
3 2 1 .4 .01 CONTRIB. A FUNDOS-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 70 694 | 70.694 | 
3 2 1 4.02 CONTRIB. A FUNDOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES i 114 198 | 114.198 | 
3 2 5 0.00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS i 119 | 119 | 
3 2 5 3.00 SALARIO-FAMILIA 119 | 119 | 

4 0 0 0.00 DESPESAS DE CAPITAL ! 3.462 183 | 3 462.183 | 

4 1 0 0.00 INVESTIMENTOS ! 62 345 | 62.345 | 
4 1 2 0.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

• 
62 345 | 62.345 | 

4 3 0 0.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 3.399 838 | 3 399.838 | 
4 3 1 0.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.399 838 | 3 399.838 | \ V Y \ Y 
4 3 1 1.00 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL i 3.345 458 | 3 345.458 | Í V w \ 
4 . 3 1 1.01 AUXÍLIOS PARA INVESTIMENTOS 3.345 458 | 3 345.458 | \ M \ 
4 3 1 3.00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS 54 380 | 54.3 80 | \ . A \ 

TOTAL i 29.671 044 | 29 671.044 | \ J 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

GABINETE CIVIL ! . 

3.0.0 .0.00 DESPESAS CORRENTES 1 i 567.916 ! 1.567 .916 | 

3 .1.0.0 .00 DESPESAS DE CUSTEIO 1 i 547.549 ] 1.547 .549 | 
3.1.1 .0 .00 PESSOAL i 028.369 i 1.028 .369 | 

file:///Vy/Y
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3 1 l.l 0 0 PESSOAL CIVIL | 1.028 369 | 1.028 369 | 
3 1 l.l 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS | 1.023 112 | 1. 023 112 | 
3 1 1.1 02 DESPESAS VARIÁVEIS I 5 257 | 5 257 -| 
3 1 2 . 0 00 MATERIAL DE CONSUMO I . 78 136 | 78 136 | 
3 1 3.0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 441 044 | 441 044 | 
3 I 3. :t 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 1 3 988 | 3 988 | 
3 1 3.2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS ! 437 056 | 437 056 | 

3 2 0 . 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 20 367 [ 20 367 | 
3 2 5.0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 20 367 | 20 367 | 
3 2 5.3 00 SALÁRIO-FAMÍLIA | 12 | 12 | 
3 2 5.4 00 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1 7 252 | 7 2S2 | 
3 2 S.5 00 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR 1 9 066 | 9 068 | 
3 00 OUTRAS TRANSFERENCIAS A -PESSOAS 1 '4 035 | 4 035 | 

<J a 0 . 0 00 DESPESAS DE CAPITAL | 20 484 | 20 4 84 | f 

4 \ o.o 00 INVESTIMENTOS | 20 484 | 20 484 | r 
4 1 2.0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 20 484 | 20 484 | 

1.588.400 | 1.588.400 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
RECURSOS DO 
TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

COORDSNADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ! 

3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES i 3 928 386 3 . 928 386 

3.1.0 0 o o DESPESAS DE CUSTEIO | 3 928 379 3 . 928 379 
3.1.1 0 00 PESSOAL i 529 246 529 246 
3.1.1 1 00 PESSOAL CIVIL | 529 246 529 246 
3.1.1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS | 512 279 512 279 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS | 16 967 16 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO | 25 556 25 556 
3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 3 373 577 3 . 373 577 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 69 676 69 676 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS | 3 303 901 3.303 901 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 7 7 
3.2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 7 7 
3.2.5 3 00 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 7 7 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL ! 39 101 39 101 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS ) 33 101 39 101 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 39 101 39 101 

TOTAL 1 3 967 487 3 , 967 487 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

RECURSOS DE TODAS'AS FONTES 

RECURSOS DO-\ [ RECURSOS DE 
TOTAL | TESOURO ' OUTRAS FONTES 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0.00 
3.1.1.0.00 
3.1.1.1.00 
3.1.1.1.01 
3.1.1.1.02 
3.1.2.0.00 
3.1.3.0.00 
3.1.3.1.00 
3.1.3.2.00 

DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 

PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

DESPESAS VARIÁVEIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

441.931 
375.759 
375.759 
367.490 

8 .269 

10.428 

55 . 744 

3 .477 

52.267 

441.931 
375.7S9 
375.759 
367.490 

8.269'-

10 .428 

55.744 

3 .4 77 

52 .267 
I 
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3.2. 0. 0. 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 
-

13 . 716 13.716 | 
3.2. 5 . 0. 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 13 . 716 13.716 | 
3 .2 . 5 . 3 . 00 SALÁRIO-FAMÍLIA 7 7 1 
3.2. 5 . 4 . 00 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 4 . 74 0 4.740 | 
3.2. 5 . 5 . 00 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR .3. 915 3.915 | 
3.2. 5 . 9. 00 OUTRAS TRANSFBRENCIAS A PESSOAS 5 . 054 5.054 | 

4.0. 0 . 0 . 00 DESPESAS DE CAPITAL 16 . 527 16.527 j K\\ 

4.1. 0. 0. 00 INVESTIMENTOS 16. 527 16.527 | \ 
4.1 .2. 0. 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16 . 527 16.527 | ( \ Y V \ 

TOTAL 1 472 . 174 472.174 | Ni X \ 

. v DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS'AS FONTES 

| | RECURSOS DO-> "| R-ECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO TOTAL | TESOURO | ' OUTRAS FONTES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO j 

3.0 0 0 00 DESPESAS CORRENTES | 1 148 .216 | 1 148.216 | 

3.1 0 0 oo DESPESAS DE CUSTEIO | 1 148 213 | 1 148.213 | 
3.1 1 0 00 PESSOAL 505 632 505,632 | 
3.1 1 1 00 PESSOAL CIVIL | 505 632 505.632 | 
3.1 1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS | 460 516 460.516 | 
3.1 1 1 02 DESPESAS VARIAVEÍS | 45 116 45.116 >| ..." 
3.1 2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO | 103 386 103.386 | 
3.1 3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 255 970 255.970 | 
3.1 3 .1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 103 514 103.514 | 
3.1 .3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 152 456 152.456 | 
3.1 9 0 00 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO | 283 225 283.225 | >

A . 
3.1 9 1 00 SENTENÇAS JUDICIARIAS 283 225 283.225 | 

3.2 0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 3 3 j 
3.2 5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 3 3 | . 
3.2 5 3 00 SALARIO-FAMILIA 3 3 | 

4.0 0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL 1 82 910 82.910 | rs. 

4.1 0 0 00 INVESTIMENTOS | 82 910 82.910 | f \ V \ 
4.1 2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 82 910 B2.910 | V . v \ 

TOTAL 231 126 1 1 231.126 | \ ^ r \ \ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS.AS FONTES 

1 
| . | RECURSOS DO. RECURSOS DE 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL | TESOURO *• |- OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO j ; 

3.0 0 0 00 DESPESAS CORRENTES | 3 .833 , 851 1 3 .833.851 | 

3.1 .0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO 1 3 B29 .198 | 3 .829.198 | 
3.1 .1 .0 .00 PESSOAL | 1 .550 .415 | 1 .550.415 | 
3.1 1 1 .00 PESSOAL CIVIL 1 1 .550 .415 | 1 .550.415 | 
3.1 .1 .1 .01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS [ 1 .461 , 950 | 1 .461.950 | 
3.1 .1 .1 . 02 DESPESAS VARIÁVEIS | 88 .465 88.465T. | 
3.1 .2 .0 .00 MATERIAL DE CONSUMO | 312 . 024 312.024 | .. ' 
3.1 .3 . 0 .00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 1 966 .759 | 1 .966.759 | 
3.1 .3 .1 .00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 259 .409 259.409 | 
3.1 .3 .2 . 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS | 1 707 .350 | 1 707,350 | 

3.2 . 0 .0 . 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 4 .653 4.653 | 
3.2 .1 .0 .00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 4 .644 4.644 | 
3.2 1 .4 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDO | 4 . 644 4.644 j 
3.2 .1 .4 01 CONTRIB. A FUNDOS-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS | 757 

757 j 3.2 1 4 02 CONTRIB. A FUNDOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES | 3 .887 3.887 | 
3.2 5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 9 9 1 
3.2 5 3 00 SALÁRIO-FAMÍLIA 9 9 1 
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4.0.0 0, 00 DESPESAS DE CAPITAL | 950 804 | 950 804 | 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS | 482 858 | 4B2 858 | 
4.1.1 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES | " 330 S72 | 330 572 | 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 152 286 | 152 286 | 

4.2.0 0 00 INVERSÕES FINANCEIRAS | 465 103 | 465 103 | /—s. 
4.2.1 0 00 AQUISIÇÃO DB IMÓVEIS | 465 103 | 465 103 | y - \ 

4.3.0 0 00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 1 2 843 | 2 843 | V \ K 

4.3.1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS' 1 2 843 | 2 843 | V-
4.3.1 3 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS 1 2 84 3 | 2 843 i r 

TOTAL | 4.784 655 | 4 .784 655 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODA' AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 
RECURSOS DQ^ v | 
TESOURO *• | 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 1 
3 . 0.0 0 o o DESPESAS CORRENTES 1 18 176 820 1 8 . 1 7 6 8 2 0 | 

3 . 1 . 0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO 1 5 7 9 3 538 5 . 793 5 3 8 | 

3 . 1.1 0 00 PESSOAL | 5 046 4 2 8 5 . 04 6 4 2 8 | 

3 . 1.1 1 00 PESSOAL CIVIL 1 5 046 4 2 8 5 . 0 4 6 4 2 8 | 

3 . 1 . 1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 4 988 315 4 . 988 3 1 5 | 

3 . 1 . 1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS | 58 1 1 3 58 113.. | 

3 . 1 . 2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO | 238 979 238 979 | 

3.1 . 3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 508 1 3 1 5 0 8 1 3 1 | 
3.1 . 3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 1 122 8 2 0 1 2 2 8 2 0 | 

3 . 1 . 3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1 385 3 1 1 3 8 5 3 1 1 | 

3.2 . 0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 1 1 2 383 2 8 2 1 2 . 3 8 3 2 8 2 | 

3 . 2 . 1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1 1 2 3 8 3 1 8 2 1 2 . 3 8 3 182 | 

3 . 2 . 1 1 00 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 1 12 383 1 8 2 1 2 . 3 8 3 1 8 2 | 

3 . 2 . 1 1 01 TRANSF. OPERACIONAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS 1 1 2 370 1 3 1 1 2 . 3 7 0 1 3 1 | 

3 . 2 . 1 1 02 TRANSF. OPERACIONAIS-OUTRAS DESP.CORRENTES | 13 0 5 1 13 0 5 1 | 

3 . 2 . 5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 1 0 0 1 0 0 | 
3 . 2 . 5 3 00 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 0 0 100 | 

4 . 0 . 0 o ' 00 DESPESAS DE CAPITAL Í 524 855 524 855 | 

4 . 1 . 0 0 00 INVESTIMENTOS 522 6 8 0 522 680 | 
4 . 1 . 2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 522 6 8 0 5 2 2 680 | 

4 . 3 . 0 0 o o TRANSFERENCIAS DE CAPITAL | 2 175 2 175 | 

4 . 3 . 1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 2 175 2 175 | 

4 . 3 . 1 1 00 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAJ | 2 175 2 1 7 5 | 

4 . 3 . 1 1 01 AUXÍLIOS PARA INVESTIMENTOS 1 2 175 2 175 T 

18.701,675 18.701.675 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
| | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
] TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DAS FINANÇAS 

3 0 0 0 00 DESPESAS CORRENTES 1 1 0 679 472 | 10 679 472 

3 1 0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO 1 1 0 679 384 | 10 679 384 
3 1 1 0 00 PESSOAL 1 7 387 433 | 7 387 433 
3 1 1 í 00 PESSOAL CIVIL 1 7 387 433 | 7 387 433 
3 1 1 i 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 7 280 662 | 7 280 662 
3 1 1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS | 106 771 | 106 771 
3 1 2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO | 299 099 | 299 099 
3 1 3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 2 992 852 | 2 992 852 
3 1 3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 178 149 | 178 149 
3 1 3 2 o o OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1 2 814 703 | 2 814 703 
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.2.0.0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 88 | 88 | 

.2.5.0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 88 | 88 | 

.2.5.3 00 SALARIO-FAMILIA 1 88 | 88 | 

.0.0.0 00 DESPESAS DE CAPITAL | 1.409 199 | 1.409 199 | 

.1.0.0 00 INVESTIMENTOS | 1.409 199 | 1.409 199 | 

.1.1.0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES | 630 808 | 630 808 | O 

.1.2.0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 778 391 | 778 391 | JP 
12.088.671 12.088.671 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
RECURSOS DO 

TESOURO 
RECURSOS DE 

OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES | 44 435 765 | 44 435 765 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO | 40 897 575 | 40 897 575 
3.1.1 0 00 PESSOAL 1 32 061 913 | 32 061 913 
3.1.1 1 00 PESSOAL CIVIL 1 32 061 913 | 32 061 913 
3.1.1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 32 046 687 | 32 046 687 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS | 15 226 | 15 226 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO 1 4 029 123 | 4 029 123 
3,1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 4 806 539 | 4 806 539 
3.1.3 1.00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 1 237 580 | 1 237 580 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1 3 568 959 | 3 568 959 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 3 538 190 | 3 _53 8 190 
3.2.1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1 3 254 700 | 3 254 700 
3.2.1 1 00 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS | 3 254 700 | 3 254 700 
3.2.1 1 01 TRANSF. OPERACIONAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS | 445 916 | 445 916 
3.2.1 1 02 TRANSF. OPERACIONAIS-OUTRAS DESP.CORRENTES 1 2 808 784 | 2 808 784 
3.2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 283 490 | 283 490 
3.2.5 3 00 SALARIO-FAMILIA | 714 | 714 
3.2.5 4 00 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES i 212 082 | 212 082 
3.2.5 5 00 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR 70 694 | 70 694 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL 1 2 861 476 | 2 861 476 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS 1 2 725 526 | 2 725 526 
4.1.1 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES | 1 476 961 | 1 476 961 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 1 248 565 | 1 248 565 

4.2.0, 0 00 INVERSÕES FINANCEIRAS | . 108 760 | 108 760 
4.2.1 0 00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

I - 108 760 | 108 760 

4.3.0 0 00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL ! 27 190 | 27 190 
4.3.1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS i 27 190 | 27 190 
4.3.1 1 00 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL i 27 190 | 27 190 
4.3.1 1 01 AUXÍLIOS PARA INVESTIMENTOS 27 190 | 27 190 

' TOTAL i 4 ? 297 241 | 47 297 241 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DO 
TOTAL I TESOURO 

RECURSOS DE 

OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA SAÚDE 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO 
3.1.1.0.00 PESSOAL 
3.1,1.1.00 PESSOAL CIVIL 
3.1.1.1.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
3.1.1.1.02 DESPESAS VARIÁVEIS 
3.1.2.0.00 MATERIAL DE CONSUMO 

88.109.354 

18.451.332 
16.638.153 
16.638.153 
16.602.724 

35.429 

1.250.306 

18.451.332 
16.638.153 
16.638.153 
16.602.724 

35.42T9 

1.250.306 



3 1 3 . 0 00 S E R V I Ç O S DE T E R C E I R O S E E N C A R G O S 5 6 2 873 | 5 6 2 873 

3 1 3 . 1 00 R E M U N E R A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S P E S S O A I S | 318 4 5 8 | 318 4 5 8 

3 1 3 . 2 00 OUTROS S E R V I Ç O S E E N C A R G O S 1 244 4 1 5 | 2 4 4 415 

3 2 0 . 0 00 T R A N S F E R E N C I A S C O R R E N T E S 1 69 658 0 2 2 | 69 658 022 

3. 2 1 . 0 00 T R A N S F E R E N C I A S I N T R A G O V E R N A M E N T A I S ! 69 657 820 | 69 657 820 

3 2 1 . 1 00 T R A N S F E R E N C I A S O P E R A C I O N A I S | 1 4 3 5 666 | 1 4 3 5 666 

3 2 1 . 1 01 T R A N S F . O P E R A C I O N A I S - P E S S O A L E N C A R G O S S O C I A I S | 288 3 0 2 | 288 302 

3 2 1 . 1 02 T R A N S F . O P E R A C I O N A I S - O U T R A S D E S E . C O R R E N T E S | 1 147 364 | ' 1 147 364 

3 2 1 .4 00 C O N T R I B U I Ç Õ E S A FUNDO ! 68 2 2 2 1 5 4 | 68 2 2 2 154 

3 2 1 .4 01 C O N T R I B . A F U N D O S - P E S S O A L E E N C / . R G O S S O C I A I S 1 8 0 6 2 3 7 1 | 8 0 6 2 371 

3 2 1 .4 02 C O N T R I B . A F U N D O S - O U T R A S D E S P E S A S C O R R E N T E S | 60 159 7 8 3 | 60 159 783 

3 2 5 . 0 00 T R A N S F E R E N C I A S A P E S S O A S | 2 0 2 | 2 0 2 

3 2 5 . 3 00 S A L Á R I O - F A M Í L I A 1 2 0 2 | 202 

4 0 0 . 0 00 D E S P E S A S D E C A P I T A L | 3 614 860 | 3 614 860 

4 1 0 , 0 00 I N V E S T I M E N T O S | 384 4 1 8 | 384 418 

4 1 1. ó oo O B R A S E I N S T A L A Ç Õ E S | 181 330 ! 181 330 

4 1 2 . 0 00 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E 1 2 0 3 088 | 2 0 3 088 

4 3 0 . 0 00 T R A N S F E R E N C I A S DE C A P I T A L | 3 . 2 3 0 4 4 2 | 3 2 3 0 4 4 2 

4 3 1 . 0 0 0 T R A N S F E R E N C I A S I N T R A G O V E R N A M E N T A I S | 3 . 2 3 0 4 4 2 | 3 230 4 4 2 

4 .3 1 . 1 00 A U X Í L I O S P A R A D E S P E S A S D E C A P I T A J | 32 6 2 8 | 32 6 2 8 

4 . 3 , 1 . 1 01 A U X Í L I O S P A R A I N V E S T I M E N T O S 32 6 2 8 | 32 628 

4 3 1 . 3 00 C O N T R I B U I Ç Õ E S A F U N D O S 1 3 . 1 9 7 8 1 4 | 3 197 814 

T O T A L | 91 . 7 2 4 2 1 4 I 91 724 2 1 4 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO TOTAL TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA ] 

3.0.0 O 00 DESPESAS CORRENTES 1 1 0 441 394 10.441 394 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO 1 '. i o 441 119 10,441 119 
3.1.1 0 00 PESSOAL | 3 933 809 3.933 809 
3,1.1 1 oo PESSOAL CIVIL | 3 933 809 3 . 933 809 
3.1.1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 3 912 057 3 .912 057 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS | 21 752 21 752 
3.1.2 O 00 MATERIAL DE CONSUMO | 3 026 990 3.026 990 
3,1,3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 3 480 320 3.480 320 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 41 329 41 329 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS | 3 438 991 3 .438 991 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 275 275 
3.2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 275 275 
3.2,5 3 00 SALÁRIO-FAMÍLIA 275 275 

k 
4.0,0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL 1 46 161 172 48.161 172 

k 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS 1 48 161 172 48 .161 172 
4.1.1 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES I 43 524 733 43.524 733 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 4 636 439 4 .636 439 

TOTAL 1 58 6 02 566 58.602 566 1 

D E M O N S T R A T I V O DA D E S P E S A POR N A T U R E Z A ( G E R A L ) R E C U R S O S DE T O D A S A S F O N T E S 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
RECURSOS DO 
TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE ! 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES | 3 987.574 3.987.574~ 

3.1.0.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO | 3 987 .490 3.987.490 
3.1.1.0.00 PESSOAL 1 2 537.433 2.537.433 
3.1.1.1.00 PESSOAL CIVIL 1 2 537.433 2.537.433 
3.1.1.1.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 2 512.418 2.512.418 



pAG. OU/67 P 677 JOÃO PESSOA, 24 Á 31 DE DEZEMBRO DE 1999 SEMANÁRIO OHCIAL 

3.1.1 .1 . 02 DESPESAS VARIÁVEIS 25 .015 1 2 5 . 015 | 
3.1.2 .0.00 MATERIAL DE CONSUMO 1 464 . 146 | 464 .146 | 
3.1.3 .0 .00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 985 .911 | ' 985 .911 | 
3.1.3 . 1 . oo REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 1 28 .278 | 28 .278 | 

l 3 .1'. 3 
.2.00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS | - 957 .633 1 957 .633 | 

3.2.0 .0 .00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 84 64 | 
3.2.5 .0 .00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 1 84 84 | . 
3.2.5 .3.00 SALARIO-FAMILIA 84 84 | 

4.0.0 .0 .00 DESPESAS DE CAPITAL 1 . 47 .313 1 4 7 

4.1.0 .0 .00 INVESTIMENTOS | 47 .313 1 4 7 •313 | r O J V 
4.1.1 .0 . oo OBRAS E INSTALAÇÕES 1 2 . 175 1 2 

4.1.2 .0 .00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 45 .138 1 4 5 

1 3 8 1 H \ 
1 

TOTAL 1 4 .034 . 887 | 4.034 .887 | ^ \ \ 

DEMONSTRATIVO DA.DESPESA BOR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO TOTAL TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 

3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES | 5 884 222 5 . 884 222 | 

3.1.0. 0. 00 DESPESAS DE CUSTEIO 1 5 572 491 5.572 491 | 
3.1.1. 0 00 PESSOAL 1 2 092 618 2.092 618 | ' 
3.1.1. 1 00 PESSOAL CIVIL I 2 092 618 2.092 618 | 
3.1.1. 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 2 027 854 2 . 027 854 | 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS 64 764 64 7S4 U 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO | 1 323 917 1 . 323 917 | > 

3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 2 155 956 2.155 956 | \ 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 76 552 76 552 [ 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS I 2 079 404 2 . 079 404 | 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 311 731 311 731 1 " 
3.2.1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 257 267 257 267 | 
3.2.1 4 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDO 257 267 257 267 | 
3.2.1 4 01 CONTRIB. A FUNDOS-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28 871 28 871 | 
3.2.1 4 02 CONTRIB. A FUNDOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 228 396 228 3 96 | 
3.2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 54 464 54 464 | 
3.2.5 3 00 SALARIO-FAMILIA 84 84 1 

^ 3.2.5. 9 oo OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 54 380 54 380 | 

4.0.0. 0 00 DESPESAS DE CAPITAL | 1 022 196 1.022 196 | 

4.1.0. 0 00 INVESTIMENTOS 944 976 944. 976 | 
4.1.1. 0. 00 OBRAS E INSTALAÇÕES 448. 092 448 092 | 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 496 884 4 96 884 | 0 \ 

4.3.0 0 00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 77. 220 77. 22 0 | r V . { \ \ 
4.3.1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 77 220 77. 2 2 0 | ^ x S r x 
4.3.1 3 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS 77. 220 77. 220 | C\^v\ 

TOTAL 1 « 906. 418 6.906. 416 | ^*LK \ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPBCIFICACAO TOTAL TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES 

3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES 1 2 473 445 2 .473 445 | 

3.1.0. 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO ! 2 467 454 2.467 454 | 
3.1.1. 0. 00 PESSOAL 682 950 682 950 | 
3.1.1. 1. 00 PESSOAL CIVIL 682 950 682 950 | 
3.1.1. 1. 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 654 672 654 672 |. 
3.1.1, 1. 02 DESPESAS VARIÁVEIS 28 278 28 278 |" ' ... 
3.1.2. 0. 00 MATERIAL DE CONSUMO 50 029 50 02 9 | 
3.1.3. 0. 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS í- | 1 734 475 1.734 475 | 
3.1.3. 1. 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 57 643 57. 643 | . 
3.1.3. 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS I 1 676 632 1,676 832 | 
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3 2 . C 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 5 991 | 5 991 
3 2 .1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 5 982 ! 5 982 
3 2.1 .4 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDO 5 982 | 5 982 
3 2 . 3. .4 02 CONTRIB. A FUNDOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5 982 | 5 982 
3 2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 9 1 9 
3 2.5 3 00 SALARIO-FAMILIA 9 1 9 

4 0.0 0 o o DESPESAS DE CAPITAL 144 107 | 144 107 

4 1.0 0 00 INVESTIMENTOS 127 249 | 127 249 
4 1.1 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES 80 482 | 80 482 
4 1.2 .0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 46 767 | 46 767 

4 .3.0 .0 00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 16 858 | 16 858 
4 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 16 858 | 16 858 
4 .3.1 ,3 

h 
o o CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS 16 858 | 16 858 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FOR NATUREZA (GERAL) 

2.617.552 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL | 
RECURSOS DO | 
TESOURO | 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO ! 

3 . 0.0. 0 . 00 DESPESAS CORRENTES i 3 1 794. 747 31.794. 747 | 

3.1.0. 0 . 00 DESPESAS DE CUSTEIO ! 9 784 160 9.784 . 160 ] 
3.1.1. 0. 00 PESSOAL 1 2 138 222 2.138 222 | 
3.1.1 1. o o PESSOAL CIVIL 1 32 628 32 628 j 

3.1.1 1. 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 32 628 32 628 j 

3.1.1 3 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 2 105 594 2 .105 594 J 

3 . 1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO 1 10 876 10 876 i 

3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 7 091 262 7.091 262 
3 . 1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 417 294 417 294 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS i 6 673 968 6 . 673 968 
3.1.9 0 00 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO | 543 800 543 800 
3.1.9 2 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIOFES 543 800 543 800 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 22 010 587 22.010 587 
3.2.2 4 00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS ! 1 8 796 729 18.796 729 
3.2.2 4 01 CONTRIB. AO FUMDEF COTA PARTE DO FPM 1 1 0 209 095 10.209 095 
3.2.2 4 02 CONTRIB. AO FUMDEF - COTA PARTE DO ICMS I 8 586 003 8 .586 003 
3.2.2 4 03 CONTRIB. AO FUMDEF-COTA PARTE LEI COMP.87/96 1 631 1 631 
3.2.3 0 00 TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS | 2 175 2 175 
3.2.3 1 00 SUBVENÇÕES SOCIAIS | 2 175 2 175 
3.2.6 0 00 ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA 1 1 786 927 1 .786 927 
3.2.6 1 00 JUROS DE DIVIDA CONTRATADA [ 1 413 880 1.413 880 
3.2.6 2 00 OUTROS ENCARGOS DE DIVIDA CONTRATADA. | 45 679 45 679 
3 .2.6 5 00 JUROS DE OUTRAS DIVIDAS | 544 544 
3.2.6 6 00 ENCARGOS DE OUTRAS DIVIDAS 326 280 326 28.0̂  
3.2.6 .7 00 CORREÇÃO MONET.OPER.CRED.ANT.R2CEITA | 544 544 
3.2.8 .0.00 CONTRIB.P/FORM.DO PATRIM.DO SERV.PUBLICO-PASEP | 1 ,413 880 1 .413 880 
3,2.9 , 0 00 DIVERSAS TRANSFERENCIAS CORRENT2S | 10 876 10 876 
3,2.9 .2 00 DESP.DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10 876 10 876 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL ! 2 .459.917 2 . 4 5 9 917 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS 719 .321 ; 719 321 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 501 .801 501 .8 01 
4.1.9 0 00 DIVERSOS INVESTIMENTOS 1 217 .520 217 .520 
4.1.9 2 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES ! 217 .520 217 520 

4.2.0 . 0 00 INVERSÕES FINANCEIRAS 218 218 
4.2.9 . 0 .00 DIVERSAS INVERSÕES FINANCEIRAS I 218 2.18 
4.2.9 . 2 00 DESP.EXERC.ANTERIORES 1 218 218 

4.3.0 .0 .00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL | í . 740 .378 j 1.740 .378 
4.3.5 .0 . 00 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA | í . 740 .160 | 1 . 7 4 0 .160 
4.3.5 . 1 .00 AMORT. DA DIVIDA CONTRATADA | í . 631 .400 j 1.631 .400 
4.3.5 .4 00 OUTRAS AMORTIZAÇÕES 1 108 . 760 | 108 .760 
4.3.9 .0 00 DIVERSAS TRANFERENCIAS DE CAPITAL : 218 218 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
1 
1 TOTAL 

RECURSOS DO | RECURSOS DE 
TESOURO | OUTRAS FONTES 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
1 
1 
( 

1 
! 
i 

1 
1 
l 

4.3.9.2.00 DESP.EXERCÍCIOS ANTERIORES 
1 
1 218 

1 
218 | 

TOTAL i 34.254.664 .. 34 .254 .664 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
| RECURSOS DO | RECURSOS DE 
| TESOURO | OUTRAS FONTES 

COORD. DE PROT DO PATRIM E SERV MUNICIPAIS ! 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES ! 2 568.907 | 2.568.907 | 

'3.1.0.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO 
3.1.1.0.00 PESSOAL 
3.1.1.1.00 PESSOAL CIVIL 
3.1.1.1.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
3.1.1.1.02 DESPESAS VARIÁVEIS 
3.1.2.0.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.1.3.0.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 
3.1.3.2.-00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

1 2 

1 2 

1 2 

1 2 

568.791 
449.155 
449.155 
447.415 

1.740 
54.380 
65.256 
65.256 

| 2.568.791 | 
| 2.449.155 | >.. 
| 2.449.155 | 
| 2.447.415 | 
1 1.740,. | 
| 54.380 [ , 
| 65.256 | 
| 65.256 | 

3.2.0.0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 
3.2.5.0.00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
3.2.5.3.00 SALÁRIO-FAMÍLIA 

| 116 
116 
116 

1 H 6 | 
1 1 1 6 1 
1 H 6 | 

4.0.0.0.00 DESPESAS DE CAPITAL ! 55.468 | 55.468 | 

4.1.0.0.00 INVESTIMENTOS 
4.1.2.0.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ! 

55.468 
55.4 68 

| 55.468 | 
1 55.468 | í-n 

«\ 

TOTAL ! 2 624.375 | 2.624.375 ] I l \ 

• 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (GERAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
| RECURSOS DO | RECURSOS DE 
| TESOURO | OUTRAS FONTES 

RESERVA DE CONTIGENCIA j 
9.0,0.0.00 RESERVA DE CONTIGENCIA 1 i .168.735 | 1.168.735 | 

TOTAL 1 i .168.735 i 1.168.735 1 rv^x 

- M \ 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO f .1 TOTAL 
RECURSOS DO | 
TESOURO | 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

CÂMARA MUNICIPAL 

3.0.0.0. 00 DESPESAS CORRENTES 9 563 962 9 .563 962 | 

3.1.0.0. 00 DESPESAS DE CUSTEIO 9 203 441 9 .203 441 | 
3.1.1.0. 00 PESSOAL | 7 770 204 7 .770 204 | 
3.1.1.1 00 PESSOAL CIVIL | • 7 770 204 7.770 204 | 

Ôl VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 7 720 273 7 .72 0 273 ! 

3.1.1.1 02 DESPESAS éVARIÁVEIS | 49 931 49 931 
3.1.2 ?0 00 MATERIAL DE CONSUMO | 141 669 141 669 
3.1.3.0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS I 1 214 792 1.214 792 
3.1.3.1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 127 421 - 127 421 
3.1.3.2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS | 1 087 371 1.087 371 
3.1,9.0 00 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO | 76 776 76 776 
3.1.9.2 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 76 776 76 776 

3.2.0,0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 360 521 360 521 
3.2.5,0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 1 360 521 360 521 
3.2.5,3 00 SALARIO-FAMILIA I 40 40 
3.2.5.5 00 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR 360 481 360 481 

4.0.0.0 o o DESPESAS DE CAPITAL I 280 939 280 939 

4.1.0,0 00 INVESTIMENTOS | 280 939 | . 280 .939 
4.1.1.0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES | 177 754 | ' 177 .754 
4.1.2.0 00 EQUIPAMENTOS E.MATERIAL PERMANENTE 103 .185 | 103 . 165 

.844.901 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
| | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
| TOTAL | TESOURO j OUTRAS FONTES 

GABINETE DO PREFEITO 

3 o 0.0. 00 DESPESAS CORRENTES 1 25 8S4 201 | 25 884 201 j 

3 i 0.0. 00 DESPESAS DE CUSTEIO | 3 678 8 8 1 | 3 678 881 | 
3 i 1.0 00 PESSOAL ! 2 869 619 | 2 869 619 | 
3 i 1.1 o o : PESSOAL CIVIL 1 2 869 619 | 2 869 6 l i , 1 
3 1 1.1. 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 2 798 253 | 2 798 253 | 
3 i 1.1 02 DESPESAS VARIÁVEIS [ 71 366 | 71 366-- ] 
3 1.2.0 00 MATERIAL DE CONSUMO | 103 564 | 103 564 | 
3 1 3.0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 705 698 | 705 698 | 
3 1 3 . 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 8 412 | 8 412 | 
3 1 3.2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS ! 697 286 | 697 236 | 

3 2 0.0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 22 205 320 | 22 205 320 | 
3 2 1.0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 22 205 201 | 22 2 05 201 | 
3 2 1.1 00 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS | 22 020 309 | 22 020 309 | 
3 2 1.1 01 TRANSF. OPERACIONAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS 1 9 355 978 | 9 355 978 | 
3.2 1.1 02 TRANSF. OPERACIONAIS-OUTRAS DESP.CORRENTES | 12 664 331 | 12 664 331 | 
3 2 1.4 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDO | 184 892 | 184 892 | 
3 2 1.4 01 CONTRIB. A FUNDOS-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS | 70 694 | 70 694 | 
3 2 1.4 02 CONTRIB. A FUNDOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES | 114 198 | 114 198 | 
3 2 5.0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 1 119 | 119 | 
3 2 5.3 00 SALARIO-FAMILIA 1 119 ] 119 | 

4 0 0.0 00 DESPESAS DE CAPITAL | 3 462 183 | 3 462 183 | 

4 1 0 . 0 o o INVESTIMENTOS | 62 345 | 62 345 | 
4 1 2 . Q 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 62 345 | 62 .345 | 

4 .3 .0.0 . 00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL | 3 399 838 | 3 399 . 838 | 
4 .3 .1.0 . 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 3 399 838 I 3 .399 .838 | 
4 .3 .1.1 .00 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CA.'ITAL | 3 .345 458 | 3 .345 .4 56 | 
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4.3.1.1.01 
4.3,1.3.00 AUXÍLIOS PARA INVESTIMENTOS 

CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS 

3.345.458 | 3.345.458 

54.380 I 54.380 

2,9.346.384 | 29.346.384 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
RECURSOS.DO 
TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

GABINETB^CiyjL -
; 

3.0.0 0 00 
•> 

DESPESAS CORRENTES i i 408 324 1.408 324 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE'CUSTEIO i i 408 312 1,408 312 
3.1.1 0 00 PESSOAL i i 028 369 1.028 369 
3.1.1 1 00 PESSOAL CIVIL i i 028 369 1.028 369 
3.1.1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS i i 023 112 1.023 112 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS i 5 257 5 257 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO i 74 509 74 509 
3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS i 305 434 305 434 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS i 2 538 2 538 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 302 896 302 896 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES i 12 12 
3.2.S 0 00 TRANSFERENCIAS.A PESSOAS . 12 12 
3.2.5 3 00 SALÁRIO-FAMÍLIA 12 12 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL ! 18 670 18 670 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS 18 670 18 670 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18 670 18 670 

TOTAL i i 426 994 1.426 994 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) 

ESPECIFICAÇÃO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

RECURSOS DO 
TOTAL I TESOURO 

RECURSOS DE 

OUTRAS FONTES 

COORDBNADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

3 0 0 0 00 DESPESAS CORRENTES 1 3 928 386' | 3 928 386 

3 1 0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO | 3 928 379 | 3 928 379 
3 1 1 0 00 PESSOAL 529 246 | 529 246 
3 1 1 1 00 PESSOAL CIVIL 529 246 | 529 246 
3 1 1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS | 512 279 | 512 279 
3 1 1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS ] 16 967 | 16 967, 
3 1 2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO | 25 556 | 25 556 
3 1 3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 3 373 577 | 3 373 577 
3 1 3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 69 676 | 69 676 
3 1 3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1 3 303 901 | 3 303 901 

3 2 0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 7 1 7 
3 2 5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 7 | 7 
3 2 5 3 00 SALÁRIO-FAMÍLIA 7 | 7 

4 0 0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL i 39 101 1 39 101 

4 1 0 0 00 INVESTIMENTOS ! 39 101 | 39 101 
4 1 2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 39 101 | 39 101 

TOTAL 3.967.487 | 3.967.487 | 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 
RECURSOS DO 
TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 

3 , 0 0.0 00 DESPESAS CORRENTES 395 350 395.350 

3.1 0.0 00 DESPESAS DE CUSTEIO 395 343 395.343 
3.1 1.0 00 PESSOAL 375 759 ... 375.759 
3 .1 1.1 00 PESSOAL CIVIL - . 375 759 375.759' 
3 .1 1.1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 367 490 ,>.'.';• 367.490 
3 h iír 02 DESPESAS VARIÁVEIS 8 269 8.269 
3.1 2^0 00 MATERIAL DE CONSUMO 8 214 8 .214 
3 . 1 3.0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 11 3 70 11.370 
3 .1 3.1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIfl • 3 477 3 .477 
3.1 3.2 00 O U T R O S SERVIÇOS E ENCARGOS 7 893 7. 893 

3.2 0.0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 7 7 
3.2 5.0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 7 7 
3.2 5.3 00 SALARIO-FAMILIA 7 7 

4 . 0 0.0 00 DESPESAS DE CAPITAL 14 046 14 . 046 

4.1 0.0 00 INVESTIMENTOS 14 046 14.046 
4 . 1 2 . 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT2 14 046 14.046 - M 

TOTAL 409 396 409.396 M 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
RECURSOS DO | 
TESOURO 1 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO | 
3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES 1 i 148 216 1 148 216 | 

3.1.0 0. 00 DESPESAS DE CUSTEIO l 1 148 213 1 148 213 | 
3.1.1 0 00 PESSOAL 1 505 632 50S 632 | 
3.1.1 1 00 PESSOAL CIVIL l 505 632 505 632 | 
3.1.1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS l 460 516 460 516 | 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS l 45 116 45 116--| 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO 1 103 386 103 386 | 
3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 255 970 255 970 | 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS l 103 514 103 514 | 
3,1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS l 152 456 152 456 | 
3.1.9 0 00 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 1 283 225 283 225 ! 
3.1.9 1 oo SENTENÇAS JUDICIARIAS 1 283 225 283 225 | 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 1 3 3 i 

3.2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS I 3 3 
3.2.5 3 00 SALARIO-FAMILIA 3 3 ! 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL ! 82 910 82 910 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS 82 91C 82 910 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEI' TE 1 82 910 82 910 

TOTAL 1 1 .231 .126 1 1 .231 .126 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
RECURSOS DO 
TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

3 0 0.0 00 

3 1 0.0 00 
3 1 1.0 00 
3 1 1.1 00 
3 1 1.1 01 
3 1 í . i h)2' 
3 1 2.0 00 
3 1 3.0 00 
3 1 3.1 00 
3 1 3.2 00 

3 2 0.0 00 
3 2 .1.0.00 
3 2 .1 . 4 00 
3 2 1 . 4 01 
3 2 1 . 4 02 
3 2 5.0 00 
3 2 5.3 00 

DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 

PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

DESPESAS VARIÁVEIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

CONTRIBUI COES A FUNDO 

CONTRIB. A FUNDOS-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

CONTRIB. A FUNDOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

SALARIO-FAMILIA 

4.0.0.0.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0.00 INVESTIMENTOS 
4.1.1.0.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.1.2.0.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.2.0.0.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 
4.2.1.0.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS 

4 3 0 0.00 
4 3 1 0.00 
4 3 1 3.00 

3 833 851 | 3 833 851 | 

3 829 198 | 3 829 198 j 
1 550 415 | 1 550 415 | 
1 550 415 | 1 550. 415 | 
1 461 950- | 1 461 950 | 

88 465 | 88 465» | 
312 024 | 312 024 | 

1 966 759 | 1 966 759 | 
259 409 | 259 409 | 

1 707 350 | 1 707 350 | 

4 653 | 4 653 | 
4 644 | 4 644 | 
4 644 | 4 644 | 

757 | 757 | 
3 887 | 3 887 | 

9 | 9 | 
9 | 9 | 

950 804 | 950 804 | 

482 858 | 482 858 | 
330 572 |~ 330 572 | 
152 286 | 152 286 | 

465 103 | 465 103 | 
465 103 | 465 103 | 

2 843 | 2 843 | 
2 843 | 2 843 | 
2 843 | 2 843" | 

4 784 655 | 4 784 655 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
RECURSOS 
TESOURO 

DO RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES | 5 793 638 5 793 .638 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO | 5 793 538 5 793 .538 
3.1.1 0 00 PESSOAL | 5 046 428 5 046 .428 
3.1.1 1 00 PESSOAL CIVIL • | 5 046 428 5 046 .428 
3.1.1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 4 988 315 4 988 .31? 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS | 58 113 58 .113 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO | 238 979 238 .979 
3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 508 131 508 131 ! 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS i 122 820 122 .820 j 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 385 311 385 311. | 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 100 -100 
3.2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 100 100 | 
3.2.5 3 00 SALARIO-FAMILIA 100 íoo ; 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL ! 522 680 522 680 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS 522 680 522 680 j 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 522 680 522 680 

TOTAL | 6.316.318 | 6.316.318 | 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO j TOTAL 
RECURSOS DO | 
TESOURO ] 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DAS FINANÇAS | 
3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES ! 10 679 472 10.679 472 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO 10 679 384 10.679 384 
3.1.1 0 00 PESSOAL i 7 387 433 7.387 433 
3.1.1 1 00 PESSOAL CIVIL i 7 387 433 7.387 433 

1 .01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . i 7 280 662 7.280 662 
3 .1 .'l 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS 106 771 106 771„_ 
3.1.2» 0 00 MATERIAL DE CONSUMO i 299 099 299 099 
3,1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGO.'! i 2 992 852 2 . 992 852 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS i 178 149 178 149 
3.1.3 2 oc 0%TROS SERVIÇOS E ENCARGOS 2 814 703 2.814 703 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 88 88 
3.2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 88 88 
3.2.5 3 ,00 SALARIO-FAMILIA 88 88 

4.0.0 0 .00 DESPESAS DE CAPITAL 1 409 199 1.409 199 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS | 1 409 199 1.409 199 
4.1.1 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES | 630 808 630 808 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 778 391 778 391 

TOTAL 1 12 088 671 12.088 671 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
RECURSOS DO 
TESOURO. 

RECURSOS DE 
| OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA .' ] 

3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES | 44 435 765 44 . 435 765 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO | 40 897 575 40.897 575 
3.1.1 0 00 PESSOAL J 32 061 913 32.061 913 
3.1.1 1 00 PESSOAL CIVIL i 3 2 061 913 32.061 913 
3.1.1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 3 2 046 687 32.046 687 
3.1.1 1 03 DESPESAS VARIÁVEIS | 15 226 15 226 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO I 4 029 123 4 . 029 12T 
3.1.3 c CO ._. SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 4 806 539 4.806 539 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 1 237 580 1 .237 580 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS [ 3 568 959 3.568 35 9 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 3 538 190 3 . 538 190 
3.2.1 0' 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1 3 254 700 3.254 700 
3.2.1 1 00 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS | 3 254 700 3.254 700 
3.2.1 1 01 TRANSF. OPERACIOWAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS | 445 916 445 916 
3.2.1 1 02 TRANSF. OPERACIONAIS-OUTRAS 5ESP.CORRENTES 1 2 808 784 2.808 784 
3.2.5 0 oo TRANSFERENCIAS A PESSOAS 1 283 490 283 490 
3.2.5 3 00 SALARIO-FAMILIA | 714 714 
3.2.5 4 00 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES [ 212 082 212 082 
3.2.5 5 00 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR 1 70 694 70 694 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL 1 ' 2 861 476 2.861 476 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS 1 2 725 526 2 .725 526 
4.1.1 0 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES j • 1 476 961 . 1.476 961 
4.1 .2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 1 248 565 1.248 565 

4.2.0 0 00 INVERSÕES FINANCEIRAS | 108 760 108 760 
4.2.1 0 00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS ! 108 760 103 760 

4.3.0 0 00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL i 27 190 27 190 
4.3.1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS i 27 190 27 190 
4.3.1 1 00 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE C A M TAL 1 27 190 27 190 
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4.3.1.1.01 AUXÍLIOS PARA INVESTIMENTOS 27 ,190 | 27 .190 ] 

47.297.241 | 47.297.241 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 1 TOTAL 
RECURSOS DO 
TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA SAÚDE 1 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES | 48 .953 48 .953 

3.2.0.0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 48.953 48 ,953 
3.2.1.0.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 48.953 48 .953 
3.2.1.1.00 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS | 4B.953 48 .953 
3.2.1.1.01 TRANSF. OPERACIONAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS | 9.799 9 . 799 
3.2.1.1.02 TRANSF. OPERACIONAIS-OUTRAS DESP.CORRENTES | 39.154 39 .154 

TOTAL | 48.953 48 .953 l j j j 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 1 TOTAL 
RECURSOS 
TESOURO 

DO RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA | 
3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES 1 1 0 310 882 10 310 .882 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO i 1° 310 607 10 310 607 
3.1.1 0 00 PESSOAL 1 3 933 809 3 933 .809 
3.1.1 1 00 PESSOAL CIVIL 1 3 933 809 3 933 809 
3.1.1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 3 912 057 3 912 057 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS | 21 752 21 752 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO | 3 026 990 3 026 990 
3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 3 349 808 3 349 808 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 41 329 41 329 
3.1.3 2 oo OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS | 3 308 479. 3 308 479 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 275 275 
3.2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 275 275 
3.2.5 3 00 SALÁRIO-FAMÍLIA 275 275 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL 1 4 6 595 028 46 595 028 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS 1 4 6 595 028 46 595 028 
4.1.1 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 4 2 099 977 42 099 977 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ! 4 495 051 4 495 051 

TOTAL | 56.905."910 | 56.905.910 | 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! . TOTAL 
RECURSOS DO | RECURSOS DE 
TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE ! ! 

3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES | 3 946 789 3.946 789 j 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO | 3 946 705 3.94 6 705 | 
3.1.1 0 00 PESSOAL / 1 2 534 714 2.534 714 | 
3.1.1 1 00 PESSOAL CIVIL 1 2 534 714 2 . 534 714 | 
3.1.1.^ o u * ' VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 2 512 418 2.512 418 | 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS | 22 296 22 296** | 
3.1.2 0 00' MATERIAL DE CONSUMO 445 657 445 657 | ;' 
3.1,3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 966 334 966 334 | 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 20 665 20 665 | 
3.1.3 2 00 OUTROS 'SERVIÇOS E ENCARGOS 945 669 945 669 | 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 84 84 | 
3.2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 84 84 [ 
3.2.S 3 00 SALARIO-FAMILIA 84 84 ! 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL ! 44 050 44 050 | 

4,1.0 0 00 INVESTIMENTOS 44 050 44 050 | 
4.1,1 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES i 2 175 2 175 | ' 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41 875 41 875 | / \ 

TOTAL 1 3 990 839 3.990 839 | U \ ) í 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 
RECURSOS DO | 
TESOURO j 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL | 
3.0.0. 0 00 DESPESAS CORRENTES i i 074 154 1 074.154 j 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO i i 074 108 1 074.108 
3.1.1 0 00 PESSOAL 233 132 233.132 
3.1.1 1 oo PESSOAL CIVIL ! 233 132 233.132" 
3.1.1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 230 561 230.561 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS I 2 571 2.571 
3.1.2 0 oo MATERIAL DE CONSUMO | 545 975 545.975 
3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS i 295 001 295.001 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS t 3 263 3.263 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1 291 738 291.738 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 46 46 
3.2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 46 46 
3.2.5 3 00 SALARIO-FAMILIA 46 46 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL ! 65 256 65.256 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS i 65 256 65.256 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEIWE 65 256 65.256 

TOTAL i i . 139 410 1 139.410 
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• 

DEMONSTRATIVO DÁ DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO 1 TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES ! j 
3.0.0 0 oo DESPESAS CORRENTES i 2 473 445 | 2.473 445 | 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO i. 2 467 454 | 2.467 454 | 
3.1.1 0 00 PESSOAL i 682 950 | 682 950 | 
3.1.1 1 00 PESSOAL CIVIL i 682 950 | 682 950 | . . . 
3.1.1 1 'tu '/ 'VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS i 654 672 | 654 672 | 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS i 28 278 | 28 278-,| 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO 50 029 1 50 029 | 
3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS i i 734 475 | 1.734 475 | 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS i 57 643 1 5 7 643 | 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS i i 676 832 | 1.676 832 | 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES i 5 991 | 5 991 | 
3.2.1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS i 5 982 | 5 982 | 
3.2.1 4 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDO i 5 982 | 5 982 | 
3.2.1 4 02 CONTRIB. A FUNDOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES í 5 982 | 5 982 | 
3.2.5 .0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS i 9 9 | 
3.2.5 3 00 SALARIO-FAMILIA 9 9 . | 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL i 144 107 | 144 107 | 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS 127 249 | 127 249 | 
4.1.1 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES i 80 482 | 80 482 | 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 46 767 I 46 767 | 

4.3.0 0 00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL | 16 858 1 16 8 5 8 ' •fX\ 
4.3.1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 16 858 1 !6 858 | / £ u 

4.3.1 3 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS 16 858 1 16 858 | f^i n 

TOTAL 1 2 617 552 | 2.617 5 5 2 i / ^ j í ^ y 

V ) 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| i RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO 1 TOTAL [ TESOURO | OUTRAS FONTES 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO ; 

3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES | 28 240 470 | 28.240 470 | 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO 1 7 645 938 | 7.645 938 | 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO 1 10 876 1 1 0 876 | 
3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 7 091 262 | 7.091 262 | 
3.1.3' 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 417 294 | 417 294 ] 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1 6 673 968 | 6.673 968 \" 
3.1.9 0 00 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO | 543 800 | 543 800 j 
3.1.9 2 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES • 1 543 800 | 543 800 | 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 20 594 532 | 20.594 532 | 
3.2.2 4 00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 1 1 8 796 729 | 18.796 729 | 
3.2.2 4 01 CONTRIB. AO FUMDEF COTA PARTE DO FPM 1 1 0 209 095 | 10.209 095 | 
3.2.2 . 4 02 CONTRIB. AO FUMDEF - COTA PARTE DO ICMS 1 8 586 003 | 8.586 003 | 
3.2.2 . 4 03 CONTRIB. AO FUMDEF-COTA PARTE LEI COMP.87/96 | 1 631 | 1 631 | 
3.2 . 6 .0 .00 ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA | 1 786 927 | 1.786 927 | 
3.2 . 6 .1 .00 JUROS DE DIVIDA CONTRATADA | 1 413 880 | 1.413 680 | 
3.2 . 6 .2 .00 OUTROS ENCARGOS DE DIVIDA CONTRATADA. | 45 679 1 4 5 679 | 
3.2 . 6 .5 .00 JUROS DE OUTRAS DIVIDAS 1 544 544 | 
3.2 . 6 . 6 .00 ENCARGOS DE OUTRAS DIVIDAS 1 326 280 | 326 280 | 
3.2 . 6 .7.00 CORREÇÃO MONET.OPER.CRED.ANT.RECEITA 1 544 544 | 
3.2.9 0 00 DIVERSAS TRANSFERENCIAS CORRENTES | 10 .876 1 1° 876 j 
3.2.9 2 00 DESP.DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 10 876 1 1° 876 | 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL I 2 459 .917 | 2.459 917 |; 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS 719 321 | 719 321 | 
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4.1.2.0.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.1.9.0.00 DIVERSOS INVESTIMENTOS 
4.1.9.2.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

4.2.0.0.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 
4.2."9.0.00 DIVERSAS INVERSÕES FINANCEIRAS 
4.2.9.2.00 DESP.EXERC.ANTERIORES 

4.3.0.0.00 TRANSFERENCIAS,DE CAPITAL 
4.3.5.0.00 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 
4.3.5.1.00 AMORT, DA DIVIDA CONTRATADA 
4.3.5.4.00 OUTRAS AMORTIZAÇÕES 
4.3.9.0.00 DIVERSAS TRANFERENCIAS DE CAPITAL 
4.3.9.2.00 DESP.EXERCÍCIOS ANTERIORES 

501.801 

217.520 

217.520 

218 

218 

218 
1.740.378 
1.740.160 
1.631 .400 

108.760 

218 

218 

501.801 

217 .520 

217.520 

218 

218 

218 
1.740.378 
1. 740,160 
1. 631 .400 

108.760 

218 

218 
30.700.387 30.700.387 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
RECURSOS DO 
TESOURO 

COORD DE PROT DO PATRIM E SERV MUNICIPAIS | 
3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES 1 2 568 907 2 568 907 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO ! 2 568 791 2 568 791 
3.1.1 0 oo PESSOAL' 1 2 449 155 2 449 155 
3.1.1 1 00 PESSOAL CIVIL 1 2 449 155 2 449 155 
3.1.1 1 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1 2 447 415 2 447 415 
3.1.1 1 02 DESPESAS VARIÁVEIS 1 1 74 0 1 740* 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO 1 54 380 54 3B0 
3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 1 65 256 65 256 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1 65 256 65 256 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 1 116 116 
3.2.5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 1 116 116 
3.2.5 3 00 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 116 116 

4.0.0 .0 00 DESPESAS DE CAPITAL ! 55 468 55 468 

4.1.0 .0 00 INVESTIMENTOS 55 468 55 468 
4.1.2 .0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE i 55 468 55 468 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (FISCAL I 

ESPECIFICAÇÃO 

RESERVA DE CONTIGENCIA 

9.0.0.0.00 RESERVA DE CONTIGENCIA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

I RECURSOS DO 
TOTAL I TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

1.168.735 | 1.168.735 

| 1.168.735 | 1.168.735 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (SEGURIDADE) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
RECURSOS,DO 
TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

CÂMARA MUNICIPAL j 
3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES I 1 551.230 1.551.230 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO 52.780 S2.780 
3.1.1 0 00 PESSOAL | 52.780 52.780 
3.1.1 3 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 52.780 52.780 

3.2.0 0 00' TRANSFERENCIAS CORRENTES 1 1- 498.450 1.498 .4S0> 
3.2.5 0 00 i, TRANSFERENCIAS A 'PESSOAS | 1 498.450 1.498.450 
3.2.5 1 00 INATIVOS 1 !• 498.450 1.498.450 

5* TOTAL 1 1 551.230 1.551.230 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (SEGURIDADE) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 
RECURSOS DO j 

TESOURO 
RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

GABINETE DO PREFEITO 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES 324 660 324 660 

3.2.0.0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 324 660 324 660 
3.2.1.0.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 324 660 324 660 
3.2.1.1.00 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 324 660 324 660 
3.2.1.1.01 TRANSF. OPERACIONAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS 165 000 165 000 
3.2.1.1.02 TRANSF. OPERACIONAIS-OUTRAS DESP.CORRENTES 159 660 159 660„_ 

TOTAL 324 660 324 660 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (SEGURIDADE) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO | TOTAL 
RECURSOS DO 
TESOURO 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

GABINETE CIVIL j 

3.0.0 0 00 DESPESAS CORRENTES | 159 592 159 592 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO | 139 237 139 237 
3.1.2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO | 3 627 3 627 
3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | 135 610 135 610 
3.1.3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 1 450 1 450 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS | 134 160 134 160 • 

3.2.0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 1 20 355 20 355 
3.2.5 o 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS | 20 355 20 355 
3.2.5 4 00 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1 7 252 7 252 
3.2.5 5 00 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR 1 9 068 9 068 
3.2.5 9 00 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 1 4 035 4 035 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL | 1 814 1 814 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS | 1 814 1 814 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 1 814 1 814 
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161.406 | 161.406 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA- POR NATUREZA (SEGURIDADE) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

GABINETE DO VICE-PREFEITO ! j 
3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES ! 60.297 | 60 297 | 

3.1.0.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO i 46.588 | 46 583 | 
3.1.2.0.00 MATERIAL DE CONSUMO i 2 .214 ! 2 214 | 
3.1.3.0.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS: i 44.374 | 44 .374 | 
3.1.3.2.00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 44.374 | 44 374 | 

3.2.0.0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES i 13.709 1 1 3 709 | 
3.2.5.0.00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS i 13.709 1 i 3 709 | 
3.2.5.4.00 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 4 .740 1 4 740 | 
3.2.5.5.00 ASSISTÊNCIA MEDICO HOSPITALAR 3.915 | 3 .915 | 
3.2.5.9.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOA:! 5 . 0S4 | 5 054 | 

4.0.0.0.00 DESPESAS DE CAPITAL 1 2 .481 1 2 .481 ] 

4.1.0.0.00 INVESTIMENTOS i 2.481 1 2 .481 | ÍX \ 4.1.2.0.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.481 1 2 •181 I p [) 
TOTAL r 62.778 1 6 2 •778 N i M / 

0 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (SEGURIDADE) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

i | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO i . TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ! | • ! 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES I 12 383.182 | 12.383 1 8 2 - 4 

3.2.0.0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 1 12 383.182 | 12.383 182 | 
3.2.1.0.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 12 383.182 | 12.383 182 | 
3.2.1.1.00 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS I 12 383.182 | 12.383 182 | 
3.2.1.1.01 TRANSF. OPERACIONAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS 1 12 370.131 | 12.370 131 | 
3.2.1.1.02 TRANSF. OPERACIONAIS-OUTRAS DESP.CORRENTES 

• 
13.051 1 13 051 | 

4.0.0.0.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.175 1 2 175 | •' 

4.3.0.0.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL j 2.175 1 2 175 | 
4.3.1.0.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 2.175 1 2 175 | 
4.3.1.1.00 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL | 2.175 1 2 • 175 | 
4.3.1.1.01 AUXÍLIOS PARA INVESTIMENTOS 2.175 1 2 • 175 | 

TOTAL | 12 385.357 | 12.385 3S7 | A 

1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (SEGURIDADE) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

1 RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 
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SECRETARIA DA SAÚDE 

3 0 0 0 oo 

3 1 0 0 00 
3 1 1 0 00 
3 1 1 1 00 
3 1 1 1 01 
3 1 1 1 02 
3 1 2 0 00 
3 1 3 0 00 
3 1 3 1 00 
3 1 3 2 5 00 

íi. 

3 2 0 0 00 
3 2 1 0 00 
3 2 1 1 00 
3 2 1 1 01 
3 2 1 1 02 
3 2 1 4 00 
3 2 1 4 01 
3 2 1 4.02 
3 2 5 0 00 
3 2 5 3 00 

DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 

PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

DESPESAS VARIÁVEIS 

i MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

, REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
( TRANSFERENCIAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

TRANSF.^OPERACIONAIS-PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS 

TRANSF. OPERACIONAIS-OUTRAS DESP.CORRENTES 

CONTRIBUIÇÕES A FUNDO 

CONTRIB. A FUNDOS-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

CONTRIB. A FUNDOS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

SALARIO-FAMILIA 

4.0.0.0.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.1 0 0 00 INVESTIMENTOS 384 418 | 384 418 
4.1 1 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES | 181 330 | 181 330 
4.1 2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 203 088 | 203 088 

4.3 0 0 00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL i 3 230 442 | 3 230 .442 
4.3 1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS | 3 230 442 | 3 230 442 
4.3 1 1 00 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL | 32 628 ] 32 628 
4.3 1 1 01 AUXÍLIOS PARA INVESTIMENTOS 32 628 | 32 628 
4.3 1 3 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS | 3 197 814 | 3 197 .814 

TOTAL 1 91 «75 261 | 91 675 261 

88.060.401 

18.451.332 
16.638.153 
16.638.153 
16.602.724 

35.429 

1.250.306 

562.873 

318..458 

244.415 
69.609ÍO69 
69.608.867 

1.386.713 

278.503 

1.108.210 
68.222.154 

8.062.371 
60.159.783 

202 

202 

88.060.401 

18 .451.332 
16.638.153 
16.638.153 
16.602.724 

35.429 

1.250.306. 

562.873 

318.458 

244 .415 
69.609.069 
69.608.867 

1.386.713 

278.503 

1.108.210 
68.222.154 

B.062.371 
60.159.783 

202 

202 

3.614.860 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (SEGURIDADE) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO ! TOTAL 
RECURSOS DO 
TESOURO ' 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA j 
3.0.0 0 oo DESPESAS CORRENTES ! 130 512 130.512 

3.1.0 0 00 DESPESAS DE CUSTEIO 130 512 130.512 
3.1.3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS i 130 512 130.512 
3.1.3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 130 512 130.512 

4.0.0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL i i 566 144 1.566 .144 

4.1.0 0 00 INVESTIMENTOS i i 566 144 1.566.144 
4.1.1 0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES i . i 424 756 1.424.756 
4.1.2 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE• 141 388 141.388 

TOTAL i . i 696 656 1.696.656 



r ^ A I ^ O Q F I C l á L JQÃQ PESSOA, 24 Á 31 DE DEZEMBRO DE 1999 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (SEGURID.UJE) RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO -| TOTAL 
RECURSOS DO | 
TESOURO | 

RECURSOS DE 
OUTRAS FONTES 

SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE 

3.0.0.0 00 DESPESAS CORRENTES 40 785 40 785 

3.1.0.0 00 DESPESAS DE CUSTEIO 40 785 40 785 
3.1.1.0 00 PESSOAL 2 719 2 719 
3.1.1.1 00 PESSOAL CIVIL 2 719 2 719 

3*1. . l'. í 02 DESPESAS VARIÁVEIS 2 719 2 719 
3.1.2.0 00 MATERIAL DE CONSUMO 16 489 18 489 
3.1.3.0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOÍ. 19 577 19 577'-
3.1.3.1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 7 613 7 613 
3.1.3.2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 11 964 11 964 

4.0.0.0 00 DESPESAS DE CAPITAL 3 263 3 263 

4.1.0.0 00 INVESTIMENTOS 3 263 3 263 
4.1.2.0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3 263 3 263 

TOTAL , | 44 048 44 048 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (SEGURIDADE) 

ESPECIFICAÇÃO 

SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

3 . 0 0 . 0 . oo DESPESAS CORRENTES 1 4 810 068 | 4 810 068 | 

3.1 0 0. 00 DESPESAS DE CUSTEIO ! 4 498 383 | 4 498 383 | 
3.1 1 0 00 PESSOAL | 1 859 486 | 1 859 486 | 
3.1 1 i 00 PESSOAL CIVIL | 1 859 486 | 1 859 486 | 
3 . 1 1 í 0J. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS | 1 797 293 | 1 797 293 | 
3 , 1 1 i 02 DESPESAS VARIÁVEIS ! 62 193 | 62 193 | 
3 .1 2 0 00 MATERIAL DE CONSUMO I 777 942 | 777 942 | -•• 
3.1 3 0 00 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS | í 860 955 | 1 860 955 |"' 
3 .1 3 1 00 REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS | 73 289 | 73 289 | 
3.1 3 2 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS | í 787 66 6 | 1 787 666 | 

3.2 0 0 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 311 685 | 311 685 "| 
3.2 1 0 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS j 257 267 | 257 267 | 
3 .2 1 4 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDO ! 257 267 | 257 267 | 
3.2 1 4 01 CONTRIB. A FUNDOS-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 28 871 | 28 871 | 
3.2 1 4 02 CONTRIB. A FUNDOS - OUTRAS DEISPESAS CORRENTES i 228 396 | 228 396 | 
3.2 5 0 00 TRANSFERENCIAS A PESSOAS I 54 418 | 54 418 j 

3 .2 5 3. 00 SALARIO-FAMILIA 1 38 | 38 | 
3.2 5 9 00 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 1 54 380 | 54 380 | 

4.0 0 0 00 DESPESAS DE CAPITAL I 956 940 | 956 940 | 

4 . 1 0 0 00 INVESTIMENTOS i 879 720 | 879 720 | 
4 .1 .1 .0 00 OBRAS E INSTALAÇÕES | 448 092 | 448 092 | 
4.1 .2 . 0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 431 628 ! 431 628. | 

4 .3 . 0 . 0 . 00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 77 220 | 77 220 | 
4.3 .1 . 0 .00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS j 77 220 ] 77 220 | 
4.3 . 1 .3 . 00 CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS 1 77 220 | 77 .220 | 

TOTAL 1 5 .767 008 | 5 .767 .008 | 

RECURSOS DO 
TESOURO 

\ECURSOS DE 

OUTRAS FONTES 

file:///ecursos
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA (SEGURIDADE), RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

1 | RECURSOS DO | RECURSOS DE 
ESPECIFICAÇÃO | . TOTAL | TESOURO | OUTRAS FONTES 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - ; ; j 
3.O.O.O.00 DESPESAS CORRENTES | 3.5S4.277 | 3.554.277 | 

3.1.0.0.00 DESPESAS DE CUSTEIO | 2.138.222 | 2.138.222 | 
3.1.1.0.00 PESSOAL | 2.138.222 | 2.138.222 | 
3.1.1.1.00 PESSOAL CIVIL | 32.628 | 3 2 . 6 2 8 | 
3.1. l'.U. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS | 32.628 | 32.628 | 
3.1.1.3.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS | 2.105.594 | 2 . 105 . 594, ] , 

3.2.0.0.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 1.416.055 | 1.416.055 | 
3.2.3.0.00 TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS | 2.175 | 2.175 | 
3.2.3.1.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS | 2.175 | 2.175 | f\ 

3.2.8.0,00 CONTRIB.P/FORM.DO PATRIM.DO SERV.PUBLICO-PASEP j 1.413.880 | 1.413.880 | ^ 

TOTAL | 3.554.277 | 3.554.277 |/V> 

\ 

RESUMO GERAL DA RECEITA 

Recursos do Tesouro 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO | DESDOBRAMENTO j FONTE |CAT,ECONÔMICA | 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 279.748.899 | .279.748,899 | 

1100.00,00 RECEITAS TRIBUTARIAS 1 ! 42.015,947 | | 

1110.00,00 IMPOSTOS .. | 36.801.992 1 1 I 
1112.00.00 IMPOSTO SOBRE 0 PATRIMÔNIO E A RENDA | 13.918.888 | 1 • 1 
1112,02.00 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO | 9,616.342 j 1 ' --| 
1112.08.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO - I.B IMÓVEIS | 4.302.546 j | | 
1113.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO 8 A CIRCULAÇÃO | 22.883,104, | 1 1 
1113.06.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA | 22.883.104 | 1 1 
1120.00.00 TAXAS | 5.213.955 | 1- 1 
1121,00.00 TAXA PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA | 945.125 J 1 1 
1121.01.00 TAXA PELA LOCALIZAÇÃO E ESTABELECIMENTO | 10.876 | | | 
1121.02,00 TAXA PELA RENOVAÇÃO DE LICENÇA | 224,046 | | | 
1121.03.00 TAXA PELO EXERCÍCIO DE COMERCIO AMBULANTE | 1.088 j | j 

1121.04.00 TAXA PELO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL | 13.051 | | j ' . • 

1121,05.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DE OBRAS PARTICULARES | 206.644 j | | 
1121.06.00 TAXA PELO EXERCÍCIO DB L0TEAMENT0 B ARRUAMENT0 | 106.585 | 1 1 
1121.07.00 TAXA PELA PUBLICIDADE | 67.431 | | | 
1121.08.00 TAXA PELA OCUPAÇÃO DE SOLOS E VIAS | 315.404 | 1 1 1 
1122.00.00 TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS | 4,268.830 | 1 • 1 
1122.02.00 TAXA DE COLETA DE RESÍDUOS | 4,024,120 | | | 
1122.03.00 TAXA DB EXPEDIENTE | 114,198 j 1 1 
1122.04.00 TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS | 119.636 | 1 1 | 119.636 | 

1 
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1122.05.00 OUTRAS TAXAS 
1300.00.00 RECEITAS PATRIMONIAIS 
1310.00,00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

RESUMO GERAL DA RECEITA 
Recursos do Tesouro 

CAT. ECONÔMICA CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO • | DESDOBRAMENTO FONTE | 

1390.00.00 OUTRAS RKEITAS PATRIMONIAIS | 413.288 
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES | 227.582.800 | 
1720.00,00 TRANSFERENCIAS INTOGOVERNAMENTAIS | 220.004.113 | 

1721.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIÃO | 135.561.911 . 1 

1.721,01.00 PARTICIPACAQNA RECEITA DA UNIÃO . | 70.246.709 
1721.01.02 COTA • PARTE DO FPM | 68.060.633 
1721.01.04 TRANSFERENCIA DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE ' | 2.175,200 
1721.01.05 RESSARCIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 87/96 | 10.876 
1721.09.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO | 65,315.202 1 

1721.09.01 SISTEMA UNIFICADO DE SAÚDE - SUS | 65.295.625 1 

1721.09.02 DIVERSAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO | 19.577 1 

1722.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS | 66.268.188 1 

1722.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS | 66,268.188 " l 

1722.01.01 COTA • PARTE DO ICMS | 57,240.021 1 

1722.01.03 COTA - PARTE DO IPVA | 8.634,456 1 

1722.01.04 COTA - PARTE DO FUNDO ESPECIAL - PE-PETROBRAS | 78,307 ! 

1722.01.05 COTA • PARTE DO IPI | 315.404 1 

1724.00.00 FUNDO DE MAN.E DES.DO ENS.FUN.E VAL.DO MAG-FUNDEF | 18.174.014 1 

1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS | 7.578,687 
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES | 9.714.024 | 
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA | 47.376 1 

1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES | 1.112.900 
1930.00.00 RECBITAS DA DIVIDA ATIVA | 5.432.336 1 

1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA | 5.109.063 1 

1932,00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA | 323.273 

RESUMO GERAL DA RECEITA 
Recursos do-Tesouro 

FONTE ICAT.ECONOMICA CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS | 3.121.412 | 
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1990.01.00 RECEITA DE MERCADOS E FEIRAS | 206,644 j 

1990.03.00 RECEITA DE CEMITÉRIOS | 195.768 | 

1990.04.00 OUTRAS RECEITAS | 2.719.000 1 
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 1 | 53.383.116 53,383.116." 
2100.00.00 OPERAÇÕES DE CREDITO' 1 | 28.022,014 
2110.00.00 OPERAÇÕES DE CRBDITO INTERNAS | 28.022.014 | 
2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS . 1 | 2,729.876 
22lTW)0vW ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS 

> 
| 10.876 | 

2220.00.Oi) ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS j 2.719.000 | 

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 1 | 22.631.226 
2420.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGQVERNAMENTAIS | 10.876 | 

2421.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIÃO | 10.876 ! 
2421.09.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO | 10,876 1 
2460.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS 1 22.620.350 | 

TOTAL 333.131015 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 01.000 CÂMARA MUNICIPAL 
| 01.101 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA -

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE j " • 0 T A L |PESSOAL E 
|ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP-| 
| CORRENTES | 

INVESTI- |INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO 
MENTOS |FINANCEIRAS |DA DIVIDA 

1 OUTRAS DESP. ] 
[DE CAPITAL | 

| LEGISLATIVA 1 1 1 
| PROCESSO LEGISLATIVO 1 | | 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL I | | 
| 01.01.021.2001 | F | | 
| ADMINISTRAÇÃO GERAI. DA CÂMARA | | 00 | 

8.081.625 | 6.006.968 
8.004.849 | 6.006.968 
7.724.164 | 6.006.968 
7.724.164 | 6.006.968 
7.724.164 | 6.006.968 

1 1 
| 1.793.718 | 
| 1.716.942 | 
| 1.646.346 | 
| 1.646.346 | 
| 1.646.346 | 

280.939 | 
280.939 | 
70.850 | 
70.850 | 
70.850 | 

] 

1 1 
1 1 
1 • 1 
1 1 
1 1 
1 1 

| MANTER EM CONDIÇÕES ADEOUADAS A CÂMARA MUNICIPAL | | | 
| COM VISTAS AO PLENO DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES | I I 
| QUE LHES SAO ATRIBUÍDAS. I I I 
| INFORMÁTICA I | | 
| 01.01'. 024 .2003 | F | | 
| EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA | \OO | 

102.931 | 
102.931 | 
102.931 | 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
| 70.596 | 
| 70.596 | 
| 70.596 | 
1 - 1 

32.335 | 
32.335 | 
32.335 | 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

| PROPORCIONAR AOS DIFERENTES SETORES DO ORGAO RE- ] | | 
| CURSO COMPUTACIONAL CAPAZ DE APOIAR EFICAZMENTE A | I I 
| ANALISE, PROCESSO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS | | | 
1 ACOES NECESSÁRIAS A VIABILIZAÇÃO DOS TRABALHOS | | , | 
| DESENVOLVIDOS PELA CÂMARA MUNICIPAL. | | | 
| SOFTWARE A ADQUIRIR (UNID)-20 | | | 
| HARDWARE A ADQUIRIR (UNID) =40 | | | 
| EDIFICAÇÕES PUBLICAS .1 | | 
| O1.O1.32S.1082 1 F | | 
| AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL ' | j OO j 

177.7S4 | 
177.754 1 
177.754 | 

!' 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

177.754 | 
177.754 | 
177.754 | 

1 1 
1 1 
1 I 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

| AMPLIAR A CÂMARA MUNICIPAL COMO FORMA DE GARANTIR | ] | 
| O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POLÍTICAS E 0 AUMENTO | | | 
| DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO E DE REALIZAÇÃO DOS | | | 
I SERVIÇOS LEGISLATIVOS. 1 | | 
| PRÉDIO A AMPLIAR (PRÉDIO)=01 | | | 
| ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA I I I 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL I | | 
| 01.08.021.2006 1 F | | 
| ENCARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES | | OO | 

76.776 l i 
76.776 | 
76.776 | j 
76.776 | | 

1 
1 1 

1 
1 
1 
1 

76.776 | 
76.776 | 
76.776 | 
76.776 | 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 I 
1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FOR PROGRAMA DE TRA3ALH0 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 01.000 CÂMARA MUNICIPAL 
| 01.101 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T 
l " 1 l" 1 

0 T A L | PESSOAL E 
|ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP.| 
CORRENTES | 

INVESTI- |INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO 
MENTOS |FINANCEIRAS |DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 
DE CAPITAL | 

| EFETUAR O PAGAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS | | 
| ENCERRADOS, CUMPRINDO COMPROMISSOS RECONHECIDOS. | | 
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| ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA [ | 1.551 230 j l . S S l 230 | | 1 1 1 
| PREVIDÊNCIA | | 1.551 230 ! 1.S51 230 | | | I I 1 1 
| PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS | | Si 780 j 52 780 | | | | I I 1 
| 15 .82 .492.2005 1 S | 52 780 j 52 780 | | | I 1 1 1 
| ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL | [ 00 5» 780 | 52 780 | 1 1 1 1 

t 1 1 
| ASSEGURAR A POLÍTICA DE SEGURIDADE SOCIAL DEFINIDA | | [ ! i | 1 1 1 

1 1 1 
| HA LEGISLAÇÃO VIGENTE EM BENEFICIO DOS SERVIDORES | | | i i | 1- 1 1 
| flUNICIPAIS. | | i i i ] 1 1 1 
| PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS | | 1.493 4S0 | 1.498 4S0 | i i t 1 1 1 
| 15 .62 .495.2004 | S | 1.493 4S0 | 1.498 450 | i i I 1 1 1 
| ENCARGOS COM INATIVOS | | 00 1.493 450 | 1.498 450 | 1 1 1 1 

I I 1 
| ASSEGURAR A SUBSISTÊNCIA PECUNIÁRIA A QUE FAZ JUS | | [ J 
| OS INATIVOS E SEUS DEPENDENTES. | | | r i | 1 1 1 
| INATIVOS A BENEFICIAR (PESSOAS)-48 | | .[ i 1 1 . L 1 

| X '/ TOTAIS 9.63Í 8SS | 7.558 198 | | 1.793.718 | 280.939 | 1 1 1 
I , FISCAL 8.08L 625 | 6.006 988 | | 1.793.718 | 280.939 | I I 1 
I ' * • SEGURIDADE 1.551 230 | 1.551 230 | 1 1 1 1 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

0. : CÂMARA MUNICIPAL 
01.102 ASSESSORIA LEGISLATIVA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T V L | PESSOAL E | JUROS E ENC. | OUTRAS DESP. | INVESTI- | INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO (OUTRAS DESP. | 
ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA |CORRENTES | MESTOS |FINANCEIRAS | DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

1 LEGISLATIVA i ! ! 1 .7{3 276 | 1 763 276 | | ! 1 ! . ! ! 
| PROCESSO LEGISLATIVO i i i 1.713 276 | 1 763 276 | ! i i i i i 
I ACAO LEGISLATIVA i i i 1.71 3 276 | 1 763 276 | | i i i i i 
! 01.01.001.2002 | F | | 1.7( 3 276 | 1 763 276 | | I v \ j j | MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 1 1 0 0 1 1.7Í3 276 | 1 763 276 | | I v \ j j 
| LEGISLAR E JULGAR SOBRE AS MATÉRIAS DE COMPETÊNCIA | | | | t i i i i t 
| DO MUNICÍPIO HA FORMA DEFINIDA PELA LEI ORGÂNICA | | | 1 1 i i i i i 
| MUNICIPAL 1 1 1 1 1 i i i i i 

BOM FUNCI0NAM3NT0 DO LEGISLATIVO 1 1 1 1 1 i i i i i 

TOTAIS | 
FISCAL | 

SEGURIDADE | 

1 .7 (3 
1 .7 (3 

276 | 
276 | 

1 
1 

763 
763 

276 | | 
276 j | 

í ! i 1 i 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 

02.000 GABINETE DO PREFEITO 
02.101 ASSESSORIA SUPERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 

JUDICIARIA 

PROCESSO JUDICIÁRIO 

DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO 
02.04.014.2143 

CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFU

SOS (CONSUMIDOR) - FMDD 

ASSEGURAR AO FUNDO RECURSOS FINANCEIROS OBSTINADOS 

AO DESENVOLVIMENTO DAS ACOES E SERVIÇOS DE PROTE-

O DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR. 

t . 'STRACAO E PLANEJAMENTO 

••• .'IISTRACAO 

SUPERVISÃO £ COORDENAÇÃO SUPERIOR 
03.07.020.2078 

ASSESSORIA TÉCNICA 

EXECUTAR AS ACOES RELACIONADAS COM O EXERCÍCIO DE 

DIREÇÃO, SUPERVISÃO, COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO 

TÉCNICO. 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.07.021.2008 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS

TRATIVOS TENDO SM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 

DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. 
03.07.021.2074 

ASSESSORIA E APOIO AO CERIMONIAL 

(ESF FONTE T O T A L 

2 39.272 
219.272 
219.272 
2 19.272 
2 19.272 

2.301.709 
2.301.709 

70.288 

'0.288 

'0.288 

2.2.11.421 
2.1:10.702 
2.1:10.702 

'10.719 
iO.719 

|PESSOAL E (JUROS E ENC. (OUTRAS DESP. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

70.694 
70.694 
70.694 
70.694 
70.694 

1.457.569 
1.457.569 

5.810 

5.810 

5.810 

1.451.759 
1.449.946 
1.449.946 

1.813 
1.813 

114.198 
114.198 
114.198 
114.198 
114.198 

789.120 
789.120 

58.131 

58.131 

58.131 

730.989 
695.708 
695.708 

35.281 
35.281 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
| FINANCEIRAS j DA DIVIDA |DE CAPITAL 

54.380 
54.360 
54.380 
54.380 
54.380 

55.020 
55.020 

6.347 

6.347 

6.347 

48.673 
4S.048 
45.048 

3.625 
3.625 
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I I I I I I . I I I I I I 
| EXECUTAR ACOES REFERENTES AO CONTROLE, ACOMPANHA- | | | | | I I | | | I 

| MENTO. COORDENAÇÃO E ASSESSORIA DAS ATIVIDADES I I I I I I I I I I | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 0 2 . 0 0 0 GABINETE DO PREFEITO 

| 0 2 . 1 0 1 ASSESSORIA SUPERIOR 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF j FONTE 

. 1 I I » 
O T A L | PESSOAL E 

|ENC. SOCIAIS 

|JUROS E ENC 

| DA DIVIDA 
|OUTRAS DESP. 

|CORRENTES 

| INVESTI -

MENTOS 

|INVERSÕES 

|FINANCEIRAS 

| AMORTIZAÇÃO 

|DA DIVIDA 

i OUTRAS. DESP. | 

IDE.CAPITM . l 

I , ' -K '/ I I I I I 1 1 1 | | 1 
| SOCIAIS DO GABINETE DO PREFEITO ' I I I I I 1 | 1 | | | 

| TOTAIS 

| FISCAL 

| 'U SEGURIDADE 

. S 4 0 . 9 B 1 | 1 . S 2 8 . 2 6 3 

. 5 4 0 . 9 6 1 | 1 . 5 2 8 . 2 6 3 

1 

| 9 0 3 . 3 1 8 

| 9 0 3 . 3 1 6 

5 5 . 0 2 0 

5 5 . 0 2 0 
1 
1 
1 

1 
1 
1 

I 5 4 . 3 8 0 J 

I 5 4 . 3 8 0 | 

1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 0 2 - 0 0 0 GABINETE DO PREFEITO 

| 0 2 . 1 0 2 ASSESSORIA MILITAR 

j ESPECIFICAÇÃO . |ESF|FONTE| T O T A L | PESSOAL E 

|ENC. SOCIAIS 

| JUROS E ENC 

DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 

|CORRENTES 

INVESTI

MENTOS 

|INVERSÕES 

|FINANCEIRAS 

| AMORTIZAÇÃO 

|DA DIVIDA 
|OUTRAS DESP. | 

| DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO . 1 1 1 

| ADMINISTRAÇÃO 1 1 1 

| SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR | 1 1 

| 0 3 . 0 7 . C i . 2 0 . 2 0 7 9 1 F | | 

| ASSRSSORAMENTO MILITAR 1 1 0 0 1 

1 7 . 4 0 0 | 1 0 . 6 7 6 

1 7 . 4 0 0 | 1 0 . 8 7 6 

1 7 . 4 0 0 | 1 0 . 8 7 6 

1 7 . 4 0 0 | 1 0 . B 7 6 

1 7 . 4 0 0 | 1 0 . 8 7 6 

| 4 . 7 1 2 

| 4 . 7 1 2 

| 4 . 7 1 2 

| 4 . 7 1 2 

| 4 . 7 1 2 

1 . B 1 2 

1 . 8 1 2 

1 . 812 

1 . 8 1 2 

1 . 8 1 2 

1 
1 
1 

! v \ 
i 
i 

1 • 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 ! 
1 .1 
I : 

| ASSISTIR DIRETAMENTE O PREFEITO NOS ASSUNTOS DE | | | 

| NATUREZA MILITAR E PRESERVAR SUA SEGURANÇA E DE | | | 

| SUA FAMÍLIA . 1 1 1 

i 

! 

1 

1 j 

1 i 

| TOTAIS | 

| FISCAL | 

| SEGURIDADE | 

1 7 . 4 0 0 | 1 0 . 6 7 6 

1 7 . 4 0 0 | 1 0 . 8 7 6 

| 4 . 7 1 2 

| 4 - 7 1 2 

1 . 612 

1 . 8 1 2 
1 
1 
1 

1 
1 1 
1 1 

• 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 0 3 . 0 0 0 GABINETE DO PREFEITO 

| 0 2 . 1 0 3 COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE j T D T A L | PESSOAL E 

|ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC'. 

DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 

|CORRENTES 

INVESTI

MENTOS 

INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

|A34ORTIZACA0 

[DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 

I DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | | | 

| ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA I I I 

| CONTROLE INTERNO | | | 

| 0 3 . 0 6 . 0 3 2 . 2 1 9 2 | F | | 

| AUDITAGEM E CONTROLE INTERNO | | 0 0 | 

1 

1 

1 

1 

1 

. 4 2 2 . 2 3 6 | 1 . 4 0 1 . 2 9 3 

4 2 2 . 2 3 6 | 1 . 4 0 1 . 2 9 3 

. 4 2 2 . 2 3 6 | 1 . 4 0 1 - 2 9 3 

4 2 2 . 2 3 6 | 1 . 4 0 1 . 2 9 3 

4 2 2 . 2 3 6 | 1 . 4 0 1 . 2 9 3 

1 1 
| 1 5 . 4 3 0 i 

| 1 5 . 4 3 0 | 

| 1 5 . 4 3 0 | 

| 1 5 . 4 3 0 | 

| 1 5 . 4 3 0 | 

5 . 5 1 3 

5 . 5 1 3 

5 . 5 1 3 

5 . 5 1 3 

5 . 5 1 3 

1 
1 
1 
1 

1 1 
1 1 
1 1 
1 ' 1 
1 1 
1 1 

| COORDENAR. SUPERVISIONAR E EXECUTAR AS ATIVIDADES | | | 

| DE AUDITORIA E CONTROLE INTERNO DE MODO A QUE SE | | | 

| CONSIGA AVALIAR E CONTROLAR OS GASTOS EFETUADOS NA ] | | 

| ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ALEM DE MANTER ARTICULAÇÃO | | | 

| CONTINUA COM O TRIBUNAL. DE CONTAS DO ESTADO. | | | 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

| TOTAIS | 

| FISCAL | 

| SEGURIDADE | 

1 

1 

4 2 2 . 2 3 6 | 1 . 4 0 1 . 2 9 3 

4 2 2 . 2 3 6 | 1 . 4 0 1 - 2 9 3 

i 5 . - n o | 

1 5 . 4 3 0 | 

1 1 

5 - 5 1 3 

5 . 5 1 3 
1 1 
1 1 

1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 0 2 . 0 0 0 GABINETE DO PREFEITO 

| 02.200 GABINETE DO PREFEITO-ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

http://03.07.Ci.20.2079
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| ESPECIFICAÇÃO |£SF FONTE T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 
|OUTRAS DESP.| INVESTI-
| CORRENTES | MENTOS 

| INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO (OUTRAS DESP. | 
| FINANCEIRAS | DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| JUDICIARIA 
| PROCESSO JUDICIÁRIO 
| ACAO JUDICIARIA 
| 02.04.013.2136 
[ ATIVIDADE A CARGO DA EHLUR 

1 F 

OO 

60.906 
60.906 
60.906 
60.906 
60.906 

| 60.906 | 
| 60.906 | 
| 60.906 | 
| 60.906 | 
| 60.906 | 

! ! ! ! 

| ADMINISTRAÇÃO £ PLANEJAMENTO 
| ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL 
| 03.OS.021.2135 
| ATIVIDADE A CARGO DO STTRANS 

1 F 

00 | 

1.636.838 
1.636.838 
1.636.838 

5.438 
5.438 

| 1.636.838 | 
| 1.636.838 | 
| 1.636.838 | 
| 5.438 | 

5.438 | 

í 

| 03.08.021.2136 
| ATIVIDADE AiCARGO,DA EMLUR 
1 ' 

1 E 

00 | 
1.631.400 
1.631.400 . ' . ! 

. 1.631.400 | 
1.631.400 | ! ! ! • ! 

| HABITAÇÃO E URBANISMO, 
| ADMINISTRAÇÃO 
| SUPECVISAO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
| 10.07.020.2136 
| ATIVIDADE A CARGO DA EMLUR * 

1 p 

oo | 

21.150.481 
2.148.608 

122.899 
122.899 
122.899 

7.117.939 | 
1.396.750 | 

92.446 | 
92.446 | 
92.446 1 

10.687.084 | 
664.850 | 

30.453 | 
30.453 | 
30.453 | 

| | | 3.345.458 | 
| | | 87.008 | 

| ADMINISTRAÇÃO GERAL 
| 10.07.021.2136 
| ATIVIDADE A CARGO DA EMLUR 

1 F 1 
00 | 

2.025.709 
2.025.709 
2.025.709 

1.304.304 | 
1.304.304 | 
1.304.304 | 

634.397 | 
634.397 | 
634.397 | 

| I I 87.008 | 
| | | 87.008 | 
1 1 1 87.008 | 

| URBANISMO 
| PLANEJAMENTO URBANO 
| 10 .58.323.2136 
| ATIVIDADE A CARGO DA EMLUR 

1 F 1 
00 | 

239.272 
239.272 
239.272 
239.272 j 

1 1 1 239.272 | 
1 1 1 239.272 | 
1 , 1 1 239.272 | 
| | | 239.272 | 

| SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 
| LIMPEZA PUBLICA 
| 10.60.325.2136 
| ATIVIDADE A CARGO DA EMLUR y^7).i* 

1 f 1 
00 | 

18.762.601 
18.762.601 
18.762.601 
16.152.361 

5.721.189 | 
5.721.189 | 
5.721.189 | 
5.721.189 | 

10.022.234 | 
10.022.234 | 
10.022.234 | 
10.022.234 I 

1 

| | | 3.019.178 | 
| | | 3.019.178 | 
| | | 3.019.178 | 
| | | 408.938 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO \ RECURSOS DE TODAS -AS PONTES 

02.000 GABINETE DO PREFEITO 
02.200 GABINETE DO PREFEITO-ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE | PESSOAL E | JUROS E ENC. | OUTRAS DESP. 

lENC. SOCIAIS IDA DIVIDA 1 CORRENTES 
INVESTI
MENTOS 

| INVERSÕES 
|FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
DE CAPITAL 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 
15.82.192.2135 

ATIVIDADE A CARGO DO STTRANS 

2.610.240 

324.660 

165.000 

77.437 

1.30S 

1.305 

2.610.240 
165.000 
165.000 

77.437 

1.305 

1.305 
15.82.492.2136 

ATIVIDADE A CARGO DA EMLUR 

76.132 
76.132 

76.132 
76.132 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 
1S.82.495.2135 

ATIVIDADE A CARGO DO STTRANS 

87.563 
87.563 
87.563 

B7.563 
67.563 
87.563 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 
15.84.492.2136 

ATIVIDADE A CARGO DA EMLUR 

159.660 
159.660 
159.660 
159.660 

159.660 
159.660 
159.660 
159.660 

TRANSPORTE 

TRANSPORTE URBANO 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
16.91.020.2135 

ATIVIDADE A CARGO DO STTRANS 

2.517.542 
2.517.542 

302.355 

302.355 

302.355 

2.238.039 
2.238.039 

295.829 

295.829 

295.B29 

279.503 
279.503 

6.526 

6.526 

6.526 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
16.91.021.2135 

ATIVIDADE A CARGO DO STTRANS 

522.483 
522.483 
522.483 

444.839 
444.839 
444.839 

77.644 
77.644 
77.644 

DIVULGAÇÃO OFICIAL 
16.91.023.2135 

ATIVIDADE A CARGO DO STTRANS 

32.628 
32.628 
32.628 

32.628 
. 32.628 

32.628 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE URBANO 1.612.222 1 . 4 9 7 . 3 7 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 
RECURSOS DB TODAS AS PONTES 

| 02.000 GABINETE DO PREFEITO 
| 02.200 GABINETE DO PREFEITO-ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
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ESPECIFICAÇÃO 

16-91.571.2135 

ATIVIDADE A CARGO DO STTRANS 

CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO URBANO 
16.91.573.2135 

ATIVÍDADE A CARGO DO STTRANS 

VIAS URBANAS 
16.91.575.2135 

ATIVIDADE A CARGO DO STTRANS 

TOTAIS.. 

FISCAL 
SEGURIDADE 

T O T A L 

1.612.222 
1.612.222 

36.978 

36.978 

36.978 

10.876 

10.876 

10.876 

25.690.427 
25.365.767 

324.660 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

1.497.371 
1.497.371 

9-520.978 
9.355.978 

165.000 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

114.851 
114.851 

36.978 

36.978 

36-978 

10.876 

10.876 

10.876 

12.823.991 
12 .664.331 

159.660 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
DE CAPITAL 

3.345.458 
3.345.458 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 03.000 ClABINETE CIVIL 
| 03.101 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF | FONTE | T O T \ L | PESSOAL E | JUROS E ENC. [OUTRAS DESP-| INVESTI- | INVERSÕES |AMORTIZACAO |OUTRAS DESP. | 
|ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA |CORRENTES | MENTOS |FINANCEIRAS |DA DIVIDA [DE CAPITAL [ 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO ! ! ! _ 438 | | | S 438 | ! ! ! 
| ADMINISTRAÇÃO i i i 5 438 | | | 5 438 [ | i i i 
| DIVULGAÇÃO OFICIAL i i. i 5 438 | | | 5 438 | I i i i 
| 03.07.0:>3.2082 | F | | 5 438 | | | 5 438 | | i i i 
| PUBLZCACAO DE ATOS ADMINISTRATIVOS | 00 | 5 438 [ [ | 5 438 | 1 1 1 1 

| EXECUTAR ACOES VISANDO DAR CONHECIMENTO AO PUBLICO 1 ! ! ! ! ! 
i v ^ i | DOS FATOS, ATOS E OBRAS GOVERNAMENTAIS, ATRAVÉS DE 1 1 1 i i i | i i v ^ i 

| RELATÓRIOS TÉCNICOS, PROMOÇÕES E PROPAGANDAS. 1 1 i i i I i i' i i 
| ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA | | 161 406 | | | 159 592 | 1 814 | i i i 
| ASSISTÊNCIA I | 161 406 | | [ 159 592. | 1 614 | i i i 
| ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL | I 161 406 | | | 159 592 | 1 814 | i i i 
| 15 .81 .436.2007 s | 1 161 406 | | | 159 592 | 1 814 | i ' i i 
| PROMOÇÃO SOCIAL 1 oo | 161 406 | | | 159 592 | 1 814 | i i i 

| EXECUTAR ACOES DE CARÁTER OFICIAL COM OBJETIVO DE | | i ! | | | i i i 
| AMPARAR E PROTEGER AS PESSOAS EM GERAL. INDIVIDUAL | | i i | | i i i 
| OU COLETIVAMENTE EM ESPECIAL AS DAS CLASSES MAIS | ] i i | | | i i i 
| CARENTES. 1 | i i | I I i - i i 
| POPULAÇÃO A BENEFICIAR (PESSOA)-2S00 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

| TOTAIS | 

| / **2_ FISCAL | 
| y — a / s s ) s e g ° R i d m > E 1 

166 
5 

161 

844 | | 
438 | | 
406 | | 

| 165 
| 5 
i 159. 

030 | 
438 | 
592 | 

1 

1 

814 | 

814 1 • ! ! ! 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

03.000 GABINETE CIVIL 
03.102 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

ESPECIFICAÇÃO PESSOAL E |JUR0S E ENC. |OUTRAS DESP 
ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA |CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO | OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS |DA DIVIDA [DE CAPITAL 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.07.021.2008 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS

TRATIVOS TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 

DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. 

1.417.244 
1.417.244 
1.417.244 
1.417.244 
1.417.244 

1.027.656 
1.027.656 
1.027.656 
1-027.656 
1.027.656 

371.643 
371.643 
371.643 
371.643 
371.643 

17.945 
17.945 
17.945 
17.945 
17.945 

TOTAIS 

FISCAL 
SEGURIDADE 

1.417.244 
1.417.244 

1.027.656 
1.027.656 

371.643 
371.643 

17.945 
17.945 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 

| 03-000 GABINETE CIVIL 
| 03.103 COORDENADORIA DE APOIO PARLAMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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| ESPECIPICACAO . |ESFlFONTE T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC 
jENC. SOCIAIS|DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
|CORRENTES 

| INVESTI -
[ MENTOS 

|INVERSOES (AMORTIZAÇÃO ]OUTRAS DESP. | 
|FINANCEIRAS j DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | | 
| ADMINISTRAÇÃO I | 
I SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR | | 
| 03.07.020.2081 1 F | 
| ACAO PARLAMENTAR | j OO 

4.312 
4 .312 
4.312 
4.312 
4.312 

1 725 | 
1 725 | 
1 725 | 
1 725 | 
1 725 | 

| - ' ' : 2.862 
| 2.862 
| 2.862 
| 2.862 
| 2.862 

1 725 
| 725 
| 725 
| 725 
| 725 

1 - 1 1 1 
1 1 1 1 
1 1 • 1 1 
1 "-'^-•'«••• | • i [ 
i r i i 
i i i i 

| EXECUTAR ACOES VISANDO A INTEGRAÇÃO EXECUTIVO-LE- ] | 
| GISLATIVA, NO QUE DIZ RESPEITO AO ACOMPANHAMENTO E 1 | 
| ASSESSORAMENTO SUPERIOR | | 

I I ! 1 
i . i i i 
1 i 1 1 
i i i i 

| TOTAIS 
| " FISCAL 

' | ' } s , v " SEGURIDADE 

4.312 
4.312 

1 725 j 
1 725 | 

| 2.862 
| 2.862 

| 725 
1 725 

i i i i 
i l i - i 
i i i i 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 04.000 COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
| 0'4 .101 DIRETORIA DE JORNALISMO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L PESSOAL E | JUROS E ENC. 
ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA 

OUTRAS DESP.| 
CORRENTES | 

INVESTI
MENTOS | 

INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
FINANCEIRAS | DA DIVIDA | DE CAPITAI. | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | | | 
| ADMINISTRAÇÃO I I I 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL. * I I I 
| 03.07.031.1025 | F | | 
| IMPLANTAÇÃO DO STUDIO DE RADIO E TV | | 00 | 

8.738 ] 
8.738 | 
8.738 | 
B.738 | 
8.738 | 

1.028 | 
1-028 ] 
1.028 | 
1.028 | 
1.028 i 

7.710 | 
7.710 | 
7.710 | 
7.710 | 
7.710 | 

1 1 | 
1 " 1 1 

• 1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 

| APARELHAR 0 STUDIO DE RADIO E TV PARA PRODUÇÃO E | | | 
| EMISS:AO DE MENSAGENS DE INTERESSE DO GOVERNO MUNI- | | [ 
| Cl PAI,. | | | 
| STUDIO A IMPLANTAR (UNIDADE) =01 | | | 
| COMUNICAÇÕES | | | 
| ADMINISTRAÇÃO I I I 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL. | | | 
| 05.07.021.1028 | F | | 
| IMPLANTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA | | 00 | 

17.598 | 
17.598 | 
17.598 | 
17.598 1 
17.598 | 

4 .111 | 
4 .111 | 
4 .111 ! 
4.111 | 
4 .111 j 

13.487 | 
13.487 | 
13.487 | 
13.487 | 
13.487 j 

1 1 1 

v 1 1 1 
M • i i 

i " i i 
l i i 
i i i 
l i i 
i i l 
i i i 

] MODERNIZAR OS EQUIPAMENTOS DA DIRETORIA DE JORNA- | | | 
| LISMO PARA MELHOR COBERTURA FOTOGRÁFICA DAS REAI.I- | | | ! ! 

l i i 
l i i 
l i l 

| MAQUINAS FOTOGRÁFICAS DIGITAL PROFISSIONAL A AD- | | | 
| QUIRIR (MAQUINA) =3 NOTEBOOK PENTIUM MMX 166 MHZ A | | | 
| ADQUIRIR (UNIDADE)=2 SISTEMA DE REVELAÇÃO DIGITAL | | | 
| A ADQUIRIR (SISTEMA) -2 SCANNER A ADQUIRIR (UNID.)« | | | 
| 1 I I I 

i i i 
l i i 
I i i 
l i i 

• 1 i i 
i i i 

| TOTAIS | 
| FISCAL | 
| SEGURIDADE | 

26.336 | 
26.336 | ! 

5.139 | 
5.139 | 

21.197 | 
21.197 | 

l l i 
l l i 
i i i 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 04.000 COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
| 04.102 DIRETORIA DE PROMOÇÃO E PROPAGANDA 

| ESPECIFICAÇÃO j ESF]FONTE| T O T A L [PESSOAL E |JUROS E ENC 
ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
|CORRENTES 

INVESTI -
MENTOS 

(INVERSÕES |AMORTI2ACAO ]OUTRAS DESP. | 
FINANCEIRAS | DA DIVIDA | DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | [ | 
| ADMINISTRAÇÃO I I I 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL . I I I 
| 03 .07.021.2008 | F | | 
| MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS | | 00 j 

731.479 
731.479 
731.479 
731.479 
731.479 

529.253 | 
529.253 | 
529.253 | 
529-253 | 
529.253 | 

| 202.226 
| 202.226 
| 202.226 
| 202.226 
| 202.226 

1 1 . 1 | 
1 1"' 1 | 
I I I | 

1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 

| PROMOVER 0 APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS- | | | 
| TRATIVOS, TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 1 | | 
I DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. | | | 
| COMUNICAÇÕES | | | 
| ADMINISTRAÇÃO I I I 
1 ADMINISTRAÇÃO GERAL | | | 
| 05.07-D21.2073 | F j | 
| REALIZAÇÃO DE EVENTOS | | 00 | 

3.157.467 
3.157.467 

31.610 
31.610 
31.610 

| 3.139.563 
| 3.139.563 
| 31.610 
| 31.610 
| 31.610 

17.904 
17.904 

1 1 1 
1 • 1 1 
1 1 1 
I I 1 
1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 

| PROMOVER SEMINÁRIOS, CONFERÊNCIAS, CONGRESSOS E | j | 
| REUNIÕES, TENDO EM VISTA MANTER INTERCÂMBIO PROFIS | 1 | 
| SIOMAL COM DIVERSAS ÁREAS AFINS. | | | 
| DIVULGAÇÃO OFICIAL | | | 
[ 05 .07.023.2010 1.9 1 | 

3.111.753 
3.111.753 

3.098.702 
3.098.702 | 

13.051 
13.051 

1 1 1 
I I 1 
1 . 1 | 
I I 1 
1 1 1 
1 . 1 1 
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| DIVUI/GACAO DAS ATIVIDADES DO GOVERNO 1 | OO | . 3 . 1 1 1 . 7 5 3 | 3 . 0 9 8 . 7 0 2 | 1 3 . 0 5 1 

| REALIZAR A DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES DO GOVERNO, | | 

| ATRAVÉS DA IMPRENSA FALADA, ESCRITA E TELEVISADA, | | 

| DE MODO QUE OS PROGRAMAS DE GOVERNO POSSAM SER | | 

| PLENAMENTE CONHECIDOS PELA COMUNIDADE. | | 

| INFORMÁTICA I I 

| 0 5 . 0 7 . 0 2 4 . 2 0 0 3 1 F 1 

| EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA | | 0 0 

| 1 4 . 1 0 4 

| 1 4 . 1 0 4 

| 1 4 . 1 0 4 

J 
| 9 . 2 5 1 

| 9 . 2 5 1 

1 9 . 2 5 1 

| 4 . 8 5 3 

| 4 . 8 5 3 

| 4 . 8 5 3 

i 
| PROPORCIONAR AOS DIFERENTES SETORES DO ORGAO, RÇ- | | 

| CURSO DE INFORMÁTICA CAPAZ DE APOIAR EFICAZMENTE 0 | | 

| TRABALHO DE ANALISE, PROCESSAMENTO E AVALIAÇÃO DAS | | , 

| ACOES NECESSÁRIAS A VIABILIZAÇÃO DAS ATIVIDADES- ^ ^ ^ f A 
1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS PONTES 

| 0 4 . 0 0 0 COORDENADOR IA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

| 0 4 . 1 0 2 DIRETORIA DE PROMOÇÃO E PROPAGANDA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF{ FONTE 

1 I I 

T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

. |OUTRAS DESP. 

| CORRENTES 

INVESTI

MENTOS 

|INVERSÕES 

(FINANCEIRAS 

| AMORTIZAÇÃO 

(DA DIVIDA 

(OUTRAS DESP. | 

IDE CAPITAL | 

I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
| FIM DO SETOR POSSIBILITANDO UM MELHOR DESEMPENHO I I I 1 1 1 1 1 I I 1 

| DE SUAS ATRIBUIÇÕES, BEM COMO AGILIZAR TRAMITES I I I 1 1 1 1 1 I I 1 

| TOTAIS 

| FISCAL ! 

1 SEGURIDADE 
. / 2 o . . . . 

3 . 8 8 8 . 9 4 6 

3 . 8 8 8 . 9 4 6 
| 5 2 9 . 2 5 3 

| 5 2 9 . 2 5 3 

1 

1 
1 
1 

[ 3 . 3 4 1 . 7 8 9 

| 3 . 3 4 1 . 7 8 9 

1 

1 7 . 9 0 4 

1 7 . 9 0 4 
1 
1 
1 

1 1 
1 1 
1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 0 4 . 0 0 0 COORDENADORIA OÉ COMUNICAÇÃO SOCIAL N 

| 0 4 . 1 0 3 DIRETORIA DE PROJETOS ESPECIAIS 

| ESPECIFICAÇÃO j ESF{FONTE J T O T A L PESSOAL E 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DIVIDA 

|OUTRAS D E S P . | 

(CORRENTES | 

I N V E S T I 

MENTOS 

INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. | 

DE CAPITAL | 

| COMUNICAÇÕES | | | 

| ADMINISTRAÇÃO | | | 

| ADMINISTRAÇÃO GERAL | | | 

| 0 5 . 0 7 . 0 2 1 . 1 0 2 4 | F | | 

| PESQUISA E MARKETING | | 0 0 | 

5 2 . 2 0 5 

5 2 . 2 0 S 

5 2 . 2 0 5 

5 2 . 2 0 5 

5 2 . 2 0 5 

| 5 2 . 2 0 5 | 

| 5 2 . 2 0 5 | 

| 5 2 . 2 0 5 | 

| 5 2 . 2 0 5 | 

| 5 2 . 2 0 5 | 

CONTRATAR PESQUISA DE OPINIÃO PUBLICA PARA AVALIAR 

O DESEMPENHO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, BEM COMO 

PERMITIR EXECUTAR A ADEQUAÇÃO DAS ACOES DE GOVERNO 

AOS DIVERSOS INTERESSES DA POPULAÇÃO. 

TOTAIS 

FISCAL 
SEGURIDADE 

5 2 . 2 0 5 

5 2 . 2 0 5 

5 2 . 2 0 5 

5 2 . 2 0 5 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

0 5 . 0 0 0 GABINETE DO VICE-PREFEITO 

0 5 . 1 0 1 NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ESPECIFICAÇÃO ESFlFONTE) T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. (OUTRAS DESP. 

|ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA (CORRENTES 

I N V E S T I 

MENTOS 

| INVERSÕES (AMORTIZAÇÃO | OUTRAS DESP. 

|FINANCEIRAS (DA DIVIDA |DE CAPITAL 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 0 0 8 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

4 0 9 . 3 9 6 

4 0 9 . 3 9 6 

4 0 9 . 3 9 6 

4 0 9 . 3 9 6 

4 0 9 . 3 9 6 

3 7 5 . 7 6 6 

3 7 5 . 7 6 6 

3 7 5 . 7 6 6 

3 7 5 . 7 6 6 

3 7 5 . 7 6 6 

1 9 . S 8 4 

1 9 . 5 8 4 

1 9 . 5 8 4 

19.584 
1 9 . 5 8 4 

14.046 
14.046 
14.046 
14.046 
1 4 . 0 4 6 

PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS

TRATIVOS TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 

DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. 

TOTAIS 

FISCAL 
SEGURIDADE 

4 0 9 . 3 9 6 

4 0 9 . 3 9 6 

3 7 5 . 7 6 6 

3 7 5 . 7 6 6 

1 9 . 5 8 4 

1 9 . 5 8 4 

1 4 . 0 4 6 

1 4 . 0 4 6 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 05.000 GABINETE DO VICE-PREFEITO 
| 05.102 COORDENADORIA DE INTEGRAÇÃO E PROGRAMAS ESPECIAIS 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF |FONTE T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

.|OUTRAS DESP 
| CORRENTES 

| INVESTI -
| MENTOS 

|INVERSÕES 
| FINANCEIRAS 

lAMORTIZACAC 
| DA DIVIDA 

{OUTRAS DESP. | 
|DE CAPITAL | 

| ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA I I 
| ASSISTÊNCIA I 1 
| ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL | | 
| 1S.81.486.200-7 I S | 
| PROMOÇÃO SOCIAL I | 00 

62.778 
62.778 
62.778 
62.778 
62.778 

| 60.297 
| 60.297 
| 60.297 
| 60.297 
| 60.297 

| 2.481 
| 2.481 
| 2.481 
| 2.481 
| 2.481 

! 

| ATENDER E ORIENTAR 0 PUBLICO A PLEITOS ENCAMINHA- | | 
| DOS AOS DIVERSOS ORGAOS COMPETENTES DA ESTRUTURA' | | 
| MUNICIPAL, BEM CjOMO FORNECER A ASSISTÊNCIA FINAN- | | 
| CE IRA A PESSOAS CARENTES, ENTIDADES E ESTUDANTES | | 
| DESTINADA A COMPLEMENTAR DESPESAS NAS ÁREAS DE SA- | | 
| DDE E EDUCAÇÃO. I | 
| POPULAÇÃO A BENEFICIAR (PESSOA) =2500 | | 

| ! " ! 

| TOTAIS 
| FISCAL 
| SEGURIDADE 

62.778 

62.778 

| 60.297 

| 60.297 

| 2.481 

| 2.481 

! | 
! 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 06.000 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
| 06.101 GABINETE DO PROCURADOR 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP.| 
CORRENTES | 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 
|DE CAPITAL | 

| JUDICIARIA | | | 
| PROCESSO JUDICIÁRIO | | | 
| ACAO JUDICIARIA | | | 
| 02 .04 .013.2035 | F f | 
| EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIARIAS | | 00 | 

1.231.126 
1.231.126 i 

283.225 
283.225 
283.225 | 

505.635 
505.635 

642.581 | 
642.561 | 

- 283.225 | 
283.225 | 
263.225 | 

82.910 
82.910 . 

| PAGAS: ACOES IMPETRADAS CONTRA O MUNICÍPIO. | | | 
| PRECATÓRIOS A SEREM PAGOS (UNIDADE) =62 | | | 
| SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR I I I 
| 02 .04 .020.2036 | F | | 
| ASSES SORAMENTO JURÍDICO | | 00 | 

221.831 ] 
221.831 | 
221-831 | 

22.558 
. 22.558 

22.558 

163.364 | 
163.364 | 
163.364 | 

35.909 
35.909 
35.909 

| REPRESENTAR 0 MUNICÍPIO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- | | | 
| MENTE;/EXERCER O ASSESSORAMENTO É CONSULTORIA JURI- | j | 
| DICA/PROCEDER A DEFESA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL- j | | 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL | | | 
| 02 .04 .021.2008 | F | | 
| MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS | | 00 | 

726.070 | 
726.070 | 
726.070 | 

483.077 | 
483.077 | 
483.077 | 

195.992 | 
195-992 | 
195.992 | 

47 .001 | 
47.001 | 
47.001 | 

| PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS- | | | 
| TRATIVOS TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE | | | 
| DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. | | | ] 

| TOTAIS | 

! / > r i F I S C A L 1 
! y, Y jrf f J SEGURIDADE | 

1.231.126 | 
1.231.126 | 

505.635 | 
505.635 | 

642.581 | 
642.581 | 

82.910 | 
82.910 | i 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 07.000 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
| 07.101 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE[ T O T A L PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. j 
CORRENTES | 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 
|DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO j j ] 
| PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL I I I 
| PLANEJAMENTO E ORCAMENTACAO | | | 
| 03 .09.040.2103 | F | | 
| MANUTENÇÃO, SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE j | 00 | 
| PLANEJAMENTO I I I 

18.296 
18.296 
18.296 , 
18.296 
18.296 

2.950 
2.950 
2.950 
2.950 
2.950 

12.660 | 
12.660 | 
12.660 | 
12.669 | 
12.660 | 

2.686 
2.686 
2.6S6 
2.686 
2.686 j 

| DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, ADMI- j | | 
| NISTRACAO E FINANÇAS, BEM COMO SUPERVISIONAR E | | | 
| COORDENAR AS POLÍTICAS, DIRETRIZES E ACOES DO GO- | | | 
| VERMO MUNICIPAL. I I 1 
| HABITAÇÃO E URBANISMO - I I 1 
| HABITAÇÃO 1 1 1 

821.542 
4.171 

7.034 | 
28« | 

13.407 | 
1.991 | 

333.155 | 465.103 | 2.843 | 
1.896 | 
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| HABITAÇÕES URBANAS 
| 10 . S7.316.2109 
| CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO E 
| HABITAÇÃO 

1 F 1 
1 1 oo 

4.171 
4.171 
4.171 

1 

| 284 
| 284 
| 284 

| | 1.991 
| | 1.991 
| | 1.991 

| 1.896 | 
| 1.896 | 
| 1.896 | 

| ASSEGURAR OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A 
| EXECUÇÃO DA POLÍTICA HABITACIONAL DO MUNICÍPIO. 
| URBANISMO 
| PLANEJAMENTO URBANO 
| 10.58.323.2099 
| MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE HABITAÇÃO E 
| DESEtiFVOLVIMENTO SOCIAL. 

1 F | 
1 1 oo 

817.371 
817.371 

4.473 
4.473 

| 6.750 
| 6.750 
| 839 
| 839 

| | 11.416 
| | 11.416 
| | 2.197 
1 1 2.197 

| 333.155 
] 333.155 
| 1.437 
[ 1.437 

| 465.103 
| 465.103 

1 947 | 
1 947 | 

| GARANTIR A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE NA FORMULA-
| CAO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS, 
| DE SANEAMENTO BÁSICO, BEM COMO EM PROGRAMAS DE 
| PROMOÇÃO SOCIAL VINCULADOS* A EMPREENDIMENTOS HABI -
| TASIONAIS. 
| 10.58.323.2100 •» K 
| AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS y ~Y/yJ > 

1 F 1 
1 1 oo 

791.383 
791.383 

1 1 

326.280 
326.280 

| 465-103 
| 465.103 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 07.000 SECRETARIA 00 PLANEJAMENTO 
| 07.101 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF | FONTE | T 0 T A L PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC.|OUTRAS DESP. | 
DA DIVIDA | CORRENTES | 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 
[DE CAPITAL | 

| . DOTAR O MUNICÍPIO DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS NO QUE 
| DIZ RESPEITO AS DESPESAS COM A AQUISIÇÃO E DESA-" 
| PROPRIACAO DE IMÓVEIS DE INTERESSE PUBLICO. 
| ADQUIRIR 00 DESAPROPRIAR IMÓVEIS (IMÓVEL) -20 
| 10.S8.323.2105 
| MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE. 
| DESENVOLVIMENTO URBANO 

| F | | 
| | 00 | 

18.199 
18.199 | 

5.438 
5.438 

| 7.323 | 
1 7 .323 | 

5.438 
5-438 

| GARANTIR A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE NA FORMULA-
| CAO E IMPLEMENTAÇÃO DE ACOES VOLTADAS PARA 0 APER-
| FEICOAMENTO DO PROCESSO DE URBANIZAÇÃO DO MUNICI-
| PIO. 
| 10.58.323.2107 
| CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
| URBANO 

| F | | 
| 00 | 

3.316 | 
3.316 | 

473 
473 

| 1.896 | 
| 1.896 | 

1 947 | 
1 947 | 

| ASSEGURAR OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A 
| EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 
| MUNICÍPIO. 

! 

| TOTAIS | 
| S**) FISCAL | 
| \ / SEGURIDADE | 

839-838 | 
839.838 | 

9.984 
9.984 ! 

| 26.067 | 
| 26-067 | 

335.841 
335-841 

465.103 
465.103 

| 2.843 | 
| 2.843 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 07.000 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
| 07.102 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF | FONTE | T 0 T A L PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. 
DA DIVIDA | CORRENTES 

INVESTI -
MENTOS 

|INVERSÕES 
| FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 
[DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
| ADMINISTRAÇÃO 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL 
| 03.07.021.2008 
| MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

| F | | 
1 1 oo 1 

2 
2 
2 
2 
2 

.135.378 

.135.378 

.135.378 
.135.378 
135.378 

1.501.501 
1.501.501 
1.501.501 
1.S01.5O1 
1.501.501 

I 612.125 ] 
| 612.125 j 
| 612.125 | 
| 612.125 | 
| 612.125 | 

21.752 
21.752 
21.752 
21.752 
21.752 

j 
| PROMOVER 0 APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS-
| TRATIVOS, TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 
| DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. ; j 
1 TOTAIS | 
1 FISCAL | 
1 s—) SEGURIDADE | 

2 
2 

135.378 
135.378 

1.501.501 
1.501.501 

I 612.125 | 
| 612.125 | 

21.752 
21.752 Í ! 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE ..TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 07.000 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
| 07.103 DIRETORIA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L | PESSOAL E | JUROS Ê ENC. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
| CORRENTES 

INVESTI- | INVERSÕES (AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
MENTOS | FINANCEIRAS (DA DIVIDA (DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
| PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
1 PLANEJAMENTO E ORCAMENTACAO 
| 03 .09 .040 .2101 
| PROGRAMAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

| F { | 

1 1 oo 1 

20.218 
20.218 
20.218 
20.218 
20.218 

| 2 .719 | 
1 2 .719 | 
| 2 .719 | 
| 2 .719 | 
| 2 .719 | 

| 11.811 
| 11.811 
| 11.B11 
| 11.811 
| 11.811 

5.668 I I I ) 
5.688 I I I ( 
5.688 I I I | 
5.688 | | | [ 
5.688 I I I | 

| EXERCER A COORDENAÇÃO DA FORMULAÇÃO DOS INSTRUMEN-
| TOS DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA, DO ACOMPANHAMENTO 
| CONTROLE E MJALI^CAO DA EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
[ MUNICIPAIS, BEM COMO REALIZAR AS ARTICULAÇÕES NE-
| CESSAR IAS AO FUNCIONAMENTO DA DIRETORIA ' 
| ELABORAR LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS (LEI) =01 
| ELABORAR ORÇAMENTO PROGRAMA (PROJ)=01 
| ATUALIZAR O PLANO PLURIANUAL (PLANO) =01 

1 &yty 

TOTAIS | 
FISCAL | 

GURIDADE | 

20.218 
20.218 

2 .719 | 
2 ,719 | 

11.811 
11.811 

5.688 | | l . | 
5.688 | I I 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

07.000 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
07.104 DIRETORIA DE GEOPROCESSAMENTO E CADASTRO URBANO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L (PESSOAL E |JUROS E ENC. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
(CORRENTES 

INVESTI- IINVERSOES |AMORTIZACAO |OUTRAS DESP. | 
MENTOS (FINANCEIRAS |DA DIVIDA JDE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO ! ! ! 427.061 | 26.102 | | 298.725 102.234 1 ^ 1 | | 
| ADMINISTRAÇÃO i i i 427.061 I 26.102 | | 298.725 102.234 | | | | 
| DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOGRAFIA i i i 133.775 1 4 .350 | | 116.374 13.051 | | | | 
| 03 .07.022.2102 | F | | 133.775 | 4 .350 | | 116.374 13.051 ( I I | 
f CADASTRO TÉCNICO 1 1 oo 1 132.687 | 4 .350 | | 115.286 13.051 | | | | 

1 1 o s 1 1.088 [ | | 1.088 | | | | 
| PROMOVER ACOES DESTINADAS A ATIVIDADES DE CADAS- 1 1 1 | | | , | | | 
| TRAMENTO TÉCNICO DOS IMÓVEIS PREDIAIS E TERRITO- 1 1 1 I- 1 | | I I 
| RIAIS DA CIDADE DE JOÃO PESSOA. 1 1 1 | | I I 1 1 
| RE CACAS TRAR IMÓVEIS URBANOS (IMÓVEL) = 01 1 1 1 | | | | ( 
( ATUALIZAR CADASTRO DE IMÓVEIS (IMÓVEL) =01 I I I | 1 ! 1 | 
| INFORMÁTICA 1 1 293.286 21.752 | 182.351 89.183 1 ( | | 
| 03 .07.024.2106 [ F | | 293.286 21.752 | 182.351 89.183 I I I | 
| GEOPROCESSAMENTO | 00 | 292.198 21 .752 | 181.263 89.183 I I I | 

! í °s 1 1.088 | 1.088 1 I I | 
| PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DE MAPAS DIGITAIS E DE 1 1 1 ( 1 1 1 1 
| PESQUISAS DE BASE GEOREFERENCIADAS, COM A FINALI- 1 1 I | | | | 
| DADE DE APOIAR A GESTÃO E 0 PLANEJAMENTO INTEGRADO 1 1 I | | | | 
| DO MUNICÍPIO. 1 1 | 1 1 1 1 
| IMPLANTAR SISTEMA DE BASE GEOREFERENCIADA-MUBD-JP ( I | 1 1 1 1 
| (IMPLANT) =01 1 1 1 I I 1 1 
| ATUALIZAR BASE GEOREPERENCIADA (BASE) =01 1 1 | 1 1 1 1 
| HABITAÇÃO E URBANISMO 1 1 619.932 4.350 | 610.144 | 5.438 I I I | 
[ URBANISMO 1 1 619.932 4 .350 | 610.144 | 5.438 I I I | 
| PLANEJAMENTO URBANO 1 1 619.932 4.350 | 610.144 | 5.438 1 | | | 

10.58.323.1101 F | | 619.932 4.350 | 610.144 | 5.438 | | ' 1 . 1 
RECACASTRAMENTO URBANO 1 oo \ 618.844 4.350 | 609.056 | 5.438 | | | | 

1 05 | 1.088 | 1.088 | | ' | | | 
PROMOVER A REALIZAÇÃO DO RECADASTRAMENTO .DE TODOS | | | | . | | | 
OS IMÓVEIS PREDIAIS E TERRITORIAIS DA CIDADE DE 1 1 1 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS PONTES 

07.000 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
07.104 DIRETORIA DE GEOPROCESSAMENTO E CADASTRO URBANO 

| ESPECIFICAÇÃO (ESF|FONTE] 

1 1 1 

T 0 T A L IPESSOAL E | JUROS E ENC. | OUTRAS DESP. 
|ENC. SOCIAIS)DA DIVIDA (CORRENTES 

INVESTI- | INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
MENTOS |FINANCEIRAS |DA DIVIDA (DE CAPITAL ( 

1 I I I 1 1 1 1 I I I ! 
| JOÃO PESSOA I I I 1 1 | | I I | 

TOTAIS | 
FISCAL | 

SEGURIDADE | 

1.046.993 | 30.452 | | 908.869 
1.046.993 | 30.452 | | 908.869 

1 1 1 

107.672 | | | | 
107.672 | I I | 

1 I I 1 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

0 7 . 0 0 0 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

0 7 . 1 0 5 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

ESPECIFICAÇÃO 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

URBANISMO 

PLANEJAMENTO URBANO 
10.58.32:1.1030 

ESTUDOS. PESQUISAS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

PROMOVER A REALIZAÇÃO DE PESQUISAS, ESTUDOS E ELA-' 

BORACAO DE PROJETOS OE ENGENHARIA VOLTADOS PARA 

OS, SETORES DE HABITAÇÃO E* INFRA-ESTRUTURA URBANA. 

EXECUTAR PESQUISAS, ESTUDOS TÉCNICOS E DE VIABILI

DADE DE PROJETOS (EXECUTAR)-40 
10.58.323.2104 

PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 

PROMOVER ACOES QUE OBJETIVEM O DESENVOLVIMENTO RA

CIONAL DOS CENTROS URBANOS, DE FORMA A PROPORCIO

NAR UM CRESCIMENTO ORGÂNICO CAPAZ DE ATENDER, AO 

MÁXIMO, AS NECESSIDADES BÁSICAS DA POPULAÇÃO. 

REV. 0 PLA. DIRETOR (PLA)-Ol ATUAL. E REV. CÓDIGOS 

DE URB. OBRAS E POSTURA (CÓDIGO) =01 ELAB.PLANO DI

RETOR DE TRANSP. URB. (PLANO)-01 ELAB. PLA.DIR. DE 

ILUM. PUBLICA (PLA)-Ol ELAB.EST.E PROJ.PARA O DES. 

DO TURISMO (EST)-01 ELAB. EST. PARA LOC. E FUNC. 

DO COM. AMBULANTE (EST)-Ol ELAB. ESTUDOS DE URB.DA 

ORLA MARÍTIMA DO MUN. DE J.PESSOA (EST) -01 ELAB. 

PROJ. DE INT. DA AV.BEIRA RIO COM BAIRROS DE CAST 

BRANCO, CID.UNIV. BANCÁRIOS E MANGABEIRA (PROJ) =• 

01 ELAB. EST. P/REV. DO CENTRO HIST. (EST)-Ol 

ESF FONTE T O T A L 

712.862 
712.862 
712.662 
6 9 4 . 9 1 7 

6 9 3 . 8 2 9 

1 . 0 8 8 

17.945 
17.945 

PESSOAL E |JUROS E ENC.|OUTRAS DESP 

ENC. SOCIAISjDA DIVIDA ]CORRENTES 

£.525 
6.525 
6.525 
4.350 
4.350 

2.175 
2.175 

695.520 
695.520 
69S.S20 
681.925 
681.925 

13.595 
13.595 

INVESTI

MENTOS 

10.817 
10.817 
10.817 

8.642 

7.554 

1.088 

2.175 
2.175 

INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO ( OUTRAS DESP. 
DA DIVIDA IDE CAPITAL 

| TOTAIS | 

| / sJ^xS*) FISCAL | 

i y ^ ~ j f / y j / S E G D R I D A D E i 

7 1 2 . 8 6 2 

7 1 2 . 8 6 2 

6 . 5 2 5 | 

6 . 5 2 5 | 

6 9 5 . 5 2 0 | 

6 9 5 . 5 2 0 | 

1 0 . 8 1 7 

1 0 . 8 1 7 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 0 7 . 0 0 0 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

| 0 7 . 1 0 6 COORDENADORIA DE INFORMÁTICA 

| ESPECIFICAÇÃO ) ESF | FONTE j T O T A L | PESSOAL E ] JUROS E ENC. 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 
|OUTRAS DESP. 

|CORRENTES 

INVESTI

MENTOS 
| INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO 

| FINANCEIRAS [DA DIVIDA 
|OUTRAS DESP. | 

| DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | ( | 

| ADMINISTRAÇÃO | | | 

| INFORMÁTICA j | | 

1 0 3 . 0 7 . 0 2 4 . 2 0 0 3 | F | | 

| EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA | | 0 0 | 

2 9 . 3 6 6 

2 9 . 3 6 6 

2 9 . 3 6 6 

2 9 . 3 6 6 

2 9 . 3 6 6 

1 ! 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

[ 2 8 . 2 7 8 

| 2 8 . 2 7 8 

| 2 8 . 2 7 8 

2 8 . 2 7 8 

2 8 . 2 7 8 

1 . 0 8 8 

1 . 0 8 8 

1 . 0 8 8 

1 . 0 8 8 

1 . 0 8 8 

j | " j 
| PROPORCIONAR AOS DIFERENTES SETORES DO ORGAO, RE- | | | 

| CURSOS COMPUTACIONAIS CAPAZES DE APOIAR EFICAZMEN- | { | 

| TE 0 TRABALHO DE ANALISE, PROCESSAMENTO, ACOMPA- | | | 

| NHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS ACOES NECESSÁRIAS A VIA- | | | 

| BIL1ZACAO DAS ATIVIDADES FIM DO SETOR. | | | 

| IMPIANTAR PLANO DIRETOR DE INFORMÁTICA (PLANO) - 0 1 | | | 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
I I 
1 1 
1 1 

1 TOTAIS | 

1 FISCAL | 

1 SEGURIDADE | 

2 9 . 3 6 6 

2 9 . 3 6 6 
1 1 
1 1 
1. 1 

2 8 . 2 7 8 | 

2 8 . 2 7 8 | 
1 . 0 8 6 

1 . 0 8 8 j 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

0 8 . 0 0 0 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

0 8 . 1 0 1 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF | FONTE T 3 T IV L | PESSOAL E |JUROS E ENC.(OUTRAS DESP.| INVESTI-
ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA (CORRENTES | MENTOS 

| INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
|FINANCEIRAS (DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | j 4 052 467 | 3 917 
1 

112 | | 122 848 | 12 507 
1 1 1 1 
1 1 • 1 | 

| ADMINISTRAÇÃO | | 4 052 467 | 3 917 112 | | 122 848 | 12 507 1 1 1 | 
| SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR | | 4 027 S03 | 3 917 112 | f 108 760 ( 1 631 1 1 1 | 
| 03.07.020.2017 1 F 1 4 027 503 | 3 917 112 | ] 108 760 | 1 631 1 1 1 1 
| PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DA POLÍTICA ADMINISTRATIVA 1 1 00 4 027 503 | 3 917 112 | | 108 760 | 1 631 1 1 1 1 

| PROMOVER 0 APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA ATRAVÉS DA 1 
1 
1 [ [ I I I | 

1 I I | | COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E CONTROLE DA POLÍTICA 1 1 ( | I I I | 
| ADMINISTRATIVA TENDO EM VISTA, MAXIMIZAR A PRODU- 1 1 1 1 - 1 1 1 1 
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| TIVIDADE DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL 
| ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
| 03.07.043.1087 
| IMPLÍUTACAO DO PROGRAMA DE GESTÃO PELA QUALIDADE 
| TOTAL 

| IMPLANTAR SISTEMA GERENCIAI* MAIS EFICAZ EM TODOS 
| OS SETORES DO PODER PUBLICO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO 
| DESENVOLVIMENTO DE UMA POLÍTICA SISTEMÁTICA DE VA-
| LORIZACAO DO SER HUMANO. 
| INSTITUIR NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL 0 PRO-
| GRAMA DE GESTÃO PELA QUALIDADE TOTAL. COM OBJETIVO 
| DE: ELABORAR PROGRAMA (PROG)-Ol IMPLANTAR 0 PRO-
| GRAMA <PROG)=01 

1 f 
| 0 0 

1 24.964 
| 24.964 
| 24.964 

! 

I 14.088 
| 14.088 
) 14.088 

| 10.876 
| 10.876 
) 10.876 ! 

| TOTAIS 
| Si, ' FISCAL 
| / V ^ y SEGURIDADE 

| 4 .052.467 
| 4-052.467 

| 3 .917 .112 
| 3 .917.112 

|' 122.848 
| 122.848 

| 12.507 
I 12.507 j 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR. PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FOWTES 

| 08.000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
| 08.102 DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

f ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE T O T A L PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
DE CAPITAL 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.07.021.2028 

SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 

COORDENAR, CONTROLAR E ADMINISTRAR OS ASSUNTOS 
PERTINENTES A PESSOAL TENDO EM VISTA 0 APERFEIÇOA
MENTO DO SERVIDOR PUBLICO 

03.07.021.2199 
ARQUIVO CORRENTE DE PESSOAL 

IMPLANTAR UM ARQUIVO DESLIZANTE, COMO FORMA DE RA
CIONALIZAR 0 ESPAÇO FÍSICO E ASSEGURAR MELHORES 
CONDIÇÕES DE TRABALHO. | 

TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS | 
03.07-217.2024 | 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS | 

PROMOVER DE FORMA INTEGRADA A CAPACITAÇÃO, A QUA- | 
LIFICACAO E A RECICLAGEM DOS SERVIDORES PÚBLICOS | 
MUNICIPAIS COM 0 OBJETIVO DE ALCANÇAR 0 MELHOR DE- | 
SEMPENHO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS. | 
SERVIDOR A TREINAR (PESSOAS) =1200 TREINAMENTOS A | 
REALIZAR (UNIDADE) -30 ENCONTROS A REALIZAR (UNIDA- | 
DE) »6 EVENTOS A REALIZAR (UNIDADE) « 5 | 

03.07.217.2200 | 
E PRA VALORIZAR | 

IMPLANTAR UMA POLÍTICA DE VALORIZAÇÃO DE RECURSOS | 
HUMANOS ATRAVÉS DA ADOCAO DE MEDIDAS E PROCEDIMEN- | 
TOS QUE CONTRIBUAM PARA 0 MELHOR DESEMPENHO DAS | 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS SERVIDORES MUNICSPftjJ-

i s . (zsécJí 

F 

F 

F 

F | 

00 

00 

00 

00 | 

1 .676.947 
1.676.947 
1.349.110 
1.074.566 
1.074.566 

274.544 
274.544 

327.837 
181.011 
181.011 

146.826 | 
146.826 | 

1.129.416 
1.129.416 
1.074-566 
1.074.566 
1.074.566 

54.850 | 
S4.850 1 
54.850 | 

340.144 
340.144 

69.332 

69.332 
69.332 

270.812 
123.986 
123.986 

146.826 | 
146.826 | 

207.387 
207.387 
205.212 

205.212 
205.212 

2.17S | 
2.175 | 
2.175 | 

1 

DEMONSTRATIVO DÁ DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

08.000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
08.102 DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

ESPECIFICAÇÃO | 
1 

ESFJ FONTE) T O T A L | 
| 

PESSOAL E | JUROS E ENC. | 
MC. SOCIAIS | DA DIVIDA | 

DUTRAS DESP. | 
CORRENTES | 

INVESTI- |INVERSÕES | 
MENTOS |FINANCEIRAS | 

AMORTIZAÇÃO | 
DA DIVIDA | 

3UTRAS DESP. | 
3E CAPITAL | 

1 1 
INFORMATIZAR BANCO DE DADOS DE REC. HUMANOS (BANCO | | 
DE DADOS) .01 DIAGNOSTICO A REALIZAR (DIAGNOST)=01 f | 
IMPLEMENTAR PROGRAMA DE TREINAMENTO (PROG)-Ol | | 
IMP1UANTAR PLANO DE CARGO E CARREIRA (PLANO) =01 | | 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 i 

TOTAIS | 
FISCAL | 

SEGURIDADE | 

1.676.947 | 
1.676.947 | 

1.129.416 | | 
1-129.416 | | 

1 1 

340.144 | 
340.144 | 

207.387 | | 
207.387 | | 

1 ' 1 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECORSOS DE TODAS AS FONTES 

| OB.000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
| 08.103 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA -
| ESPECIFICAÇÃO | ESF | FONTE T O T A L |PESSOAL E (JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. 

(ENC. SOCIAIS(DA DIVIDA | CORRENTES 
INVESTI- (INVERSÕES (AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
MENTOS | FINANCEIRAS | DA DIVIDA- (DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
| ADMINISTRAÇÃO 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL 
| 03.07.021.2054 
| IMPLEJ4ENTACAO DO PROTOCOLO GERAL 

I F 1 
| | 00 

307.276 
290.454 
290,454 

34.483 
34.483 

I | | 170.761 
1 1 | 157.592 
I . | | 157.592 
1 | | 10.775 
I I I 10.775 

136.515 | | I I 
132.862 | ( | | 
132.862 1 | | ( 

23.708 | | l ' | 
23.708 | | | . | 

| IMPLEMENTAR E ATUALIZAR 0 PROTOCOLO GERAL TORNAN-
| DO,-0 COMPATÍVEL COM A T73MENSAO DO SISTEMA CONTRI-
| BUINDO PARA MELHORAR 0 ATENDIMENTO AOS ORGAOS IN-< 
| TEGRANTES DA ESTRUTURA BÁSICA DO MUNICÍPIO. 
| COMPUTADOR A ADQUIRIR (UNID) «01 
| IMPRESSORA A ADQUIRIR (UNID) =01 
| ARMÁRIO DE ACO A ADQUIRIR (UNID) -01 % 
| MAQUINA DE ESCREVER A ADQUIRIR (UNID) -01 
| 03.07.021.2057 
| MANUTENÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL 

| F | | 
1 1 oo | 

70.685 
70.68S 

| | 70.685 
( | 70.685 

| ABASTECER OS ORGAOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGA-
| NIZACIONAL BÁSICA DA SEAD COM MATERIAIS NECESSARI-
| OS A REALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SUA MAQUINA AD-
| MINISTRATIVA 
| 03.07.021.2059 
| MANUTENÇÃO, AQUISIÇÃO E REEQUIPAMENTO DO MOBÍLIA-
| RIO E DOS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DA ADMINIS-
| TRACAO 

| F | | 

1 ! oo | 
185.286 
185.286 

( ( 76.132 | 
| | 76.132 | 

109.1S4 I I I | 
109.154 ( l | | 

| ASSEGURAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO ATRAVÉS 
| DA MANUTENÇÃO, AQUISIÇÃO E REEQUIPAMENTO DE MO-
| VEIS. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS. 
| MAQ.DE CALCULAR A ADQUIRIR (UNID)-05 MAQ.DE ESCRE-
| VER A ADQUIRIR (UNID)-02 BUREAU A ADQUIRIR (UNID)= 
| 04 BEBEDOUROS ELÉTRICOS P/GARRAFOES DE 20L A ADQUI 
| RIR (UNID)-04 CADEIRAS A ADQUIRIR (UNID)-05 MESAS 
| PARA MAQUINA DE ESCREVER A ADQUIRIR (UNID) -05 ARj^ 

; i [ I I 

1 | ^ ] \ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 08.000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
( 08.103 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

| ESPECIFICAÇÃO (ESF FONTE | T 0 T » L IPESSOAL E |JÜR0S E ENC. | OUTRAS DESP. | INVESTI- | INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
|ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA (CORRENTES | MENTOS (FINANCEIRAS [DA DIVIDA (DE CAPITAL | 

| MARIO DESLIZANTE COM 2 GAVETAS A ADQUIRIR (UNID) = 

1 i ° -
| PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

! ! ! ; ! ! ! 1 | MARIO DESLIZANTE COM 2 GAVETAS A ADQUIRIR (UNID) = 

1 i ° -
| PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 16 822 | | 1 lS .169 | 3 653 j ! ! ! 
| ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 16 822 j ( 1 13 .169 | 3 653 | i i i 
| 03 .09 .043 .2022 1 F 16 822 | ( | 13 .169 | 3 653 | i ( i 
| MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 00 | 16 622 | | 1 1 3 169 ( 3 653 | i i i 

| PROCEDER 0 LEVANTAMENTO DE DADOS INSTITUCIONAIS 1 1 -1 ! | : ! | 
| VISANDO A CRIAÇÃO, FUSÃO, SUBSTITUIÇÃO E EXTINÇÃO | | i I i I i 
| DE ORGAOS E SETORES ELABORADOS COM BASE NA LEI | | | i 1 i i i 
| COMPLEMENTAR N. 11/97 - QUE REGULAMENTA A ESTRUTURA 1 1 | i 1 i . i i 
| ORGANIZACIONAL BÁSICA DO MUNICÍPIO/ELABORAR PLANOS | | | i 1 i i i 
| DE CARGOS E CARREIRAS E REGIMENTOS INTERNOS | | | 1 

i i i ( ESTUDOS A REALIZAR (ESTUDO)-01 | | | i 1 i i i 
| PESQUISA A REALIZAR (PESQ.)-Ol | | | i 1 i i i 
| COLETÂNEA DE LEGISLAÇÃO A REALIZAR (UNID) -02 f | i 1 i i i ( DOCUMENTO A REALIZAR (DOCUMENTO) -06 1 1 | i 1 i ( i 
| TRABALHO 141 635 | | 1 5 6 336 | 85 299 | i i i 
| PROTEÇÃO AO TRABALHADOR 141 635 | | 1 5 6 336 | 85 299 | i i i 
| DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOGRAFIA 141 635 | | 1 5 6 336 | 85 299 | i i i 

14 .78.022.2058 F | 141 635 | | 1 56 336 | 85 299 | i i i 
REORGANIZAR 0 ARQUIVO CENTRAL 00 ( 141 635 | | | S6 336 | 85 299 | 

i r i 
ORGANIZAR O ARQUIVO CENTRAL ASSEGURANDO 0 DESEN ! ! ! [ ! ! í i 
VOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS DO SETOR DE 

i i | ( ( i i i 
FORMA QUE ESTE ESTEJA EM ACORDO COM AS NORMAS DO i i | | i i i CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ - RESOLUÇÃO i i 

| | i i i ' i 
N. 04 DE 2 8 . 0 3 . 9 6 i i 

| | i . i j 
CALCULADORA A ADQUIRIR (UNID) -02 i i | | i i i i 

, CADEIRAS GIRATÓRIAS A ADQUIRIR (UNID) =04 i i í 
| | i-... • i i i 

COMPUTADOR A ADQUIRIR (UNID)-01 IMPRESSORA A ADQUI i i | | i i i i 
RIR (UNID)=01. i i 1 1 i i i i 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 08.000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
| 08.103 IDIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF | FONTE | 

1 1 1 
T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. 

|ENC. SOCIAIS)DA DIVIDA |CORRENTES 
INVESTI
MENTOS 

| INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
| FINANCEIRAS |DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

I I I I 1 ! - " 1 1 1 1 1 1 
| ARQUIVO DESLIZANTE A ADQUIRIR (UNID).IO • I I I 1 1 1 1 1 I I 1 

TOTAIS | 
FISCAL | 

~1 SEGURIDADE | 

448.911 
448.911 

| | | 227.097 
| | | 227.097 

1 . 1 1 

221.814 
221.814 

1 1 1 1 
1 1 1 1 
1 1 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

08.000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
08.104 COORDBNADÒRXA DE INFORMÁTICA 

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE |PESSOAL E | JUROS E ENC. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. | 
CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

| INVERSÕES |AMORTIZACAO |OUTRAS DESP. 
I FINANCEIRAS | DA DIVIDA |DE CAPITAL 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO 

INFORMÁTICA 
03.07.024.2018 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

INFORMATIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

137.993 
137.993 
137.993 
137.993 
137.993 

57.021 
57.021 
57.021 
57.021 
57.021 

80.972 
80.972 
80.972 
B0.972 
80.972 

IMPLANTAR UMA BASE DE DADOS INFORMATIZADA, DISPONDO 
DE INFORMAÇÕES SOBRE O PESSOAL, PAGAMENTOS, MATE
RIAIS, PATRIMÔNIO, LICITAÇÕES, PROTOCOLO. CADASTRO 
FUCIONAL, ARQUIVO, PLANEJAMENTO, LEGISLAÇÃO, ORGA
NIZAÇÃO E MÉTODOS, TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRO
DUTIVIDADE DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL 
IMPLANTAR REDE (REDE).01 
COMPUTADORES Á ADQUIRIR <UNID>=20 
IMPRESSORAS A ADQUIRIR (UNID)=20 
MESA PARA COMPUTADOR A ADQUIRIR (UNID)»20 
MESA PARA IMPRESSORA A ADQUIRIR (UNID)=20 
CADEIRAS GIRATÓRIAS A ADQUIRIR (UNID)-20 
NOBREAK A ADQUIRIR (UNID) =05 FIBRA ÓTICA A ADQUI
RIR (KM) =10 SWITH GERENCIAL (UNID) =02 ROTEADOR A 
ADQUIRIR (UNID)=01 

TOTAIS 

FISCAL 
SEGURIDADE 

137.993 
137.993 

57.021 
57.021 

80.972 
80.972 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

08.000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
08.200 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO-ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

ESPECIFICAÇÃO ESF|FONTE] T O T A L 

I 
IPESSOAL E |JUROS E ENC.|OUTRAS DESP. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA I CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

|INVERSÕES 
|FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
DE CAPITAL 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 
15.82.492.2137 

ATIVIDADE A CARGO DO IPAM 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 
15.82.495.2137 

ATIVIDADE A CARGO DO IPAM 

12.385.357 
12.385.357 

17.401 

17.401 

17.401 
12.367.956 
12.367.956 
12.367.956 

12.370.131 
12.370.131 

2.175 

2.175 

2.175 
12.367.956 
12.367.956 
12.367.956 

13.051 
13.051 
13.051 
13.051 
13.051 

2.175 
2.175 
2.175 
2.175 
2.175 

12.385.357 

12.385.357 

12.370.131 

12.370.131 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 

09.000 SECRETARIA DAS FINANÇAS 
09.101 GABINETE DO SECRETARIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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' • ••*>Í- ' ' íàF»hFtOWS6 " ̂  |ESF|FONTE| T 3 T 4 L | PESSOAL E | JUROS E ENC. | OUTRAS DESP. INVESTI- | INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 

1 1 t 1 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA [CORRENT es MENTOS (FINANCEIRAS |DA DIVIDA (DE CAPITAL ( 

.1 I I I 
| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 1 1 1 4 4 0 4 7 7 5 | 1 . 4 5 5 . 1 5 8 | | 1 . S 5 2 3 8 2 1 . 3 9 7 . 2 3 5 I I I | 

| ADMINISTRAÇÃO I 1 1 2 495 1 2 1 1 . 3 9 4 . 4 7 0 | i „ 9 9 1 8 9 1 1 0 6 . 7 6 0 | | ( ( 

| ADMINISTRAÇÃO GERAL | | 1 2 4 9 5 1 2 1 1 . 3 9 4 . 4 7 0 | 9 9 1 8 S 1 1 0 8 . 7 6 0 ( | | | 

| 03.07.021.200e 1 F 1 1 2 4 9 5 1 2 1 1 1 . 3 9 4 . 4 7 0 | 9 9 1 8 9 1 1 0 8 . 7 6 0 I I I | 

| MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS | | OO | 2 49S 1 2 1 í . 3 9 4 . 4 7 0 | 9 9 1 8 9 1 1 0 8 . 7 6 0 | | | | 

1 I I I 
| PROMOVER 0 APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS- | | | | 1 1 1 1 
| TRATÍVOS TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE' | | 1 1 I I 1 1 
| DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. | | | 1 1 1 I I 
| ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA | I I 1 9 0 9 6 5 4 6 0 . 6 8 8 | 5 6 0 4 9 1 1 . 2 8 8 . 4 7 5 | | | | 

| ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS | | | 1 9 0 9 6 5 4 6 0 . 6 8 8 | 5 6 0 4 9 1 1 . 2 8 8 . 4 7 5 | . | | | 

| 0 3 . 0 8 . 0 3 0 . 1 1 0 S | F | | 1 9 0 9 6 5 4 6 0 . 6 8 8 | 5 6 0 4 9 1 1 . 2 8 8 . 4 7 5 I I I | 

| MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRI | | 0 0 | 3 6 8 7 0 0 1 6 . 3 1 4 | 1 3 4 8 6 6 2 1 7 . 5 2 0 I I I | 

| BUTAKIA E FINANCEIRA | | 08 | 1 5 4 0 9 5 4 4 4 . 3 7 4 | 4 2 5 6 2 5 1 . 0 7 0 . 9 5 5 ' | | ( | 

1 H 1 1 
| OTIMIZAR O DESEMPENHO DA ADMINISTRAÇÃO FISCAL A | | | | i i i ! 
| QUEM COMPETE COMANDO, A EXECUÇÃO E ORIENTAÇÃO DO | | | 1 i i i i 
| COMPLEXO-PISCAL DO MUNICÍPIO, A PARTIR DA EFICIEN- | | | I 

i i i i 
| CIA CONSEGUIDA COM A MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO | | | 1 i i i i 
| DA MESMA. <., ' I I 1 1 i i i i 
| IMPLANTAR PROJETO DE MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO ) | | 1 

i i i i 
| DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA E FINANCEIRA. | | | 1 i i i i 
| (PROJ. ) -Ol 1 1 1 1 i i i i 

| TOTAIS | 4 4 0 4 7 7 5 1 . 4 S 5 . 1 5 8 | 1 . 5 5 2 3 8 2 | 1 . 3 9 7 . 2 3 5 I I I | 

| / / / T i FISCAL | 4 4 0 4 7 7 5 1 . 4 5 5 . 1 5 8 | 1 . 5 5 2 . 3 8 2 | 1 . 3 9 7 . 2 3 5 l l | | 

| / ' I ã L / Á> SEGURIDADE | 1 1 1 . 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO ' RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 09.000 SECRETARIA DAS FINANÇAS 
| 09.102 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

| ESPECIFICAÇÃO 1 ESF | FONTE | T O T A L PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
| CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

[INVERSÕES 
| FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVrB^ 

|OUTRAS DESP. | 
|DE CAPITAL. | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I 1 1 
( ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA I | 1 
| CONTROLE INTERNO I | 1 
| 03 .08 .032 .2092 1 F 1 1 
| ASSEÜSORAMENTO ECONÔMICO-FINANCEIRO ( | 00 | 

292.883 
292.883 
292.883 
292.883 
292.883 

247.204 
247.204 
247.204 
247.204 
247.204 

40.241 
40.241 
40.241 
40.241 
40.241 

5.438 
5.438 
5.438 
5.438 
5.438 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

| PROMOVER AS ACOES DE ASSESSORAMENTO, NO QUE DIZ I I 1 
| RESPEITO AO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO | | | 
| DA POLÍTICA PISCAL DO MUNICÍPIO. | | | 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

| - TOTAIS | 
| FISCAL | 

1 ^/s/s) -SEGURIDADE | 

292.883 
292.883 

247.204 
247.204 

40.241 
40.241 j 

5.438 
5.438 

1 1 
1 1 

1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO * RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 09.000 SECRETARIA DAS FINANÇAS 
| 09.103 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

| ESPECIFICAÇÃO (ESF j FONTE T O T A L |PESSOAL E 
|ENC. SOCIAIS 

!JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
|CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

|INVERSÕES 
| FINANCEIRAS 

| AMORTIZAÇÃO 
| DA DIVIDA 

lOUTRAS DESP. . | 
(DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | | 
| ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA | ( j 
| ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS ( | j 
| 03.08.030.2093 | F | | 
| ADMINISTRAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA | | 00 | 

5 .922.746 
5.922.746 
5.922.746 
S.922.746 
S.922.746 

| 5.443.705 
| 5.443.705 
| 5.443.705 
| 5.443.705 
[ 5.443.705 

| 475.778 
| 47S.778 
| 475.778 
| 47S.778 
| 475.778 

3.263 
3.283 
3.263 
3.263 
3.263 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

| PLANEJAR, SUPERVISIONAR, COORDENAR, EXECUTAR, • ' ] | | 
| CONTROLAR B AVALIAR AS ATIVIDADES RELACIONADAS COM ( | | 
| A ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA. I I 1 

1 
1 
1 
1 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

1 TOTAIS | 
1 FISCAL | 
1 S E G D R I D A D E | 

5.922.746 
5.922.746 

| S.443.705 
| 5.443.705 

475.778 
475.778 

3.2S3 
3.263 

1 
1 

1 
1 
1 

http://03.07.021.200e
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 0 9 . 0 0 0 SECRETARIA DAS FINANÇAS 
| 0 9 . 1 0 4 COORDENADORIA GERAL DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

| ESPECIFICAÇÃO 1ESFj FONTE ! T O T A L |PESSOAL.E |JUROS E ENC 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 

| CORRENTES 

| INVESTI-

| MENTOS 

|INVERSÕES 

|FINANCEIRAS 

|AMORTIZAÇÃO 

jDA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 

|DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

| ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

| CONTROLE INTERNO 

| 0 3 . 0 8 . 0 3 2 . 2 0 9 4 
| ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA 

1 F 1 
1 1 0 0 

| 1 . 4 6 8 . 2 6 7 

1 . 4 6 8 . 2 6 7 

[ 1 . 4 6 8 . 2 6 7 

1 . 4 6 8 . 2 6 7 

1 . 4 6 8 . 2 6 7 

1 
| 2 4 1 . 4 5 4 

| 2 4 1 . 4 5 4 

| 2 4 1 . 4 5 4 

| 2 4 1 . 4 5 4 

| 2 4 1 . 4 5 4 
| 

| 1 . 2 2 3 . 5 5 0 

| 1 . 2 2 3 . 5 5 0 

| 1 . 2 2 3 . 5 5 0 

| 1 . 2 2 3 . 5 S 0 

| 1 . 2 2 3 . 5 5 0 

| 3 . 2 6 3 

| 3 . 2 6 3 
| 3 . 2 6 3 

| 3 . 2 6 3 

| 3 . 2 6 3 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
! 1 
| | 

I DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE EXECUÇÃO E CONTROLE 

, | DAS ACOES CONTÁBIL E FINANCEIRA TENDO EM VISTA 0 

| ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, A NÍVEL 

| MUNICIPAL. 

1 
1 
1 
1 

i 1- 1 
1 1 
r i 
i i 

i . 

TOTAIS 

FISCAL 

SEGURIDADE 

1 . 4 6 8 . 2 6 7 

1 . 4 6 8 . 2 6 7 

| 2 4 1 . 4 5 4 

| 2 4 1 . 4 5 4 

1 

| 1 . 2 2 3 . 5 5 0 

| 1 . 2 2 3 . 5 5 0 

| 3 . 2 6 3 

| 3 . 2 6 3 
! 

i • i 
i i 
i i 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 0 . 0 0 0 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO B CULTURA 

| 1 0 . 1 0 1 GABINETE DO SECRETARIO , 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF[FONTE| T O T A L PESSOAL E 

ENC. SOCIAIS 
JUROS E ENC. 

DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 

j CORRENTES 

INVESTI

MENTOS 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 

(DE CAPITAL | 

| EDUCAÇÃO E CULTURA 

| ADMINISTRAÇÃO 

| SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 

| 0 8 . 0 7 . 0 2 0 . 2 1 2 2 

| CONSELHOS SUPERIORES DE EDUCAÇÃO 

| F | | 

1 1 0 0 | 

3 5 4 . 7 7 5 

1 4 2 . 6 9 3 
3 3 . 9 3 3 

3 3 . 9 3 3 

3 3 . 9 3 3 

3 5 4 . 7 7 5 j 

1 4 2 . 6 9 3 | 

3 3 . 9 3 3 | 

3 3 . 9 3 3 | 

3 3 . 9 3 3 | 

! 

| MANTER EM PLENO FUNCIONAMENTO OS CONSELHOS SUPERI-

| ORES DE EDUCAÇÃO OFERECENDO CONDIÇÕES NECESSÁRIAS 

| AOS PROCESSOS DE DELIBERAÇÃO, NORMATIZACAO, SUPER-

| VISÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRATICA EDUACIONAL. 

| MANTER CONSELHOS (CONSELHO) = 3 

| ADMINISTRAÇÃO GERAL 

| 0 8 . 0 7 . 0 2 1 . 2 1 2 1 

| APOIO FINANCEIRO A AÇÕES EDUCATIVAS 

| F | | 

1 1 0 0 | 

1 0 8 . 7 6 0 | 

1 0 8 . 7 6 0 | 

1 0 8 . 7 6 0 | 

1 0 8 . 7 6 0 | 

1 0 8 . 7 6 0 | 

1 0 8 . 7 6 0 | 

| PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA ATRAVÉS 

| DE CONVÊNIOS A ENTIDADES COMUNITÁRIAS E FILANTRO-

| PICAS QUE ATUAM NA AREA EDUCACIONAL JUNTO A POPU-

| LACAO DE BAIXA RENDA DE JOÃO PESSOA. 

| PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA (ENTIDADE) 

| - 2 0 . . . 

| ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 

| BOLS/.S DE ESTUDOS 

) 0 8 . 4 7 . 2 3 S . 2 1 1 9 

| CONCESSÃO DE BOLSA ESCOLA 

| F | | 

1 1 0 0 | 

2 1 2 . 0 8 2 | 

2 1 2 . 0 8 2 | 

2 1 2 . 0 8 2 | 

2 1 2 . 0 8 2 | 

2 1 2 . 0 8 2 I 

2 1 2 . 0 8 2 | 

2 1 2 . 0 8 2 | 

2 1 2 . 0 8 2 | 

| OFERECER BOLSA-ESCOLA A FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, 

| COM FILHOS EM IDADE ESCOLAR OBRIGATÓRIA. 

| CONCEDER BOLSA ESCOLA (FAMÍLIA) = 3 0 0 
! ! ! 

TOTAIS | 

"VFJSCAL 1 

'GBRIDADE l 

3 5 4 . 7 7 5 | 

3 5 4 . 7 7 5 | 
3 5 4 . 7 7 5 | 

3 5 4 . 7 7 5 | ! 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FOR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 0 . 0 0 1 ) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

| 1 0 . 1 0 2 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L PESSOAL E 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DIVIDA 

OUTRAS D E S P . | 

CORRENTES | 

INVESTI

MENTOS 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 

[DE CAPITAL | 

| EDUCAÇÃO E CULTURA 

| ADMINISTRAÇÃO 

| ADMINISTRAÇÃO GERAL 

| 0 8 . 0 7 . 0 2 1 . 2 0 0 8 

( MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
1 f 1 1 
| | 0 0 | 

1 1 . 9 6 3 | 

1 1 . 9 6 3 | 

1 1 . 9 6 3 | 

1 1 . 9 6 3 | 

1 1 . 9 6 3 | 

2 . 7 1 9 

2 . 7 1 9 

2 . 7 1 9 

2 . 7 1 9 

2 . 7 1 9 

7 . 0 6 9 | 

7 . 0 6 9 | 

7 . 0 6 9 | 

7 . 0 6 9 | 

7 . 0 6 9 | 

2 . 1 7 5 j 
2 . 1 7 5 1 
2 . 1 7 5 | 

2 . 1 7 5 | 
2 . 1 7 5 | 

: i : 
| PROMOVER 0 APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS-

| TRÀTIVOS. TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 

| DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL, VOLTADO PARA A EDU-

| CACAO DA POPULAÇÃO PESSOENSE. ! ' ! ! 

1 • • 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 

10.000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.103 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E SAÚDE ESCOLAR 

ESPECIFICAÇÃO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

• --'ir—y-' 

EDUCAÇÃO E CULTURA , 

EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

08.46.223.2114 

EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

CRIAR. INFRA-ESTRUTURA PARA A PRATICA DA EDUCAÇÃO 

FÍSICA E DOS DESPORTOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS COM 

VISTAS A FORMAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL 

DA CLIENTELA ESCOLAR 

EQUIPAR ESCOLAS (ESCOLA).02 

EQUIPAR AS ESCOLAS:ANTENOR NAVARRO EM GRAMAME 

MASIO BARBOSA DA FRANCA NO DISTRITO MECÂNICO 

CLIDES DA CUNHA NO BAIRRO DOS NOVAIS. 

ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 
08.47.428.2116 

PROGRAMA DE SAÚDE ESCOLAR 

OFERECER MELHORES CONDIÇÕES DE SAÚDE AOS ALUNOS DA 

REDE DE ENSINO, EM PARCERIA COM A SECRETARIA MUNI

CIPAL DE SAÚDE. 

FONTE T O T A L 

197.943 

10.876 

10.876 

10.876 

10.876 

70.694 
70.694 
70.694 
16.314 
54.380 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP 
CORRENTES ' 

194.680 

7.613 

7.613 
7.613 

7.613 

70.694 
70.694 
70.694 
16.314 
54.380 

INVESTI
MENTOS 

|INVERSÕES 
| FINANCEIRAS 

3.263 | 
3.263 | 
3.263 | 
3.263 | 
3.263 | 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
DE CAPITAL " 

| REALIZAR ATENDIMENTO MED ICO-DENTAR IO 
| CULTURA 
| DIFUSÃO CULTURAL 
| 08.48.247.2117 
| DESENVOLVIMENTO DE ACOES CULTURAIS E DESPORTIVAS 

i i i 
i i i 
i i i 
1 F 1 1 
| | 00 | 
1 1 1 

7.613 
7.613 
7.613 
7.613 

1 1 1 7.613 
1 1 1 7.613 
1 1 1 7.613 
1 1 | 7.613 

1 
1 
1 
1 
1 

1 V \ 1 1 

| PROMOVER EVENTOS CULTURAIS E DESPORTIVOS JUNTO AO 
| ALUNADO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
| REALIZAR EVENTOS (EVENTO) =10 
[ SAÚDE y— 
| ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA S s / /O 
| 08 . 75.4(17.1108 \Z^~fp^fÇ. 

! 1 1 
1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 

1 1 
Jv 1 1 

>TF 1 1 

108.760 
108.760 
108.760 

| | | 108.760 
| | | 108.760 
| | | 108.760 

1 
1 ' 
h . 
1 
1 
1 
1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 10.000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
| 10.103 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E SAÚDE ESCOLAR 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF| FONTE | 

1 1 1 
T O T A L |PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. 

lENC. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTBS 
INVESTI- |INVERSÕES 
MENTOS |FINANCEIRAS 

|AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
j DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| INSTALAÇÃO DE COMITÊS ANTI - DROGAS 
1 1 ! 

1 1 oo | 
108.760 | | _ 108.760 

1 
1 . ! . ' . ! 

| INSTALAR COMITÊS ANTI-DROGAS, TENDO EM VISTA CONS 
| CIENTIZAR CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUANTO AOS EFEI 
[ TOS NOCIVOS DO USO DAS DROGAS. 
| PROMOVER CAMPANHAS (CAMPANHA) =03 
| DESENVOLVER PROGRAMAS ESPECIAIS (PR0G)=02 

1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 

1 1 1 
I I 1 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 1 

1 1 1 
1 1 1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

i i 

TOTAIS | 
FISCAL | 

EGURIDADE | 

197.943 
197.943 

| | 194.680 | 
| | 194.680 | 

3.263 | 
3 .263 | 

1 ! ! 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

10.000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.104 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 

| ESPECIFICAÇÃO 

1 
|ESF|FONTE| T O T A L 

1 1 1 

| PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. | INVESTI- | INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
[ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA (CORRENTES | MENTOS (FINANCEIRAS (DA DIVIDA (DE CAPITAL ( 

1 
f EDUCAÇÃO E CULTURA 
| ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 

" | ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
| 08.47.427.2115 
| PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 

1 1 1 
| | | 1.631.400 
I I I 1.631.400 
I I I 1.631.400 
| F | | 1-631.400 

1 1 00 1 108.760 

I | | 1 .631.400 | ( I I | 
| | | 1 .631.400 | | j . | .. ..- | 
I . | | 1 .631.400 | | | 1' | 
1 I I 1 .631.400 | ( | | | 

1 .- , 1 1 108.760 1 | | 1 ( 
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MELHORAR AS CONDIÇÕES DE APRENDIZAGEM DO ALDNADO 
MEDIANTE A DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR. 
ALUNPS A ATENDER (ALUNO)«60000 

I 05 1.522.640 | 

1 . 6 3 1 . 4 0 0 

1.631.400 

1.522.640 | 

1.631.400 | 
1.631.400 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 10.000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
]' 10.106 DIVISÃO DE ENSINO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE T D T A L | PESSOAL B | JUROS E ENC. | OUTRAS DESP. INVESTI | INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO | OUTRAS DESP. | 

1 1 1 |ENC. SOCIAIS)DA DIVIDA |CORRENTES MENTOS | FINANCEIRAS |DA DIVIDA JDE CAPITAL | 

| EDUCAÇÃO E CULTURA % 41 .670.813 | 32.058.277 | | 6.783.688 2.720.088 | 106.760 | | | 
| EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS 1 1 1 908.642 | 544.296 | | 286.214 76.132 1 1 1 1 
| EDUCAÇÃO PRE - ESCOLAR 1 1 1 908.642 | 544.296 | \ 288.214 76.132 1 I I I 
| 08.41.190.2111 1 f 1 1 908.642 | 544.296 | | 288.214 76.132 1 1 I I 
| PROMOÇÃO DO ENSINO PRE-ESCOLAR 1 1 0 0 1 

1 1 05 1 
772.692 
135.950 

| 544.296 | | 152.264 
| 135.950 

76.132 

! • •! ! ! 
| ASSEGURAR 0 DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA CRIANÇA NA 1 1 ! i | i i i i 
| FAIXA ETÁRIA DE 4 A 6 ANOS DE IDADE, PREPARANDO-A 1 1 1 ! 1 i i i i 
| PARA A INSERÇÃO NO ENSINO OBRIGATÓRIO. 1 1 1 I I i i i i 
| ATENDER ALUNOS EM IDADE PRE-ESCOLAR (ALUNOS) =6000 1 1 

I ) i i i i 
| ENSINO FUNDAMENTAL 1 I 40 683.319 31 .513.981 | 6.461.214 2.599.364 | 106.760 | | | 
| ERRADICAÇÃO DO ANALFALBETISMO | | 1 017.677 506.505 | 511.172 

1 l . l 1 | 08.42.1117.2112 F | | 1 017.677 506.505 | 511.172 l . l 1 1 
| ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO 1 0 0 1 

1 03 1 
778.187 

218 
506.287 | 

218 | 
271.900 

! • " • ! ! ! 
| OFERTAR ENSINO FUNDAMENTAL NOTURNO A ADOLESCENTES 1 05 | 239.272 | 239.272 i i i i 
| E ADULTOS. | | | i i i 
| OFERECER EDUCAÇÃO A JOVENS E ADULTOS ATRAVÉS DE I | I i i i 
| TURMAS DE ALFABETIZACAO. | | | • i i i 
| ATENDER ALUNOS (ALUNOS)=12000 | » i i • i 
| ENSINO REGULAR | | 39 602.561 31.007.476 | 5.939.166 2.547.159 108.760 >| | | 
| 08.42.1(18.1031 F | | 2 509.528 | 921.632 1.587.896 

1 1 1 
| CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO 1 oo 1 

1 03 | 
1 832.606 

65.256 
653.766 

54.380 | 
978.840 

10.876 1 1 1 
| EXPANDIR A REDE ESCOLAR TENDO EM VISTA ASSEGURAR A 1 05 | 611.666 | 13.486 | 598.180 I I 1 
| OFERTA DE VAGAS A TODOS OS QUE DELA PRECISAM. | | | I I 1 
| CONSTRUIR ESCOLAS (ESCOLA)=25 | | I 1 l . l 
| AMPLIAR ESCOLAS (ESCOLA)=2S I | i 1 1 1 
| CONSTRUIR ESCOLAS NOS BAIRROS: BESSA E MANGABEIRA | | I ' 1 1 1 
| VII, AMPLIAR AS ESCOLAS: DAMAS IO FRANCA NO DISTRI- | | | " l . l 1 
| TO MECÂNICO, EUCLIDES DA CUNHA - BAIRRO DOS NOVAIS I | | 1 1 1 
| ALMIRANTE BARROSO-APOLONIO SALES DE MIRANDA E RENA 1 1 1 1 I I 
| TO LIMA-EM CRUZ DAS ARMAS. ?S/7~T ~~) 1 1 I 1 1 1 
| 08.42.1IS8.2003 /L J^Kf A i i 108.760 1 108.760 1 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA. POR PROGRAMA DE TRABALHO 

10.000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.106 DIVISÃO DE ENSINO 

ESPECIFICAÇÃO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

INFORMATIZAR A REDE ESCOLAR, ATRAVÉS DA AQUISI

ÇÃO DE MICROCOMPUTADORES COMPLETOS. 

ADQUIRIR MICROCOMPUTADORES COMPLETOS (UNID)=25 
08.42.138.2100 

AQUII3ICAO DE IMÓVEIS 

ADQUIRIR TERRENOS EM LOCAIS ESTRATÉGICOS CONFORME 

- MICROPLANEJAMENTO. TENDO EM VISTA A CONSTRUÇÃO DE 

ESCOLAS. 

ADQUIRIR TERRENOS 
08.42 .198.2113 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

GARANTIR A OPORTUNIDADE E CONDIÇÕES DE ESTUDO A 

POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR OBRIGATÓRIA, ELEVANDO A 

QUALIDADE DO ENSINO OFERECIDO. 

BENEFICIAR ALUNOS (ALUNO)=60000. 
08.42.1B8.2120 

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO BÁSICO 

DISTRIBUIR MATERIAL DIDÁTICO BÁSICO AOS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

EQUIPAR ESCOLAS (ESCOLA)=82 
08.42 .188.2172 

|ESFjFONTE) T O T A L |PESSOAL E |JDR0S E ENC. |OUTRAS DESP. 

. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

RECURSOS DE TODAS'AS FONTES 

| INVERSÕES I AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
| FINANCEIRAS | DA DIVIDA |DE CAPITAL 

108.760 
108.760 

33.949.869 
15.868.519 
17.956.276 

125.074 

435.040 
326.280 

54.380 

54.380 

1.511.764 

1 0 8 . 7 6 0 

108.760 

31.007.476 
13.062.076 
17.945.400 

2.637.865 
2.534.543 

435.040 
326.280 

54.380 

54.380 

304.528 
271.900 

10.876 

21.752 
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REFORMA E MANUTENÇÃO DE UNID. DE ENSINO 

MANTER E REFORMAR A REDE FÍSICA DE ENSINO. TENDO 

EM VISTA ASSEGURAR O MELHOR FUNCIONAMENTO DA EDU

CAÇÃO MUNICIPAL 
MANTER E REFORMAR ESCOLAS MUNICIPAIS (ESCOLA) =30 

REFORMAR AS ESCOLAS: ANITA TRIGUEIRO DO VALE 

TIPLANO 

.196.360 

97.884 

217.520 

1.087.600 

76.132 

108.760 

21.752 
217.520 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

10.000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.106 DIVISÃO DB ENSINO 

ESPECIFICAÇÃO ESF|FONTE{ T O T A L |PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. | INVESTI-

ENC. SOCIAIS |DA DIVIDA ) CORRENTES I MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 

DA DIVIDA IDE CAPITAL 

SA DA FRANCA - DISTRITO MECÂNICO - ALMIRANTE BAR

ROSO E APOLONIO DE MIRANDA - CRUZ DAS ARMAS 

CISCA MOURA - MANDACARU. 
08.42.188.2194 

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 

CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DA GESTÃO ESCOLAR 

ATRAVÉS DE RECURSOS BÁSICOS AS UNIDADES ESCOLARES 

BENEFICIAR AS UNIDADES EXECUTORAS DAS ESCOLAS 

(UNID EXECUTORA) =82 

TRANSPORTE ESCOLAR 
08.42.239.1102 

TRANSPORTE ESCOLAR 

ASSEGURAR CONDIÇÕES DE FREQÜÊNCIA A ESCOLA PARA* A-

LUNOS MORADORES DE ÁREAS DE D I F Í C I L ACESSO. 

ADQUIRIR VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR (VEICU

LO) .=02 
08.42.239.2173 

REPJIROS É CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE 

ESCOLAR 

ASSEGURAR CONDIÇÕES DE USO DOS VEÍCULOS DESTINADOS 

AO TRANSPORTE ESCOLAR ATRAVÉS DOS SERVIÇOS DE MA

NUTENÇÃO TÉCNICA E REPAROS EM GERAL. 

CONSERVAR VEÍCULOS (VEICULO)=10 

ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 

EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIA 
08.47.252.2118 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

OFERTAR EDUCAÇÃO ESPECIAL A ALUNOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIFICAS DECORRENTES DE 

F Í S I C O S , AMBIENTAIS E PSICOLÓGICOS. 

978.840 
326.280 

652.560 

63.081 
52.205 

1.9.577 

32.628 

10.876 
1 0 . B 7 6 

78.852 
7 8 . 8 5 2 

78.852 

2.720 
76.132 

780.897 
237.097 

543.800 

10.876 
1 0 . 8 7 6 

34.260 
34.260 

34.260 

1.632 
32.628 

197.943 

89.183 
108.760 

52.205 
52.205 

19.577 

32.628 

44.592 
44.592 

44.S92 

1.088 
43.504 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

10.000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.106 DIVISÃO DE ENSINO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L 

1 1 1 

| PESSOAL E | JUROS E ENC. 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA * 

|OUTRAS DESP. 

| CORRENTES 

INVESTI

MENTOS 

IINVERSOES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 

| FINANCEIRAS j DA DIVIDA | DE CAPITAL | 

1 1 1 1 1 1 .1 1 1 1 1 1 
| ATENDER ALUNOS (ALUNOS(=250 1 í 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

TOTAIS | 41.670.813 

FISCAL | 41.670.813 

^ ^ ^ e w p D A D E | 

| 32.058.277 | 

| 32.058.277 | 

I 1 

E 6 .783.688 | 

| 6 .783.688 

1 . 1 

2.720.088 

2 .720.088 

| 108.760 | | | 

| 108.760 | | | 

1 1 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPBSA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

10.000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

10.107 CENTRO DE CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES 

ESPECIFICAÇÃO 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

ENSINO SUPLETIVO 

TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

08.45.217.2148 

CURSOS, SEMINÁRIOS, SIMPÓSIOS E CONFERÊNCIAS 
"f PROMOVER O APRIMORAMENTO TÉCNICO, FUNCIONAL 

ESF|FONTE T O T A L |PESSOAL E (JUROS E ENC. 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

148.457 | 

148.457 | 

148.457 | 

148.457 | 

28.821 | 
119.636 | 

1.631 | 

1.631 | 

1.631 | 

1.631 | 

1.631 | 

I 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

146.826 
146.826 

146.826 

146.826 

27.190 
119.636 

INVESTI

MENTOS 
|INVERSÕES 
I FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 

DA DIVIDA |DE CAPITAL 
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| ACADÊMICO DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE EN- | 

| SINO, BEM COMO DO PESSOAL DE SUPORTE TÉCNICO, AD- | 

| MINISTRATIVO E DE APOIO AO TRABALHO PEDAGÓGICO. | 

| REALIZAR ATIVIDADES DE FORMAÇÃO (SERVIDOR) « 4 0 0 0 | 

1 4 B . 4 5 7 

1 4 8 - 4 5 7 

1 . 6 3 1 

1 . 6 3 1 

1 4 6 . 8 2 6 

1 4 6 . 8 2 6 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 0 . 0 0 0 SECRETARIA DA. EDUCAÇÃO E CULTURA 

( | 1 0 . 2 0 0 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA-ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF f FONTE ( T O T A L 

1 1 1 

| PESSOAL E 

|ENC. SOCIAIS 

| JUROS E ENC 

|DA DIVIDA 

(OUTRAS DESP. 

| CORRENTES 

| INVESTI-

| MENTOS 

|INVERSÕES 

| FINANCEIRAS 

(AMORTIZAÇÃO 

|DA DIVIDA 

| OUTRAS DESP. | 

|DE CAPITAL | 

| EDUCAÇÃO E CULTURA 

| CULTURA 

| DIFUSÃO CULTURAL 

| 0 8 . 4 8 . 2 4 7 . 2 1 3 8 

| . ATIVIDADE A CARGO DA FUNJOPE 

1 1 1 
| | | 3 . 2 8 1 . 8 9 0 

| | | 3 . 2 8 1 . 8 9 0 

| | ! 3 . 2 8 1 . 6 9 0 

| F | | 3 . 2 8 1 . 6 9 0 

| | 0 0 | 2 . 4 5 S . 0 6 4 

| | 0 5 | 8 2 6 . 8 2 6 

| 4 4 5 . 9 1 6 

| 4 4 S . 9 1 6 

| 4 4 5 . 9 1 6 

| 4 4 5 . 9 1 6 

| 4 4 5 . 9 1 6 

1 
| 2 . 8 0 8 . 7 6 4 

| 2 . 6 0 8 . 7 8 4 

| 2 . 8 0 8 . 7 8 4 

| 2 . 8 0 8 . 7 8 4 

[ 1 . 9 B 1 . 9 S 8 

| 8 2 6 . 8 2 6 

| 2 7 . 1 9 0 | 

| 2 7 . 1 9 0 | 

( 2 7 . 1 9 0 | 

| 2 7 . 1 9 0 | 

| 2 7 . 1 9 0 | 

TOTAIS | 3 . 2 8 1 . 8 9 0 

FISCAL | 3 . 2 B 1 . 8 9 0 

SEGURIDADE ( 

| 4 4 5 . 9 1 6 

| 4 4 5 . 9 1 6 

| 2 . 8 0 8 . 7 8 4 

| 2 . 8 0 8 . 7 8 4 

1 

| 2 7 . 1 9 0 | 

| 2 7 . I S O | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 1 . 0 0 0 SECRETARIA DA SAÚDE 

| 1 1 . 1 0 1 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF |FONTE| T O T A L PESSOAL E 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DIVIDA 

OUTRAS D E S P . | 

CORRENTES | 

INVESTI

MENTOS 

|INVERSÕES 

| FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DIVIDA 

(OUTRAS DESP. | 

(DE CAPITAL | 

| SAÚDE E SANEAMENTO 

| ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

| ADMINISTRAÇÃO GERAL 

| 1 3 . 0 8 . 0 2 1 . 2 1 3 2 

| CONTIUaUICAO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

| | | 7 1 . 4 6 4 . 9 5 9 

I | | 3 . 5 2 5 . 9 6 3 

| | | 3 . 5 2 5 . 9 6 3 

| S j | 3 . 5 2 5 . 9 6 3 
| 1 0 4 | 3 . 5 2 5 . 9 6 3 

8 . 0 6 9 . 7 4 1 6 0 . 1 8 8 . 6 9 8 | 

3 . 5 2 5 - 9 6 3 | 

3 . 5 2 5 . 9 6 3 | 

3 . 5 2 5 . 9 6 3 ( 

3 . 5 2 5 . 9 6 3 | 

6 . 7 0 6 | 3 . 1 9 7 . 8 1 4 | 

ASSEGURAR OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A 

EXEOJCAO DA POLÍTICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

| SAÚDE 

| SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 

| 1 3 . 7 5 . 0 2 0 . 2 0 9 1 

| SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE 
1 s 1 
1 1 oo 

6 7 . 9 3 8 

8 

8 

6 

9 9 6 

2 8 4 

2 8 4 

2 8 4 

| 8 . 0 6 9 . 7 4 1 | 

( 1 . 9 8 9 | 

( 1 . 9 8 9 | 

| 1 . 9 8 9 | 

| 5 6 . 6 6 2 . 7 3 5 

| 5 . 0 5 5 

| 5 . 0 5 5 

| 5 . 0 5 5 

8 . 7 0 6 

1 . 2 4 0 

1 . 2 4 0 

1 . 2 4 0 

| I I 3 . 1 9 7 . 8 X 4 | 

| DESENVOLVER ACOES DECISORIAS PARA VIABILIZAÇÃO DE 

| POLÍTICA PUBLICA DE SAÚDE MUNICIPAL 

| SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E CONTRA - INFORMAÇÃO 

| 1 3 . 7 5 . 1 6 9 . 1 0 1 9 

| SISTEMA DE INFORMAÇÃO EM SAÚDE 

| s | | 

1 1 0 0 1 

11 

1 1 

11 

9 6 7 

9 6 7 

967 

i | 7 . 5 3 3 

| 7 . 5 3 3 

| 7 . 5 3 3 

4 . 4 3 4 

4 . 4 3 4 

4 . 4 3 4 

| ORGANIZAR DADOS ESTATISCOS GERADOS NA REDE DE SER*— I1 1 ! . ! ! . ! 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| ll.jíWo SECRETARIA DA SAÚDE 

| l i ' , 1 0 1 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO 

I 

|ESF|FONTE] 

1 1 1 

T 0 T A L PESSOAL E | JUROS E ENC. 

ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 
|OUTRAS DESP. 

| CORRENTES 

INVESTI

MENTOS 
| INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. ( 

|FINANCEIRAS (DA DIVIDA (DE CAPITAL | 
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VICOS DE SAÚDE VISANDO A OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES 

QUE DIRECIONEM AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

IMPLANTAR SISTEMA DE INFORMAÇÃO (SISTEMA) =01 

ALIMENTAÇÃO. E NUTRIÇÃO 
1 3 . 7 5 . 4 2 7 . 2 1 3 2 

CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEGURAR OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A 

EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 
13.75.428.2065 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESENVOLVER ACOES QUE VISAM O CONTROLE DA EXECUÇÃO 

B A FORMULAÇÃO DE ESTRATÉGIAS DA POLÍTICA DE SAÚDE 

BEM COMO OS ASPECTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS A 

NÍVEL MUNICIPAL. 

CONSELHO MUNICIPAL A MANTER (CONSEL)=01 
13.75.428.2132 

CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

543.800 
543.800 
543.800 

64.027.133 

13.535 

13.595 

64.002.393 

169.925 

8.056.332 

3.094 

3.094 

8 . 0 5 0 . 9 5 1 

543.800 
5 4 3 . 8 0 0 

543.800 

53.161.437 

6.598 

8.596 

53.145.110 

7.178 

3.032 
1.903 
1.903 

2 . 8 0 6 . 3 3 2 

1 6 2 . 7 4 7 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
| 11.101 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTEj T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. INVESTI | INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 

1 1 1 |ENC. SOCIAIS ] DA DIVIDA |CORRENTES MENTOS |FINANCEIRAS | DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

1 1 0 4 1 61.769.661 | 8 .050.951 | | 53.066.150 ! | | 652.560 | 
| ASSEGURAR OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A 1 1 05 | 2.062.807 | | | 71.782 i i [ 1.991.025 | 
| EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

| 13.75.428.2165 | S | | 11.145 2.2B7 | 7.729 | 1.129 
| MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DISTRITAIS E GESTORES DE 1 1 00 | 11.145 2.287 | 7.729 | 1.129 | | 
| SAÚDE 1 1 1 • 

| DESENVOLVER ACOES QUE VISAM 0 CONTROLE SOCIAL DA ! 1 1 
| ! ! 

| EXECUÇÃO E FORMULAÇÃO DE ESTRATÉGIAS DA POLÍTICA I I 1 | i i 
| DE SAÚDE NO NÍVEL LOCAL. 1 1 1 | i 
| CONSELHOS DISTRITAIS DE SAÚDE I , I I , I I I , IV E V A 1 1 1 | i i 
| MANTER (CONSELHO)-05 1 1 1 | i i 
| CONSELHOS GESTORES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE A MANTER 1 1 1 | i i 
| CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS I I 1 2.956.157 11.420 | 2 .553.255 | i i 391.482 | 
| 13.75.429.2132 | s | | 2.956.157 11 .420 | 2 .553.255 | i 391 .482 | 
| CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1 1 0 0 1 59.600 | 58.295 | i 1.305 | 

1 1 05 | 2.896.557 11.420 | 2 .494.960 | i 390.177 | 
| ASSEGURAR OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A 1 1 | i | 
| EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. | i | 
| ADQUIRIR PRODUTOS PROFILATICOS E FARMACÊUTICOS A/-' 1 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
| 11.101 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L | PESSOAL E ) JUROS 2 ENC. |OUTRAS DESP. | INVESTI- | INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
I I I I |ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA |CORRENTES | MENTOS |FINANCEIRAS jDA DIVIDA |DE CAPITAL 
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BAIXO RELACIONADOS: AMPICILINA+PROBENECIDA SOOHG -

COMPRIMIDO/ACETADO DE MEGESTROL-SDSPBNSAO ORAL/ACI 

Cl^IR-Í^PRIMIDO/ACICLOVIR-CREME/BISNAGA/CETOCONA 

ZOL-CXWPRIMIDO/CETOCONAZOL-CRBME/BISNAGA/CLARITO-

MICINA-COMPRIMIDO/COMPLEXO B COMPRIMIDO/PLOCONAZOL 

/METRONIDAZOL 250 MG-COMPRIMIDO METRONIDAZOL-CREME 

/BISNAOA/NISTATINA 100.000UL/ML - SUSPENSÃO/SULFA

TO FERRO-COMPRIMIDO/SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPIM-COM 

PRIMIDO/SULFADIAZINA-COMPRIMIDO/DALACIM C/GLITISOL 

S-COMPRIMIDO E ENVELOPE(PO)/ERITROMICINA-COMPRIMI-

DO/CIROFLOXACINO-COMPRIMIDO/PENICILINA G BENZATINA 

DO/CIROFLOXACINO-COMPRIMIDO/PENICILINA G BENZATINA 

-1 .200.000 OL/AMPICILINA-500 MS. 

PRODUTOS PROFILATICOS E TERAPÊUTICOS 
13 .75 .431 .2132K '/ 

CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEGURAR OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A 

EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

391.«S5 
391.655 

35.605 
356.050 

391.655 
391.655 

35.605 
356.050 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

11.000 SECRETARIA DA SAÚDE ^ 
11.101 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO )ESF|FONTE| 
1 1 1 

T O T A L |PESSOAL E |JUROS E ENC. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
|CORRENTES 

INVESTI- | INVERSÕES (AMORTIZAÇÃO [OUTRAS DESP. | 
MENTOS | FINANCEIRAS | DA DIVIDA JDE CAPITAL | 

1 I I I 1 1 1 1 1 l . l | 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 , 1, | 

TOTAIS | 
FISCAL | 

SEGURIDADE | 

71.464.9S9 

71.464.959 

| 8 .069.741 1 
1 1 
| 8 .069.741 | 

: 60.188.698 
1 

60.188.698 

8.706 | | | 3 .197.814 | 
1 1 1. 1 

8.706 | | | 3.197.814 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
11.102 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

ESPECIFICAÇÃO [PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. | 
lENC. SOCIAIS|DA DIVIDA | CORRENTES 

INVESTI -
MENTOS 

|INVERSÕES IAMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
|FINANCEIRAS [DA DIVIDA |DE CAPITAL 

SAÚDE E SANEAMENTO 

SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
13.7S.021.2008 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

16.802.614 
16.802.614 
16.750.424 
16.750.424 
16.750.424 

16.614.828 
16.614.828 
16.609.046 
16.609.046 
16.609.046 

161.684 
161.684 
122.345 
122.345 
122.34S 

26.102 
26.102 
19.033 
19.033 
19.033 

PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS

TRATIVOS. TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 

DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. 

TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
13.75.217.2072 

ACOES DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

52.190 
52.190 
52.190 

5.782 
5.782 
5.782 

39.339 
39.339 
39.339 

7.069 
7.069 
7.069 

PROMOVER DE FORMA INTEGRADA A QUALIFICAÇÃO DE PES
SOAL EM TODOS OS NÍVEIS DE GRADUAÇÃO E SERVIÇOS DE 
MODO QUE SE OBTENHA MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO 
NO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
CURÜOS A SEREM REALIZADOS (CURSO) «14 TREINAMENTOS 
A SÜREM REALIZADOS (TREIN) =12 SEMINÁRIOS A SEREM 
REALIZADOS (SBMIN)=04 OFICINAS DE TRABALHO A SEREM 
REALIZADAS (OFICINA) =03 FÓRUM A RELIZAR (UNIDADE) = 
01/CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OS MEMBROS DO CONSE
LHO MUNICIPAL DE SAÚDE A REALIZAR. 

TOTAIS 

PISCAI 
EGURIDADE 

16.802.614 |_16.614.828 

16.614.828 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
| 11.103 DIRETORIA DE CONTROLE. AVALIAÇÃO E AUDITORIA 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF | FONTE | T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP.| INVESTI- | INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS PESP. | 
|ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA | CORRENTES | MENTOS (FINANCEIRAS |DA DIVIDA . (DE CAPITAL • | 

| SAÚDE E SANEAMENTO 
| SAÚDE 
| CONTROLE INTERNO 
| 13.7S.032.2068 
| ACOES DE CONTROLE. AVALIAÇÃO E AUDITORIA 

| S | | 
1 1 oo 1 

11.311 | | ( 7.142 | 4.669 | | ( | 
11.811 ] | | 7.142 | 4 .669 | | | | 
11.811 | . | | 7.142 | 4.669 | | | | 
11.811 | | | 7.142 | 4.669 | | |. | 
11.811 ( I I 7.142 | 4.669 | I I 1 

| PROMOVER 0 CONTROLE , t A AVALIAÇÃO E AUDITORIA ATRA 
| VES DO ACOMPANHAMENTCJ-ÍJOĴ PROCEDIMENTOS DOS SERVI 
| cás DE SAÚDE LIGADOS A REDE DO MUNICÍPIO 
| SERVIÇOS A CADASTRAR (SERVIÇO) =65 
| ELABORAR MANUAIS E NORMAS TÉCNICAS (UNID) =22 

' i - Í í í ! ! ! í 
1 % TOTAIS | 11.611 | | | 7.142 j 4.669 | | | | 
1 /yf/y / P I S C A L 1 I I 1 1 1 1 1 1 
1 - ^ / / y / / O s E G U R I D A D E | 11.811 | | | 7.142 | 4-669 | | )' | 

11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
11.104 DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
| CORRENTES 

INVESTI- IINVERSOES (AMORTIZAÇÃO |0UTRAS DESP. | 
MENTOS | FINANCEIRAS |DA DIVIDA | DE CAPITAL | 

| SAÚDE E SANEAMENTO 
| SAÚDE 
| ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
| 13.75.427.2166 
| PROGRAMA DE COMBATE AS CARÊNCIAS NUTRICIONAIS 

| S | ( 
1 1 0 0 I 

1.898.994 
1.698.994 

8.686 
8.686 
8.686 

| 12.400 | 
| 12.400 | 
( 1.610 | 
| 1.610 | 
| 1-610 | 

| 1.563.655 
( 1.663.655 
| 7.076 
| 7.076 
| 7.076 

322.939 | | | | 
322.939 | | ». | | 

| ATENDER AS CRIANÇAS DESNUTRIDAS E AS GESTANTES EM 
| RISCO NUTRICIONAL. 
| CRIANÇAS DESNUTRIDAS (UNID)=5069 
( CONTATOS COM PESSOAL DESNUTRIDO (UNID)=S069 
| GESTANTES A ATENDER (UNID) =3356 
( ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 
| 13.75.428.1017 
| IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE DISTRITOS SANITA-
| RIOS 

1 s | | 
1 1 oo | 

1.871.088 
20.556 
20.556 

10.790 | | 1.554.519 
[ 11.420 
| 11.420 

305.779 I I I | 
9.136 | | | | 
9.136 | | | | 

| EFETIVAR A IMPLEMENTAÇÃO DE UM NOVO MODELO ASSIS-
| TENCIAL QUE TENHA COMO BASE AS DIRETRIZES DO SIS-
( TEMA ÚNICO DE SAÚDE, TENDO EM VISTA PREVENIR E 
( CONTROLAR DOENÇAS. 
| CONSTRUIR A SEDE DO DISTRITO SANITÁRIO I I I (M2) = 
| 200 
| MANTER OS DISTRITOS SANITÁRIOS (UNID) =05 
| 13.75.428.1020 
| CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE 
| SAÚDE 

| s | | 
| | 00 | 

250.148 
250.148 

250.148 | | „ , | | 
250.148 | | | | 

| CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR AS UNIDADES DE SAÚDE 
| TENDO EM VISTA A EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DE SAÚDE 
| EM ÁREAS PERIFÉRICAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
| CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE (M2)=600 REFORMA E 
| AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE (UNID) =29 
| 13.75.428.2067 s j | 481.602 3.829 | 456.021 | 21.7S2 ( | | | 
| MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MEDICO, AMBULATORIAI«--̂  | 481.602 3.829 1 4^6.021 21.752 I I I | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
11.104 DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

ESPECIFICAÇÃO T O T A L PESSOAL E | JUROS E ENC. | OUTRAS DESP. | INVESTI-
ENC- SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES | MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO j OUTRAS DESP. 
DA DIVIDA |DE CAPITAL 

HOSPITALAR E ODONTOLOGICA 

GARANTIR O DESENVOLVIMENTO DE ACOES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE QUE VISEM A PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E RECUPERA
ÇÃO DA SAÚDE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA 
INTERNAÇÕES A REALIZAR (UNID) =59588 CIRURGIAS A RE
ALIZAR (UNID) = 1 0 5 2 5 PARTOS NORMAIS A REALIZAR 
(UNID) =13158 CONSULTAS A REALIZAR (UNID) =1191770 
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| EXAME LABORATORIAL A REALIZAR (EXAME) « 5 1 2 4 6 1 UL- I I I 1 1 
| TRASSONOGRAFIA A REALIZAR (ONID) 1 7 8 7 6 ELETROCARDIO | | | | | 

| GRAMA A REALIZAR(UNID)=23835 VACINAS A REALIZAR I I I 1 1 

| (UNID) = 2 3 8 3 5 4 GABINETES DENTÁRIOS A IMPLANTAR I I I | 1 

| -. 4 7 6 7 0 8 SERVIÇO AMBOLATORIAL A REAHZAR(UNID) « 8 8 0 3 0 | | | | | -

| 1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 1 6 7 1 S 1 | 1 . 1 1 8 . 7 8 2 | 6 . 9 6 1 | 

| MANUTENÇÃO DE UNIDADES HOSPITALARES | 1 0 0 | 1 . 1 1 8 . 7 8 2 | 6 / 9 6 1 | 

| PROMOVER A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPU- I I I 1 1 

| LACÍiO MEDIANTE A OFERTA DE SERVIÇOS BÁSICOS PELA I I I 1 1 

| REDE DE UNIDADES MEDICO-AMBULATORIAL, LABORATORIA, I I I 1 | 

| 1 . 0 8 7 . 0 7 8 

[ 1 . 0 8 7 . 0 7 8 

| 2 4 . 7 4 3 

| 2 4 . 7 4 3 J 
| HOSPITALAR E ODONTOLOGICAS DO MUNICÍPIO. I I I 1 1 
| MANTER O COMPLEXO HOSPITALAR PROF. HUMBERTO NOBRE- | | | | 1 

| GA <UNID)=01 MANTER 0 HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO I I I 1 1 

| MUNIXIPAL (UNID) = 0 1 MANTER 0 HOSPITAL VALENINA F I - | | | | ' | 

| GUE:;REDO (UNID)=OI 1» 1 1 1 -1 
' | CONTROLE DAS,.DOENPVS -TRANSMISSÍVEIS 1 ... 1 1 1 2 . 8 5 0 | | 

t | 1 3 . 7 5 . 4 2 9 . 1 0 2 1 * 1 S | | 1 2 . 8 5 0 | | 

| IMPLANTAÇÃO DA CASA DE APOIO AOS PACIENTES | | 0 0 | 1 2 . 8 5 0 | | 

| PORTADORES DO VÍRUS DA AIDS I I I 1 1 

| | 1 2 . 8 5 0 

| 1 2 . 8 S Ô 

| 1 2 . 8 5 0 

! .! 

- • 

| PROMOVER ACOES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS PORTADO- | | l | | 

| . RES DO VÍRUS DA A I D S . * 1 //^A)"") ' ' 

| CONSTRUÇÃO DA CASA DE APOIO AOS PORTADORES DO ^yCXjpr^/^A^^ 1 1 
! | | [ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 1 . 0 0 0 SECRETARIA DA SAÚDE 

| 1 1 . 1 0 4 DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

| ESPECIFICAÇÃO .— |ESF|F01JTE| T O T A L |.PESSOAL E |JUROS E ENC. 

| . 1 1 1 iENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 

CORRENTES 

INVESTI

MENTOS 
|INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO 

[FINANCEIRAS j DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 

|DE CAPITAL | 

| RUS DA AIDS (UNID)=01 I I I 1 1 

| SAÚDE MATERNO - INFANTIL | ] j 6 . 3 7 0 | | 

| 1 3 . 7 5 . 4 3 2 . 1 0 2 3 | S | | 6 . 3 7 0 | | 

1 CENTRO DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DA MULHER(PRO- | | 0 0 | 6 . 3 7 0 | | 

| MULHER) I I I 1 1 

| IMPLANTAR 0 SERVIÇO DE GINECOLOGIA. PLANEJAMENTO I I I 1 | 

2 . 0 6 0 | 

2 . 0 6 0 j 

2 . 0 6 0 | 

4 . 3 1 0 

4 . 3 1 0 

4 . 3 1 0 
V \ 1 

! ! 

| FAMILIAR, PUERICULTURA E REESTRUTURAR 0 SERVIÇO DE | | | | | 

| PRE-NATAL NO COMPLEXO HOSPITALAR HUMBERTO NOBREGA. | | | | | 

| CENTRO A IMPLANTAR (CENTRO) = 0 1 I I I 1 1 

! \ 

| TOTAIS | 1 . 8 9 8 . 9 9 4 | 1 2 . 4 0 0 | 

| ^ ^ / \ / é E K J H I D 2 3 E | 1 . 8 9 8 . 9 9 4 | 1 2 . 4 0 0 | 

1 . 5 6 3 . 6 5 5 | 

1 . 5 6 3 . 6 5 5 | 

3 2 2 . 9 3 9 

3 2 2 . 9 3 9 i ; 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 1 . 0 0 0 SECRETARIA DA SAÚDE 

| 1 1 . 1 0 5 DIRETORIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L |PESSOAL E |JDR0S E ENC. 

| I I I |EKC. SOCIAISlDA DIVIDA 1 

OUTRAS DESP. | 

CORRENTES | 

INVESTI

MENTOS 
INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO 

FINANCEIRAS fDA DIVIDA 
OUTRAS DESP. | 

DE CAPITAL | 

| SAÚDE E SANEAMENTO | | | 7 7 . 5 4 2 | 3 . 7 5 7 | | 

| SAÚDE I I 1 7 7 . 5 4 2 | 3 . 7 5 7 | | 
| CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS | | | 3 3 . 1 6 0 | 3 . 7 5 7 | | 

| 1 3 . 7 5 . 4 2 9 . 2 0 6 2 | S | | 1 1 . 5 1 4 | 2 . 0 6 6 | | 

| ACOES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA | | 0 0 | 1 1 . 5 1 4 | 2 . 0 6 6 | | 

5 1 . 7 8 3 | 

5 1 . 7 8 3 | 

1 5 . 9 4 7 | 

5 . 7 9 7 | 

5 . 7 9 7 | 

2 2 . 0 0 2 

2 2 . 0 0 2 

1 3 . 4 5 6 
3 . 6 5 1 

3 . 6 5 1 

| PROMOVER AS ACOES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA COM' | | | | | | 

| 0 OBJETIVO DE IDENTIFICAR, BLOQUEAR E PREVENIR I I I 1 | | 
| DOENÇAS BEM COMO DETECTAR E CONTROLAR OS AGRAVOS A | | | | | | 

| SAÚDE I I I 1 1 1 
| INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLOGICA DAS DOENÇAS TRANSMIS- | J | | 1 1 

| S IVEIS (PROG)=1000 ELABORAÇÃO E IMPRESSÃO DE BOLE- | | | | | | 

| TINS E FOLDERS (PUBLIC) = 1 5 0 0 0 BUSCA ATIVA DE CA- | ( | | | | 

| SOS DE DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO (VISITA) = 1 0 0 0 I I I 1 1 1 

| 1 3 . 7 5 . 4 2 9 . 2 0 6 6 | S | | 2 1 . 6 4 6 | 1 . 6 9 1 | | 

| CENTRO DE CONTROLE DAS ZOONOSBS | | 0 0 ( 2 1 . 6 4 6 | 1 . 6 9 1 | | 

| PROMOVER ACOES DE PREVENÇÃO, CONTROLE E ELIMINAÇÃO | | | | | | 

1 0 . 1 5 0 | 

1 0 . 1 5 0 | 

9 . 8 0 5 | 

9 . 8 0 5 | 

| DAS ZOONOSES I I I 1 1 | 
| PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DA RAIVA ANIMAL (PROGR)<=01 l l l ~ 1 .. | 1 

| REESTRUTURAÇÃO DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES I I I 1 I I 

| (CENTRO) « 0 1 PROGRAMA DE CONTROLE DE ANIMAIS PECO- 1 1 | | ) | 

| NHENTOS (PROGR).Ol I I I 1 1 1 

| VIGILÂNCIA SANITÁRIA | 1 | 3 0 . 7 2 3 | | | 

| 1 3 . 7 S . 4 3 0 . 2 0 6 9 | S | | 3 0 . 7 2 3 | | | 

| VIGILÂNCIA SANITÁRIA | | 0 0 | 3 0 . 7 2 3 | ( | 

| IMPLEMENTAR AS ACOES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO | | | | | | 

| MUNICÍPIO REFORÇANDO A SUA ATUAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO I I I | 1 1 

2 4 . 2 4 2 | 

2 4 . 2 4 2 | 

2 4 . 2 4 2 | 

6 . 4 8 1 | 

« . 4 8 1 | 

6 . 4 8 1 [ 

t 
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| E CONTROLE DOS SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E MANIPULAÇÃO 
| DE ALIMENTOS, DE SAÚDE, PRODUTOS FARMACÊUTICOS/ 
| HOSPITALAES E AMBIENTES DE TRABALHO. 
| REESTRUTURAR 0 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
| (SISTEMA)=01 ' / \ > 

1 1 
1 I 
1 l / Q 1 r 

j . 

- • 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 11.000 SECRETARIA DA SAÚDE ' 
| 11.10S DIRETORIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE | 
1 1 1 

T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. 
|ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA |CORRENTES 

( INVESTI-
j MENTOS 

|INVERSÕES 
| FINANCEIRAS 

[AMORTIZAÇÃO 
(DA DIVIDA 

[OUTRAS DESP. | 
|DE CAPITAL- | 

| MANTER O SERVIÇO DE SAÚDE TJO TRABALHADOR <PROG)«01 
| INSPEÇÕES SANITÁRIAS A. REALIZAR (IHSP)=3O00 
| ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
| 13.7S.487.2063 , 
| SAÚDE COMUNITÁRIA 

1 s | | 
1 1 oo | 

13.659 
13.659 
13.659 

1 1 1 11.594 
1 1 1 11.594 
| | [ 1 1 . 5 9 4 

| 2.065 
| 2.065 
| 2.Ò65 

j ; ! 

| . PROMOVER ACOES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS QUE POSSI-
| BILITEM A INFORMAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO DA COMUNI-
| DADE NAS QUESTÕES REFERENTE A SAÚDE. 
| PALESTRAS E OU OFICINAS EM CRECHES, ESCOLAS E A S -
| SOCIACOES (PALESTj-126 ELABORAÇÃO DE MATERIAL EDU-
| " CATIVO (PUBLIC)-30000 VISITA DOMICILIAR (VISITA) -

- | 18000 IMPLANTAÇÃO DE SAÚDE DA FAMÍLIA (PROGR)=09 

i ! 1 | .. | 

| _ TOTAIS | 
1 / EISCAL | 
|- j^Á // jf SEGURIDADE | 

77.542 

77.542 

| 3.757 | | 51.783 

| 3.757 | | 51.783 

| 22.002 

| 22.002 

| . | 

: 1 7 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
| 11.200 SECRETARIA DA SAÚDE-ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

| ESPECIFICAÇÃO ESF|FONTE[ T O T A L |PESSOAL E [JUROS E ENC. [OUTRAS DESP. 
|ENC. SOCIAIS J DA DIVIDA | CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

1 INVERSÕES 
|FINANCEIRAS 

(AMORTIZAÇÃO 
[DA DIVIDA 

| OUTRAS DESP. ( 
[DE CAPITAL | 

| SAÚDE E SANEAMENTO 
| ADMINISTRAÇÃO 
| SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
| 13 .07 .020 .2139 
| ATIVIDADE A CARGO DO ICV 

F 1 1 
1 0 0 1 

1.305.121 
16.325 
16.325 
16.325 
16.325 

125.129 | | 1.147.364 
| 9.799 | [ 6.526 

9.799 | | 6.526 
9.79S | | 6.526 
9.799 | | 6.526 

| 32.628 [ 

| ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL 
| 13 .08 .021 .2139 
| ATIVIDADE A CARGO DO ICV 

F 1 1 
1 0 0 1 

32.628 
32.628 
32.628 
32.628 

| | 32.628 
| | 32.628 
| | 32.628 
j | 32.628 

! i 

| SAÚDE 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL 
| 13 .75 .021 .2139 
| ATIVIDADE A CARGO DO ICV 

S | | 
1 00 | 

1.256.168 
710.225 
710.225 
710.225 

115.330 | [ 1.108.210 
25.037 | | 652.S60 
25.037 | | 652.560 
25.037 | | 652.560 

1 -

| 32.628 [ 
| 32.628' | 
| 32.628 | 
[ 32.628 | 

| ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 
| 13 .75 .428 .2139 
| ATIVIDADE A CARGO DO ICV 

S | | 
1 00 | 

545.943 
545.943 
545.943 

90.293 | | 455.650 
90.293 | | 455.650 
90.293 | | 455.650 | 1 1 

| ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
| PREVIDÊNCIA 
| PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS | 

' T- lS .82 .492 .213S | 
| ATIVIDADE A CARGO DO ICV | 

s | | 
1 oo | 

163.173 
163.173 
163.173 
163.173 
163.173 

163.173 | | | 
163.173 | | | 

• 163.173 [ | | 
163.173 | | | 
163.173 | | [ 

I ^ TOTAIS | 
I /r~~A / - - J FISCAL | 

- | r Jfflfí ^yy SEGURIDADE | 

1.468.294 
48.953 

1.419.341 

288.302 | | 1.147.364 | 
9.799 | | 39.154 | 

278.503 j | 1.108.210 | 

32.628 | 

32.628 | . 

A/ 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
. | 12.101 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO / | 

1 1 
SSFfFONTE| 

1 1 

T O T A L 
• 

PESSOAL E (JUROS E ENC.|OUTRAS DESP.| 
ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA |CORRENTES | 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. | 
DE CAPITAL | 

- i; • . i 
| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | 
| ADMINISTRAÇÃO ] 
j ADMINISTRAÇÃO GERAL | 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

383.923 
383.923 

84.833 

1 1 1 
| | 257.761 | 
i | 257.761 ( 
1 1 67.431 | 

126.162 
126.162 

17.402 

1 1 
1 
1 
1 

http://T-lS.82.492.213S
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03.07.021.2127 

MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

MANTER EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO OS PRÓ

PRIOS MUNICIPAIS PROPORCIONANDO AOS FUNCIONÁRIOS 

ESPAÇO FÍSICO ADEQUADO E MELHORES CONDIÇÕES DE 

TRABALHO. 

EDIFICAÇÕES PUBLICAS 

03.07.025.1037 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 

PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

PROMOVER UM SISTEMA ADEQUADO DE FUNCIONAMENTO DOS 

PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO E CENTRALIZAR 

A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA PROPORCIONANDO ESPAÇO FÍ

SICO E MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO E DE ATENDI

MENTO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. 

CONSTRUIR UM}\CE$_RO ADMINISTRATIVO (CENTRO) =01 

CONSTRUIR ESCOLAS MUNICIPAIS (ESCOLA) .04 RECUPERAR 

ESCOLAS MUNICIPAIS (ESCOLA) =20 CONSTRUIR CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA (CENTRO) =02. 
TRANSPORTE 

ADMINISTRAÇÃO 

' ADMINISTRAÇÃO GERAL 
16. 07.Ci21.10S9 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

ADQUIRIR VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS COM O 

OBJETIVO DE ASSEGURAR UM BOM DESEMPENHO DOS SERVI

ÇOS PÚBLICOS EXISTENTES NO MUNICÍPIO. 

ADQUIRIR MOTO NIVELADORA (UNID.)=01 ADQUIRIR 

8 4 . 8 3 3 

84.833 

299.090 
299.090 
299.090 

5.144.348 
2 .773.380 
2.773.380 
2.773.380 

54.380 
2.719.000 

67.431 
67.431 

190.330 
190.330 
190.330 

17.402 
17.402 

108.760 
108.760 
108.760 

.806.008 

.773.380 

.773.380 

.773.380 

54.380 
.719.000 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
12.101 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESFJFONTE| T 0 T A L | PESSOAL E 
|ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC.|OUTRAS DESP. | INVESTI- | INVERSÕES 
DA DIVIDA | CORRENTES | MENTOS [ FINANCEIRA^ 

|AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
| DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| TRATORES (UNID.)-Ol ADQUIRIR RBTROESCAVADEIRAS ! ! ! ; ! ; | ; ; 
| (UNID.).Ol ADQUIRIR CAMINHÕES F-4000 (VEICULO) =01 ! 1 1 i | i i i i 
| ADQUIRIR ENCHEDEIRAS (DNID.1-05 ADQUIRIR CAMIONETA Í 1 1 i | i 
| S10 .IESEL (VEICULO) =01 ADQUIRIR KOMBI (VEICULO) =0 1 1 i i i i i i 
| 1ADQOXRIR EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO PARA DESOBSTRUÇÃO I 1 i • | i i i i i 
| DE GALERIAS PROFUNDAS DE ÁGUAS PLUVIAIS (SUCCAO É | | i | i i i i 
| PRESSÃO) (UNID)=01. | | i | i i i i i 
| TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1 1 2 370 966 | | 1 2 338 340 | 32 626 | i i i 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 1 2 370 .968 | | 1 2 338 340 | 32 626 | i i I 
| 16 .88.021.2130 F | | 2 370 966 | | 1 2 338 340 | 32 628 j i i i 
| MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZACAO DE MAQUINAS E | 00 | 2 370 968 [ | | 2 336 340 | 32 628 | i i i 
| EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

i i i 

| FAZES A MANUTENÇÃO PREVENTIVA OBJETIVANDO ATENDER | j ! | { ! [ ! ! i 
| A DEMANDA DOS SERVIÇOS £ REDUZIR OS CUSTOS DE OPE- | | i i | i | i i i 
| RACAO. 

1 ' 1 1 1 1 i i i 

5.528.271 
5.528.271 

2.596.101 
2.596.101 

2.932.170 
2 .932.170 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 

12.000 (SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
12.102 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

ESPECIFICAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.07.021.1069 

CONSTRUÇÃO DE SHOPPING POPULAR 

CONSTRUIR CENTROS COMERCIAIS DESTINADOS AS ATIVI

DADE:; DOS COMERCIANTES DE MERCADORIAS DE ACESSO 

POPUIAR. 

CONSTRUIR SHOPPING POPULAR (UNIDADE) =01 

EDIFICAÇÕES PUBLICAS 
03.07.025.1070 

FABRICAÇÃO DB PRE-MOLDADOS 

| ESF | FONTE J T O T A L | PESSOAL E |JUR0S E ENC.|OUTRAS DESP. 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA I CORRENTES 

320.842 
239.272 
163.140 
163.140 
163.140 

76.132 
76.132 
76.132 

81.570 
54.380 

54.380 
54.380 
54.380 

INVESTI
MENTOS 

239.272 
184.892 
163.140 
163.140 
163.140 

21.752 
21.752 
21.752 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

|INVERSOES lAMORTIZACAO |OUTRAS DESP. 
|FINANCEIRAS |DA DIVIDA [DE CAPITAL 

CONFECCIONAR PECAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO DESTI
NADO A IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DRE
NAGEM E OBRAS COMPLEMENTARES. 

http://07.Ci21.10S9
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| PROGRAMAS INTEGRADOS | | | 81.570 | | | 27.190 I 54.380 | 
| PROGRAMA ESPECIAL | | I 81.570 | | | 27.190 | 54.380 | ' 1 1 
| 03.40-183.1039 | p | I 81.570 | | | 27.190 I 54.380 | 
| PROGRAMA INTEGRADO DO VALE DO JAGUARI8E | | 00 I 81.570 | | | 27.190 | 54.380 | 1 1 1 

| PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE VIDA AS FAMI- | | ! \ . 1 1 
1 1 | 

| LIAS RESIDENTES NAS ÁREAS PRÓXIMAS AO RIO JAGUA- | | i i i | • i ! 
j RI8E ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DE OBRAS PUBLICAS DE CA- | | i i i | 
| RATER SOCIAL E DE DESENVOLVIMENTO URBANO. | | i i i | 
| EDUCAÇÃO E CULTURA | | | 832.014 | | | 163.140 | 668-874 | i | ED0CACÍ.O DA CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS , | | | 271.900 | | | 163.140 | 108.760 | ' i i i 
[ CRECHE | | I 271.900 | [ | 163.140 | 10B.760 ( i i 
/ 08.41.1ES.1040 | p | | 271.900 | | | 163.140 | 108.760 | i i . 
| CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE | | 00 | 271.900 | ' | | 163.140 | 108.760 | 
| CRECHES. j j - ! > 1 1 1 

| 108.760 | 
i i , 

| PROPORCIONAR AOS FILHOS DOS SERVIDORES M U N I C I P A J ^ j / L o ^ -c s \ \ ! • ! ! ! ! - i 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS PONTES 

| 12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
| 12.102 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF|FONTE T O T A L |PESSOAL E (JUROS E ENC . | OUTRAS DESP. INVESTI- |INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 

1 1 1 |ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA |CORRENTES MENTOS |FINANCEIRAS (DA DIVIDA (DE CAPITAL | 

| CUIDADOS ESPECIAIS QUE PROPICIEM E ESTIMULEM 0 | | | | | 1 1 1 
1 1 1 

| DESENVOLVIMENTO INTEGRAL E HARMÔNICO DE SUAS PO- | | 1 | | 1 1 1 
| TENCIALIDADES FÍSICAS, AFETIVAS E INTELECTUAIS. | | I | | 1 1 1 
| CONSTRUIR CRECHES (CRECHE).04 RECUPERAR CRECHES | | 1 1 | 1 1 1 
| (CRECHE) =05 CRECHES A AMPLIAR (CRECHE) =05 | | 1 1 | 1 1 1 
|" CONSTRUIR CRECHE NO BAIRRO MONSEHOR MAGNO E NO LO- J ] 1 1 | 1 1 1 
| TEAMSNTO PLANALTO BOA ESPERANÇA - NO CONJUNTO VA- | | 1 1 | 1 1 1 
| LENTINA FIGUEIREDO. | | I | | 1 1 1 
| EDUCAC«3 FÍSICA E DESPORTOS [ 1 190.330 | | 190.330 | 1 1 1 
| PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS | | 190.330 | | 190.330 | 1 1 1 
| 08.46.228.1045 | F | 168.578 | | 168.578 | 1 1 1 
| CONSTRUÇÃO DE COMPLEXOS ESPORTIVOS | | 00 163.140 | | 163.140 | 

! n ! ! 
| CONSTRUIR COMPLEXOS ESPORTIVOS COM 0 OBJETIVO DE | | 

5.438 ^ ^ 5.438 | i ^ i i 
i i i 

| POSSIBILITAR A PRATICA DE ATIVIDADES FÍSICAS E DE | | I | | i i i 
| DESPORTOS, COM VISTAS A FORMAÇÃO E 0 DESENVOLVI- | | | | | i • i i 
| MENTO INTEGRAL DA CLIENTELA ESCOLAR. | | I | | r i i 
| CONSTRUIR COMPLEXOS ESPORTIVOS (UNIDADE) =02 | ) | | | i i i 
| CONSTRUIR GINÁSIO POLIESPORTIVO NO BAIRRO DE CRUZ | [ | [ | i i i 
| DAS ARMAS. 1 | | | | i i i 
| 08 .46 .228.1081 | F | 21.752 | | 21-752 | i . i i 
| CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER | | 00 21.752 | | 21.752 | i i i 

| CONSTRUIR EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS COM 0 OBJETIVO | | | | 
i i i 
i i i 

| DE PROPORCIONAR A ESTRUTURA AO DESENVOLVIMENTO DA | [ I ( | i i i 
| EDUCAÇÃO FÍSICA E A PRATICA DE ESPORTES AMADORES | | | | | i i - i 

| NOS BAIRROS POPULARES. | | j 
I | | i i i 

{ CULTURA I | | 369.784 | | 369.784 | i i i 
| EDIFICAÇÕES PUBLICAS | | | 43.504 | | 43.504 | ' i i i 
| 08.48.C25.1044 | F | | 4 3.504 | | 43.504 | i i i 
| CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECAS MUNICIPAIS | | 00 | 43.504 | | 43.504 | i i i 

| PROPORCIONAR AOS PESSOENSES ESPAÇO FÍSICO ADEQUADOJ—./( 
^ "í 1 1 ! i i i 

i i i | A FORMAÇÃO DO INTELECTO, FATOR ESTE PRIMORDIAL T^^Jmí^^k 1 1 i i i 

f 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
| 12.102 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF | PONTE | T O T A L |PESSOAL E |JUROS E ENC. OUTRAS DESP.| INVESTI- |INVERSÕES AMORTIZAÇÃO | OUTRAS DESP. | 
1 I I I |ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA CORRENTES | MENTOS | FINANCEIRAS DA DIVIDA [DE CAPITAL | 

| APRIMORAMENTO DO CIDADÃO. | | | ! ! ! ! ! | j 

| CONSTRUIR BIBLIOTECAS (UNIDADE) =03 | | | 
i i i i i | | 

| PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICOS | | | 326.280 | [ 1 i 326.280 ( | | 
| 08 .48 .246 .1041 | F | | 326.280 | | | i 326.280 | 1 1 
| REVITALIZAÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO DE JOÃO PESSOA | | 00 | 108.760 ( | | i 108.760 | 1 1 
1 1 1 0 5 1 217.520 | | | i 217.520 | | | 
| REVITALIZAR O CENTRO HISTÓRICO DE JOÃO PESSOA | | | 1 1 1 i | | | 
| ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA E | | | 1 1 1 1 1 
| DE MELHORAMENTOS URBANOS E DO DISCIPLINAMENTO DA f ( | 1 1 1 i | | | 
| OCUPAÇÃO DE SEUS ESPAÇOS, A FIM DE RESGATAR A DIG- | | | 1 1 1 i | 1 1 
| NIDADE DA CIDADE E SUA BELEZA ARQUITETÔNICA. | | | 1 1 1 i 1 1 
| LOGRADOUROS PÚBLICOS A RECUPERAR - R.MACIEL PINHE- | | | 1 1 1 i | 1 1 
| IRO(ENTRE A BARÃO DO TRIUNFO E PC.ANTENOR NAVARRO) | | | I 1 1 • i | | 
| (M2) -1000/LARGO DE SAO PEDRO GONÇALVES (M2) =3000/ | | | 1 1 1 i | ( | 
| LAOI3IRA DE SAO PEDRO GONÇALVES (M2) =3000/R.05 DE | [ | 1 1 1 i | 1 1 

. | AGOSTO (M2) -3000. | I I 1 1 1 i 1 1 
| ENERGIA E RECURSOS MINERAIS | | | 4 .462.622 | I I 492.882 [ 

3.969.740 | j 
1 1 

| ENERGIA ELÉTRICA I I 1 4.462.622 | | | 492.882 [ 3 .969.740 | | 1 1 
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| DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA I | 4.462.622 | 492.882 | 3.969.740 j , 

1 09 .51 .268 .1048 1 E 1 2-066.440 | 54.380 2.012.060 1 1 
| CONSERVAÇÃO DE ENERGIA E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DA | | 00 108.760 | 54.380 54.380 1 1 
| ILUMINAÇÃO PUBLICA DE JOÃO PESSOA | | 08 1.957.680 

[ 
1.957.680 

[ | 

| MELHORAR 0 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CIDADE | | I 1 1 • 
| ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DE NOVOS SISTEMAS DE ILUMI- | | 1 1 1 
| NACAO. 1 1 1 1 - 1 
| POPULAÇÃO A BENEFICIAR (HABIT) =300000 LÂMPADAS A | | 1 1 1 
| SEREM TROCADAS (LAMP) =4500- I I 1 1 1 
| 09 .51 .268 .2142 1 F 1 2.396.182 | 438.502 1.957.680 1 1 
1 IMPLANTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE | | 00 1.308.582 | 438.502 870.080 1 1 
| ILUMINAÇÃO PUBLICA I 1 08 1.087.600 

[ 
1.087.600 j [ 

| PROCURAR RECUPERAR E MANTER EM BOM ESTADO DE '^'J^/Xy/ 1 1 1 
| SERVACAO AS REDES JA EXISTENTES. Íj-^^?K- '. ' 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
| 12.102 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

| ESPECIFICAÇÃO ]ESF|FONTE T O T A L PESSOAL E JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. INVESTI INVERSÕES [AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
1 I I I ENC. SOCIAIS DA DIVIDA |CORRENTES MENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| ADQUIRIR MUNCK (UNIDADE) =01 | | | ! . ! 
| ADQUIRIR SKY-MUNCK (UNIDADE) =01 [ | | i i 
| HABITAÇÃO E URBANISMO | | | 29.331.553 ! 696.064 28 .635.489 i i 
| HABITAÇÃO | | | 9.868.951 ! 92.446 | 9 .776.505 i i t 
| HABITAÇÕES URBANAS | | | 9 .868.951 92.446 9.776.505 i i 
| 10.57.316.1056 :| F | | 54.380 27.190 | 27.190 i i 
| CONSTRUÇÃO DE MORADIA NA SEGUNDA ETAPA DO" CONJUNTO | | 00 | 54.380 27.190 | 27!190 i i 
| BELA VISTA | [ | 

| CONSTRUIR, AMPLIAR E RECUPERAR MORADIAS NO CON- | | | I ! | .JUNTO BELA VISTA TENDO EM VISTA PROMOVER MELHORES | | | i i 
| CONDIÇÕES DE VIDA PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MO- | | | i i 
| . NICIPIO. | | | i i 

. | 10.57.316.1064 | F | | 7.552.363 65.256 | 7 .487.107 i i 
| PROGRAMA COMUNIDADE SOLIDARIA (HABITAÇÃO) ] ] 00 | 108.760 65.256 | 43.504 i i 
1 1 1 05 | 217.520 217.520 i i 
| PROMOVER A POLÍTICA DE MELHORIA EM UNIDADES HABI- | | 08 | 7.226.083 7.226.083 i . i 
| TACIONAIS DESTINADAS A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA I I | i i 
| ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS EM | | | i i 
| ÁREAS URBANAS E DO AUMENTO DA CAPACIDADE HABITACI- | | | i i 
1 ONAL. [ | | 
| CONSTRUIR CASAS POPULARES (UNIDADE) =1000 REFORMAR | | | i i 
| CASAS POPULARES (UNIDADE) =500. | | | i i 
| 10.57.316.1075 | F | | 1.685.780 1.685.780 i i 
| HABITAR BRASIL NA AR EA PERIFÉRICA DA CIDADE | | 00 | 54.380 54.380 i i 
1 1 1 05 | 1.631-400 1.631.400 i i 
| CONSTRUIR, AMPLIAR OU MELHORAR UNIDADES HABITACIO- | | | i i 
| NAIS DESTINADAS A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, RESI- | | | i • i 
| DENTES EM ÁREAS INSALUBRES OU DE RISCO. | | | 
| 10.57.316.1076 | F | | 576.42B j 576.428 i 
| PROGRAMA DE LOTES URBANIZADOS | | 00 | 32.628 | 32.628 i 
1 1 1 0 S ^ J , 543.800 | 543.800 i 
| ADQUIRIR ÁREAS PARA PRODUÇÃO DE LOTES URBANIZADOS, V^~A/xj i 
| DESTIÜADOS A CONSTRUÇÃO DE MORADIAS PARA A P O P U I - V ^ L ^ á a ^ O ' 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS PONTES 

| 12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
| 12.102 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE | T O T A L PESSOAL E JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. INVESTI | INVERSÕES [ AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
1 I I I ENC. SOCIAIS DA DIVIDA | CORRENTES MENTOS |FINANCEIRAS DA DIVIDA | DE CAPITAL | 

f CAO DE BAIXA RENDA. | j | | j 
| URBANISMO | | | 18.902.488 | 380.660 18.521.828 1 1 
| PLANEJAMENTO URBANO | [ | 18.619.712 | 271.900 18.347.812 1 1 
| 10.58.323.1047 | p [ | 13 .132.770 | 48.942 13.083.828 1 1 
| URBANIZAÇÃO DE FAVELAS j | 00 | BI.570 | 48.942 32.628 1 1 
1 \ | 06 | 13 .051.200 13.051.200 | | 
| PROMOVER A URBANIZAÇÃO DE FAVELAS TENDO EM VISTA A | ' | | | 
| HUMAMIZACAO DE ÁREAS PERIFÉRICAS DOS CONGLOMERADOS | | | | 
| URBANOS HABITADOS POR POPULAÇÕES DE BAIXA RENDA. | | | 
| 10.58.323.1054 | p | | 962.526 38.066 924.460 | | 
| INFRA-ESTRUTURA URBANA NA CIDADE DE JOÃO PESSOA | | 00 | 92.446 38.066 54.380 1 1 
1 | | 05 | 870.080 870.080 | | 
| PROMOVER UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA A POPULAÇÃO | | | | | 
| CARENTE DO MUNICÍPIO. | | | | | 
| 10.58.323.1057 | F | | 27.190 27.190 1 1 
| CONSTRUÇÃO DE RAMPAS PARA DEFICIENTES FÍSICOS | | 00 | 27.190 27.190 1 1 

| ASSEGURAR CONDIÇÕES QUE FACILITEM AS PESSOAS POR- | | | | | 
| TADOFAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA A INGRESSAR EM PRE- | | | 

! ! 
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| DIOS MUNICIPAIS. 
| RAMPA A CONSTRUIR (UNID) =50 
| 10.58.32:1.1058 
| URBANIZAÇÃO DA ORLA MARÍTIMA 

1 
| DOTAR A ORLA MARÍTIMA DE INFRA-ESTRUTURA ADEQUADA, 
| DE MODO A PROPORCIONAR AO USUÁRIO MAIOR CORFORTO E 

1 F 

| 00 
1 97.884 
| 97.884 

| 43.504 
| 43.504 

| 54.380 
| 54.380 j 

1 
1 
1 . 
1 
1 
1 
1 
t 

| IMPLANTAR MURO DE CONTENÇÃO (KM) =2,00 MANTER MURO 
| DE COISTENCAO (KM) =0,7 RECUPERAR MURO DE CONTORNO 
| (KM)=1,5. 
| 10.58.323.1065 
| ' ESTUDOS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
1 
| PROMOVER A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E A ELABORAÇÃO J » g 

1 F L J 54.380 

Lí̂ 554.380 
| 54.380 
| 54.380 

1 
1 
1 
1 
I 
1 
1 
1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ̂ PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
| 12.102 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

| ESPECIFICAÇÃO 
1 

|ESF | FONTE | T O T A L | PESSOAL E 
|ENC. SOCIAIS 

|JUROS E ENC 
|DA DIVIDA 

| OUTRAS DESP 
|CORRENTES 

| INVESTI-
| MENTOS 

|INVERSÕES 
[ FINANCEIRAS 

{AMORTIZAÇÃO 
|DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
[DE CAPITAL 

1 
| PROJETOS VOLTADOS PARA OS SERVIÇOS DE INFRA-ESTRD-
| TURA. 
| 10.58.323.1066 
| PROCCON-PROGRAMA DE URBANIZAÇÃO POR AJUDA MUTUA 
1 
| REDUZIR PARCIALMENTE O DÉFICIT HABITACIONAL PRO-
| PORCTONANDO AS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA CONDIÇÕES 
| DE MORADIA E CONSEQUENTEMENTE UM MELHOR PADRÃO DE 
| VIDA. 
| EXECUTAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS DA 
| CIDADE 
| 10.58.323.1068 
| INFRA-ESTRUTURA URBANA DO BAIRRO DO BESSA 
| (DRENAGEM/PAVIMENTACAO) 
1 
| DOTAR O BAIRRO DO BESSA DE UMA INFRA-ESTRUTURA 
| ADEQUADA NO SENTIDO DE IMPLANTAR UM SISTEMA DE PA-
| VIMEKTACAO E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS MAIS EFI-
| CIENTE. 
| 10.58.323.1083 
| REBAIXAMENTO DE MEIO-FIO 
1 
| EXECUTAR UM PROGRAMA DE REBAIXAMENTO DE MEIO FIO. 
| COMO FORMA DE MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA PO-
| PULACAO. 
| PARQUES E JARDINS 
[ 10. 58. 32:8.1013 
| CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS 
| E AREIAS DE LAZER 
1 
| CONSTRUIR PRAÇAS, JARDINS, PARQUES E LOGRADOUROS 
| PÚBLICOS NO SENTIDO DE APERFEIÇOAR O PROCESSO DE 
| URBANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, OFERECENDO ÁREAS DE LA- . 
| ZER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O USO DA POPULACACÜ 

1 F 

F 

P 

F 

| 00 

00 
05 

OO 

00 

// 

| 32.628 
| 32.628 

4.279.706 
467.668 

3.812.038 

32.628 
32.628 

206.644 
206.644 
206.644 

| 54.380 
| S4.380 

32.628 
32.628 

65.256 
65.2S6 
65.256 

| 32.628 
| 32.628 

[ 4.225.326 
413.288 

3.812.038 

141.388 
141.388 
141.388 

1 1 
1 1 
1 1 
1 i 
1 • 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 • | . 
1 N ' 1 
1 1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

. 1 
. 1 

1 
1 
1 
1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
12.102 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

ESPECIFICAÇÃO | ESF| FONTE | T O T A L | PESSOAL E | 
ENC. SOCIAIS| 

JUROS E ENC.| 
DA DIVIDA | 

OUTRAS DESP.| 
CORRENTES | 

INVESTI- | 
MENTOS | 

INVERSÕES | 
FINANCEIRAS | 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. | 
DE CAPITAL | 

CONSTRUIR, REVITALIZAR E RECUPERAR PRAÇAS E ÁREAS | 
DE IAZER (UNIDADE) =15 CONSTRUIR PRAÇA NO BAIRRO | 
DOS NOVAIS (UNID)=1 | 
CONSITRUIR PRAÇAS NA RUA HORTENCIO RIBEIRO NO CON- | 
JUNTO CASTELO BRANCO I ' | 
IS JORDAO-CONJUNTO INOCOOPI-CRISTO REDENTOR. | 

CONTROLE DA POLUIÇÃO | 
10.S8.456.1062 | 

DRAG.DESP.E INFRA-ESTRUTURA URBANA DO RIO | 
JAGUARIBE/TIMBO | 

REALIZAR PROGRAMAS DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL NAS | 
BAC1IAS DO RIO JAGUARIBE-TIMBO MEDIANTE O DESENVOL- | 
VIMENTO DE FORMA INTEGRADA DE PROJETOS DE DRAGA- | 
GEM, DESPOLUICAO E URBANIZAÇÃO. | 
EXECUTAR OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM ÁREAS RIBEIRINHAS | 

SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA | 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS | 

10 .60 .326.1049 | 
ÇDNHTRUCAO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS CEMITÉRIOS | 

F | 

F 1 

00 | 

00 | 

76.132 | 
76.132 | 
76.132 | 

363.470 | 
353.470 | 
277.338 | 
277.338 | 

43.504 | 
4 3.504 | 
43.504 | 

168.578 | 
168.578 | 

92.446 | 
92.446 | 

32.628 | 
32.628 | 
32.628 | 

184.892 | 
184.892 | 
184.892 | 
184.892 | 

1 
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| PROMOVER MELHORAMENTOS NOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS, | | 

] ATRAVÉS DA AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS ESPAÇOS j | 

| F Í S I C O S EXISTENTES GARANTINDO A OTIMIZAÇÃO DOS | | 

| MESMOS. | | 

| CONSTRUIR CEMITÉRIO (UNIDADE) = 0 1 RECUPERAR CEMITE- | | 

| RIOS (UNIDADE) « 0 3 [ | 

| 1 0 . 6 0 . 3 2 6 . 2 1 2 8 | F | 

| MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS | | 00 

| 7 6 . 1 3 2 | | 

| 7 6 . 1 3 2 | | 

| 7 6 . 1 3 2 

| 7 6 . 1 3 2 

1 1 

| MANTER EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO OS CEMITÉRIOS | | y ^ , 

| PÚBLICOS, GARANTINDO A EFICIÊNCIA DA EXECUÇÃO D A S ^ f - > ' ' V _ / 

| ATIVIDADES DE SEPULTAMENTO. _Í*5B̂ _¥___-- 1 1 

DEMONSTRATTVO DA D E S P I A POR PROGRAMA DE TRABALHO 

t 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 2 . 0 0 0 SECRETARIA DA i_NFRA-ESTRUTURA 

| 1 2 . Í 0 2 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

| ESPECIFICAÇÃO * | ESF J FONTE T O T A L IPESSOAL E jJUROS E ENC 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 

|CORRENTES 

INVESTI

MENTOS 

| INVERSÕES 

| FINANCEIRAS 

|AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 

|DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| PROTEC-O AO HEIO-AMBIENTE | | 

| DEFESA CONTRA A EROSÃO | | 

| 1 0 . 7 7 . 4 S S . 1 0 S 1 1 F | 

| CONT3NCA0 E PROTEÇÃO DE ENCOSTAS, BARREIRAS E | | 0 0 

| FALE3IAS I | 

1 i 
2 0 6 . 6 4 4 | | 

2 0 6 . 6 4 4 | | 

2 0 6 . 6 4 4 | | 

2 0 6 . 6 4 4 | | 

1 1 
| | 

| 5 4 . 3 8 0 

| 5 4 . 3 8 0 

| 5 4 . 3 8 0 

| 5 4 . 3 8 0 

1 5 2 . 2 6 4 

1 5 2 . 2 6 4 

1 S 2 . 2 6 4 

1 5 2 . 2 6 4 

| PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE VIDA AS FAMILI - | | 

| AS RESIDENTES NAS ENCOSTAS E BARREIRAS, ATRAVÉS DA | | 

| EXECUÇÃO DE OBRAS PUBLICAS DE CARÁTER SOCIAL E CO- | | 

| MUNITARIO. • | | 

| INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS | | 

| ABASTECIMENTO | | 
| SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS | | 

1 1 1 . 1 6 . 0 9 6 . 1 0 3 8 I F | 

| CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA E RECU- | | 0 0 

| PERACAO DE MERCADOS | | 

1 1 
1 1 
1 . 1 
1 1 

3 3 9 . 3 3 1 | | 

2 1 7 . 5 2 0 | | 
2 1 7 . 5 2 0 | | 

2 1 7 . 5 2 0 | | 

2 1 7 . 5 2 0 | | 

1 1 

| 2 3 9 . 2 7 2 | 

| 1 6 3 . 1 4 0 | 

| 1 6 3 . 1 4 0 | 

| 1 6 3 . 1 4 0 | 

| 1 6 3 . 1 4 0 | 

1 0 0 . 0 5 9 

5 4 . 3 8 0 

5 4 . 3 8 0 

5 4 . 3 8 0 

5 4 . 3 8 0 
! ! ! 

| PROPORCIONAR MELHOR ATENDIMENTO AOS HABITANTES DA | | 

| CIDADE DE JOÃO PESSOA,ATRAVÉS DA ELEVAÇÃO DOS N I - | { 

| VEIS DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELOS MERCADOS PDBLI- | | 

| COS. I I 
| CONSTRUIR MERCADOS PÚBLICOS (UNIDADE) = 0 3 RECUPERAR | | 

| MERCADOS PÚBLICOS (UNIDADE) - 0 4 | | | 

| TURISMO I | 

| DESPORTO PROFISSIONAL I I I 

| 1 1 . 6 5 . 2 2 7 . 1 0 7 3 | F | | 
| ACESSO AO AUTODROMO MARIO ANDREAZZA | | 0 0 | 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

1 2 1 . 8 1 1 | | 

2 1 . 7 5 2 | | 

2 1 . 7 5 2 | | 

2 1 . 7 5 2 | | 
| ] 

| 7 6 . 1 3 2 | 4 5 . 6 7 9 

2 1 . 7 5 2 

2 1 . 7 5 2 

2 1 . 7 5 2 

! i . . ! 

| CONSTRUIR 0 ACESSO AO AUTODROMO MARIO ANDREAZZA NO | | | 

| SENTIDO DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE DES- | | | 

| LOCAMENTO AQUELE CENTRO DESPORTIVO. | | | 

| ACESISO AO AUTODROMO MARIO ANDREAZZA A CONSTRUIR | | — . | 

1 1 

1 1 
1 1 • 

| (UNIDADE)-01 | X 
| PROMOÇÃO DO TURISMO / t T ^ J ^ - j O ^ J ( . ̂ ^ Í O O . 0 5 9 | | | 7 6 . 1 3 2 | 2 3 . 9 2 7 ! ! ! 

: : ' 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 2 . 0 0 0 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

| 1 2 . 1 0 2 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L |PESSOAL E |JUROS E ENC. 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. | 

CORRENTES | 

INVESTI

MENTOS 

INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 

DA DIVIDA | DE CAPITAL | 

| 1 1 . 6 5 . 3 6 3 . 1 0 5 5 | F | | 

| REVITALIZAÇÃO DA RUA DA MEMÓRIA | | 0 0 | 

1 0 0 . 0 5 9 | | 

1 0 0 . 0 5 9 | | 
7 6 . 1 3 2 | 

7 6 . 1 3 2 | 

2 3 . 9 2 7 

2 3 . 9 2 7 i • ! 

| RESGUARDAR UM DOS MAIS ANTIGOS E IMPORTANTES CON- | | | 

| JUNTOS ARQUITETÔNICOS DA CIDADE, DA RUA GENERAL j | | 
| OSÓRIO A RUA PEREGRINO DE CARVALHO, OBJETIVANDO A J | | 
| PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTORICO-CULTURAL. ] | | 

| REVITALIZAR A RUA DA MEMÓRIA (REVIT) = 0 1 | | | 

| SAÚDE E SANEAMENTO I I 1 

| SAÚDE | | | 

| EDIFICAÇÕES PUBLICAS | | | 

| 1 3 . 7 5 . 0 2 5 . 1 0 7 2 | S | | 

| CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO/ REFORMA E RECUPERAÇÃO DE | | 0 0 | 

| LAVANDERIAS | | | 

6 . 6 1 2 . 6 0 8 | | 

1 . 6 2 0 . 5 2 4 | | 

8 7 . 0 0 8 | | 

8 7 . 0 0 8 | | | 
8 7 . 0 0 8 | | j 

4 2 4 . 1 6 4 | 

1 3 0 . 5 1 2 | 

5 4 . 3 8 0 | 

5 4 . 3 8 0 | 

5 4 . 3 8 0 | 

6 . 1 8 8 . 4 4 4 

1 . 4 9 0 . 0 1 2 

3 2 . 6 2 8 

3 2 . 6 2 8 

3 2 . 6 2 8 

•!•• ! . 

| PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS | | | 

| USUÁRIOS DO SETOR ATRAVÉS DA ADOCAO DE MEDIDAS DE | | | 

| INFRA-ESTRUTURA. | | | 

| RECUPERAR LAVANDERIA NO BAIRRO DE MANDACARU (UNID) | | | 

1 =01 I I I 
| RECUPERAR LAVANDERIAS (UNID) . 0 2 | | | 

| LIMPEZA PUBLICA I I I 
| 1 3 . 7 5 . 3 2 5 . 1 0 7 4 | S | | 

5 9 8 . 1 8 0 | | | 
5 9 8 . 1 8 0 | . . 1 | 

5 9 8 . 1 8 0 | 

_ 5 9 8 . 1 8 0 1 

i ! 
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| PROJETO DE REMEDIACAO DO LIXAO DO BAIXO ROGER 1 1 " 0 - 1 
54 380 | \ i i 54 380 | | | | 

| 1 1 05 | 543 800 | | i i 543 800 I I I | 
| DESPOLUIR TODA AREA DE DEGRADAÇÃO DO BAIXO ROGER 1 1 1 

| | i 1 1 1 | | ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE DRENAGEM E CATALIZACAO. 1 1 1 | | i i 1 1 
| ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA I I I 935 336 | | | « 76 132 | 8S9 204 | ' | | | 
| 13.75.423.1046 1 s | | 141 388 |' | 1 54 380 | 87 008 | | | | 
| • CONSTIIUCAO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 1 1 oo | 141 388 | | 1 54 380 1 87 008 | | •. | | 
| UNIDADES DE SAÚDE •1 

| PROPORCIONAR MELHOR ATENDIMENTO MEDICO HOSPywEKll/ i ! ! ! 1 í 
| E ODONTOLOGICO A COMUNIDADE. f J^^íj 1 

• 1 1 

1 1 I I 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
| 12.102 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

[ ESPECIFICAÇÃO |ESF FONTE 1 T O T A L |PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES 

INVESTI- (INVERSÕES |AMORTIZACAO (OUTRAS DESP. | 
MENTOS |FINANCEIRAS |DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

[ CONSTRUIR POSTOS MÉDICOS (UNIDADE) =02 CONSTRUIR 1 1 I i i ! 
| HOSPITAL (UNIDADE) =01 CONSTRUIR SEDES ADMINISTRA- | | i i i i i 
| TIVAü DE SAÚDE (UNIDADE! =04 | | i i i i i 
| 13.7S.428.1067 1 s 793.948 | | | 21.752 772.196 | | | | 
| COMPLEXO HOSPITALAR E CENTRO OFTALMOLOGICO DE 00 141.388 | | | 21.752 119.636 I I I ( 
| MANGABEIRA 05 652.560 | | 652.560 | | | | 

| PROSSEGUIR AS OBRAS DO COMPLEXO HOSPITALAR E CEN- | | 
| TRO OFTALMOLOGICO DE MANGABEIRA, NO SENTIDO DE ME- 1 1 | i i i 
| LHORAR OS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS A POPULAÇÃO. 1 1 | ( i i i 
| COMPLEXO HOSPITALAR A CONCLUIR (HOSPITAL) =1 CENTRO 1 1 | i i i 
| OFTALMOLOGICO A CONCLUIR (CENTRO) =1 | | 1 I I I i 
| SANEAMENTO 4 .992.084 | | | 293.652 j 4.698.432 | | | | 
| SANEAMENTO GERAL 424.164 | | | 184.892 | 239.272 | | I I 
| 13.76.448.1052 F 1 87.008 | | | | 87.008 I I I j 
| DRENAGEM DO BAIRRO MONSENHOR MAGNO 00 32.628 | | | | 32.628 | " I I | 

os 54.380 | | | | 54.380 | | > | I 
| DOTAR 0 BAIRRO DE UMA DRENAGEM ADEQUADA PARA PRO- 1 1 | | | | \ | 
| PORCIONAR AO USUÁRIO MAIOR CONFORTO E SEGURANÇA | | | | 1 1 1 
| ELEVANDO A CAPACIDADE DE ESCOAMENTO. | | | [ | | | 
| 13.76.448.1053 E 1 337.1S6 | | | 184.892 | 152.264 I I I ( 
| IMPLANTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE DRENAGEM 00 337.156 | | | 184.892 | 152.264 | | | | 
| DE ÁGUAS PLUVIAIS 1 . 1 1 1 

| DOTAR A CIDADE DE UMA INFRA-ESTRUTURA DE DRENAGEM ! j ! | ' ! ! ! 
| DE ÁGUAS PLUVIAIS MAIS EFICIENTE. | | i i i i 
| IMPLANTAR A REDE DE DRENAGEM (KM) =15 MANTER GALE- | | i i i i | . 
| RIAS (KM) =50 RESTAURAR GALERIAS (KM) =2. i i i •• i i 
| SISTEMAS DE ESGOTOS 4 567.920 | | | 108.760 | 4.459.160 | I I 1 
| 13 .76.449.1050 F 1 4 567.920 | | | 108.760 | 4.459.160 | | { | 
| SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA PERIFERIA 00 217.520 I | | 108.760 | 108.760 | | | | 
| URBANA 05/!_ 4 350.400 | | 1 4.350.400 I I I | 

| REDUZIR AS DOENÇAS ENDÊMICAS E MELHORAR AS COtjfí^j J 1 ! ! ! ! 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 

12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
12.102 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

ESPECIFICAÇÃO 

COES HIGIÊNICAS E A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO 

DAS ÁREAS PERIFÉRICAS ATRAVÉS DA CONSTRUÇÃO E IM

PLANTAÇÃO DA REDE DE ESGOTOS SANITÁRIOS. 

IMPLANTAR REDE DE ESGOTO (KM) =50 CONSTRUIR ESTAÇÃO 

DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO (KM) =1 

ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS A CONSTRUIR (UNID) =05 
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

ASSISTÊNCIA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
15.81.486.1084 

CONSTRUÇÃO DE CASA DE AMPARO AO PORTADOR DE DEFI

CIÊNCIAS 

OFERECER AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL COM O OBJETIVO DE AMPARAR E PROMOVER A SUA 

INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE. 
TRANSPORTE 
. PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE 

DEFESA CONTRA A EROSÃO 
16.77 .455.10*1 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALCADAS E ESCADARIAS 

|ESF|FONTE| T O T A L |PESSOAL E (JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
| FINANCEIRAS | DA DIVIDA | DE CAPITAL 

76.132 
76.132 
76.132 
76.132 
76.132 

6.775.748 

130.512 

130.512 

130.512 

130.512 

1.479.136 

76.132 

76.132 

7 6 . 1 3 2 

76.132 

76.132 
76.132 
76.132 
76.132 
76.132 

5.296.612 

54.380 

54.380 

54.380 

54.380 PROPORCIONAR MAIS SEGURANÇA, HAJA VISTA AS INÚMERAS 
ÁREAS PUBLICAS DESTINADAS AO USO EXCLUSIVO DE PE
DESTRES. 
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| CONSTRUIR CALCADAS (KM) =30 CONSTRUIR ESCADARIAS | ) i i 1 1 i i i i 
| (KM) . 3 , 5 RECUPERAR CALCADAS (KM).20 | | | i i | I i i r 
| TRANSPORTE URBANO | ] | 6.645 236 | | | 1.403.004 | 5.242.232 1 ' | | 
| SERVIÇOS DE TRANSPORTE URBANO | | 1 43 504 | | | 43.504 | 1 1 1 
| 16 .91 .STI.10ÍS | F | 1 <3 504 | " - | | 43.504 | 1 " 1 1 
| COLOCAÇÃO DE PLACAS NA LINGUAGEM BRAILER NOS PON- | | 30 | 43 504 | \ | 43.504 | 1 I I 
| TOS DE COLETIVOS | 

y ? v 
1 1 1 1 1 1 1 

| EXECUTAR UM PROGRAMA DE COLOCAÇÃO DE PLACAS V^^^ê^T !• 1 1 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
12.102 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

ESPECIFICAÇÃO 

/ LINGUAGEM BRAILER, COMO FORMA DE DAR DMA MELHOR 

ASSISTÊNCIA AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS 

VISUAIS. 

TRANSPORTE METROPOLITANO 

16.91.512.2129 

MODEENIZACAO E MELHORIA DE TRANSPORTES DE MASSA 

MODERNIZAR O SISTEMA DE TRANSPORTES PÚBLICOS VI

SANDO MANTER E MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

OFERECIDOS AOS USUÁRIOS. 

AMPLIAR OS CORREDORES VIÁRIOS PRINCIPAIS (KM) =40 

RECUPERAR O TERMINAL URBANO (UNIDADE) =02 CONSTRUIR 

O TERMINAL DE FRETE (UNIDADE) = 08 

CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO URBANO 

16.91.573.1042 

INSTALAÇÕES DE SINAIS SONOROS PARA PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA VISUAL 

SINALIZAR AS PRINCIPAIS VIAS URBANAS PARA PROPOR

CIONAR A SEGURANÇA DE DEFICIENTE VISUAL. 

IMPLANTAR SINAIS SONOROS. 

VIAS URBANAS 

16.91.575-1043 

SISTEMAS VIÁRIOS 

INTEGRAR AS VIAS SECUNDARIAS DO SISTEMA PRINCIPAL, 

FACILITANDO O ESCOAMENTO DE VEÍCULOS COM MAIOR SE

GURANÇA, ALEM DE FUNCIONAR COMO VIAS ALTERNATIVAS 

PARA DESAFOGAR O SISTEMA PRINCIPAL. 

RECUPERAR PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS (KM) =160 

RECUPERAR PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (KM) =150 
16.91.575.1060 

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE CICLOVIAS 

ESF | FONTE T O T A L 

97.884 
97.884 
97.884 

21.752 
21.752 
21.752 

6.482.096 
5 .111.720 
1.848.920 
3 .262.800 

21.752 
21.752 

PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP 
ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA (CORRENTES 

32.628 
32.628 
32.628 

21.752 
21.752 
21.752 

1.305.120 

INVESTI
MENTOS. 

65.256 
65.256 
65.256 

5.176.976 
5.111.720 
1.848.920 
3.262.800 

21.752 
21.752 

INVERSÕES lAMORTIZACAO |OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS |DA DIVIDA I DE CAPITAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 

12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 
12:i02 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

ESPECIFICAÇÃO 

DOTAR A CIDADE DE UM SISTEMA DE CICLOVIAS COMO 

FORMA DE DISCIPLINAR O TRANSITO URBANO, DANDO MAIS 

SEGURANÇA AOS CICLISTAS E PEDESTRES. 

16.91.575.1063 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS 

COMPLEMENTAR A PAVIMENTAÇÃO E MANTER EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO O SISTEMA VIÁRIO URBANO COM 

O OBJETIVO DE MELHORAR A LOCOMACAO DE PEDESTRES, 

BEM COMO, A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS. 

IMPLANTAR A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (KM) *40IMPLAN-

TAR PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS (KM) =50. 

IMPLANTAR PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS NAS RU-

AS: HORTENCIO RIBEIRO-CASTELO BRANCO I/CECILIA RO

DRIGUES SIQUEIRA-BANCARIOS/MANOEL BELARMINO DE MA

CEDO- CON J. MILITARES - BANCARIOS/NILDA DE ANDRADE VAZ 

E EEESIO JOSE FRAGOSO DE ALBUQUERQUE-FUNCIONÁRIOS 

II/NAS RUAS:BUENOS AYRES. ESTELA MOURA, LIMA FILHO 

ALCIDES BEZERRA, ABEL DA SILVA, SILVA MARIZ, CEL. 

LUI2 INÁCIO. AMÉLIA TORRE, 04 DE OUTRUBRO, FREI 

NORBERTO, PROF. JOÃO COELHO/IMPLANTAR PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA NA AVENIDA PRINCIPAL DA COMUNIDADE MONSE 

ASFALTICA NA AVENIDA PRINCIPAL DA COMUNIDADE MONSE 

NHOR MAGNO. NA PRINCIPAL DO BAIRRO DAS INDUSTRIAS 
E NO LOTEAMENTO PLANALTO BOA ESPERANÇA NO' CONJUN-16.91.575.1080 IMPIANTACAO DE ACESSO AO BAIRRO DE JAGUARIBE 

I ESFj FONTE) T O T A L 

1.305.120 
1.30S.120 

(PESSOAL E (JUROS E ENC. (OUTRAS DESP. 
|ENC. SOCIAIS{DA DIVIDA (CORRENTES 

1.305.120 
1.305.120 

INVESTI
MENTOS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

IINVERSOBS lAMORTIZACAO |OUTRAS DESP. 
|FINANCEIRAS (DA DIVIDA JDE CAPITAL 

43.504 
43.504 

43.504 
43.504 
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CONSTRUIR O ACESSO DO BAIRRO DE JAGUARIBE A AVENI 

DA D.PEDRO I I , INTERLIGANDO A AVENIDA 1 2 DE OUTU-

BRO COM A AVENIDA PAULO AFONSO OBJETIVANDO MELHO

RAR O FLUXO DE VEÍCULOS QUE NECESSITAM SE D ES LI 

PARA AQUELA MOVIMENTADA ZONA URBANA. 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

1 2 . 0 0 0 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

1 2 . 1 0 2 DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

| ESPECIFICAÇÃO 

' *>I, '••> 

| ESF | FONTE 

1 1 • 

T O T A L |PESSOAL E |JUROS E ENC 

IENC. S O C I A I S | D A DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 

|CORRENTES 

| INVESTI- | INVERSÕES 

I MENTOS | FINANCEIRAS 

| AMORTIZAÇÃO 

[DA DIVIDA 

|OUTRAS-DESP. | 

[DE CAPITAL | 

1 -•> 1 1 1 1 1 1 1 1 1 | | 
| CONSTRUIR ACESSO (ACESSO)=01 I I I 1 1 | | | | 

i 
TOTAIS 

FISCAL 

SEGURIDADE 

4 8 . 7 5 0 . 8 5 0 

4 7 . 0 5 4 . 1 9 4 

1 . 6 9 6 . 6 5 6 

1 1 

1 1 

1 1 

| 3 . 5 7 6 . 2 2 8 

| 3 . 4 4 5 . 7 1 6 

| 1 3 0 . 5 1 2 

4 5 . 1 7 4 . 6 2 2 ( 

4 3 . 6 0 8 . 4 7 8 | 

1 . 5 6 6 . 1 4 4 | 

1 

1 

1 

I \ 
1 | 

1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 12.000 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

| 1 2 . 1 0 3 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L PESSOAL E (JUROS E ENC. 

ENC. S O C I A I S | D A DIVIDA 

OUTRAS D E S P . | 

CORRENTES | 

INVESTI- |INVERSÕES 

MENTOS |FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA' DIVIDA 

OUTRAS DESP. | 

DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

| ADMINISTRAÇÃO 

[ ADMINISTRAÇÃO GERAL 

| 0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 0 0 8 

| MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

| F | | 

1 1 oo | 

4 . 3 2 3 . 4 4 5 

4 . 3 2 3 . 4 4 5 

4 . 3 2 3 . 4 4 5 

4 . 3 2 3 . 4 4 5 

4 . 3 2 3 . 4 4 5 

3 . 9 3 4 . 0 8 4 | 

3 . 9 3 4 . 0 8 4 | 

3 . 9 3 4 . 0 8 4 | 

3 . 9 3 4 . 0 8 4 | 

3 . 9 3 4 . 0 8 4 | 

3 3 4 . 9 8 1 | 

3 3 4 . 9 8 1 | 

3 3 4 . 9 8 1 | 

3 3 4 . 9 8 1 | 

3 3 4 . 9 8 1 | 

1 
S 4 . 3 B 0 | 

5 4 . 3 8 0 | 

5 4 . 3 8 0 | 

5 4 . 3 8 0 | 

5 4 . 3 8 0 | 
| 

| PROMOVER 0 APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS-

| TRATIVOS TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 

| DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. 
1 1 I 

1 

1 

1 

! 

TOTAIS | 

EfiirtrtDApB | 

4 . 3 2 3 . 4 4 5 

4 . 3 2 3 . 4 4 5 

3 . 9 3 4 . 0 8 4 | 

3 . 9 3 4 . 0 8 4 | 

3 3 4 . 9 8 1 | 

3 3 4 . 9 8 1 | 

5 4 . 3 8 0 | 

5 4 . 3 8 0 | 
1 

] 

TOTAIS | 

EfiirtrtDApB | 
1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 3 . 0 0 0 SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE 

| 1 3 . 1 0 1 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L IPESSOAL E |JÜROS E ENC.|OUTRAS DESP.| INVESTI - | INVERSÕES |AMpRTIZACAO |OUTRAS DESP. | 

|ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA |CORRENTES | MENTOS |FINANCEIRAS [DA DIVIDA (DE CAPITAL | 

| DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA 1 1 2 7 2 0 | | 
1 2 1 7 6 | 5 4 4 I I I | 

| SEGURANÇA PUBLICA 1 1 2 7 2 0 | 1 | 2 1 7 6 ( 5 4 4 I I I | 

| SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA 1 1 2 7 2 0 | I 1 2 1 7 6 | 5 4 4 | | | | 

| 0 6 . 3 0 . 1 7 9 . 1 0 1 0 1 F 1 1 2 7 2 0 | I | 2 1 7 6 | 5 4 4 I I I | 

j PROJETO DE CRIAÇÃO DA GUARDA VERDE MONTADA 1 oo | 2 7 2 0 | 1 2 1 7 6 | 5 4 4 | I I 1 

| TORNAR MAIS EFICIENTE 0 SISTEMA DE SEGURANÇA NOS 1 ( | | | | I I 1 1 

| PARQUES BEM COMO AS ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO 1 1 ! 1 1 \ 1 1 1 1 

| PROJETO A IMPLANTAR <PROJ)=01 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 

| SAÚDE E SANEAMENTO 1 1 44 0 4 8 | 2 7 1 9 | 1 3 8 0 6 6 j 3 . 2 6 3 | | | ( 

| PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE 1 1 4 4 0 4 8 | 2 7 1 9 | | 3 8 0 6 6 | 3 . 2 6 3 I I I | 

| SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 1 1 4 4 0 4 8 | 2 7 1 9 | 1 3 8 0 6 6 | 3 . 2 6 3 | ( | | 

| 1 3 . 7 7 . 0 2 0 . 2 0 5 0 1 s 1 1 5 9 8 3 | 1 0 8 8 | | 3 8 0 7 | 1 . 0 8 8 I I I | 

| CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 1 oo | 5 9 8 3 | 1 0 8 8 | [ 3 807 | 1 . 0 8 8 I I I | 

| DEFINIR AS DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS PARA 0 CUMPRI- 1 1 | | | | 1 1 1 1 

| MENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL PARA 0 MEIO AMBIENTE 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
| BEM COMO SOBRE A CONSERVAÇÃO E A PROTEÇÃO DOS COM- 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 

| PONiSNTES ECOLÓGICOS DA QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE. 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 

| CONSELHO A MANTER (CONSELHO) = 0 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

| 1 3 . 7 7 . 0 2 0 . 2 0 5 1 | s 1 1 3 8 0 6 5 | 1 6 3 1 | 1 34 2 5 9 | 2 . 1 7 5 I I I 1 

| PLANO DIRETOR DO MEIO AMBIENTE 1 oo | 3 5 8 9 0 | 1 6 3 1 | 1 3 2 0 8 4 | 2 . 1 7 5 | '( | | 

| 1 0 5 1 2 1 7 5 | I | 2 175 | i 1 1 1 

| DIRECIONAR AS ACOES DO GOVERNO MUNICIPAL NO SENTI- 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 
| DO DE PROMOVER A POLÍTICA DE MEIO AMBIENTE RELATI - [ 1 1 1 1 1 1 1 . 1 1 
| VAS A PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL E DO PA- 1 1 I 1 1 1 1 1 ! 1 

| TRIMONIO HISTÓRICO CULTURAL E PAISAGÍSTICO DA CI- 1 1 1 1 [ 1 1 1 1 1 

| DACE 1 1 I 1 1 ! 1 ' 1 1 1 
| ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MEIO AMBIENTE (PLA- - 1 1 1 I I 
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| NO) . 0 1 ELABORAÇÃO DO CÓDIGO MUNICIPAL^ 00^^^^^^^^^^^_^ 1 
1 

L 

1 1 1 1 •• 1 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 3 . 0 0 0 SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO £ DO MEIO AMBIENTE 

| 1 3 . 1 0 1 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO ] ESFJ FONTE 

1 I I 

T O T A L | PESSOAL E 

|ENC. SOCIAIS 

|JUROS E ENC. 

|DA DIVIDA 

| OUTRAS.. DESP. 

|CORRENTES 

I N V E S T I 

MENTOS 

| INVERSÕES 

|FINANCEIRAS 

|AMORTIZAÇÃO 

[DA DIVIDA 

[OUTRAS DESP. j 

|DE CAPITAL | 

| I I I I I 1 1 I I I 1 
| BIENTE (CÓDIGO) = 0 1 1 „ 1 1 1 1 1. 1 1 1 1 1 

" \ '/ * 
4 | ' TOTAIS 

| . FISCAL 

| SEGURIDADE 

4 6 . 7 6 8 

2 . 7 2 0 

4 4 . 0 4 8 

| 2 . 7 1 9 

1 
| 2 . 7 1 9 

1 
1 
1 

| 4 0 . 2 4 2 

| 2 . 1 7 6 
| 3 8 . 0 6 6 

3 . 8 0 7 

5 4 4 

3 . 2 6 3 

1 
1 
1 

1 
1 
1 

1 1 
1 1 
1 1 

^̂^̂^̂^̂  I 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| .13 .000 SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE 

| 1 3 . 1 0 2 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE T O T A L |PESSOAL E 

|ENC. SOCIAIS 

|JUROS E ENC 

|DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 

|CORRENTES 

| INVESTI-

| MENTOS 

| INVERSÕES 

| FINANCEIRAS 

|AMORTIZAÇÃO 

|DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 

| DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | | 

| ADMINISTRAÇÃO | | 

| ADMINISTRAÇÃO GERAL | | 

| 0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 0 0 8 I F | 
| MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS | | 0 0 

3 . 1 4 4 . 9 4 1 

3 . 1 4 4 . 9 4 1 

3 . 1 4 4 . 9 4 1 

3 . 1 4 4 . 9 4 1 

3 . 1 4 4 . 9 4 1 

| 2 . 5 1 9 . 5 7 1 

| 2 . 5 1 9 . 5 7 1 

| 2 . 5 1 9 . 5 7 1 

| 2 . 5 1 9 . 5 7 1 

| 2 . 5 1 9 . 5 7 1 

1 
| 6 0 9 . 0 5 6 

| 6 0 9 . 0 5 6 

| 6 0 9 . 0 5 6 

| 6 0 9 . 0 5 6 

| 6 0 9 . 0 5 6 
| 

| 1 6 . 3 1 4 

| 1 6 . 3 1 4 

| 1 6 . 3 1 4 

| 1 6 . 3 1 4 

|. 1 6 . 3 1 4 

! ! 

! 

| PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS- | | 

| TRATIVOS TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE | | 

| DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. I | ! 

1 
1 
1 

| TOTAIS 

| _- FISCAL 

| jf 2*TaS_ÚR_DADE 

3 . 1 4 4 . 9 4 1 

3 . 1 4 4 . 9 4 1 

| 2 . 5 1 9 . 5 7 1 

| 2 . 5 1 9 . 5 7 1 

| 6 0 9 . 0 5 6 

| 6 0 9 . 0 5 6 

1 

| 1 6 . 3 1 4 

| 1 6 . 3 1 4 ] i [ ! 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE roDAS AS FONTES 

j 1 3 . 0 0 C SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE 

| 1 3 . 1 0 3 CENTRO DE ESTUDOS AMBIENTAIS 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE | T O T A L PESSOAL E 

ENC. SOCIAIS | 

JUROS E ENC. 

DA DIVIDA 
OUTRAS D E S P . | 

CORRENTES | 

INVESTI

MENTOS 

INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. | 

DE CAPITAL | 

j EDUCAÇÃO E CULTURA | | | 

| CIÊNCIA E TECNOLOGIA | | | 

| DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL | | | 

| 0 8 . 1 0 . 0 5 6 . 1 0 1 1 | F | | 

| IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO ZOOBOTANICO | | 00 | 

4 6 . 7 6 7 

5 . 4 3 9 

5 . 4 3 9 

5 . 4 3 9 

5 . 4 3 9 

4 . 3 5 0 | 3 9 . 1 5 4 | 

4 . 3 5 1 | 

4 . 3 5 1 | 

4 . 3 5 1 | 

4 . 3 5 1 | 

3 . 2 6 3 

1 . 0 8 8 

1 . 0 8 8 

1 . 0 8 8 

1 . 0 8 8 

i 
| ATENDER AS NECESSIDADES DE TÉCNICOS NO DESENVOLVI- | | | 

| MEHTO DE PESQUISAS BEM COMO NA AMPLIAÇÃO E FIXAÇÃO | | | 

| DE CONHECIMENTOS POR PARTE DO ALUNADO. | | | 

| IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIO ZOOBOTANICO (LABORATO- | | | 
| R I O ) = 0 1 | | | 

| ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS I I I 

| ENSINO REGULAR | | | 

| 0 8 . 4 7 . 1 8 8 . 2 0 6 0 | F | | 

| MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS AMBIENTAIS | | 00 | 

4 1 . 3 2 8 | 

4 1 . 3 2 8 | 

4 1 . 3 2 8 | 

4 1 . 3 2 8 | 

4 . 3 5 0 | 

4 . 3 S 0 | 

4 . 3 5 0 | 

4 . 3 S 0 | 

3 4 . 8 0 3 | 

3 4 . 8 0 3 | 

3 4 . 8 0 3 | 

3 4 . 8 0 3 | 

2 . 1 7 5 

2 . 1 7 5 

2 . 1 7 5 | 

2 . 1 7 5 1 

| MANTER E DOTAR 0 CENTRO DE CIÊNCIAS AMBIENTAIS DE | | | 

| MEIOS ADEQUADOS PARA UM BOM FUNCIONAMENTO TENDO EM | j | 
| VISTA PROMOVER A EDUCAÇÃO AMBIENTAL EM TODOS OS I I I 

| NÍVEIS DE ENSINO, CONSCIENTIZANDO A POPULAÇÃO | | | 

| PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. | | | 

| CENTRO A MANTER (CENTRO) = 0 1 CURSOS A RELAIZARÍCUR- | | | 

| S O S ) = 2 S | . | | 

j 
1 _ « ^ _ ? S T A I S 1 

I ^^Sf^jiBÍuRIDADE 1 

4 6 . 7 6 7 | 

4 6 . 7 6 7 | 

4 . 3 5 0 | 

4 . 3 5 0 | 

3 9 . 1 5 4 | 

3 9 . 1 5 4 | 

3 . 2 6 3 | 

3 . 2 6 3 | 

1 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

13.000 SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE 
13.104 DIRETORIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL 

ESPECIFICAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.07.011.2053 ( 

SUPERVISÃO, COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS 

ADMINISTRATIVOS 

PROMOVER O ATENDIMENTO AB PUBLICO SEM QUE HAJA 

DESLOCAMENTO DA POPULAÇÃO AS REINVINDICACOES ORI

UNDAS DAS COMUNIDADES DOS) BAIRROS. 
AGRICULirURA 

PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

REFLORESTAMENTO 
04.17.104.1015 

ARBOllIZACAO ORNAMENTAL E FRUTÍFERA 

MELHORAR A QUALIDADE AMBIENTAL E VISUAL DA CIDADE 

CONTRIBUINDO PARA UM MAIOR EQUILÍBRIO ENTRE A NA

TUREZA E A COMUNIDADE. 

MUDAS A ADQUIRIR (UNIDADE) =15000 
04.17.104.1016 

GERENCIAMENTO AMBIENTAL 

CONTER O AVANÇO DO PROCESSO DE DEGRADAÇÃO DA RE

GIÃO E PROPORCIONAR CONDIÇÕES PARA MANTER E CON

SERVAR O ECOSSISTEMA EXISTENTE NAS ÁREAS DE PROTE

ÇÃO AMBIENTAL. 

MUDAS A ADQUIRIR (UNIDADE) =25000 PROJETOS A ELA

BORAR (PROJ)=01 
COMUNICAÇÕES 

TELECOMUNICAÇÕES 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
05.22.021.2169 

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE COMUNICAC 

ESF | FONTE | T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. | OUTRAS DESP.j INVESTI-

ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA tCORRENTES | MENTOS 

40.243 
40.243 
40.243 
40.243 
40.243 

45.678 
45.678 
45.678 
32.628 
32.628 

13.050 

B.700 

4.350 

1.088 
1 . 0 8 8 

1.088 
1.088' 
1.088 

1.088 
1.088 
1.088 
1.088 
1.088 

38.067 
38.067 
38.067 
38.067 
38.067 

42.415 
42.415 
42.415 
32.628 
32.628 

9.787 
7.612 
2.175 

19.577 
19.577 
19.577 
19.577 
.19.577 

1.088 
1.088 
1.088 
1.088 
1.088 

3.263 
3.263 
3.263 

3.263 
1.088 
2.175 

1.088 
1.088 
1.088 
1.088 
1.088 

INVERSÕES 1 |AMORTIZACAO |OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS [DA DIVIDA |DE CAPITAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

13.000 SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE 
13.104 DIRETORIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL 

ESPECIFICAÇÃO 

PARA CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE ÁREAS AMBIENTAIS 

PRESERVAR ARRAS DE INTERESSE AMBIENTAL, FISCALIZAR 

POSSÍVEIS AGRESSÕES AMBIENTAIS. AMPLIAR ÁREAS DE 

ATUAÇÃO ATE OS LIMITES DO MUNICÍPIO. 

SISTEMA A MANTER (SISTEMA) =01 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PROGRAMAS INTEGRADOS 

PROGRAMA ESPECIAL 

07.40.H33.1100 

PROGRAMA DA AGENDA 21 LOCAL 

VIABILIZAR A AGENDA 21 PARA O MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA PROMOVENDO O INTERCÂMBIO ENTRE A SOCIEDADE 

CIVIL E A INSTITUIÇÃO, APRESENTANDO UM DIAGNOSTICO 

PRELIMINAR SOBRE A CIDADE FAVORECENDO O INTERRELA 

CIONAMENTO COM AS OUTRAS CIDADES QUE JA ELABORARAM 

SUA AGENDA LOCAL 

PROGRAMA A IMPLANTAR (PROG)=01 
EDUCACAD E CULTURA 

CULTURA 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICOS 
08.48.246.2056 

VALORIZAÇÃO DA AREA CULTURAL E ECOLÓGICA 

REVITALIZAR AS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO HISTÓRICA, TOR

NANDO-AS DE INTERESSE CULTURAL. 
ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 

ENERGIA ELÉTRICA 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
09.51.268.2201 

INSTALAÇÃO, RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DA ILUMINAÇÃO DE PRAÇAS, LOGRADOUROS E ÁREAS DE 

USO COMUNITÁRIO 

20.405 
20.405 
20.405 
20.405 
16.314 

4.091 

3.263 
3.263 
3.263 
3.263 
3.263 

PESSOAL E | JUROS E ENC 
ENC. SOCIAISlDA DIVIDA 

OUTRAS DESP 
CORRENTES 

19.317 
19.317 
19.317 
19.317 
16.314 

3 .003 

3.263 
3.263 
3.263 
3.263 
3.263 

264.287 
264.287 
264.287 
264.287 
264.287 

INVESTI
MENTOS 

1.088 
1.088 
1.088 
1.088 

INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS [DA DIVIDA JDE CAPITAL 

http://07.40.H33.1100
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 13.000 SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE 
| 13.104 DIRETORIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF | FONTE T O T A L |PESSOAL E 
|ENC. SOCIAIS 

| JUROS E ENC 
| DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
|CORRENTES 

| INVESTI-
j MENTOS 

|INVERSÕES 
|FINANCEIRAS 

| AMORTIZAÇÃO 
|DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 
|DE CAPITAL | 

| HABITAÇÃO E URBANISMO j | 
{ URBANISMO | | 
| PLANEJAMENTO URBANO | | 
| 10.S8.323.20S2 I F | 
| FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS ) | 00 

195.224 
51.661 

5.982 
5.982 
5.982 

| 5.438 
| 1.088 
| 1.086 
| 1.088 
| 1.088 

| 175.647 
| 47.310 
| 3.806 
| 3.806 
| 3.806 

14.139 
3.263 
1.088 

j 1.088 
1.088 

, | FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECI- | | 
| DAS PELO CODÍSO fé POSTURAS. | " | 

' | PARQUES E JARDINS | | 
| 10.58.328.1104 * | F | 
| REVITALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE | | 00 
| LAZER 1 | 

45.679 
45.679 
45.679 

| 43.504 
| 43.504 
| 43.504 

2.175 
2.175 
2.175 ! 

| ' REVITALIZAR E RECUPERAR PRAÇAS. JARDINS. PARQUES E | | 
| LOGRADOUROS PÚBLICOS NO SENTIDO DE APERFEIÇOAR O | | 
| PROCESSO DE URBANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, OFERECENDO | | 
| ÁREAS DE LAZER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 USO | | 
| DA POPULAÇÃO. I | 
| REVITALIZAR E RECUPERAR PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER | | 
| (UNID)=15 ! | 
| SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA | | 
| PARQUES E JARDINS | | 
[ 10.SO.328.2055 ' | F | 
| MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DE USO COMUNITA- | j 00 
| RIO I | 

143.563 
143.563 
143.563 
143.563 

| 4.350 
[ 4.350 
| 4.350 
| 4.350 

| 128.337 
| 128.337 
| 126.337 
| 128.337 

10.876 
10.876 
10.876 
10.876 

j . 

| CONSERVAR 0 PAISAGISMO DA CIDADE, TORNANDO AS ÁREAS | | 
| DE LAZER EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA USO DA POPU- | | 

1 

1 

• 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 13.000 SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE 
| 13.104 DIRETORIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| 
1 I I I 

T O T A L PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

|INVERSÕES 
|FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 
|DE CAPITAL | 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 • 1 1 
1 LACAO. i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

| TOTAIS | 
| FISCAL | 
| SEGURIDADE | 

590.853 
590.853 

7.614 
7.614 

562.573 
562.573 

1 

20.666 
20.666 

1 
1 
1 

1 1 
1 1 
1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 13.000 SECRETARIA DO DESENVOLV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE 
| 13.105 DIRETORIA DO PARQUE ARRUDA CÂMARA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
|CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

| INVERSÕES 
| FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 
|DE CAPITAL | 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO | | | 
| ADMINISTRAÇÃO | | | 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL I I 1 
| 03.07.021.2170 | F | | 
| AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE ARRUDA CÂMARA | | 00 | 

201.206 
201.206 
201.206 
201.206 
201.206 

3.263 
3.263 
3.263 
3 .263 
3.263 

195.768 
195.768 
195.768 | 
195.768 | 
195.768 | 

2.17S 
2.175 
2.17S 
2.175 
2.175 

| MANTER E DOTAR 0 PARQUE EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PA- \ | | 
| RA VISITAÇÃO PUBLICA. | | | 
| PARQUE A MANTER (PARQUE) =01 | | | 
| AGRICULTURA | | | 
| PRODUÇÃO VEGETAL | | | 
| SEMENTES E MUDAS I I I 
| 04.14.080.2061 | F | | 
| HORTAS COMUNITÁRIAS | | 00 ] 

4 .352 
4.352 
4 .352 
4 .352 
4 .352 

3.264 | 
3.264 | 
3.264 | 
3.264 | 
3.264 | 

1.088 
1.0BB 
1.088 
1.088 
1.088 

| SUPRIR CARÊNCIA DE ALIMENTOS JUNTO A COMUNIDADE DE | | | 
| BAIXA RENDA COMO TAMBÉM A FALTA DE UMA CONSCIÊNCIA | | | 
| ECOLÓGICA QUE PRECISA SER ESTIMULADA ATRAVÉS DA J j ] 
| PRODUÇÃO DE ALIMENTOS E ERVAS MEDICINAIS. | | | 
| SEMENTES A ADQUIRIR (KG) =40 | | | 

| TOTAIS | 
| FISCAL | 

205.558 
205.558 

3.263 | 
3.263 | 

199.032 | 
199.032 | 

3.263 
3.263 ! 



PÁG.098/67 P 677 JOÃO PESSOA, 24 Á 31 DE DEZEMBRO DE 1999 SEMANÁRIO OFICIAL ] 
1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
| 14 .101 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO 

t 

|ESF|FONTE 

1 1 
T O T A L IPESSOAL E (JUROS E ENC. (OUTRAS DESP. 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES 
( INVESTI-
| MENTOS 

|INVERSÕES 
|FINANCEIRAS 

|AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
(DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

1 
| ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
| ASSISTÊNCIA 
| ASSISTÊNCIA AO MENOR 
| 1S.81.483.2012 
| MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TDTELARES 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 s | 
| 1 00 ^ 

559.775 | 
559.775 | 
364.191 j 

67.545 | 
67.545 | 

1 1 
64.962 | | 380.416 
£4.962 | | 380.416 
52.689 | | 236.457 
13.051 | | 49.056 
13.051 t | 49.056 

1 1 

| 37.177 
| 37.177 
| 19.577 
| 5.438 
| 5.438 

! 
| | 77.220 ( 
| ( 77.220 | 

1 1 55..4J6JUJ 
1 . . - 1 1 
1 1 . .1 

1 
| ZELAR PELO CUMPRIMENTO -DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
1 OO ADOLESCENTE,ATRAVÉS UM TRABALHO PARTICIPATIVO 
| ARTICULADO EM TODOS OS NÍVEIS. í 
| CONSELHOS TUTELARES A MANTER (CONSELHO . 3 
| 15 .81.483.2030 
| CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DA 
| CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

1 1 
1 1 

1 J . 
í 1 -
í s 1 
1 1 oo 
I I 
1 1 

223.354 | 
223.354 | 

.. 1 1 

1 . , - -1 R 

•••<• T " " i . :.. 
i i 

26.498 | i'" r' \]h '141.388 
26.498 | | ' 141.388 

1 1 
| | 

| 

| 1 1 
1 1 1 
1 • 1 •;, 1 
1 1 1 
| ( 55.468 | 
I 1 55.468 | 

1 1 1 

1 
| ASSEGURAR AO FUNDO RECURSOS FINANCEIROS PARA GA-
| RANTIR A PROMOÇÃO E A DEFESA DOS DIREITOS DA CRI-
| ANCA E DO ADOLESCENTE 
| 15.81.46:3.2133 
| MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA 
| CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

1 1 
1 1 
1 1 
1 s | 
1 1 oo 
1 1 
1 1 

73.292 ( 
73.292 | 

1 1 
1 1 
I 1 

13.140 | | 46.013 
13.140 | | 46.013 

1 1 
( ( 

| 14.139 
| 14.139 

1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 
1 • 1 1 

1 
| CONSOLIDAR UMA POLÍTICA SOCIAL QUE ATENDA OS DI-
| REITOS DAS CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO, 
| POSSIBILITANDO A RESSOCIALIZACAO COM A COMUNIDADE 
\ CONSELHO A MANTER (CONSELHO) =01 
| ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
| 15 .81 .486.2013 
| MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
| MULHER 

1 1 
1 1 
1 1 
1 : 1 . 
1 1 
1 s | 
i . r o o 

1 1 
1 1 

179.159 | 
68.026 | 
68.026 | 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

8.899 | | 134.171 
6.526 | | 47.163 
6.526 ) | 47.163 

1 1 
( | 

| 14.337 
| 14.337 
| 14.337 

1 1 1 
1 1 1-
1 1 1 
1 1 1 
1 1 21.752 | 

1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 

1 
| PROMOVER POLÍTICAS QUE VISEM A DEFESA E PROMOÇÃO 
| DOS DIREITOS DA MULHER. 
| CONSELHO A MANTER (CONSELHO) "01 
| 1S.81.436.2032 

1 1 

1 1 ^ _ 
i y \ \ 

111.133 | 

1 1 
1 1 
1 1 

2.373 | | 87.008 

1 > 1 1 
1 N . 1 i 
1 1 1 
| | 21.752 | 

-
OKMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
| 14.101 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO 

1 
|ESF|FONTE 

1 1 

T O T A L |PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

|INVERSÕES 
|FINANCEIRAS 

|AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
|DA DIVIDA (DE CAPITAL ( 

1 
| CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO MINICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
| SOCIAL 

1 

1 1 
1 1 oo 
1 1 

111.133 | 2.373 | | 87.008 
1 1 1 
( | 21.752 | 
1 1 1 

1 
^ | ASSEGURAR AO FUNDO RECURSOS FINANCEIROS PARA O FI-

| NANC LAMENTO DAS ACOES NA AREA DE ASSISTÊNCIA SO-
1 CIAL 
| ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
| 15.81.437.2011 
| MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
| SOCIAL 

1 

T 1 
I I I 

1 1 
1 1 
1 1 

s 1 1 
1 0 0 1 
1 1 

16.42S | 
16.425 | 
16.425 | 

3.374 | | 9.788 
3.374 | * | 9.788 
3.374 ( | 9.788 

3.263 
3.263 
3.263 

1 1 1 
1 1 1 
1 - 1 1 
1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 ... 
1 1 1 
1 1 1 

1 
| ASSEGURAR PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE NO DESENVOL-
| VIMESÍTO DOS PROGRAMAS E PROJETOS DE ASSISTÊNCIA 
| SOCIAL. 
| CONSELHO MUNICIPAL A MANTER (CONSELHO) -01 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

| [ 

1 I I 
1 1 1 
1 1 ... | 
1 1 1 
1 1 1 

I TOTAIS | 
1 , FISCAL | 
1 SEGURIDAQSK ĵ, 

559.775 ( 

•(559.775 | 

64.962 | | 380.416 

64.962 ( | 360.416 

37.177 

37.177 

| ( 7 7 . 2 2 0 1 

I I 1 
| | 7 7 . 2 2 0 | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
| 14.102 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

| ESPECIFICAÇÃO { 

1 1 
ESF|FONTE| 

1 1 

TO T A L | PESSOAL E (JUROS E ENC. | OUTRAS DBSP.| 
|ENC. SOCIAIS (DA DIVIDA (CORRENTES | 

INVESTI- . 
MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO j OUTRAS DESP. | 
DA DIVIDA j DE CAPITAL | 

•} 1 
| .̂ ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA | 

- \1 ADMINISTRAÇÃO , | 
t * ADMINISTRAÇÃO GERAL ' | 
1 15.07.021.2008 | 
| MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS | 

1 1 

1 1 
1 ; 1 
1 1 
1 1 

s | | 
1 0 0 1 
1 1 

1 
1 
1 
1 
1 

914.737 \ 1 
914.737 | 1 
914.737 | 1 

914.737 | 1 
914.737 ( 1 

1 1 1 
762.473 | | 141.388 | 
762.473 | | 141.388 | 
762.473 | | -141.388 | 
762.473 | | 141.388 ( 
762.473 | | 141.388 | 

- J L 1 

1 
10.876 J 
10.876 | 
10.876 | 
10.876 | 
10.876 | 

1 

1 . 1 
.1 1 

1 1 
, 1, . 1 

1 1 
1 1 
[ 1 
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| PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS- | | 
| TRATIVOS TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE | | 
| DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL.. | | 

TOTAIS | 1.914.737 | 1.762.473 

FISCAL | | 
SEGURIDADE | 1 ^ 4 ^ 3 7 | 1.762.473 

| 1 4 1 . 3 8 6 | 

I I 
| 141.388 | 

10.876 | 

I 
10.876 I 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 

14.103 DIRETORIA DE PROGRAMAS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

... J>^--rf 1 ESPECIFICAÇÃO T O T A L PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DBSP. 
ENC. SOCIAIS IDA DIVIDA I CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES |AMORTIZACAO | OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS I DA DIVIDA j DE CAPITAL 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS * 

CRECHE 
06.41.1135.2014 

PROG1SAMA DE APOIO AS CRECHES 

OFERECER CONDIÇÕES QUE PROPICIEM E ESTIMULEM O DE

SENVOLVIMENTO INTEGRAL E HARMÔNICO DA CRIANÇA ORI

UNDA DAS CAMADAS INFERIORES DA SOCIEDADE, NOS PRI

MEIROS ANOS DE VIDA. 

CRECHES A MANTER (CRECHES) =50 CRIANÇAS BENEFICIA

DAS (CRIANÇAS)-4000 
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

ASSISTÊNCIA 

ASSISTÊNCIA AO MENOR 
15 .81 .4 83.2015 

PROGRAMA E PRA CRESCER 

GARANTIR IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES 

QUE (CONTRIBUAM PARA O DESENVOLVIMENTO BIO-PSICOSO-

CIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE FAMÍLIAS DE 

BAIXA RENDA. 

CASAS LARES A MANTER (UNIDADES)-8 CENTRO LIVRE ME

NINADA A MANTER (UNIDADE) =2 CENTROS DA CIDADANIA A 

MANTER (UNIDADE)-10 MORADA DO BETINHO (UNID)-l 
15.81.4B3.2151 

MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE RECUPERAÇÃO PARA CRIAN

ÇAS 3 ADOLESCENTES TOXICÔMANOS 

EXECUTAR UM PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO PARA CRIANÇAS 

E ADOLESCENTES TOXICÔMANOS, COMO FORMA DE REINTE

GRA-LOS AO CONVÍVIO SOCIAL. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
1S.61.466.2016 

1.139.410 
1.139.410 
1.139.410 
1.139.410 
1.137.235 

2.175 

777.365 
777.365 
701.233 
636.421 
420.901 
217.520 

62.812 
62.812 

233.178 
233.178 
233.178 
233.178 
233.178 

41.383 
41.3B3 
41.383 

2.175 

2.175 

39.208 
39.208 

840.976 
640.976 
640.976 
640.976 
838.601 

2.175 

4B2.920 
482.920 
406.788 
386.098 
386.098 

20.«90 
20.690 

76.132 
7.0.132 

65.256 
65.256 
65.256 
65.256 
65.256 

253.062 
253.062 
253.062 
250.148 

32.628 
217.520 

2.914 
2.914 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
| 14.103 DIRETORIA DE PROGRAMAS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -.. 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES 

INVESTI-
MENTOS 

| INVERSÕES [AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
| FINANCEIRAS | DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| PROGRAMA E PRA NASCER | | 00 | 

| PROMOVER A POLÍTICA DE SAÚDE PISICA, MENTAL E S0- | | | 
| CIAL DAS GESTANTES NUTRIZES E CRIANÇAS DAS FAMI- | | | 
| LIAS DE BAIXA RENDA. I I 1 
| CRIANÇAS E GESTANTES A APOIAR (PESSOAS)-8000 | | | 

76.132 
1 1 1 
1 | | 76.132 
1 f 1 
1 1 1 
1 1 1 
1 I I 
1 I I 

> 1 1 I 
I I I 1 
I I 1 1 
1 1 1 1 
I I | | 
I I 1 1 
1 1 I I 

1 TOTAIS | 
1 FISCAL | 
1 SEGURIDADE | 

1.916.775 
1.139.410 

777.365^ 

274.561 | | 1.323.896 
233.178 | | 840.976 

• -y^-\41.383 | | 482.920 | 

3 1 8 . 3 1 8 

65.256 
253.062 

I I 1 1 
1 1 1 1 
1 I I | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
| 14.104 DIRETORIA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L (PESSOAL E |JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. | INVESTI-
I I I |ENC. SOCIAIS j DA DIVIDA | CORRENTES | MENTOS 

llNVERSOES lAMORTIZACAO |OUTRAS DESP. | 
| FINANCEIRAS |DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
| ASSISTÊNCIA 

1 I | 513.347 | 
| 513.347 | 

2.175 | 
2.175 | 

• 

445.916 | 
445.916 | 

65.256 | 
£5.256 | 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL | | 

15.81.486.2019 1 S | 
PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA | | 00 

1 1 05 
POSSIBILITAR A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VIDA DE j j 
PARCELAS DA POPULAÇÃO COM OFERTA DE CURSOS DE CA- | | 
PACITACAO PROPISSIONAL/ESTIMOLAR A FORMAÇÃO DE | | 
GRUPOS PRODUTIVOS APROVEITANDO AS POTENCIALIDADES | | 
LOCAIi E A MAO-DE-OBRA DESEMPREGADA. | | 
PESSCAS A BENEFICIAR (PESSOAS) =10000 | | 
CENTROS DE CIDADANIA A MANTER (UNID) =11 ' | | 

513.347 
513.347 
132.687 
380.660 

1 
2.175 
2.17S 
2.175 

445.916 
44S.916 
119.636 
326.280 

65.256 
6S.2S6 
10.876 
54.380 

TOTAIS 
FISCAL 

SEGURIDADE 

513.347 

- j / l 

2.175 

2.175 

445.916 

445.916 

65.256 

65.256 

« 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
14.105 DIRETORIA DE APOIO COMUNITÁRIO 

ESPECIFICAÇÃO 
|FONTE| T O T A L |PESSOAL E j JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. | INVESTI-

iENC. SOCIAIS)DA DIVIDA )CORRENTES | MENTOS 

) INVERSÕES [AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
| FINANCEIRAS [ DA DIVIDA I DE CAPITAL 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

ASSISTÊNCIA 

DEFESA CONTRA SINISTROS 
15.81.178.2020 

COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

ASSEGURAR ASSISTÊNCIA AS POPULAÇÕES ATINGIDAS PE

LOS EFEITOS DAS CALAMIDADES, FORNECENDO-LHES AS 

CONDIÇÕES MÍNIMAS DE PRESERVAÇÃO A SUA INTEGRIDADE 

ASSISTÊNCIA A VELHICE 
15.81.485.1099 

CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS 

2.001.784 
2.001.784 

202.295 

202.295 

144.651 

57.644 

151.177 

32.628 

32,628 

17.402 
17.402 

2.175 

2.175 

2.175 

1.471.033 
1.471.033 

176.192 

176.192 

120.724 

55.468 

513.349 
513.349 

23.928 

23.928 

21.752 

2.176 

46.767 
32.628 
32.628 

ATENDER A PESSOAS IDOSAS, PROMOVENDO O FORTALECI

MENTO DE PRATICAS ASSOCIATIVAS, PRODUTIVAS E PRO

MOCIONAIS, TENDO EM VISTA FAVORECER SUA CONVIVÊN

CIA NA FAMÍLIA E NA COMUNIDADE. 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA A CONSTRUIR (CENTRO) =01 
15 .81 .485.2021 

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

118.549 
118.549 

11.964 
11.964 

92.44$ 
92.446 

1 4 . 1 3 9 

14.139 

IMPLANTAR SISTEMAS DE ATENDI EMENTO QUE POSSIBILITE 

MELHORAR A QUALIDADE DÉ VIDA DO IDOSO PROMOVENDO 

SUA INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE. 

IDOSOS A BENEFICIAR (PESSOA) =3000. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
15.81.486.1008 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO A 

MULHER VITIMA DE VIOLÊNCIA 

248.739 

6.525 

6.525 

246.564 

4.350 

4.350 

2.175 
2.175 
2.175 

GARANTIR UM ESPAÇO DE APOIO A MULHER VITIMA DE VI
OLÊNCIA RESGUARDANDO. DBSSA FORMA, SUA IMPORTÂNCIA 
NA FORMAÇÃO DE UMA SOCIEDADE SADIA E HUMANA. 
CENTRO A IMPLANTAR (UNIDADE) =1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
14.105 DIRETORIA DE APOIO COMUNITÁRIO 

ESPECIFICAÇÃO PESSOAL E [JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. | INVESTI'-
ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES | MENTOS 

|INVERSÕES 

| FINANCEIRAS 
I AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
DE CAPITAL 

1S.81.406.2007 

PROMOÇÃO SOCIAL 

ATENDER AS POPULAÇÕES DE BAIXA RENDA ATRAVÉS DE 

PROGRAMAS MEDICO-SANITARIO-EDUCACIONAL. 

POPULAÇÃO A BENEFECIAR (PESSOAS) =5000 
15.81.486.2023 

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

REGUJJARIZAR ATRAVÉS DA LEGALIZAÇÃO FUNDIÁRIA, A 

POSSE DEFINITIVA DE TERRENOS E CASAS CONSTRUÍDAS 

SEM A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA, LEGITIMANDO SUA 

OCUPAÇÃO E PERMITINDO DESSA FORMA O SEU DOMÍNIO 

LEGAL. 

TÍTULOS CONCEDIDOS (TITULO) =5000 
15.81.4li6.2150 

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA OFTALMO LÓGICA PARA CRIAN

ÇAS is IDOSOS 

DESENVOLVER PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA OFTALMOLOGICA 

217.S20 
217.520 

18.B10 
18.810 

217.520 
217.520 

18.810 
18.810 

5.884 
5.884 

5.884 
5.884 

http://15.81.4li6.2150
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AS CRIANÇAS E AOS IDOSOS. 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
15.81.487.1103 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

CONTRIBUIR PARA O FORTALECIMENTO DAS ASSOCIAÇÕES 

COMUNITÁRIAS QUE PRESTAM SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

AS COMUNIDADES CARENTES. 

RECUPERAR ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS (UNID) =100 

EQUIPAR ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS (UNID) =100 
1S.81.4B7.2025 

PROGRAMA E PRA COMER 

GARANTIR A SUPLEMENTACAO ALIMENTAR DE CRIANÇAS, 

1.399=573 

54.380 

54.380 

955.831 

38.066 

38.066 

250.148 
250.148 

440.479 

16.314 

16.314 

34.804 
32.628 

2 .176 

"* f 
\ DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
| 14.105 DIRETORIA DE APOIO COMUNITÁRIO 

| ESPECIFICAÇÃO j ESF|FONTE| T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. INVESTI | INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO | OUTRAS DESP. | 
1 1 1 |ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA |CORRENTES MENTOS | FINANCEIRAS |DA DIVIDA | DE CAPITAL | 

| GESTANTES. NUTRIZES, IDOSOS E DEFICIENTES EM SITU- ! ! ! ! i ! ! ! ! 
| ACAO DE RISCO NUTRICXONAL ! 1 1 i i i i i i 
| UNIDADES DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS A IMPLANTAR 1 1 1 i i I I I i 
| (UNIDADE)=2 1 ! 1 i i I I I i 
| 1S.81.487.2026 | s | | 40.241 i i | 40.241 i i i i 
| PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AS FAVELAS 1 1 0 0 1 40.241 40.241 i i i i 

| PROMOVER A MELHORIA DAS CONDIÇÕES SOCIAIS DOS SEG- 1 1 ! i ! i ! 
| MENTOS MAIS POBRES DA POPULAÇÃO RESIDENTES NAS FA- 1 | i i i i i 
| VELAS, ATRAVÉS DE POLÍTICAS VOLTADAS AO RESGATE DE 1 1 ! | i i i i 
| SUA CIDADANIA 1 | 1 i • i i i 
| 15.81.487.2027 s | | 987.541 | 601.443 386.098 i i i i 
| PROGRAMA E PRA MORAR 1 0 0 1 766.758 I 543.800 222.958 i i i i 

1 0 5 1 220.783 | 57.643 163.140 i i i i 
| ATENUAR A CARÊNCIA HABITACIONAL A FAMÍLIAS SEM MO- 1 1 | i i i i 
| RAD1AS TENDO EM VISTA A ELEVE CAO DO PADRÃO DE VIDA I 1 | * M l 1 
! DAS PESSOAS DE BAIXA RENDA. 1 1 | 
| UNIDADES HABITACIONAIS A CONSTRUIR (UNIDADES) =5000 1 1 | 1 | | 
| MELHORAMENTO DE UNIDADES HABITACIONAIS (UNIDADES) = I 1 I l i | 
| 5000. 1 1 | 1 | | 
| 15 .81.487.2029 s 1 1 31.371 2.175 | 25.933 j 3.263 1 | | 
| COMUNIDADES SOLIDÁRIAS 1 0 0 1 28.107 2.175 | 23.757 | 2.175 l | i 

1 0 5 1 3.264 | 2.176 | í . o ee I I 1 
| DESENVOLVER ACOES VOLTADAS. PARA A MELHORIA DAS I 1 | 1 1 1 
| CONDIÇÕES DE ALIMENTAÇÃO, TRABALHO E MORADIA DOS 1 1 | l | | 
| SEGMENTOS MAIS POBRES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO 1 1 | l | 
| PESSOAS A SEREM BENEFICIADAS (PESSOAS) =1000 1 1 1 1 1 1 

TOTAIS | 2 . 0 0 1 . 7 8 4 17.402 | 1.471.033 | 513.349 1 I I 
FISCAL | | ! | 

| SEGURIDADE | 2 . 0 0 1 . 7 8 4 17.402 | 1.471.033 | 513.349 1 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| IS.000 SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES 
| 15.101 GABINETE DO SECRETARIO 

| ESPECIFICAÇÃO [ ESF | FONTE | T O T A L | PESSOAL E |JUROSEENC. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP.| INVESTI-
| CORRENTES | MENTOS 

|INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
| FINANCEIRAS |DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS | | | 5! 
| ADMINISTRAÇÃO | | | 3! 
| SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR | | | 3: 
| 11.07.020.2047 | F | | 3: 
| ASSKSSORAMENTO SUPERIOR | \ 00 | 32 

.468 | 5.438 | 

.628 | 5.438 | 

.628 | 5.438 | 

.628 | S.438 | 
•628 | 5.438 | 

| 29.909 | 3.26 
| 23.927 | 3.26 
| 23.927 | 3.26 
| 23.927 | 3 .26. 
| 23.927 | 3.26: 

1 1 1 16.858 | 
| | | | 

1 l - l | 
I I I 1 
1 1 1 1 

| PROMOVER A POLÍTICA DE TURISMO E ESPORTES ATRAVÉS | | | 
| DA SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DAS ACOES DE PLANEJA- | | | 
| MENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS TENDO EM VISTA A | | | 
| MELHORIA DOS SERVIÇOS OFERECIDOS A POPULAÇÃO. I I | 
| TURISMO | | | 22 
| PROMOÇÃO DO TURISMO | | | 22 
| 11.65.363.2123 | F | | 22 

| CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO AO | | 00 | 22 
| TURISMO I I I 

.840 | | 

.840 | | 

.840 | | 

.840 | | 

5.982 | 
5 .982 | 
5.982 | 
5.982 | 

1 I I 16.858 | 
1 1 1 16.858 | 
1 | | 16.858 | 
1 | | .16.858 | 

| ASS1K3URAR OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A | | | 
| EXEiWCAO DA POLÍTICA DE TURISMO E ESPORTES DO MU- | | | 
| NICIPIO. | | | 

! ! 1 ! 
! TOTAIS | 55 .468 | 5.438 | 

1 
29.909 | 3.263 1 1 1 16.858 | 
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| FISCAL 
| SEGURIDADE 

1 
1 

55.468 
1 

| 5.438 | 
1 1 

| 29.909 
1 

| 3.263 
1 

1 
1 

| | 16.858 | 
1 1 1 

( 
m 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 15.000 SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES 
| 15.102 DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L (PESSOAL E |JUROS E ENC 
(ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA 

.|OUTRAS DESP 
| CORRENTES 

| INVESTI-
| MENTOS 

|INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. ( 
(FINANCEIRAS (DA DIVIDA (DE CAPITAL | 

| INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS I I 
| TURISMO I I 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL I | 
| 11 .65.021.2008 I F 1 
| MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS | | 00 

706.886 
706.886 
706.886 
70S.8B6 
706.886 

| 660.119 | 
| 660.119 | 
| 660.119 | 
| 660.119 | 
| 660.119 | 

| 41.329 
| 41.329 
| 41.32S 
| 41.329 
( 41.329 

| 5.438 
| 5.438 
| 5.438 
( 5.438 
| 5.438 

| PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS- | | 
| TRATIVOS TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE | | 
| DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. | | 

! ! ! j 
! i ! 

| TOTAIS 
) FISCAL 
| SEGURIDADE ! 

706.886 
706.886 

( 660.119 ( 
| 660.119 | 

| 41.329 
| 41.329 

| 5.438 
| 5.438 | ! ! ! 

• ; ^ 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1S.000 SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES 
| 15.103 EIVISAO DE MARKETING 

| ESPECIFICAÇÃO | ESFf FONTE 

1 I I 
T O T A L PESSOAL E | JUROS E ENC. 

ENC. SOCIAIS |DA DIVIDA 
| OUTRAS DESP. 
| CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

| AMORTIZAÇÃO ( OUTRAS DESP . | 
|DA DIVIDA (DE CAPITAL | 

1 1 1 
| INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS | | 
| TURISMO | | 
| INFORMÁTICA | | 
| 11 .65 .0Í4 .2003 | F | 
| EXEQICAO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA | | 00 

45.679 
45.679 
19.577 
19.577 
19.577 

| 27.190 
| 27.190 
| 14.139 
| 14.139 
| 14.139 

18.489 
18.489 

5.438 
5.438 
5.438 

i i 
1 I I 
| PROPORCIONAR AOS DIFERENTES SETORES DO ORGAO, RE- | | 
| CURSO COMPUTACIONAL CAPAZ DE APOIAR EFICAZMENTE 0 | | 
| TRABALHO DE ANALISE. PROCESSAMENTO, ACOMPANHAMENTO | | 
| E AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES VOLTADAS AO TURISMO E | | 
| AOS ESPORTES. | | 
| PROMOÇÃO DO TURISMO | | 
| 11.65.3l>3.1033 | F | 
| VITRINE TURÍSTICA DE TAMBAU | | 00 

26.102 | 
26.102 | 
26.102 | 

| 13-051 
| 13.051 
| 13.051 

13.051 
13.051 
13.051 

| DOTAR A PRAIA DE TAMBAU DE UMA VITRINE TURÍSTICA | | | 
| CAPAZ DE ATRAIR 0 FLUXO DE TURISTAS, BEM COMO AU- 1 1 | 
| MENT,kR SUA PERMANÊNCIA, RESULTANDO, DESSA FORMA, | | | 
| NO AOMENTO DO EMPREGO E RENDA. | | j 

J [ [ 1 

| TOTAIS | 
| FISCAL | 
| SEGURIDADE | 

45.679 | 
45.679 | 

; 

27.190 | 
27.190 | 

18.489 
18.489 

i ! ! 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 15.000 SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES 
| 15.104 DIVISÃO DE CAPTAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| 

1 I I I 
T 3 T A L IPESSOAL E |JUROS E ENC. 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 
OUTRAS DESP.| 
CORRENTES | 

INVESTI- | 
MENTOS ( 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO | OUTRAS DESP. | 
DA DIVIDA. (DE CAPITAL | 

i I I I 
| INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS ( | | 
| TURISMO | | - | 
| PROMOÇÃO DO TURISMO | | | 
| 11 .65.363.2124 | F | | 
| PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E PROMOÇÃO DO TURISMO | | 00 | 
) I I I 

1 
1 
1 
1 
1 

514.779 | 
514.779 | 
482.151 | 
389.705 | 
389.705 | 

i 
10-876 | 
10.876 | 
10.876 | 

5.438 | 
5.438 | 

1 .469.100 | 
1 .469.100 | 
1 .469.100 | 
1.382.092 | 
1.382.092 | 

34.803 | 
34.603 | 

2.175 | 
2-175 | 
2.175 | 

| SUPERVISIONAR, COORDENAR E EXECUTAR A POLÍTICA DE | | | 
| TURISMO NO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE ACOES QUE ENVOL- | ] 1 
| VAM PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, COM VISTAS A OB- j | | 
| TENCAO DE MAIOR RACIONALIDADE E EXPANSÃO SUSTENTA- | | | 
| DA PARA 0 SETOR. [ [ | ; 

1 1 
1 1 

1 1 
1 1 

1 ' ' 
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| 11.65.363.2126 
| CONGRESSOS E EVENTOS 

| REALIZAR E PARTICIPAR DE CONGRESSOS, FEIRAS EXPO-
j SICOES E EVENTOS, NO SENTIDO DE PROMOVER E ATUAL I-
| ZAR ATIVIDADES REFERENTES AO TURISMO. 
| PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS (EVENTO) =25 REALIZAÇÃO DE 
| EVENTOS (EVENTO) =05 
| EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 
| 11.65.364.1035 
| IMPLANTAÇÃO DE TERMINAL TURÍSTICO DA PRAIA DA 
| PENHA 

| IMPLANTAR INFRA-ESTRUTURA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 
| COM A FINALIDADE DE MELHOR ATENDER AO TURISTA. 
| CONSTRUIR TERMINAL TURÍSTICO (TERMINAL=01) . 

1 F 

[ f 

| 0 0 

| 0 0 

[ 92.446 
I 92.446 

I 32.628 
| 32.628 
| 32.628 

1 
| 5.436 
| 5.436 

• 

| 87.006 
| 87.008 

| 32.626 
| 32.628 
| 32.626 

1 ' TOTAIS 
I . FISCAL 
| SEGURIDADE 

[ 1.514.779 
| 1.514.779 

| 10.876 
| 10.876 i | 1.469 .100 

| 1.469.100 
| 34.803 
| 34.803 

[ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DB TODAS AS FONTES 

| 15.000 SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES 
| 15..105 DIVISÃO DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

| ESPECIFICACAO ESF | FONTE T O T A L |PESSOAL E 
|ENC. SOCIAIS 

|JUROS E ENC. 
(DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
| CORRENTES 

| INVESTI-
| MENTOS 

|INVERSÕES 
| FINANCEIRAS 

j AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
]DE CAPITAL 

EDUCACAO E CULTURA 
EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

08.46.223.1034 
PÓLOS ESPORTIVOS 

INSTALAR EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS NA ORLA MARÍTIMA 
VISANDO A PRATICA DE ESPORTES, COMO FORMA DE ME
LHORAR A SAÚDE DA POPULAÇÃO. 
INSTA1J.COES DE MÓDULOS (MODULO) =03 

INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS 
EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
DESPORTO AMADOR 

11.46.224.1036 
CONSTRUÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL 

COSTRUIR CAMPOS DE FUTEBOL NOS DIVERSOS BAIRROS DE 
JOÃO PESSOA COM 0 OBJETIVO DE DESENVOLVER E INTE
GRAR 0 ESPORTE AMADOR. 
CAMPOS DE FUTEBOL A CONSTRUIR (CAMPO) =07 

11.46.220.2125 
APOIO AO ESPORTE AMADOR 

PROMO\(ER EVENTOS ESPORTIVOS JUNTO AS COMUNIDADES 
DE BAIIRRO, ASSOCIAÇÕES E FEDERAÇÕES DO MUNICÍPIO, 
VISANDO 0 FOMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS. 
REALIZAR EVENTOS ESPORTIVOS (EVENTO) =19 

F 

F 

F 

00 

00 

0 0 

73.957 
73.957 
73.957 
73.957 
73.957 

220.783 
220.783 
220.783 
43.S04 
43.504 

177.279 
177.279 

3.263 
3.263 
3.263 
3.263 
3.263 

3.263 
3.263 
3.263 

3.263 
3.263 

48.942 
| 48.942 

48.942 
48.942 
48.942 

174.016 
174.016 
174.016 

174.016 
174.016 

21.752 
21.752 
21.752 
21.752 
21.752 

43.504 
43.504 
43.504 
43.504 
43.504 

TOTAIS 
FISCAL 

SE£URÍDADE,_J 

294.740 
294.740 

6.526 
6.526 

222.958 | 
222.958 

65.256 
65.256 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

16.000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
16.101 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO | ESF| FONTE | T O T A L | 
| 

PESSOAL E ) 
ENC. SOCIAIS| 

TOROS E ENC.| 
3A DIVIDA | 

-UTRAS DESP. | 
-ORRENTES | 

INVESTI- | 
MENTOS | 

INVERSÕES | 
FINANCEIRAS | 

-1ORTIZACA0 | 
)A DIVIDA |I 

3UTRAS DESP. | 
)E CAPITAL | 

ADMINISTIACAO E PLANEJAMENTO | 
ADMINISTRAÇÃO | 
ADMINISTRAÇÃO GERAL | 

03.07.021.1002 | 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS | 

RENOV.Jt A FROTA DE VEÍCULOS DO PODER EXECUTIVO | 
OBJETIVANDO A MELHORIA E A RACIONALIZAÇÃO DOS SER- | 
VI COS | 
VEICUIOS A ADQUIRIR - AREA DE SAÚDE (VEICULO) =04 | 

* 1 
00 | 
08 | 

6.538.091 | 
6.S38.091 | 
6.450.210 | 
493.877 | 
54.380 | 
439.497 | 

6.036.290 | 
6.036.290 | 
5.950.695 | 

501.801 | 
501.801 | 
499.315 \ 
493.877 | 
54.380 | 
439.497 | 

VEICULO A ADQUIRIR - COMUNICAÇÃO SOCIAL | 
(VEICULO) =01 | 
VEICUIOS A ADQUIRIR - COPAM (VEÍCULOS) =03 | 
VEICUIOS A ADQUIRIR - ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL | 
(VEICULO) =05 | 

03.07.021.2037 I 
TOMBAVENTO DO PATRIMÔNIO | 

F | 
00 | 

27.190 | 
27.190 | 

1 ' 
21.752 | 
21.752 | 

5.438 | 
5.436 | ! 
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.1 
| PROCEDER O TOMSAMENTO DOS BENS MOVEIS È IMÓVEIS. 

' | OBEJBTIVANDO A ATUALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 

.: | TOMBAMENTOS DE BENS MOVEIS (MOVEIS) -185 TOMBAMEN-

| TOS DE BENS IMÓVEIS (IMÓVEIS) = 9 6 0 

| 0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 0 3 9 

| ' . ENCARGOS COM PRESTADORES DE SERVIÇOS 
I 

| F | | 2 - 0 5 3 . 8 3 3 

| | 0 0 | 2 . 0 5 3 . 8 3 3 

| 2 . 0 5 3 . 8 3 3 

| 2 . 0 5 3 . 8 3 3 

j :
 1":, 

1 
| ASSEGURAR A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E 

| EQUIPAMENTOS/CONSERTOS DE MOVEIS E VEICULOS/RECU-

| PERACAO DOS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO 

| . 0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 0 4 0 

| ENCARGOS COM VALE TRANSPORTE 
| 

| F | | 1 . 2 3 9 . 8 6 4 

| | 0 0 | 1 . 2 3 9 . 8 6 4 

| 1 . 2 3 9 . 8 6 4 

| 1 . 2 3 9 . 8 6 4 

• -

1 
| SUBSIDIAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. ATRA-

| VES DA DISTRIBUIÇÃO DE VALES TRANSPORTE. NO S E N T I -

| DO DE MINIMIZAR OS SEUS CUSTOS COM TRANSPORTE CO-

! 

\ j 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 6 . 0 0 0 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

| 1 6 . 1 0 1 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

| ESPECIFÍCACAO 

1 

|ESF|FONTE| T O T A L |PESSOAL E 

|ENC. SOCIAIS 

|JUROS E ENC 

|DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 

|CORRENTES 

| INVESTI

MENTOS 

| INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO 

| FINANCEIRAS |DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 

f DE CAPITAL | 

1 
| LETIVO ENTRE A RESIDÊNCIA E 0 LOCAL DE TRABALHO. 

| VALE-TRANSPORTE A ADQUIRIR (UNIDADE) = 4 6 0 0 1 

| 0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 0 6 4 

| - ENCARGOS COM AGUA, ENERGIA E TELEFONE 

| F | | 9 5 0 . 4 4 2 

! | 00 | 9 5 0 . 4 4 2 

| 9 5 0 . 4 4 2 

| 9 S 0 . 4 4 2 

! 
' | MANTER OS ENCARGOS COM O CONSUMO DE AGUA, ENERGIA 

| E TEIjEFONE DESTINADOS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

| TECNICOS-ADMINISTRATTVOS. 

| 0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 0 7 5 

| ENCARGOS COM LOCATÁRIO DE MOVEIS E IMÓVEIS 

| F | | 1 . 6 6 2 . 6 9 9 

| | 0 0 | 1 . 6 6 2 . 6 9 9 

| 1 . 6 6 2 . 6 9 9 

| 1 . 6 6 2 . 6 9 9 

1 1 

1 
| ASSEGURAR A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS, AMPLIANDO A 
| AREA DESTINADA AS INSTALAÇÕES ATRAVÉS DA LOCAÇÃO 

| DE MOVEIS E IMÓVEIS. 

| VEÍCULOS A ALOCAR (VEÍCULOS) = 3 0 IMÓVEIS A ALUGAR ( 

| IMÓVEIS)=79 

| 0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 0 7 7 -

| ENCARGOS COM SERVIÇOS POSTAIS E TELEGRAFIA 

| F | | 2 2 . 3 0 S 

| | 0 0 | 2 2 . 3 0 5 

| 2 2 . 3 0 5 

| 2 2 . 3 0 5 

1 1 V \ 

1 
| DESTINADO A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS POSTAIS E DE 
| TELEGRAMAS DE TODOS OS ORGAOS INTEGRANTES DA E S -

| TRUTURA BÁSICA DO MUNICÍPIO. 

| TELEFONIA 

| 0 3 . 0 7 . 1 3 4 . 2 1 9 S 

| SISTEMA DE TELEFONIA DE PONTA 

| | | 8 7 . 8 8 1 

| F | | 8 7 . 8 8 1 

| | 0 0 | 8 7 . 8 8 1 

| 8 5 . 3 9 5 

| 8 5 . 3 9 5 

| 8 5 . 3 9 5 

2 . 4 8 6 

2 . 4 8 6 

2 . 4 8 6 

1 
| CRIAR CONDIÇÕES PARA MELHORAR 0 ATENDIMENTO E A 

| COMUNICAÇÃO DOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

| COM OM SISTEMA DE TELEFONIA DE PONTA QUE ATENDA 

| TODAS AS NECESSIDADES DOS ORGAOS DA ADMINISTRAÇÃO 

| DIRETA DO MUNICÍPIO 

| ALOCAR E IMPLANTAR UM SISTEMA DE TELEFONIA QUE A-

| TENDA AO SISTEMA MUNICIPAL COM EFICIÊNCIA 

| CENTRAL A IMPLANTAR (CENTRAL) = 0 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 1 6 . 0 0 0 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

| 1 6 . 1 0 1 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

| ESPECIFICAÇÃO 

1 
ESF 1 FONTE j T O T A L PESSOAL E 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DIVIDA 

jOUTRAS DESP. j 

|CORRENTES . | 

INVESTI

MENTOS 
| INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO 

| FINANCEIRAS JDA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 

|DE CAPITAL | 

1 
| EDUCAÇÃO E CULTURA 

| ENSINO FUNDAMENTAL 

| ADMINISTRAÇÃO GERAL 

| 0 8 . 4 2 . 0 2 1 . 2 1 5 3 

| ENCARGOS COM AGUA, ENERGIA E TELEFONE DA SEDEC 

1 

| | 1 . 0 6 5 . 8 4 8 

[ | 1 . 0 6 5 . 8 4 8 

| | 1 . 0 6 5 . 8 4 8 

F | | 8 7 . 0 0 8 

| 0 0 | 8 7 . 0 0 8 

! 1 . 0 6 5 . 8 4 6 | 

[ 1 - 0 6 5 . 8 4 8 | 

1 . 0 6 5 . 8 4 8 | 

8 7 . 0 0 8 | 

8 7 . 0 0 8 | 

! 

| MANTER OS ENCARGOS COM 0 CONSUMO DE AGUA, ENERGIA | 

| E TELEFONE DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS INTEGRAN- | 

| TES DA ESTRUTURA DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CUL- | 
| TURA. 1 

| 0 8 . 4 2 . 0 2 1 . 2 1 5 4 | 

| ENCARGOS COM VALE TRAS PORTE DA SEDEC | 
| ~- I 

F | | 9 7 8 . 8 4 0 | 

| 0 0 | 9 7 8 . 8 4 0 | 
9 7 8 . 8 4 0 | 

9 7 8 . 8 4 0 | 

| i 

: v, , | SUBSIDIAR OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA _A- | 

| REA EDUCACIONAL, COM A DISTRIBUIÇÃO DE VALES | 

| TRANSPORTE, NO SENTIDO DE MINIMIZAR OS SEUS CUSTOS | 

| COM TRANSPORTE COLETIVO ENTRE A RESIDÊNCIA E 0 LO- j 

| CAL DE TRABALHO. | 

| VALE TRANSPORTE A ADQUIRIR | 
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TOTAIS j 7.603.939 | 

FISCAL | 7.603.939 | 
SIBURÍBAIIE | ! 

7.105,138 ] 
7.102.138 I 

801.801 | 
501.801 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 16.000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
| 16.102 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS 

| ESPECIFICAÇÃO ESF|FONTE| T 0 T A L | PESSOAL E JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. INVESTI |INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 

.•' 1 |ENC. SOCIAIS DA DIVIDA | CORRENTES MENTOS | FINANCEIRAS |DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

1 *7ÍI 

| ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 1 1 * 299.719 1.786.927 | 554.676 217.520 | 218 | 1.740.160 1 218 ] 
| ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1 1 4 299.719 1.786.927 | 554.676 217.520 | 218 | 1.740.160 1 218 | 
| ADMINISTRAÇÃO GERAL I | 772.632 | 554.676 217.520 | 218 1 218 | 
] 03 .08 .021 .2006 F | | 772.632 | 554.676 217.520 | 218 1 218 | 
| ENCARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, 1 °o 1 772.632 | 554.676 217.520 218 1 2 l a 1 

| EFETUAR 0 PAGAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS EN- | | | | 
| CERRADOS CUMPRINDO COMPROMISSOS RECONHECIDOS I | 
| DIVIDA INTERNA 1 .1 3 527.087 1.786.927 | 1.740.160 | 
| 03 .08 .033 .2095 | F | | 3 527.087 1.786.927 1.740.160 | 
| ENCARGOS GERAIS DA DIVIDA PUBLICA | | 00 | 3 527.087 1.786.927 1.740.160 

| CUMPRIR CLÁUSULAS CONTRATUAIS RELATIVAS AO PAGA- | | | 
| MENTO DA AMORTIZAÇÃO, JUROS, COMISSÕES E OUTRAS | I | | 
| DESPESAS DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS. | I | | 
| EDUCAÇÃO E CULTURA | 1 1 18 796.729 18.796.729 | 
| ENSINO FUNDAMENTAL I 1 1 18 796.729 18.796.729 | 
| ENSINO REGULAR | 1 1 18 796.729 18.796.729 | 
| 08.42.1138.2149 I F | | 18 796.729 18.796.729 | 
| TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS AO FUNDEF | | 00 | 18 796.729 18.796.729 1 

| TRANSFERIR AO FUNDO DE MANUNTENCAO E DESENVOLVI - | 1 1 | 
| ' MENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO | I | | 
| MAGISTÉRIO - FUNDEF AS COTAS PARTES DEVIDA DO FPM, | I . | | 
| ICMS.E LEI COMPLEMENTAR N.87/96 CUMPRINDO DISPOSI- | | | 
| TIVO OA LEI FEDERAL N.9-424, DE 24 DE DEZEMBRO DE | | | | 
| 1996. | 1 | | 
| ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA | 1 1 3 554.277 2.138.222 | 1.416.055 | | 
| ASSISTÊNCIA | 1 | 2.175 2.175 | | 
| ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL | 1 | 2.17S 2.175 | | 
| 15 .81 .4 86.2096 | S 1 1 2.175 2.175 | | 
| AUXÍLIOS A INSTITUIÇÕES SOCIAIS | 1 o» 1 2.175 2.175 | 1 

| PROMOVER AUXÍLIOS A INSTITUIÇÕES SOCIAIS CADASTRA- | ? 5 7 ' ! 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

16.000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
16.102 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DAS 

ESPECIFICAÇÃO 

DAS NO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLES

CENTE E NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO

CIAL. 

PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 
15.82.492.2097 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS DO MUNICÍPIO 

RESSARCIR A TERCEIROS INDENIZAÇÕES POR PREJUÍZOS 

DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 
15.84.492.2046 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO 

ASSEGURAR AO SERVIDOR PUBLICO A CONSTITUIÇÃO DE 

PATRIMÔNIO INDIVIDUAL PROGRESSIVO, MEDIANTE RECO

LHIMENTO COMPULSÓRIO DE CONTRIBUIÇÕES E AO MUNICÍ

PIO RECURSOS ADICIONAIS PARA INVESTIMENTOS. 

TOTAIS 

FISCAL 
SEGURIDADE 

2.138.222 
2.138.222 
2.138.222 
2.138.222 

1.413.880 
1.413.880 
1.413.880 
1.413.880 

26.650.725 
23.096.448 

3.554.277 

PESSOAL E ) JUROS E ENC. |OUTRAS DESP 
ENC. SOCIAIS IDA DIVIDA | CORRENTES 

2.138.222 
2.138.222 
2.138.222 
2.138.222 

1.786.927 
1.786.927 

1.413.880 
1.413.880 
1.413.880 
1.413.880 

20.767.460 
19.351.405 

1.416.055 

INVESTI
MENTOS 

217.520 
217.520 

INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS I DA DIVIDA IDE CAPITAL 

218 
218 

1.740.160 
1.740.160 

2 1 8 

2 1 8 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

17.000 C0O3D. DE PROT DO PATRIM E SERV MUNICIPAIS 
17.101 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

| ESPECIFICAÇÃO | ESF | FONTE | T 0 T A L |PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. INVESTI
1 1 1 |ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA | CORRENTES MENTOS 

| DEFESA' NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA !• ! ! 2 .624 .375 [ 2 .449.271 | | 119.636 55.468 
| SEGURANÇA PUBLICA i i.... i 2 .624 .375 | 2 .449.271 | | 119.636 55.468 
| SERVIÇOS ESPECIAIS DE TELEGRAFIA i i i 2 .613 .499 | 2 .449.271 | | 119.636 44.592 
| 06.30.136.1003 ( 1 t . | F | | 22 .840 1 ' >"• 1 22.840 
| AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COMUNICAÇÃO | • | 00 J 22 840 1 1 22.840 

| EQUIPAR A COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO I I ! 
| E SERVIÇOS MUNICIPAIS, DÊ  MBLOS DE COMUNICAÇÕES I I 1 ! I 
| INDISPENSÁVEIS A EXECUÇÃO DAS SUAS MISSÕES DE SE- 1 1 1 1 
| GURANCA E PROTEÇÃO AOS PROPRWS MUNICIPAIS. r i i 1 1 
| ESTAÇÃO FIXA VHF-FM (ESTAÇÃO) =01 ESTAÇÃO MÓVEL i i I • ' I 
| VEICULAR VHF-FM (ESTAÇÃO)-02 TRANSCEPTOR PORTÁTIL i i i | 
| HT (UNIDADE) «03 i i 1 
| 06.30.136.200» F | | 2 590 659 2 .449.271 | 119.636 21.752 
j MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA | 00 | 2 590 6S9 2 .449.271 | 119.636 j 21.752 

| ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA LEI ATUANDO NA MANUTEN- I ! | 
| CAO E PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO E DOS SERVI- i i | 
| COS MUNICIPAIS i i I 
| POLICIAMENTO CIVIL i i 10 876 | 10-876 
| 06.30.174.1004 F | | 10 876 I 10.876 
| AQUISIÇÃO DE MATERIAL BÉLICO 1 00 | 10 876 10.876 

| SUPRIR A COPAM COM ARMAMENTO E MUNIÇÕES INDISPEN- | | | 
| SAVEIS AO CUMPRIMENTO DAS SUAS MISSÕES DE PROTEÇÃO I | I 
| AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL. | | | 
| REVOLVER CAL.18 (CADA1-30 CARABINA CAL.12 (CADA)- 1 1 | 
| 05 CARTUCHO CAL.38 (CAIXA) =20 CARTUCHO CAL.12 | | | 
| (CAIXA)=02 1 1 1 

TOTAIS | 2 624 . 375 2.449.271 | 119.636 | 55.468 
FISCAL | 2 624. 375 2.449.271 | 119.636 | 55.468 

| SEGURIDADE | 1 .1 

INVERSÕES lAMORTIZACAO |0UTRAS DESS. 
FINANCEIRAS |DA DIVIDA I DE CAPITAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 18.000 RESERVA DE CONTIGENCIA 
| 18.101 RESERVA DE CONTIGENCIA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. | OUTRAS DESP.| INVESTI-
|ENC- SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES | MENTOS 

| INVERSÕES (AMORTIZAÇÃO 
| FINANCEIRAS | DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. | 
(DE CAPITAL | 

| RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
| RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
| RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
| 99 .99.999.9999 
| RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

| | | 1.168.735 
| | | 1.168.735 
| | | 1.168.735 
| F | | 1.168.735 
[ | 00 | 1.166.735 

I I I I 
1 1 - 1 1 
1 1 1 1 
1 1 I I 
1 1 1 1 
1 1 1 1 

i i 
[ SUPLEMENTAR PROJETOS/ATIVIDADES COM DOTAÇÕES INSU-
| FICIENTES NA MEDIDA DA EXECUÇÃO DA DESPESA DURANTE 
| 0 EXERCÍCIO FINANCEIRO _ 

1 . 1 1 1 
1 . 1 1 1 
1 1 - 1 1 r • 

! | 

TOTAIS 

FISCAL 
SEGURIDADE 

1.168.735 
1.168.735 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

02.000 (3ABINETE DO PREFEITO 
02.201 SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA 

ESPECIFICAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.08.021.2006 

ENCARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

EFETUAR O PAGAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

CERR.U30S CUMPRINDO COMPROMISSOS RECONHECIDOS. 
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA 

ESF (FONTE 

I 

F I 

18.489 
18.489 
18.489 
13.489 

5.438 
13.051 

141.878 

96.699 

PESSOAL E (JUROS E ENC. 
ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA 

96.699 
96 699 

OUTRAS DESP 
CORRENTES 

18.489 
18.489 
16.469 
18.489 

5.438 
13.051 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES (AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS (DA DIVIDA (DE CAPITAL 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 
1 5 . 6 2 . 4 9 2 . 2 0 0 5 

ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

ASSEGURAR A POLÍTICA DE SEGURIDADE SOCIAL DEFINIDA 

; NA I.EGISLACAO VIGENTE. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 
1 5 . 6 2 . « 9 5 . 2 0 8 5 

ENCÍJIGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 

ASSEX3URAR A SUBSISTÊNCIA PECUNIÁRIA A QUE FAZEM 

JDS OS INATIVOS. PENSIONISTAS E SEUS DEPENDENTES. 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 
1 5 . 6 4 . d 9 2 . 2 0 4 S 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO 

ASS1SGURAR AO SERVIDOR PUBLICO A CONSTITUIÇÃO DE 

PATRIMÔNIO* INDIVIDUAL PROGRESSIVO MEDIANTE O RECO

LHIMENTO COMPULSÓRIO DE CONTRIBUIÇÕES. 
TRANSPORTE 

TRANSPORTE URBANO 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
1 6 . 9 1 . 0 2 0 . 2 0 4 7 * 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 

9 . 1 3 6 

9 . 1 3 6 

1 . 3 0 5 

7 . 8 3 1 

8 7 . 5 6 3 

8 7 . 5 6 3 

8 7 . 5 6 3 

4 5 . 1 7 9 

4 5 . 1 7 9 

4 5 . 1 7 9 

4 5 . 1 7 9 

9 . 1 3 6 

9.136 
1 . 3 0 5 

7 . 8 3 1 

6 7 . 5 6 3 

8 7 . 5 6 3 

B 7 . S 6 3 

4 5 . 1 7 9 

4 5 . 1 7 9 

4 5 . 1 7 9 

4 5 . 1 7 9 

1 . 9 5 1 . 7 5 5 

1 . 9 5 1 . 7 5 5 

3 3 . 1 7 2 

J 3 . 1 7 2 

6 9 6 . 0 6 4 

6 9 6 . 0 6 4 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

0 2 . 0 0 0 GABINETE DO PREFEITO 

0 2 . 2 0 1 SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA - STTRANS 

ESPECIFICAÇÃO | ESF | FONTE | T O T A L | PESSOAL E |JUROS E ENC.|OUTRAS DESP. | INVESTI- | INVERSÕES |AMORTIZACAO |OUTRAS DESP. 

. SOCIAIS IDA DIVIDA | CORRENTES | MENTOS | FINANCEIRAS |DA DIVIDA IDE CAPITAL 

ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

PROMOVER A POLÍTICA DE LIMPEZA URBANA ATRAVÉS DA 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DAS ACOES DE PLANEJAMENTO 

.ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, TENDO EM VISTA A MELHO

RIA DOS SERVIÇOS OFERECIDOS A POPULAÇÃO. 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
1 6 . 9 1 . C 2 1 . 2 0 0 8 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS

TRATIVOS TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 

DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL 

ESTAGIÁRIOS A CONTRATAR (PESSOA) = 0 8 

CURSOS A REALIZAR (CURSO) = 0 3 

DIVULGAÇÃO OFICIAL 
1 6 . 9 1 . 0 2 3 . 2 0 8 6 

CAMPANHAS EDUCATIVAS E INFORMATIVAS 

PROMOVER CAMPANHAS EDUCATIVAS E INFORMATIVAS SOBRE 

A OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

DE TRANSPORTES PÚBLICOS DE PASSAGEIROS, NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO. BEM COMO CAMPANHAS EDUCATIVAS DE 

TRANSITO, OBJETIVANDO A REDUÇÃO DE ACIDENTES E V I 

TIMAS DO TRANSITO. 

CAMPANHA EDUCATIVA PARA TAXISTA A REALIZAR (UNID) = 

0 1 

CAMPANHA EDUCATIVA PARA OPERADORES A REALIZAR 

(UNID) = 0 1 

CAMPANHA EDUCATIVA PARA USUÁRIOS A REALIZAR 

(UNID) = 0 1 

CAMPANHA DE COMUNICAÇÃO VISUAL VOLTADA PARA O TU

RISTA A REALIZAR (UNID)=02 

TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

3 0 2 . 3 5 5 

6 4 . 7 1 2 

1 . 6 5 3 . 5 8 7 

1 . 6 5 3 . 5 8 7 

5 2 2 . 4 8 3 
1 . 1 3 1 . 1 0 4 

3 0 3 . 4 3 1 

3 0 3 . 4 3 1 

3 2 . 6 2 8 
2 7 0 . 6 0 3 

2 9 5 . 8 2 9 

3 8 . 0 6 6 

4 7 7 . 4 6 7 

4 7 7 . 4 6 7 

4 4 4 . 8 3 9 

3 2 . 6 2 8 

6 . 5 2 6 
2 6 - 6 4 6 

4 6 0 . 0 5 6 

4 8 0 . 0 5 6 

7 7 . 6 4 4 
4 0 2 . 4 1 2 

3 0 3 . 4 3 1 

3 0 3 . 4 3 1 

3 2 . 6 2 8 
2 7 0 . 6 0 3 

6 9 6 . 0 6 4 

6 9 6 . 0 6 4 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

0 2 . 0 0 0 GABINETE DO PREFEITO 

0 2 . 2 0 1 SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA - STTRANS 

ESPECIFICAÇÃO |ESF)FONTE| T O T A L |PESSOAL E | JUROS E ENC.|OUTRAS DESP. | INVESTI-

|ENC. SOCIAIS IDA DIVIDA | CORRENTES I MENTOS 
I INVERSÕES 
|FINANCEIRAS 

|AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 

|DA DIVIDA IDE CAPITAL 

1 6 . 9 1 . 2 1 7 . 2 0 2 4 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

1 1 9 . 6 3 6 

1 1 9 . 6 3 6 

1 1 9 . 6 3 6 

1 1 9 . 6 3 6 

PROMOVER A QUALIFICAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO E ADMI

NISTRATIVO DO ORGAO E OPERADORES DE SISTEMA DE 

TRANSPORTE, ATRAVÉS DE CURSOS. RECICLAGEM E OU- : 

TROS EVENTOS, OBJETIVANDO A OFERTA DE MELHORES 

SERVIÇOS PARA 0 USUÁRIO. 

PESSOAL A TREINAR (PESSOAS) = 6 0 0 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE URBANO 

http://15.64.d92.204S
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16.91.571.2088 

PLANEJ. EXEC. POLÍTICA DE TRANSP. E TRANSITO 

COORDENAR, PROGRAMAR, PLANEJAR E EXECUTAR A POLÍ

TICA INTEGRADA DE TRANSPORTES E TRANSITO ATRAVÉS 

DO APRIMORAMENTO TÉCNICO. E GERENCIAL DA EMPRESA. 

REMOÇÃO DE PLATAFORMA DE ÔNIBUS DO ANEL EXTERNO DA 

LAGOA. A EXECUTAR <UNID) =15 

AUTOMAÇÃO DO CONTROLE OPERACIONAL DO TRANSPORTE 

COLETIVO COM PONTO DE COLETA A REALIZAR (UNID) =01 

CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO URBANO 
16.91.513.2089 

SEGURANÇA E OPERAC. TRANSP. TRANSITO 

ATENDER DESPESAS COM SINALIZAÇÃO DAS RUAS E AVENI

DAS EA CAPITAL NO SENTIDO DE ADEQUA-LAS AO FLUXO 

DE VEÍCULOS E PEDESTRES<V 

VIAS URBANAS ' 
16.91.515.2090 h 

CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS 

OFERECER MELHORES CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO AOS 

USUÁRIOS DE TRANSPORTES COLETIVOS ATRAVÉS DA CON-

1.889.559 
1.612.221 

277.338 

585.205 
585.205 

36.978 
548.227 

59.818 
59.818 
10.876 
48.942 

1.519.122 
1.497.370 

21.752 

370.437 
114.851 
255.586 

585.205 
585.205 

36.978 
548.227 

59.818 
59.818 
10.876 
48.942 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 02.000 GABINETE DO PREFEITO 
| 02.201 SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PESSOA - STTRANS 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| 

• I I 1 

T O T A L |PESSOAL E | JUROS E ENC. 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 

|OUTRAS DESP. 
[CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

|INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO (OUTRAS DESP. | 
|FINANCEIRAS [DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

I I I I 1 1 1 1 I I 1 1 
| SERVACAO E MELHORIA DAS VIAS PUBLICAS. I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 

TOTAIS | 
FISCAL ( 

SEGURIDADE | 

5.138.670 
4.996.792 

141.878 

2.427.183 | 
2.330.484 | 

96.699 | 

| 2 .015.423 
| 1.970.244 
| 45.179 

696.064 
696.064 

1 1 1 1 
1 1 * \ 1 1 
1 1 1 ! 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

02.000 GABINETE DO PREFEITO 
02.202 AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR 

ESPECIFICAÇÃO [ ESF | FONTE | T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. | OUTRAS DESP. [ INVESTI-

|ENC. SOCIAIS IDA DIVIDA | CORRENTES I MENTOS 

| INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
| FINANCEIRAS [DA DIVIDA |DE CAPITAL 

JUDICIARIA 

PROCESSO JUDICIÁRIO 

ACAO .rUDICIARIA 
02.04.013.2035 

EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIARIAS 

EFETUAR PAGAMENTO DE DIVIDAS EXPEDIDAS EM PRECA

TÓRIOS CONFORME SENTENÇAS JUDICIARIAS JULGADAS 

CONTRA A EMLUR. 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.08.021.2006 

ENCARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

16.135.729 
16.135.729 
16.135.729 
16.135.729 

60.906 
16.074.823 

1.631.400 
1.631.400 
1.631.400 
1.631.400 
1.631.400 

16.135.729 
16.135.729 
16.135.729 
16.135.729 

60.906 
16.074.823 

1.631.400 
1.631.400 
1-631.400 
1.631.400 
1.631.400 

EFETUAR O PAGAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

CERRADOS CUMPRINDO COMFROMISSOS RECONHECIDOS. 
HABITAÇÃO E URBANISMO 

ADMINISTRAÇÃO 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
10.07.020.2047 

ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

23.064.657 

2.192.112 

122.899 

122.899 

122.899 

7.117.939 
1.396.750 

92.446 

92.446 

92.446 

10.991.612 

664,850 

30.453 

30.4S3 

30.453 

4.955.106 

130.512 

PROMOVER A POLÍTICA DE LIMPEZA URBANA ATRAVÉS DA 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DAS ACOES DE PLANEJAMENTO 

,ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, TENDO EM VISTA A MELHO

RIA DOS SERVIÇOS OFERECIDOS A POPULAÇÃO. 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.07.021.2008 

"MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS

TRATIVOS TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 

DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL 

2.069.213 
2.069.213 
2.025.709 

43.504 

1.304.304 
1.304.304 
1.304.304 

634.397 
634.397 
634.397 

130.512 
130.512 

87.008 

43.504 
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| ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA ' 1 1 1 1 2 .531 097 12 .376 
1 

.657 | 1 149 .564 | 
1 1 1 ... , ,J 

10,876 | | | , - . J 
| PREVIDÊNCIA | | 1 l 2 531 097 12 .376 «57 | 1 143 .564 | 10.876 | | | j 
| PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS I | 163 141 8 701 | 1 143 .564 1 10.876 f | | | 
| 1S.82.492.2098 1 5 1 163 141 8 701 | 1 . 1*3 564 | 10.876 I I I | 
| COORDENAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS | | 00 17 402 2 175 | 1 13 052 | 2.175 I I I | 
| ADMINISTRATIVOS 1 1 2 0 145 739 6 526 | . I 130 512 | 8-701 | | | | 

1 
| ASSEGURAR AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTEN- \ j 1 

1 [ ! 
1 ! 1 ! 

| CIA DO MUNICÍPIO 0 SUPORTE ADMINISTRATIVO NECESSA- I | 1 | i 1 I I 1 
) RIO E INDISPENSÁVEL A OTIMIZAÇÃO DO SEU FUNCIONA- | | 1 | 1 1 1 1 
| MENTO. 1 1 I i 1 1 I I 
| PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS S PENSIONISTAS | | 1 1 2 367 956 12 367 956 i | 1 1 1 1 
| 15.82.495.2085 1 s | 1 1 2 367 956 12 367 956 | | i 1 I 1 1 
| ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 1 1 oo 1 1 2 367 956 12 367 956 1 

|-
I I I 1 

1 
| ASSEGURA A SUBSISTÊNCIA PECUNIÁRIA A QUE FAZ JUS 1 1 a 1 

1 | [ 
i I | - ! | ÇS INATIVOS. PENSIONISTAS E SEUS DEPENDENTES. 1 1 1 1 
i i . i i 

•> 
1 TOTAIS 1 12 531 097 12 376 657 | 1 143 564 | 10.876 | | | | 
1 FISCAL 1 | I I I | 
| SEGURIDADE 12. 531. 097 1 12 376. 657 | I 143. 564 | 10.876 | | I I 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 10.000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
|.-10.201 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA-FUNJOPE 

| ESPECIFICAÇÃO 

1 

ESF | FONTE | T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC 
|ENC. SOCIAISjDA DIVIDA 

. |OUTRAS DESP. 
|CORRENTES 

INVESTI- | INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
MENTOS |FINANCEIRAS |DA DIVIDA (DE CAPITAL | 

1 
| EDUCAÇÃO E CULTURA ; | 3.391.767 | 445.916 | | 2 .918 .661 27.190 | | | | 
| CULTURA i i 3.391.767 | 445.916 | | 2 .918 .661 27.190 I I I | 

| DIFUSÃO CULTURAL i i 3.391.767 | 445.916 | | 2 .918 .661 27.190 | | | | 
| 08.48.247.2008 F | | 614.494 | 445.916 | | 141.388 27.190 | | l , | 
| MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1 00 | 614.494 | 445.916 | | 141.388 27.190 | | | | 

1 1 \ 1 1 1 
| PROMOVER 0 APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS- | | | | | 
| TRATIVOS, TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 1 1 1 1 1 I I I 1 
| DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL, VOLTADO PARA A EDU- 1 1 1 1 1 I I I 1 
| CACAO DA POPULAÇÃO PESSOENSE. I 1 1 1 1 . 1 1 1 
| 08.48.247.2042 f 1 1 478.027 Í 1 | 478.027 1 1 1 . 1 
| PROMOÇÃO E DIFUSÃO DE EVENTOS CULTURAIS 1 0 0 1 204.469 I 1 | 204.469 I I I 1 
1 1 05 | 273.558 ! 1 | 273.558 1 1 1 1 
| PROMOVER E DIFUNDIR A CULTURA NO MUNINCIPIO DE 1 | 1 1 1 1 1 1 
| JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA REALIZAÇÃO B DO APOIO A 1 | 1 1 1 I I 1 1 
| EVENTOS NAS DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÃO ARTIS- 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
| TICA. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
| PROJETOS CULTURAIS A APOIAR (EVENTO) =10 1 1 1 1 1 s 1 1 1 1 
| EVENTOS CULTURAIS DE CARÁTER PERMANENTE A APOIAR 1 1 1 1 1 I I I 1 
| (EVENTO)-15 1 1 1 1 1 I I I 1 
| 08 .48.247.2043 F | | 1.011.176 1 | 1 .011.176 | 1 1 1. 1 
| PROJETOS ESPECIAIS DE ARTE E CULTURA 1 00 | 348.032 1 | 348.032 | I I I 1 
1 1 05 | 5S3.269 1 | 553.269 | 1 I I 1 
| CONTRIBUIR PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA CULTURA E DAS 1 2 4 1 109.875 1 | 109.67S | 1 I I 1 
| ARTES NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTIMULANDO A 1 1 1 1 1 I I I 1 
| PRODUÇÃO CULTURAL NAS DIVERSAS ÁREAS DE MANI FESTA- 1 1 1 I 1 1 1 1 . 1 
| CAO ARTÍSTICA 1 1 1 1 1 1 ~ • 1 1 v 1 
| PROJETOS ESPECIAIS DE ARTE E CULTURA A EXECUTAR 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
| (PROJETO)«10 I 1 1 1 1 1 J , 1 1 1 
| 08.48.247.2134 F | | 1.288.. 070 1 | 1 .288.070 | I I . . . ' 1 1 
| PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL A CULTURA | 1 00 | 1.288.070 

] 
| 1 .288.070 | 1 1 1 1 

1 ' 
| INCENTIVAR A PRODUÇÃO CULTURAL NO MUNICÍPIO DE | 

1 1 | | | I I 1 
| JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA CONCESSÃO DE INCENTIVOS | 1 f • 1 1 . 1 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 

| 10 .000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
| 10.201 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA-PUNJOPE 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| ESPECIFICAÇÃO 
1 

|ESF|FONTE| 

1 1 1 
T O T A L |PESSOAL E |JUR0S E ENC. 

|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA 
fOUTRAS DESP. | 
| CORRENTES | 

INVESTI- | INVERSÕES [AMORTIZAÇÃO (OUTRAS DESP. | 
MENTOS (FINANCEIRAS (DA DIVIDA (DE CAPITAL | 

1 1 1 1 . 1 1 1 1 I I | | 
| FISCAIS PREVISTOS NA LEI N. 7380/93 I I I 1 I I 1 | | 1 
| PROJETOS A ELABORAR (PROJ1-35 1 1 1 1 | | | ( | | 

1 
1 
1 

TOTAIS | 
FISCAL | 

SEGURIDADE | 

3.391.767 ( 445.916 ( 
3.391.7*7 | 445.916 | 

1 1 

| 2 .918.661 ( 
| 2 .918.661 | 

1 1 

27.190 | | | | 
27.190 | . | | | 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS PONTES 

| 0 2 . 2 0 2 AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L IPESSOAL E . (JUROS E ENC .|OUTRAS DESP. INVESTI - (INVERSÕES |AMORTIZACAO | OUTRAS DESP. | 

1 1 1 |ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA |CORRENTES MENTOS | FINANCEIRAS | DA DIVIDA | DE CAPITAL | 

| ESTAGIÁRIOS A CONTRATAR (PESSOA)=13 ! ! ! | ! ! i i ! ! 
| CURSOS A REALIZAR (CURSO) = 1 2 i i i i i i i i r - i 
| ARQUIVO E ALMOXARIFADO A CONSTRUIR (UNID) = 0 2 ! 1 ! i i i i i i 
| EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS A ADQUIRIR (UNID) = 1 0 1 I 1 i i i i i i i 
| URBANISMO 1 1 1 . 8 0 5 . 4 1 6 i i i 1 . 8 0 5 . 4 1 6 I I I | 

| PLANEJAMENTO URBANO 1 \ 1 1 . 8 0 5 . 4 1 6 1 ! i 1 . 8 0 5 . 4 1 6 | | | | 

[ 1 0 . 5 8 . 3 2 3 . 2 1 9 8 p 1 1 1 . 8 0 5 . 4 1 6 1 1 i 1 . 8 0 5 . 4 1 6 | | | | 

| MANUTENÇÃO DE**PRCj?RAMAS ESPECIAIS . l" 0 0 | 2 3 9 . 2 7 2 I I i 2 3 9 . 2 7 2 | | | | 

1 26 | 1 . 5 6 6 . 1 4 . 4 1 1 i 1.566.144 I I I | 
| PROCEDER OBRAS DE MELHORAMENTOS DE VIAS E LOGRA - I 1 1 1 i 1 1 1 í 
| DOUROS PÚBLICOS EM REGIME DE PARCERIA I 1 í 1 i 1 1 1 1 
| VIAS E LOGRADOUROS A MELHORAR (UNID) = 1 2 5 1 1 1 1 i • 1 1 1 | 
| SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA ^. | 1 1 9 . 0 6 7 . 1 2 9 | 5 . 7 2 1 . 1 8 9 | | 10.326.762 3 . 0 1 9 . 1 7 8 1 | | | 

| LIMPEZA PUBLICA | | 1 9 . 0 6 7 . 1 2 9 | S . 7 2 1 - 1 8 9 | | 1 0 . 3 2 6 . 7 6 2 3 . 0 1 9 . 1 7 8 | . | | | 

f 1 0 . 6 0 . 3 2 S . 2 0 8 3 F | | 1 6 . 4 5 6 . 8 8 9 | 5 . 7 2 1 . 1 8 9 | | 1 0 . 3 2 6 . 7 6 2 4 0 8 . 9 3 8 | | | | 

| MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS 1 0 0 | 1 6 . 1 5 2 . 3 6 1 | 5 . 7 2 1 . 1 8 9 ( | 1 0 . 0 2 2 . 2 3 4 4 0 8 . 9 3 8 t | | | 
1 2 0 | 3 0 4 . 5 2 8 I | | 3 0 4 . 5 2 8 1 1 1 1 

| ASSEGURAR A EMLUR 0 SUPORTE OPERACIONAL NECESSÁRIO 1 1 I 1 1 1 1 1 1 
| E INDISPENSÁVEL AO SEU DESEMPENHO E FUNCIONAMENTO. 1 1 I 1 1 I I 1 .1 
| ESTAGIÁRIOS A CONTRATAR (PESSOA)=13 1 1 1 1 1 I I 1 1 
| CURSOS A REALIZAR (CURSO) = 0 5 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
| CONSTRUÇÃO DE GALPÃO P/COLETA SELETIVA (UNID) =02 1 1 1 1 1 1 1 1 
| CAMINHÕES COMPACTADORES A ADQUIRIR (VEIC) . 0 2 1 1 1 1 I I 1 1 
| CAMINHÃO CARROCERIA A ADQUIRIR (VEIC) = 0 1 1 1 1 1 1 1 1 I I 
| CAMINHÃO PARA LAVAGEM DE MERCADOS (VEIC) . 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I 
| COLETORES ESTACTONARIOS (UNID) = 4 0 1 ! 1 1 1 1 1 1 . 1 
| CAMINHÃO FECHADO P/COLETA SELETIVA ( U N I D ) = 0 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 
t CONJUNTO DE COLETA SELETIVA ( U N I D ) = 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
| VEICULO PARA COLETA DE D I F Í C I L ACESSO (UNID) =02 1 1 1 1 l 1- 1 1 1 
| 1 0 . 6 0 . 3 2 5 . 2 0 8 4 F 1 1 2 . 6 1 0 . 2 4 0 1 i I 2.610.240 | | | | 

| ATEElRO SANITÁRIO 1 05 1 2 . 6 1 0 . 2 4 0 1 1 1 2.610.240 | | ( | 

| ADOTAR MEDIDAS E PROCEDIMENTOS ADEQUADOS QUE OBJE- | | | | ] 1 , . N i i 
| TIVIM MELHORAR A DESTINACAO FINAL DOS RESÍDUOS SO- 1 1 1 I I I ! 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

0 2 . 0 0 0 GABINETE DO PREFEITO 

0 2 . 2 0 2 AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

ESPECIFICAÇÃO 

LIDOS URBANOS. 

CONSULTORIAS A REALIZAR (CONSULTORIA) = 0 1 

VISITAS TÉCNICAS A REALIZAR (VISITA) = 0 2 

AREA A ADQUIRIR (AREA)=01 

PR0J3TO A ELABORAR ( U N I D ) = 0 1 
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 
1 5 . 8 2 . 4 9 2 : 2 0 0 5 

ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

ASSE(3URAR A POLÍTICA DE SEGURIDADE SOCIAL DEFINIDA 

NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 
1 5 . 8 4 . 4 9 2 . 2 0 4 6 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO 

ASSEGURAR AO SERVIDOR PUBLICO A CONSTITUIÇÃO DE 

PATRIMÔNIO INDIVIDUAL PROGRESSIVO MEDIANTE 0 RECO

LHIMENTO COMPULSÓRIO DE CONTRIBUIÇÕES. 

IPESSOAL E | JUROS E ENC. (OUTRAS DESP. | I N V E S T I -

|ENC. SOCIAIS |DA DIVIDA | CORRENTES 1 MENTOS 

TOTAIS 

FISCAL 
SEGURIDADE 

2 3 5 . 7 9 2 

7 6 . 1 3 2 

7 6 . 1 3 2 

7 6 . 1 3 2 

7 6 . 1 3 2 

1 5 9 . 6 6 0 

1 5 9 . 6 6 0 

1 5 9 . 6 6 0 

1 5 9 . 6 6 0 

41.067.578 
4 0 . 8 3 1 . 7 8 6 

7 9 2 

7 6 . 1 3 2 

7 6 . 1 3 2 

7 6 . 1 3 2 

7 6 . 1 3 2 

7 6 . 1 3 2 

.194.071 

.117.939 

76.132 

1 5 9 . 6 6 0 

1 5 9 . 6 6 0 

1 5 9 . 6 6 0 
1 5 9 . 6 6 0 

2 8 . 9 1 8 . 4 0 1 

2 8 . 7 5 8 . 7 4 1 

1 5 9 - 6 6 0 

| INVERSÕES lAMORTIZACAO |OUTRAS DESP. 
| FINANCEIRAS |DA DIVIDA JDE CAPITAL 

4 . 9 5 5 . 1 0 6 

4 . 9 5 5 . 1 0 6 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 0 8 . 0 0 0 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

| 0 8 . 2 0 1 INSTITUTO DE PREV. E A S S I S T . MUNIC. DE JOÃO PESSOA 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF |FONTE| T O T A L 

1 I I I 
| PESSOAL E (JUROS E ENC. | OUTRAS DESP. | INVESTI-

|ENC. SOCIAIS | DÁ DIVIDA | CORRENTES | MENTOS 
| INVERSÕES (AMORTIZACAO 

(FINANCEIRAS (DA DIVIDA 
|OUTRAS DESP. | 

|DE CAPITAL | 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
11.201 INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS - ICV 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF FONTEj T O T A L PESSOAL E IJUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTI- | INVERSÕES |AM0RTIZACAO |OUTRAS DESP. | | ESPECIFICAÇÃO 
|ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA CORRENTES MENTOS (FINANCEIRAS |DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| SAÚDE E SANEAMENTO 3.620.727 | 698.295 | 2.802.796 119.636 | | l 1 

| ADMINISTRAÇÃO . 25.569 | 15.237 | 10.332 1 1 I 

| SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 25.569 | 15.237 | 10.332 1 1 1 

| 13.07.020.2047 1 s 25.569 | 15.237 | 10.332 1 1 1 1 

| ASSESSORAKENTO SUPERIOR 00 | 16.325 | 9.799 | 6.526 1 1 1 
20 | 9.244 | 5.438 | 3.806 1 . 1 1 

| PROMOVER A POLÍTICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO ATRAVÉS 1 1 1 1 1 . 

| DA SiUPERVlè^p E .COORDENAÇÃO DAS ACOES DE PLANEJA - 1 1 i I I I 
| MENTO. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, TENDO EM VISTA A 1 1 
| MELHORIA DO PADRÃO DE SAÚDE DA POPULAÇÃO' E O ATEN- 1 1 
| DIMENTO MEDICO-HOSPITALAR. 1 1 1 1 1 
| ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 87.008 1 1 87.008 1 1 1 

| ADMINISTRAÇÃO GERAL 87.008 1 1 87.008 1 1 1 1 

| 13 .08.021.2006 1 s 87.008 1 1 87.008 1 1 1 

| ENCARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 00 | 
20 | 

32.628 
54.380 ! ! 

32.628 
54.380 1 1 1 

| .EFETUAR O PAGAMENTO DE DESPESAS DB EXERCÍCIOS EN- t i 
1 1 1 j | CERRADOS CUMPRINDO COMPROMISSOS RECONHECIDOS. i i 1 1 1 

| SAÚDE 3.508.150 | 683.058 | | 2 .705.456 119.636 | 1 1 1 

| ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.739.095 | 172.951 | 1.446.508 119.636 | 1 1 1 

| 13 .75.021.2008 1 s 1.739.095 | 172.951 | 1.446.508 119.636 | 1 1 1 

| MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 00 | 710.225 | 25.037 | l 652.560 32.628 | 1 1 1 
20 | 1.028.870 | 147.914 | | 793.948 87.008 | | 1 1 

| PRdWJVER 0 APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINIS- 1 1 ' ' ' 
| TRATIVOS TENDO EM VISTA MAXIMIZAR A PRODUTIVIDADE 1 1 ' ' ' 
| DO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL. 1 1 1 1 I I 
| ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 1.769.055 | 510.107 1 [ 1.258.948 I I ' 1 1 

| 13.7S.428.2048 1 s 1.769.055 | 510.107 | | 1.2S8.948 1 * . 1 
| ATENDIMENTO MEDICO HOSPITALAR OO 545.943 | 90.293 | | 455.650 . ' 

20 1.223.112 | 419.814 | | 803.298 1 " 1 . 1 

[ . PROMOVER AS ACOES MEDICO-HOSPITALAR DESENVOLVIDAS 1 1 1 1 1 

| PELO I.C.V. TENDO EM VISTA A MELHORIA DO PADRÃO DE 1 1 1 1 1 . 1 
| SAÚDE DA POPULAÇÃO. 1 1 
[ RELIZAR CONSULTAS(ÜND) =90000 PARTOS(UND) =8400 

OBMONSTRPiTTVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DB TODAS AS FONTES 

,11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
'11.201 INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS - ICV 

| ESPECIFICAÇÃO ESF|FONTE| T 0 T A L |PESSOAL E |JUROS E ENC. | OUTRAS DESP. INVESTI- [ INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO | OUTRAS DESP. | 
|ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA | CORRENTES MENTOS | FINANCEIRAS |DA DIVIDA f DE CAPITAL | 

| CIRURGIAS (UND)-1800 ! | j l 1 Í 1 | EXAME LABORATORIAL (UND) .68000 1 1 | 1 1 I I 
| ATEltJDIMENTO ODONTOLOGICO (UND) =6600 1 1 | 1 1 1 1 
| ULTRASSONOGRAFIA (UND) =7800 1 1 | 1 1 1 1 
| ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 1 1 2S3 335 [ 228 429 | 1 24 .906 I I I | 
| PREVIDÊNCIA 1 1 228 429 228 429 | I I I | 
| PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 1 1 228 429 228 429 | 1 1 1 "" 1 
| 15.82.492.2O05 s | | 228 429 228 429 | 1 1 1 1 
| ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL 1 0 0 1 163 1 7 3 163 173 | 1 1 1 1 

1 20 | 55 256 65 256 -| , I I I 1 
| ASSEGURAR A POLÍTICA DE SEGURIDADE SOCIAL DEFINIDA j | | | | I I 
| NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. | | I I I 1 
| FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO | | 24 906 | 24 906 1 1 1 
| PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS | | 24 906 | 24 906 I I I | 
| 15.84.492.2046 S | | 24 906 | 24 906 j I I I 1 
| FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO 1 2 0 1 24 906 24 906 1 1 1 1 

| ASSEGURAR AO SERVIDOR PUBLICO A CONSTITUIÇÃO DE i ! I I 
| PATRIMÔNIO INDIVIDUAL PROGRESSIVO, MEDIANTE RECO- i i | I I I 1 
| LHIWIENTO COMPULSÓRIO DE CONTRIBUIÇÕES E AO MUNICI- i i | | | | ,| 
| PIO RECURSOS ADICIONAIS PARA INVESTIMENTOS. 1 1 1 1 

TOTAIS | 3.874 062 926. 724 | 2 .827 702 | 119.636 I I I | 
FISCAL | | | | | 

ÜRIDADB | 3.874 062 926. 724 | 2.827 702 | 119.636 I I I | 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 02.00B GABINETE DO PREFEITO 
| 02.301 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS (CONSUMIDOR) 

| ESPECIFICAÇÃO |ESP|FONTE| T O T A L | PESSOAL E |JURÕS E ENC.|OUTRAS DESP. | INVESTI - (INVERSÕES |AMORTIZACAO |OUTRAS DESP. | 
I I I I |ENC. SOCIAIS|DA DIVIDA |CORRENTES | MENTOS |PINANCEIRAS (DA DIVIDA (DE CAPITAL | 

I I I I I I | | | | 
I | I 326.280 | 103.322 | | 152.264 | 70.694 | ( |, 
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| PROCESSO JUDICIÁRIO | | | 326 280 | 103.322 | 1 152 264 | 70 69_ | | | | 
| DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO | | | 326 280 | 103.322 | 1 1S2 264 | 70 694 | I I 1 
| 02.04.014.2180 | F | | 326 280 | 103,322 | | 1S2 264 | 70 694 I I I | 
| APOIO FINANCEIRO AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS | | 00 | 239 272 | 70.694 | | 114 198 | 54 380 | | | | 
| DIFUSOS (CONSUMIDOR) - FMDD | | 20 | 
| I I 

87 008 | 32.628 | | - 38 066 | 16 314 | | | | 

| FAZER CUMPRIR 0 CÓDIGO NACIONAL DE DEFESA DO CON- | | | ! ! 1 1 
| SUMIDOR, ASSEGURANDO A SOCIEDADE PESSOENSE A GARAN | | | | i 1 I I 1 
| TIA Dl! SEUS DIREITOS, PROPORCIONANDO EDUCAÇÃO E | | | | | i | I I 1 1 
| UMA NOVA MENTALIDADE NAS RELAÇÕES DE CONSUMO. | | | | | i | I I I | 
| EVENTO A REALIZAR (EVENTO) «=01 ' | | | | | i | 1 | | | 
| . SEMINÁRIO A REALIZAR (SEMIN)-04 | | | I I 1 1 

1 TOTAIS | 326 280 | 103.322 | 1 152 264 | 70 694 | | | | 
1 FISCAL | 326 280 | 103.322 | | 152 264 | 70 694 | I I | 
1 SEGURIDADE | 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 07.000 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
| 07.301 FJNDO MUNICIPAL DE FOMENTO A HABITAÇÃO 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE[ T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. INVESTI- | INVERSÕES | AMORTIZAÇÃO | OUTRAS DESP. | 

1 1 1 1 |ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA |CORRENTES MENTOS IFINANCEIRAS |DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

1 
| HABITAÇÃO E URBANISMO | | ] 4 171 1 284 | | 1 991 1 896 [ | I I 

| HABITAÇÃO 1 1 1 4 171 1 284 | | 1 991 1 896 | | | | 

| HABITAÇÕES URBANAS 1 1 1 4 171 | 284 | | 1 991 1 896 I I I | 
| 10.57.316.2110 1 F 1 1 4 171 1 284 | | 1 991 1 896 I I I | 
| • APOIO FINANCEIRO AS ACOES DA POLÍTICA HABITACIONAL 1 1 00 | ' 171 1 284 | | 1 991 1 896 I I I 1 

1 
| DAR SUPORTE E APOIO FINANCEIRO A IMPLEMENTAÇÃO DE 1 . 1 . 1 1 ' 1 1 1 ' 1 1 
| PROGRAMAS HABITACIONAIS, DE SANEAMENTO BÁSICO E 1 1 1 1 1 1 1 1 / ' 1 
| OUTROS PROGRAMAS DE PROMOÇÃO SOCIAL VINCULADOS A 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
| EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS VOLTADOS AO ATENDI - 1 1 1 1 1 I I I 1 
| MENTO A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA. 1 1 1 | | 1 1 . 1 1 

1 TOTAIS | 4 171 1 -84 | | 1 991 | 1 896 | | | | 

1 FISCAL | 4 171 | 284 | 1 1 991 | 1 896 I I I 1 
j SEGURIDADE I i? 1 1 1 I 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 07.000 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
| 07.302 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

ESPECIFICAÇÃO T O T A L PESSOAL E | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. 
ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES 

INVESTI
MENTOS 

INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. 
FINANCEIRAS |DA DIVIDA |DE CAPITAL 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

URBANISMO 

PLANEJAMENTO URBANO 
10.58.323.2108 

APOIO FINANCEIRO AS ACOES DA POLÍTICA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

DAR SUPORTE E APOIO FINANCEIRO AOS PROGRAMAS VOL

TADOS AO DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL. 

CONCERNENTE A GESTÃO URBANA DE QUE TRATA O FLANO 

DIRETOR DO MUNICÍPIO. 

3.315 
3.315 
3.315 
3.315 
3.315 

473 
473 
473 
473 
473 

1.895 
1.895 
1.895 
1.895 
1.895 

9 4 7 

9 4 7 

947 
9 4 7 

947 

TOTAIS 

FISCAL 
SEGURIDADE 

473 

473 
1.895 
1.895 

947 
947 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
| 11.30.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

| ESPECIFICAÇÃO ESF | FONTE | T O T A L |PESSOAL E |JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. | INVESTI-

| | jENC. SOCIAIS | DA DIVIDA | CORRENTES | MENTOS 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
DE CAPITAL 

I . 

| SAÚDE E SANEAMENTO 

| ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

| ADMINISTRAÇÃO GERAL 

| 13.08.021.2006 
J , ENiZARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

S I 

I I I 
| 71 .419.966 | 8 .062.371 | 
| 3 .525.963 | | 
| 3 .525.963 | | 
| 3 .525.963 | | 
| 3 .525.963 | | 

I I 
| 60 .159.782 | 
| 3 .525 .963 | 
| 3 .525.963 | 
| 3 .52S.963 | 
I 3 .525 .963 | 
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EFETUAR O PAGAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

CERRADOS CUMPRINDO COMPROMISSOS RECONHECIDOS. 

SAÚDE 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
13.75.427.2190 

COMUNIDADE SOLIDARIA (PROGRAMA DO LEITE) 

OFERTAR A SUPLEMENTACAO ALIMENTAR A POPULAÇÃO 

NUTRIZES E MENORES DE BAIXO PESO NUTRICIONAL 

S7.894.003 

543.800 

S43.800 

543.800 

58.£33.819 

543.800 

543.800 

543.800 

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 
13.75.428.1096 

IMPLANTAÇÃO DA CENTRAL.DE AMBULÂNCIA (PROJETO SOS 

BRASIL) 

64.002.393 

344.552 

'31.323 

313.229 

53.145.110 

78.960 

7,178 

71.782 

.806.332 

265.592 

24.145 

241.447 
DOTAR O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DE UM SERVIÇO DE 

REMOÇÃO DE ^ESCOAS, 'TENDO EM VISTA UM PRONTO ATEN

DIMENTO NA AREA DA SAÚDE. 

IMPLANTAR CENTRA DE AMBULÂNCIA (PROJETO SOS BRA

S I L ) (UNID)=05 
13.75.428.1097 

AMPLIAR E EQUIPAR A REDE HOSPITALAR 

AMPLIAR E EQUIPAR A REDE HOSPITALAR DO MUNICÍPIO, 

TENDO EM VISTA A MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS A 

POPULAÇÃO. 

AMPLIAR E EQUIPAR O HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO 

(UNID) = 0 1 AMPLIAR E EQUIPAR O COMPLEXO HOSPITALAR 

PROFESSOR HUMBERTO NOBREGA <UNID)=01 

1.803.400 

130.876 
1.672.524 

1.803.400 

130.876 
1.672.524 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
| 11.301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

| ESPECIFICAÇÃO ESF j FONTE 1 T 0 T A L |PESSOAL B | JUROS E ENC. |OUTRAS DESP. | 
|ENC. SOCIAIS (DA DIVIDA | CORRENTES | 

INVESTI- |INVERSÕES |AMORTIZAÇÃO |OUTRAS DESP. | 
MENTOS | FINANCEIRAS |DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| 13.75.«28.1098 S 84 .780 | ] 1 64 .780 | 
* \ 1 1 1 

| REFORMAR E EQUIPAR 0 CENTRO DE ATENÇÃO PSICÓSOCIAL 00 7 .726 | | i | 7 .726 | 1 1 1 
| -(CJlPS) 05 77 .054 | 1 1 1 77 054 | 1 1 ( 

| PROMOVER A ASSISTÊNCIA NA AREA DE SAÚDE MENTAL. | I ! | | ! ] 
| REFORMAR E EQUIPAR 0 CENTRO DE ATENÇÃO PSICÓSOCIAL | | i | | i i i 
| (CAPS) NO DISTRITO SANITÁRIO III (UNID) =01. 1 | i | | i i i 
| 13.75.«28.2080 s 1 6 1 -769 661 | 8.050 .951 | 1 53 066 .ISO | 652 560 | • i j i 
| MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 04 6 1 . 7 6 9 6 6 1 | 8.050 .951 | 1 53 066 .150 | 652 560 | i i i 

| IMPLANTAR EFETIVAMENTE 0 SUS, COMO FORMA DE GARAN- ! | ! ! j | • | | 
| TIR A ASSISTÊNCIA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOÃO i | i i | i i i 
| MANTER 0 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE i | i i ( i i i 
| CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 2 956 155 | 11 420 | i ^ 553 254 | 391 481 | i i i 
| 13.75.429.2071 | s 298 001 | | i 291 476 | 6 525 | i i i 

| PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS | 00 59 600 | [ i 58 295 | 1 305 | | 1 ! 
05 23B 401 | | i 233 181 | 5 220 | 1 1 1 

| REDUZIR A INCIDÊNCIA E A TRANSMISSÃO- DAS DST/AIDS, | | | i | ] | | | 
| FORTALECENDO OS SERVIÇOS DE CONTROLE, DIAGNOSTICO | | | i | | | | | 
| E PREVENÇÃO DA INFECCAO PELO HIV E DE OUTRAS DOEN- | | | i | | | ] | 
| CAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS. | | | | | | | | 
| PROGRAMA A IMPLANTAR (PROG)-Ol | | | i | 
| 13.75.«29.2160 | s I 778 226 | | i i 778 226 | | | | | 
| PROGRAMA DE COMBATE AO AEDES AEGYPTI | 05 1 778 226 | i i 778 226 f 1 1 

| COMBATER DE FORMA SISTEMÁTICA 0 AEDES AEGYPTI. | ! ! [ 1 1 1 
| PESSOAL CAPACITADO(PESSOA)=340 IMÓVEIS INSPECIONA- | | i i | | 1 ] 
| DOS (UNID) =828000 IMÓVEIS PESQUISADOS (UNID) =33120 | ] i i | 1 1 
| EVENTOS REALIZADOS (EVENTO) =05 MATERIAL EDUCATIVO | I i i | 1 1 1 1 
| DISTRIBUIDO(UNID) =10000. | | i i | 1 1 1 
| 13.75.429.2161 | s 103. 866 1 5 . 982 | i 57 643 | 40, 241 | 1 1 1 
| PROGRAMA DE COMBATE A TUBERCULOSE | 05 103. 866 | 5 . 982 | 57 S43 | 40. 241 1 1 1 1 

| IDENTIFICAR E TRATAR OS CASOS DE TUBERCULOSE NA | i ! i ! ! ! 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 11.000 SECRETARIA DA SAÚDE 
| 11.301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T O T A L | PESSOAL E | JUROS E ENC. (OUTRAS DESP. | INVESTI-
|ENC. SOCIAISjDA DIVIDA (CORRENTES 1 MENTOS 

IINVERSOES lAMORTIZACAO (OUTRAS DESP. | 
]FINANCEIRAS |DA DIVIDA (DE CAPITAL | 

| POPULAÇÃO E IMPLEMENTAR ATIVIDADES EDUCATIVAS NAS 
| COMUNIDADES. 
| EXAMES EM PACIENTES (UNID) =16189 

! | IDENTIFICAR NOVOS CASOS (UMID) =769 
| 13 .75.429.2162 
| PROGRAMA DE COMBATE A HANSENIASB 

| S | | 4S.679 
I | 05 | 45.679 

1 1 I I 
1 1 1 1 
I I 1 1 
1 1 1 1 
1 1 1 1 
1 1 1 45.679 | 
I | | 4 5 . 6 7 9 | 
1 I I 1 

• 

| PROMOVER A MELHORIA DAS ACOES DO- P8088AMA DE CON- ! ! ! 1 1 . 1 ' 
! i i • ! . 
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| TROLE DA HANSENIASE (PCH) VISANDO SOA ELIMINAÇÃO. 
| PROGRAMA A IMPLANTAR (PROG).Ol 
| 13 .75 .429.21S3 
| PROGRAMA DE COMBATE A RAIVA ANIMAL 

| ESTABELECER UM PROGRAMA DE CONTROLE DA RAIVA ANI-
| MAL. 
| PROGRAMA A IMPLANTAR (PROG)«01 
| 13.7S.429.21S4 
| ' IMPLANTAÇÃO DO COMPONENTE MUNICIPAL DO SISTEMA' 
| . NACIONAL DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA - (VIGISUS) 

| IMPLANTAR O SISTEMA DE VIGILÂNCIA EM SAUDE-VIGI-

1 s 1 
1 1 o s 

1 s 1 
1 1 05 

167.871 | 2.175 
167.871 | 2.175 

13S.950 | 
135.950 | 

i i i i i i i 
i i i i i i i 
| | 43.504 | 122.192 | | | 1 
| J 43.504 | 122.192 | | | | 
1 1 1 1 1 1 •" 1 
1- 1 1 1 1 1 1 
1 . 1 1 1 1 . 1 1 
1 1 • 1 1 I I 1 
1 1 3 26 | 13S.624 | | | | 
1 1 326 | 135.624 | . | . | | 
1 1 1 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 1 1 

| SUS.VISANDO A ESTRUTARACAO SISTÊMICA DA VIGILÂNCIA 
| EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL. 
| DESCENTRALIZAR AS ACOES DE CONTROLE DAS DOENÇAS 
| TRANSMISSÍVEIS. \ <jt 
| 13Í7S.429.2193 
f PROGRAMA DE COMBATE A LEISHMANIOSE VISCERAL 

| IMPLANTAR AS ACOES DE CONTROLE DO CALAZAR, VISANDO 
| REDUZIR SUA INCIDÊNCIA, ASSIM COMO EVITAR POSSÍVEL 
| URBANIZAÇÃO DA DOENÇA NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
| BONIFICAÇÃO INTRADOMICILIAR (PRÉDIO)=7500 
| REALIZAÇÃO DE INQUEITO CANINO (CAES)=3000 
| ELABORAÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO (CARTILHA) =5000 

1 s I 
1 I 05 

225.025 | 3.263 
225.025 | 3.263 

1 1 ,1 1 1 1 1 
1 1 1 l i 1 1 
i i i i i i • : i 
i i i i i i i 
[ j 156.615 | 65.147 | -. '• | . 1 ' . | 
| | 156.615 | 65.147 | | . . . . . (,| \ 
i i i i ' i i | 
1 1 1 1. 1 1 . 1 
1 1 1 1 1 1 1 
I I 1 1 1 I. ' 1 
1 1 1 1 I I 1 
1 1 1 I- 1 . 1 1 
! 1 - 1 1 I ... 1 1 

c — 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 11.000 SECRETARIA DA SAÚDE -
| 11,301 IMUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

| ESPECIFICAÇÃO ESF|FONTE T O T A L | PESSOAL E 
|ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC.|OUTRAS DESP.| INVESTI- |INVERSÕES lAMORTIZACAO |OUTRAS DESP. | 
DA DIVIDA | CORRENTES | MENTOS | FINANCEIRAS |DA DIVIDA | DE CAPITAL \ 

| ELIMINAR CAES CONTAMINADOS (CAES)=50 ! | .| 1 1 1 I I 1 
1 1 1 1 1 1 

| 13.75.429.219S 
| PROGRAMA DE COMBATE AOS ROEDORES 

| PREVENIR A LEPTOSPIROSE NO MUNICÍPIO DE JOÃO PES-
| SOA, ATRAVÉS DO CONTROLE DOS ROEDORES. 

s | 
1 05 

201.537 | 
201.537 | 

| 179.785 | 21.752 | | v -y , [ | 
| 179.785 | 21.752 | | | | 
1 1 1 1 1 1 
1 I I 1 1 1 
1 1 1 - 1 1 1 

| CAMPANHA DE COMBATE AOS ROEDORES (CAMPANHA) =02 
| DESRATIZAÇÃO E ANTI-RATIZACAO. 
| CONTROLE E VIGILÂNCIA EM AREA DE SURTOS. 
| PRODUTOS PROFILATICOS E TERAPÊUTICOS 
| 13.75.431.2197 
| PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 

| DESENVOLVER ACOES QUE VISAM O ABASTECIMENTO DE 

s | | 
1 0 0 1 
1 0 5 1 

391.655 | 
391.655 | 

35.605 | 
356.050 | 

1 1 I I I I 
1 1 1 1 I I 
1 1 1 1 1 1 
| 391.655 | | | | | 
| 391.655 | - | | 1 1 
| 35.605 | | 1 1 1 
| 356.050 | . | | | | 
1 1 1 1 ' 1 1 

| PRODUTOS FARMACÊUTICOS BÁSICOS, AS UNIDADES BASI-
t CAS E HOSPITALARES DE SAÚDE. 
| MANTER A DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS BA 
1 SICOS (UNID)=12 

1 I I I 1 1 
I I 1 1 . 1 1 
1 1 I I 1 . 1 . 
1 1 1 1 1 , 1 

| TOTAIS | 
| FISCAL | 
| SEGURIDADE | 

71.419.966 | 8.062.371 

71.419.966 | 8.062.371 

| 60.159.782 | 3.197.813 | | | | 

| 60.159.782 | 3.197.813 | I I 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
| 14.301 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA* E DO ADOLESCENTE 

| ESPECIFICAÇÃO ESF | FONTE T O T A L | PESSOAL E 
|ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC-IÓUTRAS DESP. | INVESTI- | INVERSÕES |AMORTIZACAO | OUTRAS DESP. | 
DA DIVIDA | CORRENTES | MENTOS | FINANCEIRAS |DA DIVIDA jDE CAPITAL 1 

iv : 

| ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
| ASSISTÊNCIA 
| ASSISTÊNCIA AO MENOR 
| 15.81 483.2031 
| APOIO PINANCEIRO AO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DA 
| CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

| GARANTIR MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS DESTI-
| NADOS A DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
| LESCENTE 

S | | 

1 oo 1 

114.595 | 4.746 
114.595 | 4.746 
114.595 | 4.746 
114.595 | 4.746 
114.595 | 4.746 

i 87.009 | 22.840 I I I | 
| 87.009 | 22.840 | | I I 
| 87.009 | 22.840 | | | | 
| 87.009 | 22 .840 | I I 1 
| 87.009 | 22.840 I I I | 
1 1 1 I I 1 
1 1 1 - 1 1 1 
1 1 I I 1 . 1 . 
1 1 1 1 1 1 
1 1 1 , 1 1 1 

l TOTAIS | 
| FISCAL | 
| SEGURIDADE | 

114.595 | 4.746 | 

114.595 | 4.746 | 

| 87.009 | 22.840 | | | | 

| 87.009 | 22.840 | | | | * 
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RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO 

14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
14.302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

| ESPECIFICAÇÃO |ESF|FONTE| T 0 T i L | PESSOAL E | JUROS E ENC. (OUTRAS DESP. INVESTI |INVERSÕES lAMORTIZACAO |OUTRAS DESP. | 
| ESPECIFICAÇÃO 

1 1 1 |ENC. SOCIAIS | DA DIVIDA |CORRENTES MENTOS | FINANCEIRAS | DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

| ASSISTSNCIA E PREVIDÊNCIA ! i 111 133 | 2.373 | | 87.008 21 752 | l l 1 

| ASSISTÊNCIA i i i 111 133 | 2.373 | | 87.008 21 752 | I I 1 

| ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL i i i 111 133 | 2.373 | | 87.008 21 752 | 1 1 1 

| 15.81.186.2033 1 8 | | .111 133 | 2.373 | | 87.008 21 752 | 1 1 1 

| APOIO FINANCEIRO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 1 1 0 0 1 111 133 | 2.373 | | 87.008 21 752 | | 1 1 

| SOCIAL 
1 I 1 ! 1 ! - i i i 

| POSSIBILITAR q pESBHVOLVIMNETO DOS PROGRAMAS E 1.. 1 1 1 1 i i \ i 

| PROJETOS NA'AREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I I I ' ' . . . . , _ . 

TOTAIS | 111 133 | 2.373 | | 87.008 21 752 | 1 1 1 

FISCAL | | | 1 1 1 
1 SEGURIDADE | 111 133 I 2.373 | | 87.008 21 752 | | 1 1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

| 15.000 SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES 
| 15.301 FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO AO TURISMO 

| ESPECIFICAÇÃO 
1 

|ESF|FONTE| T O T A L JPESSOAL E l JUROS E ENC. jOUTRAS DESP-| INVESTI- | INVERSÕES |AMORTIZACAO |OUTRAS DESP. | 
|BNC. SOCIAIS|DA DIVIDA |CORRENTES | MENTOS |PINANCEIRAS |DA DIVIDA |DE CAPITAL | 

1 
| INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS i i ! 22 840 | | | 5 982 | 16 858 | í ! ! | TURISMO i i i 22 840 | | | 5 982 | 16 858 | i i i 
1 íSfflKKas 58 TUEISHS i i i 23 840 | | | S 982 | 16 858 | i i • i 
| 11 .65 .263 .1032 | F | | 22 840 | | | 5 982 | 16 858 | v \ i i i | POSTOS DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS 1 1 1 22 840 | | | 5 982 | 16 858 | i i i 
1 
| IMPLANTAR POSTOS FIXOS E MOVEIS DE INFORMAÇÕES AO ! i I ! | | | i i i 
| TURISTA, VISANDO UMA MELHOR DIVULGAÇÃO DE NOSSAS i i i r i I 1 1 i i i 
| POTENCIALIDADES TURÍSTICAS. i i i i i I 1 1 i i i 
| POSTOS A CONSTRUIR (POSTO)=02 i i i 1 1 1 1 1 i i i 
| TOTAIS | 
| FISCAL | 
| SEGURIDADE 1 

22 
22 

840 | | 
840 | | 

| 5 
| 5 

982 | 
982 | 

16 
16 

858 | 
858 | 

! ! ! 

M e n s a g e m n ° 041/99 
D e 30 de Dezembro de 1999 

e s t ã o v i n c u l a d a s à d i v e r s a s C l a s s i f i c a ç õ e s F u n c i o n a i s 
P r o g r a m á t i c a s , o n d e e x i s t e m v á r i a s p r o g r a m a ç õ e s e , 
p o r t a n t o , m ú l t i p l a s f u n ç õ e s p e r t e n c e n t e s à e s t r u t u r a 
a d m i n i s t r a t i v a d o p r ó p r i o ó r g ã o ; 

VETO TOTAL ÀS EMENDAS N * 8 0 1 E 1 9 

S e n h o r P r e s i d e n t e , 

A S u a E x c e l ê n c i a o S e n h o r 
V e r e a d o r A n t ô n i o H e r v á z i o B e z e r r a C a v a l c a n t e 
P r e s i d e n t e d a C â m a r a M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a 
N e s t a 

C o m u n i c o a V o s s a E x c e l ê n c i a , f u n d a m e n t a d o n a s 
p r e r r o g a t i v a s q u e m e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 2 2 , § 8 ° , _ 
i n c i s o I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o d o E s t a d o d a P a r a i b a , 
c o m b i n a d o c o m o a r t . 3 5 , § 2 o , d a L e i O r g â n i c a p a r a o 
M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , q u e d e c i d i a p o r V E T O T O T A L A 
EMENDAS O R Ç A M E N T Á R I A S N o S 0 1 E 1 9 , A O P R O J E T O D E L E I N ° 
0 2 4 / 9 9 , q u e " E s t i m a a R e c e i t a e F i x a a D e s p e s a d o 
M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a p a r a o E x e r c í c i o d e 2 0 0 0 " , 
p e l a s r a z õ e s q u e s e g u e m : 

EMENDA N° 01: 

I - a expressão "numa mesma função", 

i n t r o d u z i d a n o t e x t o d o i n c i s o I , d o a r t . 6 o , d o 
r e f e r i d o P r o j e t o d e L e i , t r a r á c o m o c o n s e q ü ê n c i a a 
i m p o s s i b i l i d a d e d a a p r o v a ç ã o d e s o l i c i t a ç õ e s d e 
C r é d i t o s A d i c i o n a i s , a t é m e s m o d e n t r o d o p r ó p r i o ó r g ã o 
s o l i c i t a n t e , u m a v e z q u e a s d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s 

I I - 0 V e t o à E m e n d a e m a p r e ç o , o b j e t i v a n ã o 
c o n t r a r i a r a r e a l i d a d e d a E x e c u ç ã o O r ç a m e n t á r i a e 
F i n a n c e i r a M u n i c i p a l , t e n d o e m v i s t a a d i n â m i c a 
n e c e s s á r i a n a t r a m i t a ç ã o d a s s o l i c i t a ç õ e s à a b e r t u r a d e 
C r é d i t o s A d i c i o n a i s ; 

III - a alteração introduzida pela Emenda em 

p a u t a a o p a r á g r a f o ú n i c o , d o a r t . 6 o , d o r e f e r i d o 
P r o j e t o d e L e i , t r a r á s é r i o s t r a n s t o r n o s à 

A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l , u m a v e z q u e a s c a t e g o r i a s d e 
d e s p e s a s s u p r i m i d a s p e l a E m e n d a , s ã o c o n s i d e r a d a s e m 
s u a e x e c u ç ã o c o m o e s s e n c i a i s , i n c o m p r e s s í v e i s , 
i n c o e r c i v e i s e d e d e s t i n a ç ã o e s p e c í f i c a , p o r t a n t o , 
f u n d a m e n t a i s a o M u n i c i p i o e , p o r c o n s e g u i n t e , e x c l u í d a s 
d o l i m i t e d e 1 2 % ( d o z e p o r c e n t o ) d c r e f e r i d o a r t i g o . 

EMENDA N " 1 9 : 
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N o q u e t a n g e a e m e n d a e m q u e s t ã o , p r o p o s t a p o r 
i n t e g r a n t e s d e s s a C a s a L e g i s l a t i v a , à m e s m a f o i 
a p r e s e n t a d a e m d u p l i c i d a d e , d e f o r m a e t e o r , c o m a 
e m e n d a d e n ° 0 6 , d e a u t o r i a d o s m e s m o s p a r l a m e n t a r e s , 
i n v i a b i l i z a n d o , e m c o n s e q ü ê n c i a , s u a a p l i c a b i l i d a d e . 

DAS RAZÕES: 

D i a n t e d o e x p o s t o , j u s t i f i c o o s VETOS DAS 
EMENDAS r e f e r i d a s , p o r c o n s i d e r á - l a s i n e x e q ü í v e i s p á r a = 
A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l 

público. 
contrárias ao interesse 

Cícero d̂eí̂ Luoena/ Filho 
Presidente 

Mensagem n° 0*2/99 
De 30 de Dezembro de 1999 

VETO TOTAL 

Senhor Presidente, 

C o m u n i c o a V o s s a E x c e l ê n c i a , f u n d a m e n t a d o n a s 
p r e r r o g a t i v a s q u e m e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 2 2 , § 8 ° , _ , 
i n c i s o I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o d o E s t a d o d a P a r a í b a , 
c o m b i n a d o c o m o a r t . 3 5 , § 2 ° , d a L e i O r g â n i c a p a r a o 

M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , q u e d e c i d i a p o r VETO TOTAL, 
a o P r o j e t o d e - L e i d e a u t o r i a d e s s a C a s a L e g i s l a t i v a q u e 

"Dispõe Sobre a Realização de Audiências Públicas, e 
Determina Providências". 
0 Projeto de Lei impõe obrigatoriedade do Poder 
E x e c u t i v o d e r e a l i z a r a u d i ê n c i a s p ú b l i c a s p a r a t r a t a r 

de assuntos de interesse público relevante. V e r i f i c a -
s e , d e i n í c i o , n ã o s e r c o n s t i t u c i o n a l f r e n t e a o 
p r i n c í p i o b a s i l a r d a s e p a r a ç ã o d o s p o d e r e s , e x p o s t o n o 
a r t . 2 ° , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e r e p e r c u t i d o , p o r 
p a r a l e l i s m o , n a C o n s t i t u i ç ã o d o E s t a d o d a P a r a í b a , b e m 
c o m o n a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 
c o m a s d e v i d a s a d a p t a ç õ e s . 

À S u á E x c e l ê n c i a o S e n h o r 

V e r e a d o r Antônio Hervázio Bezerra Cavalcante 
P r e s i d e n t e d a C â m a r a M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a 
N e s t a 

S a b e - s e q u e o p r i n c i p i e d a separação de 
poderes, f o r m u l a d o p o r M o n t e s q u i e u i n " D e l ' e s p r i t d e 
l o i s " , f o i e l e v a d o a p r e c e i t o c o n s t i t u c i o n a l e m q u a s e 
t o d o o M u n d o O c i d e n t a l , q u e p r a t i c a a D e m o c r a c i a c o m o a 
c o n h e c e m o s , e , e m p a r t i c u l a r , n o s s i s t e m a s 
p r e s i d e n c i a l i s t a s , c o m o o n o s s o , e s s e p r i n c í p i o e l e v a -
s e c o m o n o r m a r í g i d a , d i t o "cláusula pétrea", 
c o n s o l i d a d o n a d o u t r i n a e n a j u r i s p r u d ê n c i a . D e s s e 
m a n d a m e n t o , d e c o r r e m v á r i o s c c r o l á r i o s , c o m e a 

indeleçabi1idade de atribuições ou a proibição de 
investidura em outras funções, de poder a poder. 
Como dizia Max Weber, o poder é a capacidade de 
i m p o r a v o n t a d e p r ó p r i a n a s r e l a ç õ e s s o c i a i s , c o n t r a a 
v o n t a d e a l h e i a . O r a , e m r e l a ç ã o à p r e s e n t e p r o p o s i t u r a , 

n ã o p o d e o P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l impor uma 
condutêi política ao Poder Executivo contra a vontade 
deste, usurpando atribuições que lhe são próprias. A 
c o n s e q ü ê n c i a é o p r e d o m í n i o d e u m p o d e r s o b r e o o u t r o . 

Com essa lei, pretende o legislativo garrotear 
a esfera de poder do Executivo, o discricionário, 

inclusive, para lhe impor, nas relações institucionais 
deste com os cidadãos, procedimentos políticos 
bitolados, violando, assim, os preceitos 
constitucionais referidos. 
Como se vê, a lei proposta por esse 

L e g i s l a t i v o , é , F L A G R A N T E M E N T E I N C O N S T I T U C I O N A L , v e z q u e 

a n i q u i l a , n a p r á t i c a , a c o m p e t ê n c i a d o Poder Executivo 
p a r a t r a t a r d e d e t e r m i n a d a s m a t é r i a s , c o m o s e u 
p r o c e d i m e n t o p r ó p r i o , d e u m a v e z q u e q u a l q u e r v e r e a d o r 
o u e n t i d a d e i n t e r e s s a d a , m e d i a n t e p r o p o s t a a p r o v a d a p o r 
m a i o r i a s i m p l e s , p o d e r á c o n v o c a r e s s a s a u d i ê n c i a s 
p ú b l i c a s . 

Isto é mais uma violação constitucional. 

Além dessa inconstitucionalidade, peca, ainda, 
p o r o u t r o s 
p r o c e d i m e n t o 
e x p e r i ê n c i a s 

a s p e c t o s 

p r o p o s t o 
d e o u t r o s 

d e n a t u r e z a m a t e r i a l . 0 

t o r n a - s e i n e x e q ü í v e l p o r 

l u g a r e s , d e g e n e r a - s e , v i a d e 

r e g r a , n o q u e s e c h a m a d e "assembleísmo", o n d e g r u p o s 
o r g a n i z a d o s p r e t e n d e m d o m i n a r a s d i s c u s s õ e s , 

inviabilizando as decisões, tornando-as estéreis, e 
inócuas. 

B u s c a o P r o j e t o , e m s e u c o n t e ú d o , amesquinhar o 
Poder Executivo, desejando engessá-lo, tão somente, 
pela administração de conflitos de interesses, 
segmentados em ambiente favorecido em tais audiências. 
Não pretende este Executivo, excluir o cidadão 
das discussões de matérias que lhe digam respeito, v e z 
q u e , e m minha Administração v i a b i l i z e i f o r o s a d e q u a d o s 
p a r a d i s c u t i r , a l é m d e c o n t a r c o m i p r ó p r i a C â m a r a , o s 
C o n s e l h o s M u n i c i p a i s . e A s s o c i a ç õ e s C o m u n i t á r i a s , c u j a 
a t u a ç ã o é d e t o d o s c o n h e c i d a . 

Daí as razões que me induzem a VETAR POR TOTAL O 
P r o j e t o d e L e i e m a p r e ç o . 

Cícero de Lucen, 
President 

Mensagem n° 043/99 
D e 30 de Dezembro de 1999 

VETO TOTAL 

Senhor Presidente, 

A r r i m o - m e n a s p r e r r o g a t i v a s q u e m e s ã o 
c o n f e r i d a s p e l o a r t . 2 2 , § 8 o , i n c i s o I I I , d a 
C o n s t i t u i ç ã o d o E s t a d o d a P a r a í b a , c o m b i n a d o c o m o a r t . 
3 5 , § 2 o , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a , q u e d e c i d i a p o r VETO TOTAL, a o P r o j e t o d e L e i 

q u e "Isenta do Pagamento do ISS - Imposto Sobre Serviço 
de Qualquer Natureza, as Sociedades Civis sem Fins 
Lucrativos Constituídas e a se Constituírem sob a Forma 
de Serviço Social Autônomo". 
A matéria, no que concerne às entidades sem 
f i n s l u c r a t i v o s , e n v o l v i d a s c o m a s s i s t ê n c i a s o c i a l e 
f i l a n t r ó p i c a , e s t á d i s c i p l i n a d a p e l a C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l , q u a n d o c o n s i d e r a e s s a s i n s t i t u i ç õ e s i m u n e s , 
n ã o a p e n a s a o I m p o s t o S o b r e S e r v i ç o s d e Q u a l q u e r 
N a t u r e z a - I S S Q N , m a s a q u a l q u e r o u t r o i m p o s t o , d e s d e 
q u e a t e n d i d o s o s r e q u i s i t o s d a l e i . 

Torna-se desnecessária, sob qualquer aspecto, a 

e d i ç ã o d e Lei Municipal Paralela, i s e n t a n d o o q u e a 
n o s s a C a r t a M a g n a j á d i s c i p l i n o u c o m o i m u n e . 

A S u a E x c e l ê n c i a o S e n h o r 

V e r e a d o r Antônio Hervázio Bezerra Cavalcante 
P r e s i d e n t e d a C â m a r a M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a 
N e s t a 
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N o q u e s e r e f e r e a o s m ú s i c o s a m a d o r e s , a q u e l e s 
q u e s e d e d i c a m a a r t e o u o f i c i o , p o r p r a z e r o u 
d i l e t a n t i s m o , s e m a u f e r i r v a n t a g e n s r e m u n e r a t ó r i a o u 
c o n o t a ç ã o p r o f i s s i o n a l d e m e i o d e v i d a , v e r i f i c a - s e q u e 
s u a s a t i v i d a d e s n ã o c o n s t i t u e m f a t c g e r a d o r d e i m p o s t o s 
e , e m c o n s e q ü ê n c i a , o b j e t o d e i s e n ç ã o , j á q u e e s t á s ó 
e x i s t e q u a n d o p r e s e n t e o f a t o i m p o n i v e i . 

Torna-se passível de. obrigação tributária, o 
p r o f i s s i o n a l q u e a u f e r e r e m u n e r a ç ã o p e l o s e u t r a b a l h o , 
i n s u s c e p t i v e l d e i s e n ç ã o d o ' I . S 3 Q N , e m r a z ã o d o 
p r i n c í p i o d a i s o n o m i a c o n s a g r a d o n o a r t . 1 5 0 , i n c i s o 
I I , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

Por inconstitucional e contrário ao interesse 
p ú b l i c o , V E T O , e m s u a t o t a l i d a d e , o P r o j e t o d e L e i q u e 
m e f o i r e m e t i d o , . , , 

C í c e r o d e L u c e 

P r e s i d e n 

LEI N° 9.028 ,PE_jÇJ PE [itirembr 

i l h o 

D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA JOSE IZIDRO 
FILHO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua JOSÉ IZIDRO 

F I L H O , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b i i c a s d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m 

d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

P E S S O A , E M 30 D E n ^ b m D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C 

P r e f e i t o 

LEI N° 9.029 DE 30 DE Dezembr 

F I L H O 

D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA RITA PORFIRIO 
CHAVES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua RITA PORFIRIO 

C H A V E S , a r u a p r o j e t a d a , Q u a d r a 7 4 , L o t e 2 5 6 , L o t e a m e n t o P l a n a l t o d a 

B o a E s p e r a n ç a , C o n j u n t o V a l e n t i n a F i g u e i r e d o , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o 

o f i c i a l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C E N A F I L H O 

P r e f e i t o 

L E I N ° 9.030 , D E 30 D E n C T . h m D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA JOSE PERREIRA 
DINIZ. 

,..- O PREFEITO D O MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua JOSÉ PERREIRA 

D I N I Z , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m 

d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C 

P r e f e i t o 

I L H O 

L E I N ° 9.031 . D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA ADAUTO 
FRANCISCO DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, F A Ç O SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua ADAUTO 

F R A N C I S C O D A S I L V A , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a C i d a d e , 

a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C E N A 

P r e f e i t o 

L E I N ° o . t m . D E 3 0 D E D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA FRANCISCO 
FERNANDES FLHO. 

n . d a d a f d a „9 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: « « u > A t t u 

Art. 1° - Fica denominada de rua FRANCISCO 

F E R N A N D E S F I L H O , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a C i d a d e , l o c a l i z a d a n a s 

i m e d i a ç õ e s d o A E R O C L U B E , c o r r e s p o n d e n t e a o S e t o r 2 1 , Q u a d r a s 6 4 3 

( l a d o e s q u e r d o ) 6 4 2 e 6 4 4 ( l a d o d i r e i t o ) ^ a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
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C Í C E R O D E L U C É N Â F I L H O 

_ P r e f e i t o 

LEI N° 9.033 , DE 30 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA MISAEL DOS 
SANTOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua MISAEL DOS 
S A N T O S , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m 

d e n o m i n a ç ã o o f i c ia i . 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

L E I N ° 9 .034 , D E 30 D E Dezemhr D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA PAULO GOMES 
FLORENTINO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua PAULO GOMES 
F O R E N T I N O , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o of ic ia l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E p e M ^ D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C 

P r e f e i t o 

I L H O 

L E I N° 9 .035 , D E 30 D E D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA GENERAL 
AURÉLIO DE LYRA TAVARES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A r i . I o - F i c a d e n o m i n a d a d e r u a G E N E R A L 
A U R É L I O D E L Y R A T A V A R E S , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a 
C i d a d e , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C E 

P r e f e i t o 

LEI N" , DE 30 DE _jJfi2Elnhl: D E 1 9 9 9 . 

RECONHECE DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DEUS 
CONOSCO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO Á SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica reconhecida de utilidade pública a 
A S S O C I A Ç Ã O D E U S C O N O S C O , e n t i d a d e c iv i l e filantrópica, q u e 
r e g e - s e p e l o s p r i n c í p i o s e v a l o r e s d a I g r e j a C a t ó l i c a , f u n d a d a e m 0 4 d e 
n o v e m b r o d e 1 9 9 9 , c o m s e d e a d m i n i s t r a t i v a n a A v . 0 2 d e f e v e r e i r o , S / N , 
R a n g e l , n e s t a C a p i t a l . 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na^ata de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 30 D E Dezembro DE 1999 . 

C Í C E R O D E 

P r e f e 

LEI N° 9.037 , DE 30 DE. D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA ALBERTINA 
CORDEIRO DE SOUTO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua ALBERTINA 
C O R D E I R O D E S O U T O , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a C i d a d e , l o c a l i z a d a n a V i a 
L o c a i 0 8 , n o C o n j u n t o J o s é A m é r i c o , L o t e a m e n t o S a n t a V e r ô n i c a , a i n d a 
s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U 

P r e f e í t 

L E I N ° 9 .036 , D E 30 D E Dezembr D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA INÁCIO NUNES 
D E L U C E N A . 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua INÁCIO NUNES DE 
L U C E N A , a r t é r i a p ú b l i c a , d e s t a C i d a d e , l o c a l i z a d a n a V i a L o c a i V L 0 7 , 
n o C o n j u n t o J o s é A m é r i c o , L o t e a m e n t o S a n t a V e r ô n i c a , a i n d a s e m 

d e n o m i n a ç ã o of ic ia l . 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

P E S S O A , E M 30 D E Dezembro^ D E I 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C 

P r e f e i 

LEI N° 9-039 DE 30 DE Dezembro 

F I L H O 

D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA JOSÉ CARLOS 
DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art V - Fica denominada de rua JOSÉ CARLOS DA 
S I L V A , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a c i d a d e , l o c a l i z a d a V i a L o c a l 0 6 , n o 
C o n j u n t o J o s é A m é r i c o , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E 

P r e f e i 

L E I N" 9.040 , D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA TERESINHA 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua TERESINHA 
B A T I S T A D E O L I V E I R A , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a C i d a d e , l o c a l i z a d a n a 
V i a L o c a l 0 5 , n o C o n j u n t o J o s é A m é r i c o , L o t e a m e n t o S a n t a V e r ô n i c a , 
a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a r ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E D e z e m b r o _ D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E 

P r e f é 

I L H O 

L E I N ° 9.041 D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA LUIZ GONZAGA 
MENDES LIRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua LUIZ GONZAGA 
M E N D E S L I R A , a r t é r i a p ú b l i c a s d e s t a C i d a d e , l o c a l i z a d a n a V i a L o c a l 
0 4 , C o n j u n t o J o s é A m é r i c o , L o t e a m e n t o S a n t a V e r ô n i c a , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

P E S S O A , E M 
P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 

^30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C É P 

P r e t a 

I L H O 

L E I N" 9.042 D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA ADALGISA 
BATISTA DE HOLANDA PONTES. 

O PREFEITO D O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua ADALGISA BATISTA 
D E H O L A N D A P O N T E S , u m a d a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a C i d a d e , a i n d a 
s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia i . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M ™ D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

J2r— 
C Í C E R O D E 

P r e f e i t o 

L E I N° 9 .043 , D E D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA SEVERINA 
MARIA VASCONCELOS DE 
CARVALHO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de Rua SEVERINA MARIA 
V A S C O N C E L O S D E C A R V A L H O , a r u a p r o j e t a d a , d a Q u a d r a 5 3 7 , 
L o t e 2 6 0 , n o L o t e a m e n t o M o r a d a O l a v o W a n d e r l e y , J a r d i m P a r a t i b e , 
a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2o - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
3 0 ( t r i n t a ) d i a s , a c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3o - O Poder Executivo através do setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a q u e t r a t a o a r t . I o , j u n t o a 
S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a B r a s i l e i r a d e C o r r e i o s e 
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T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 30 DE Dezembro DE 1 999. 

C Í C E R O D E L U Ç E 6 í A F I L H O 

L E I N ° 9 .044 D E 30 

PrefeÈ 

DE Dezembr D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA TANCREDO 
NEVES PESSOA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua TANCREDO NEVES 
P E S S O A , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o , 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

CL-— 
C Í C E R O D E L U C E N A y F I L H O 

P r e f e i t 

LEI N° 9.Q4S , DE 30 DE Dezembro D£ 1 999. 

DENOMINA DE RUA PROFESSORA 
IDALINA LUÍZA LEADEBAL 
BONIFÁCIO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua Professora IDALINA 
L U Í Z A L E A D E B A L B O N I F Á C I O , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s 
d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f ic ia i . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

L E I N ° 9 .046 . D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA KAMILA 
MARTINS DOS SANTOS. 

O PREFEITO D O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA l i EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A r t . I o - F i c a d e n o m i n a d a d e r u a K A M I L A M A R T I N S 
D O S S A N T O S , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E 

Prefe! 

F I L H O 

L E I N ° 9 .047 D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA OZIEL REGIS 
DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, 
ESTADO D A PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua OZIEL REGIS DA 
S I L V A , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a c i d a d e , L o c a l i z a d a n a V i a L o c a l 0 1 , n o 
C o n j u n t o J o s é A m é r i c o , L o t e a m e n t o S a n t a V e r ô n i c a , a i n d a s e m 

d e n o m i n a ç ã o o f i c i a l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C 

Prefelt i 

F I L H O 

L E I N ° 9.04B . D E . D E DezBmhro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA JOSÉ ADRIANO 
TEODOSIO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua JOSÉ ADRIANO 
T E O D O S I O , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a c i d a d e , l o c a l i z a d a n a V i a L o c a l 0 2 , n o 
C o n j u n t o J o s é A m é r i c o , n o L o t e a m e n t o S a n t a V e r ô n i c a , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C 

Prefeit i 

I L H O 

L E I N ° 9 . 0 4 9 D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA MARIA 
CELESTINA DA SILVA. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua MARIA CELESTINA 
D A S I L V A , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a C i d a d e , l o c a l i z a d a n a V i a L o c a l 0 3 , n o 
C o n j u n t o J o s é A m é r i c o , L o t e a m e n t o S a n t a V e r ô n i c a , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç í i o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D È 1 999 . P . 

I L H O 

L E I N ° 9 . 0 5 0 , D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA JOÃO VIEGAS 
DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua JOÃO VIÉGAS DE 
O L I V E I R A , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a c i d a d e , l o c a l i z a d a n a v i a p r i n c i p a l , n o 
C o n j u n t o J o s é A m é r i c o , L o t e a m e n t o S a n t a V e r ô n i c a , a i n d a s e m 

d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

4 -
C Í C E R O D E 

Pre! 

Ã F I L H O 

L E I N" 9.051 , D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA ANTÔNIO JOSE 
DE SOUZA. 

O PREFEITO D O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua ANTÔNIO JOSÉ DE 
S O U Z A a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a c i d a d e , l o c a l i z a d a n a V i a L o c a l 1 0 , n o 
C o n j u n t o J o s é A m é r i c o , L o t e a m e n t o S a n t a V e r ô n i c a , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

< 2 w 
C Í C E R O D' 

L E I N° 9 . 0 5 2 , D E 30 D E Dezembr D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA SEBASTIANA 
ANTONIA GOMES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua SEBASTIANA 
A N T O N I A G O M E S , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a c i d a d e , l o c a l i z a d a n a V i a L o c a l 
0 9 , n o C o n j u n t o J o s é A m é r i c o , L o t e a m e n t o S a n t a V e r ô n i c a , a i n d a s e m 
d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E 

Pre fe i to , 

F I L H O 

L E I N ° 9 .053 . D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA SAXOFONISTA 
AMARO FERREIRA RAMOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua saxofonista AMARO 
F E R R E I R A R A M O S , ( M A N I T O ) , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s d e s t a 
C i d a d e , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
3 0 ( t r i n t a ) d i a s a c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3° - O Poder Executivo através do setor competente, 
p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , d e q u e t r a t a o a r t . 1° d a p r e s e n t e L e i , 
j u n t o a S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a B r a s i l e i r a d e 
C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 30 DE Dezembro DE 1999. 

C Í C E R O D E L U C E N A F I L H O 

P r e f e i t o 
LEI N° 9-054 DE 30 DE Dezembro DE 1 999. 

DENOMINA DE RUA HERMENEGILDO 
FRANCISCO DA CRUZ FLHO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua HERMENEGILDO 
F R A N C I S C O D A C R U Z F I L H O , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a C i d a d e , 
l o c a l i z a d a n a Q u a d r a 6 9 , L o t e 0 7 , L o t e a m e n t o P l a n a l t o B o a E s p e r a n ç a , 
n o V a l e n t i n a d e F i g u e i r e d o , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2o - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
3 0 d i a s a c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3o - O Poder Executivo, através do Setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , d e q u e t r a t a o a r t . I o d a 
p r e s e n t e L e i , j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a 
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B r a s i l e i r a d e C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM 3fl DE Derembro DE 1 ! 

C Í C E R O D E L 

Prefe 
F I L H O 

L E I N ° 9.055 D E _ 3 0 _ D E D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA FARMACÊUTICO 
SEVERINO CABRAL DE LUCENA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua Farmacêutico 
S E V E R I N O C A B R A L D E L U C E N A , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s p ú b l i c a s 
d e s t a C i d a d e , a i n d a s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2o - O Poder Executivo providenciará no prazo de 
3 0 d i a s a c o l o c a ç ã o d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3° - O Poder Executivo, através do Setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , d e q u e t r a t a o a r t . 1° d a 
p r e s e n t e L e i , j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a 
B r a s i l e i r a d e C o r r e i o s é T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4° • Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M 30 D E Dezemb^a , 1 D E 1 99 

C Í C E R O D E L U C 

Prefeito 
I L H O 

L E I N ° 9 .056 , D E 30 D E D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA MARIA JOSÉ 
CAVALCANTI C1RAULO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de rua MARIA JOSÉ 
C A V A L C A N T I C I R A U L O , u m a d a s n o v a s a r t é r i a s d e s t a C i d a d e , a i n d a 
s e m d e n o m i n a ç ã o of ic ia l . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , E M m D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

a — 
C Í C E R O D E L U C _ 

Prefeito 
I L H O 

L E I N ° 9 .057 D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA MARIA DAS 
NEVES DE CASTRO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EÜ 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1' - Fica denominada de rua MARIA DAS NEVES 
D E C A S T R O , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a C i d a d e , l o c a l i z a d a n a r u a p r o j e t a d a 
Q u a d r a 2 4 2 , C o n j u n t o R e s i d e n c i a l M a n g a b e i r a V I I , a i n d a s e m 

d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2o - O Poder Executivo providenciará a colocação 
d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3° - O Poder Executivo, através do Setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u a , d e q u e t r a t a o a r t . 1° d a 
p r e s e n t e L e i , j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a 
B r a s i l e i r a d e C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO P-ESSOA, 
EM 30 DE Dezembro DE 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U C 

P r e f e i t o 

L E I N ° 9 . 0 5 8 , D E 30 D E Dezembro D E 1 9 9 9 . 

DENOMINA DE RUA MARIA NELY 
TRAJANO DE SOUSA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - Fica denominada de rua Funcionária MARIA 
N E L Y T R A J A N O D E S O U S A , a r t é r i a p ú b l i c a d e s t a C i d a d e , l o c a l i z a d a 
n o L o t e a m e n t o V a l f r e d o G u e d e s , Q u a d r a 5 3 2 , L o t e 3 9 8 , Á g u a F r i a , a i n d a 
s e m d e n o m i n a ç ã o o f i c ia l . 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará a colocação 
d a s p l a c a s i n d i c a t i v a s . 

Art. 3o - O Poder Executivo, através do Setor 
c o m p e t e n t e , p r o c e d e r á o c a d a s t r a m e n t o d a r u ã , d e q u e t r a t a o a r t . 1° d a 
p r e s e n t e L e i , j u n t o à S A E L P A , C A G E P A , T E L E M A R e E m p r e s a 
B r a s i l e i r a d e C o r r e i o s e T e l é g r a f o s - E C T . 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA, 
. DE Dezembro DE 1 999. 

CÍCERO DE L U C 

Prefeito' 

LEI COMPLEMENTAR N° 018 . DE 29 DE 1 999. 

DA NOVA REDAÇÃO AOS §§ 4° E 5° DO 
ART. 5°, AO ART. 7°, ELIMINANDO SEU 
INCISO I E ACRESCENTANDO-LHE OS 
§§ 1", 2", 3° E 4 o , ALTERA DADOS DO 
ANEXO II, DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 16, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1 998, 
QUE DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DA 
TAXA DE COLETA DE RESÍDUOS - TCR, 
E DETERMINA PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1" - Os § § 4o e 5o do art. 5o e o art. 7o da Lei 
C o m p l e m e n t a r n° 1 6 , d e 2 9 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 8 , p a s s a m a v i g o r a r c o m 
a s e g u i n t e r e d a ç ã o : 

" A r t . 5 o -

§ 4° - P a r a o e x e r c í c i o d e 2 0 0 0 , e x c e p c i o n a l m e n t e , o 
v a l o r m á x i m o a s e r u t i l i z a d o p a r a c á l c u l o d a T C R s e r a 5 0 % ( c i n q ü e n t a 
p o r c e n t o ) d o c u s t o d e M a n u t e n ç ã o d o s S e r v i ç o s O p e r a c i o n a i s , c o n s t a n t e s 
d a L e i d e O r ç a m e n t o A n u a l - L O A , n o q u e d i z r e s p e i t o e s p e c i f i c a m e n t e 
a o s s e r v i ç o s r e f e r i d o s n o a r t . 1° d e s t a L e i C o m p l e m e n t a r . 

§ 5° - Para o exercício de 2 001, o valor a ser utilizado 
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p a r a c á l c u l o d a T C R s e r á r e d e f i n i d o e m p r o j e t o a s e r e l a b o r a d o p o r 
C o m i s s ã o E s p e c i a l , c o n s t i t u í d a n o s t e r m o s d o ar t . 7 o , p r e s i d i d a p o r u m d e 
s e u s m e m b r o s a s e r i n d i c a d o p e l o C h e f e d a E d i l i d a d e . ^ 1 

: u 
A r t . 7° F i c a c o n s t i t u í d a u m a C o m i s s ã o E s p e c i a l c o m o 

f im d e a p r e s e n t a r a o P o d e r E x e c u t i v o , a t é o d i a 3 0 d e j u l h o d e 2 0 0 0 , u m a 

p r o p o s t a d e r e d e f i n i ç ã o d o s c o e f i c i e n t e s c o n s t a n t e s d o A n e x o I I . 

§ 1° - A C o m i s s ã o E s p e c i a l s e r á c o m p o s t a p o r : 

I - u m m e m b r o r e p r e s e n t a n t e d a O r d e m d o s 

A d v o g a d o s d o B r a s i l - O A B ; 

II - u m r e p r e s e n t a n t e d o C o n s e l h o d e 

D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o - C D U ; 

I I I - u m r e p r e s e n t a n t e d a E m p r e s a E s p e c i a l 

M u n i c i p a l d e L i m p e z a U r b a n a - Ê M L U R ; 

- C D L ; 
I V - u m r e p r e s e n t a n t e d o C l u b e d e D i r e t o r e s L o j i s t a s 

V - u m r e p r e s e n t a n t e d o C o n s e l h o R e g i o n a l d e 
E n g e n h a r i a e A r q u i t e t u r a - C R E A ; 

VI - dois representantes do Poder Legislativo, sendo 
u m d a b a n c a d a g o v e r n i s t a e u m d a b a n c a d a d e o p o s i ç ã o ; 

VII - dois integrantes do Poder Executivo, 
r e p r e s e n t a d o s p e l o s t i t u l a r e s d a s S e c r e t a r i a s d a s F i n a n ç a s e d o 
P l a n e j a m e n t o - S E F I N e S E P L A N ; 

VIU - um representante da Central Única dos 
T r a b a l h a d o r e s - C U T ; 

I X - u m r e p r e s e n t a n t e d a C u r a d o r i a d o M e i o 

A m b i e n t e . 

§ 2 ° • C o m p e t e a ò G a b i n e t e d o P r e f e i t o a i n i c i a t i v a d e 
s o l i c i t a r j u n t o à s e n t i d a d e s r e l a c i o n a d a s a i n d i c a ç ã o d o s s e u s r e s p e c t i v o s 
r e p r e s e n t a n t e s n a C o m i s s ã o a q u e s e r e f e r e e s t e a r t i g o . 

§ 3° - As atribuições conferidas à Comissão serão 
t r a n s f e r i d a s a o P o d e r E x e c u t i v o c a s o e s t e n ã o r e c e b a d a q u e l a , d e c o r r i d o s 
3 0 (tri inta) d i a s d o p r a z o p r e v i s t o , a p r o p o s i t u r a d e r e d e f i n i ç ã o d o s 
c o e f i c i e n t e s c o n s t a n t e s d o a n e x o II a s e r e n c a m i n h a d a a o P o d e r 
L e g i s l a t i v o . 

§ 4°- O disposto no parágrafo anterior também se 
a p l i c a q u a n d o a s d e l i b e r a ç õ e s d a C o m i s s ã o n ã o f o r e m t o m a d a s p e l o 
m e n o s p o r m a i o r i a s i m p l e s , c o n s i d e r a d a es ta e m r e l a ç ã o à t o t a l i d a d e d o s 
r e p r e s e n t a n t e s e n u m e r a d o s n o § 1° d e s t e a r t i g o . " 

Art 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
d e s u a p u b l i c a ç ã o , p r o d u z i n d o s e u s e fe i tos a p a r t i r d e 1° d e j a n e i r o 
d e 2 0 0 0 . 

P A Ç O D A 
P E S S O A , E M _23- D E 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 

D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U 

Pref i 

Ã F I L H O 

L E I C O M P L E M E N T A R N ° 0 V 9 . D E 3 0 D E D E Z E M B R O D E 1 9 9 9 . 

DISPÕE SOBRE A COMPENSAÇÃO DE 

C R É D I T O S T R I B U T Á R I O S V E N C I D O S O U 

V I N C E N D O S , C O M C R É D I T O S L Í Q U I D O S E 

C E R T O S D O S U J E I T O P A S S I V O C O N T R A 

F A Z E N D A P Ú B L I C A M U N I C I P A L , E S T E S 

C O N S I D E R A D O S , P A R A O S E F E I T O S D E S T A 

L E I C O M P L E M E N T A R , O V A L O R D A S 

D E S P E S A S R E A L I Z A D A S P O R 

P R O P R I E T Á R I O S D E I M Ó V E I S U R B A N O S N O 

C U S T E I O D E P R O J E T O S D E I N T E R E S S E 

C O L E T I V O , E D E T E R M I N A P R O V I D Ê N C I A S . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
D A P A R A Í B A , F A Ç O S A B E R Q U E O P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A E E U 
S A N C I O N O A S E G U I N T E L E I C O M P L E M E N T A R : 

A r t . 1° - F i c a o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a c o m p e n s a r 
c r é d i t o s t r i b u t á r i o s r e l a t i v o s a o I m p o s t o S o b r e a P r o p r i e d a d e P r e d i a l e 
T e r r i t o r i a l U r b a n a - I P T U , e à T a x a d e C o l e t a d e R e s í d u o s - T C R , 
v e n c i d o s o u v i n c e n d o s , c o m c r é d i t o s l í q u i d o s e c e r t o s d o s u j e i t o p a s s i v o 
c o n t r a a f a z e n d a p ú b l i c a m u n i c i p a l , c o n s i d e r a d o s e s t e s , p a r a o s e f e i t o s 
d e s t a L e i C o m p l e m e n t a r , o s c o r r e s p o n d e n t e s a o v a l o r d e d e s p e s a s 
r e a l i z a d a s , n o s t e r m o s d e c o n v ê n i o s f i r m a d o s e n t r e a E d i l i d a d e , a g e n t e 
f i n a n c e i r o o p e r a d o r e p r o p r i e t á r i o s d e i m ó v e i s u r b a n o s , r e s i d e n c i a i s o u 
n ã o , p a r a o c u s t e i o , p o r e s t e s , d e p r o j e t o s d e i n f r a - e s t r u t u r a d e i n t e r e s s e 
d a c o m u n i d a d e e i n t e g r a n t e s d e p r o g r a m a s d o g o v e r n o . 

Parágrafo Único - No caso de créditos tributários já 
i n s c r i t o s e m D í v i d a A t i v a d o M u n i c í p i o a c o m p e n s a ç ã o p o d e r á s e r fe i ta 
c o m q u a l q u e r t r i b u t o d e s u a c o m p e t ê n c i a . 

Art. 2" - O Município, na qualidade de agente promotor 
d o p r o g r a m a , d e v e r á c o n t r i b u i r c o m a t é 3 0 % . ( t r i n t a p o r c e n t o ) d o c u s t o 
d e i n v e s t i m e n t o , a l é m d a e l a b o r a ç ã o d e pyôfífoy t é c n i c o s d e e n g e n h a r i a e 
d e m a i s q u e s e f i z e r e m n e c e s s á r i o s . 

A r t . 3 o - A e x e c u ç ã o d o s p r o j e t o s v i a b i l i z a r - s e - á a p ó s a 
f o r m a l i z a ç ã o d e T e r m o d e A d e s ã o e n v o l v e n d o n o m í n i m o , 8 0 % ( o i t e n t a 
p o r c e n t o ) d a c o m u n i d a d e i n t e r e s s a d a , o r g a n i z a d a p o r r u a , l o g r a d o u r o s , 
v i l a o u o u t r o s i s t e m a d e o r g a n i z a ç ã o c o m u n i t á r i a s i m i l a r . 

Art. 4o - Os créditos do sujeito passivo de valor superior 
a o m o n t a n t e d o c r é d i t o t r i b u t á r i o a s e r c o m e s t e c o m p e n s a d o c o n s t i t u i r ã o 
s a l d o e m f a v o r d o c o n t r i b u i n t e a s e r c o m p e n s a d o c o m o s c r é d i t o s 
t r i b u t á r i o s o r i u n d o s d e l a n ç a m e n t o s p o s t e r i o r e s , a t é o l i m i t e d o r e s p e c t i v o 
v a l o r . 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei 
C o m p l e m e n t a r , n ã o s e r á a d m i t i d o r e s s a r c i m e n t o d e d e s p e s a s s e n ã o p o r 
m e i o d o m e c a n i s m o d e c o m p e n s a ç ã o . 

Art. 5o - Quando o valor do crédito tributário inscrito ou 
n ã o e m D í v i d a A t i v a f o r s u p e r i o r à s d e s p e s a s o b j e t o d e c o m p e n s a ç ã o 
r e a l i z a d a s p e l o c o n t r i b u i n t e , a d i f e r e n ç a d e v e r á s e r p a g a à v i s t a o u 
m e d i a n t e p a r c e l a m e n t o . 

Art. 6o - A compensação será homologada pelo Secretário 
d a s F i n a n ç a s , a p ó s o r e c o n h e c i m e n t o p e l a S e c r e t a r i a d e I n f r a - E s t r u t u r a 
d o c r é d i t o d o s u j e i t o p a s s i v o , c o n f e r i n d o - l h e a n a t u r e z a d e d e s p e s a 
p ú b l i c a , e m p r o c e s s o i n d i v i d u a l o u c o l e t i v o d e h a b i l i t a ç ã o c o m p e n s a t ó r i a 
e n v o l v e n d o o s p a r t i c i p a n t e s , n a f o r m a p r e v i s t a n o a r t . 3° . 

Art. 7° - As demais normas relativas à operacionalização e 
i m p l e m e n t a ç ã o d o s p r o j e t o s d e q u e t r a t a á^/p^esente L e i s e r ã o e d i t a d a s 
m e d i a n t e D e c r e t o d o P o d e r E x e c u t i v o . 

A r t . 8 ° - A p l i c a m - s e , s u p l e t i v a m e n t e , à p r e s e n t e Le i 
C o m p l e m e n t a r a s d i s p o s i ç õ e s , c o m e l a n ã o c o n f l i t a n t e s , d o a r t . 1 9 9 , d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n° 0 2 , d e 17 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 1 . 

Art. 9o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 10 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E M / 3 0 D E D E Z E M B R O D E 1 9 9 9 . 

C Í C E R O D E L U 

Prefeito^ 

DECRETO N ° 3,983 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1999 

A B R E C R É D I T O S U P L E M E N T A R P A R A R E F O R Ç O D E 

D O T A Ç Ã O C O N S I G N A D A N O V I G E N T E O R Ç A M E N T O . 

O PREFEITO D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , E S T A D O D A P A R A Í B A , N O U S O D A S 

ATRIBUIÇÕES Q U E LHE CONFERE O INCISO V , D O ART. 60 E AS A L Í N E A S " A " E " c ", INCISO 1, D O ART.. 76, 

D A L E I O R G Â N I C A D O M U N I C Í P I O , C O M B I N A D O C O M O INCISO I, D O ART. 6°, D A LEI N " 8.680, D E 29 D E 

D E Z E M B R O D E 1998, E D E A C O R D O C O M O DISPOSTO N O PARÁGRAFO ÚNICO, D O ART. 29, D A LEI N° 
; 8.483, D E 19 D E J U N H O D E 1.998, E T E N D O E M VISTA O Q U E CONSTA D O P R O C E S S O SEPLAN N • 326/ 99, 



PAG.124/67 P 677 JOÃO PESSOA, 24 Ã 31 DE DEZEMBRO DE 1999 SEMANÁRIO OFICIAL 

DECRETA: 

Art 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 400.000,00 
(quatroceuton mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 

10.104 - Divisão de Merenda Escolar 
08.47.427 - 2.115 - Programa de Merenda Escolar 

3120.00 - 05 - Material de Consumo..........—.... 

..RS 400.000,00 

Art 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação-á seguir: 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 

10,106- Divisão de Ensino 
08.42.188 - 1.031 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino 

4110.00 - 05 - Obras e Instalações k RS 400.000,00 

C:/DIPROR/Dee»cu».99.DoCi3.983 SEDEC.dK 

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 27 de dezembro de 1999 

N E R O k L D Ó PONTES D E A Z E V E D O 
Secretario da Educação e Cultura 

D E C R E T O N ° 3.984 de 27 de dezembro de 1999 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 6°, da Lei n° 8.680, de 
29 de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 29, da Lei 
n° 8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 317/ 
99, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 550.000,00 
( quinhentos e cinqüenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02,200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas . 
10.60.325 - 2.136 - Atividade a Cargo da E M L U R 

3211.01 - 05 - Pessoal e Encargos Sociais RS 550.000,00 

Art. 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária conforme discriminação a seguir: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
10.60.325 - 2.136 - Atividade a Cargo da E M L U R 
• 4311.01 - 05 - Auxílios para Investimentos ....RS 550,000,00 

4 C:/DlPRORfl3ec«<».99.Dec.J.984.0APRE.EMLUR.<lcK: 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 27 de dezembro de 1999 

CÍCERO D E L U C E N À ÇÍLHO 
Prefeito 

Secretário do Planejamento 

:EKTE C H A V E S A R A Ú J O 
Secretário das Finanças 

D E C R E T O N • 3.985 de 27 de dezembro de 1999 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 eas alíneas "a " e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 6o, da Lei n° 8.680, de 
29 de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 29, da Lei 
n° 8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N 0 317/ 
99, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 550.000,00 
( quinhentos e cinqüenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.202 - Autarquia Especial Municipal de LimpezaTUrbana 

10.60.325 - 2.083 - Manutenção dos Serviços Operacionais 

31M.01 - 05 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 545.000,00 

3111.02 - 05 - Despesas Variáveis .RS 5.000.00 

TOTAL R$ 550.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária conforme discriminação a seguir: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.202 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

10.60.325 - 2.083 - Manutenção dos Serviços Operacionais 

4110.00 - 05 - Obras e Instalações.......... RS 550.000,00 

C:'DIPRORÍDecr«<».».Deo.3.985E\njJR.ix 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 27 de dezembro de 1999 
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FRANCISea^OBSOT^L^HM^FERREIRA 

S U P E R I N T E B D E A T E D B JÍMLUR 

DECRETO N° 3 . 9 8 6 / 9 9 

De 27 de Dezenbro de 1999 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE DE 
EX-PUNCIONÁRIO MUNICIPAL E D Á 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
d a P a r a í b a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s 
p o r L e i e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 

2 1 . 8 6 0 / 9 9 , " ~ — • 

DECRETA: 

Art. Io Fica concedida pensão ao menor 

Adelson de Sousa Magalhães, n a s c i d o n o d i a 0 7 d e a b r i l d e 

1 9 8 1 , f i l h o d o e x - s e r v i d o r Adolfo Magalhães N e t o , f a l e c i d o 

n o d i a 2 7 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 9 . 

Art. 2o O benefício de que trata este decreto 

s e r á a r a z ã o d e 5 0 % ( c i n q ü e n t a p o r c e n t o ) d o s v e n c i m e n t o s , 

p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , n a c o n f o r m i d a d e c o m o q u e p r e c e i t u a o 

a r t . 4 0 , § 5 ° , d a C o n s t i t u i ç ã o f e d e r a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 

7 9 , § 5 " , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o , c u j o n u m e r á r i o 

s e r á p e r c e b i d o p o r s u a m ã e a S r * M a r i l e n e T a r g i n o d e S o u z a , 

a t é q u e o b e n e f i c i á r i o , m e n o r , l e g í t i m o p e n s i o n i s t a a l c a n c e 

a m a i o r i d a d e c i v i l . 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data 

d e s u a p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 1 5 d e o u t u b r o 

d e 1 9 9 9 . , 

Art. R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s e m 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O 

P E S S O A , e m 27 de Dezembro d e 1999 

DECRETO M ° 3 . 9 8 7 / 9 9 

D e 27 de Dezebro de 1999 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE DE 
EX-PUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO D O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
d a P a r a í b a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s 
p o r L e i e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 

2 1 . 8 9 4 / 9 9 , 

D E C R E T A : 

Art. I o F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a o m e n o r Ellen 
Cilene Evangelista da Silva, n a s c i d o n o d i a 1 9 d e s e t e m b r o 

d e 1 9 8 5 , f i l h a d o e x - s e r v i d o r a Josefa F l o r ê n c i o da S i l v a , 

f a l e c i d a n o d i a 1 6 d e o u t u b r o d e 1 9 9 9 . 

Art. 2O O benefício de que trata este decreto 

s e r á a r a z ã o d e 5 0 % ( c i n q ü e n t a p o r c e n t o ) d o s v e n c i m e n t o s , 

p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , n a c o n f o r m i d a d e c o m o q u e p r e c e i t u a o 

a r t . 4 0 , § 5 ° , d a C o n s t i t u i ç ã o f e d e r a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 

7 9 , § 5 ° , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o , c u j o s n u m e r á r i o s 

s e r ã o p e r c e b i d o s p o r s e u t u t o r o S r . E l e r s o n E v a n g e l i s t a da 

S i l v a , a t é q u e a b e n e f i c i á r i a m e n o r , l e g í t i m a p e n s i o n i s t a , 

a l c a n c e a m a i o r i d a d e c i v i l . 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data 

d e s u a p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 2 1 d e o u t u b r o 

d e 1 9 9 9 . 

c o n t r á r i o i 
Art. 4 o R e v o g a m - s e . a s d i s p o s i ç õ e s e m 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O 

P E S S O A , e m 27 de Dezembro de 1999 

Cícero de L u o 

Prefeito" 

DECRETO N° 3 . 9 8 8 / 9 9 

• e 27 de D e z e m b r o de 1999 

CONCEDE PENSÃO A VIÚVA DE EX-
PUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
d a P a r a í b a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s 
p o r L e i e t e n d o e m v i s t a o q u e - c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 

2 1 . 4 0 9 / 9 9 , 

DE C R E T A:\ 

Art. Io Fica concedida pensão a Senhora 

Ednalda Barbosa, v i ú v a d o e x - s e r v i d o r Adolfo Magalhães N e t o , 

f a l e c i d o n o d i a 2 7 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 9 . 

Art. 2o O benefício de que trata este decreto 

s e r á a r a z ã o d e 5 0 % ( c i n q ü e n t a p o r c e n t o ) d o s v e n c i m e n t o s , 

p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , n a c o n f o r m i d a d e c o m o q u e p r e c e i t u a o 

a r t . 4 0 , § 5 o , d a C o n s t i t u i ç ã o f e d e r a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 

7 9 , § 5 ° , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o . 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data 

d e s u a p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 1 5 d e o u t u b r o 

d e 1 9 9 9 . 

Art. R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s e m 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O 

P E S S O A , e m 27 de Dezembro de 1999 

a . 

Cícero de Luce: 

Prefeit 

DECRETO N° 3 . 9 8 9 / 9 9 

D e 27 de Dezebro d e 1999 

CONCEDE PENSÃO A VIÚVA E 
DEPENDENTES D E EX-FUNCIONÁRIO 
MUNICIPAL E D Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o 
d a P a r a í b a , , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o . c o n f e r i d a s 
p o r L e i e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 

2 2 . 6 6 2 / 9 9 . 

D E C R E T A : 

Art. I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a S e n h o r a 

Maria de Fátima Aranha de Oliveira e a o s f i l h o s m e n o r e s José 
Leandro Aranha de Oliveira, n a s c i d o n o d i a 1 7 d e j a n e i r o d e 
1 9 9 0 e Renan Aranha de Oliveira, n a s c i d o n o d i a 1 4 d e 
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j a n e i r o d e 1 9 9 5 , v i ú v a d o e x - s e r v i d o r José Marinaldo Alves 
d e Oliveira, f a l e c i d o n o d i a I o d e n o v e m b r o d e 1 9 9 9 . 

Art. 2° - O benefício de que trata este 
d e c r e t o s e r á a r a z ã o d e 100% ( c e m p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , n a c o n f o r m i d a d e c o m o 
q u e p r e c e i t u a o a r t . 4 0 , § 5 o , d a C o n s t i t u i ç ã o f e d e r a l , 
c o m b i n a d c c o m o a r t . 7 9 , § 5 o , d a L e i O r g â n i c a p a r a o 
M u n i c í p i o . 

Art. .3° Este Decreto entra em vigor na data 
d e s u a p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 0 4 d e n o v e m b r o 
d e 1 9 9 9 . 

A r t . 
c o n t r á r i o . 

R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s em 

GABINETE DO P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO 
PESSOA,' e m 2 7 de Dezembro dè 1999 

DECRETO 8 " 3 .990 /99 
De 27 dei Dezembic 

A V I U V O E 
E X - F U N C I O N Á R I A 

DÁ OUTRAS 

C í c e r o d e L u q è n a - ^ F i l h r 

P r e f e i t o * 

CONCEDE PENSÃO 
DEPENDENTE DE 
M U N I C I P A L E 
P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , E s t a d o 
d a P a r a í b a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s 
p o r L e i e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o " P r o c e s s o n ° 
2 2 . 7 9 5 / 9 9 . 

D E C R E T A : 

A r t . I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a o S e n h o r 
A d e m a r A m o r i m d e L u n a e s e u f i l h o m e n o r H e r b e r t L i r a d e 
L u n a , n a s c i d o n o d i a 1 5 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 6 , v i ú v o d a e x -
s e r v i d o r a Leulina Lira d e Luna, f a l e c i d a n o d i a 1 9 d e 
o u t u b r o d e 1 9 9 9 . 

Art. 2o - O benefício de que trata este 
d e c r e t o s e r á a r a z ã o d e 1 0 0 % ( c e m p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , n a . c o n f o r m i d a d e - com o 
q u e p r e c e i t u a o a r t . 4 0 , § 5 o , d a C o n s t i t u i ç ã o f e d e r a l , 
c o m b i n a d o c o m o a r t . 7 9 , § 5 o , d a L e i O r g â n i c a p a r a o 
M u n i c í p i o . 

P a r á g r a f o Ú n i c o . O v a l o r d o b e n e f í c i o s e r á 
d i v i d i d o em 0 2 ( d u a s ) p a r t e s i g u a i s . 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data 
d e s u a p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 0 5 d e n o v e m b r o 
d e 1 9 9 9 . 

A r t . R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s em 
c o n t r á r i o . 

GABINETE DO P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO 
PESSOA, em 27 d e Dezembro de 1999 

DECRETO N " 3 .991 /99 
De 27 de dezenbro de 1999 

CONCEDE PENSÃO 
DEPENDENTE DE 
M U N I C I P A L ••- E 
P R O V I D Ê N C I A S . 

A VIUVO E 
E X - F U N C I O N Á R I A 

DÁ OUTRAS 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , E s t a d c 
d a P a r a í b a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s 
p o r L e i e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 
2 3 . 5 6 8 / 9 9 . 

D E C R E T A : 

V A r t . I o - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a o S e n h o r 
S e b a s t i ã o F e r n a n d e s d e O l i v e i r a e s u a f i l h a m e n o r S i s e l y 
R i b e i r o d e O l i v e i r a , n a s c i d o n o d i a . 2 0 d e s e t e m b r o d e 1 9 8 6 , 
v i ú v o , d a e x - s e r v i d o r a Maria Neyde Ribeiro d e Oliveira, 
f a l e c i d a n o d i a 2 3 d e o u t u b r o d e 1 9 9 9 . 

Art. 2* - O benefício de que trata este 
d e c r e t o s e r á a r a z ã o d e 1 0 0 % ( c e m p o r c e n t o ) d o s 
v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , n a c o n f o r m i d a d e c o m o 
q u e p r e c e i t u a o a r t . 4 0 , § 5 ° , d a C o n s t i t u i ç ã o f e d e r a l , 
c o m b i n a d o c o m o a r t . 7 9 , § 5 o , d a L e i O r g â n i c a p a r a o 
M u n i c í p i o . 

P a r á g r a f o Ú n i c o . O v a l o r d o b e n e f í c i o s e r á 
d i v i d i d o em 0 2 ( d u a s ) p a r t e s i g u a i s . 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data 
d e s u a p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 1 7 d e n o v e m b r o 
d e 1 9 9 9 . 

A r t . 4 e R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s em 
c o n t r á r i o . 

GABINETE DO P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO 
P E S S O A , e m 27 de Dezembro d e 1999 

C í c e r o d e 

P r e f e i t o 

PORTARIA N* 668/99 

De 27 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de "João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - E x o n e r a r , S E B A S T I Ã O CAMILO T O R R E S , m a t r í c u l a n ° 

12.553-4 do Cargo de Diretor Administrativo e Financeiro, 

S í m b o l o D A S - 1 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

C Í C E R O DE LUC 

PORTARIA N ° 7 6 7 / 9 9 

De 27 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL -DE JOÃO PESSOA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - T o r n a r s e m e f e i t o a P o r c a r i a n ° 6 5 9 / 9 9 q u e 
n o m e o u ROSÂNGELA MARIA DE C . E L E O T E R I O , p a r a e x e r c e r o C a r g o 

, em caráter efetivo, de Bioquímico, com lotação de seu 

o c u p a n t e n a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 
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PORTARIA H" 7 6 9 / 9 9 

De 27 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - E x o n e r a r , VANILDO GUEDES PESSOA FILHO, 
matrícula n° 31.385-8 do Cargo de Coordenador do Fundo 

Municipal de Saúde, Símbolo (DAS-1, da Secretaria Municipal 

da Saúde. 

CÍCERO DE Lüi 

PORTARIA :»° ? 7 0 / 9 9 

De 27 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, - n o u s o d a s 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , SEBASTIÃO CAMILO TORRES, m a t r í c u l a n ° 
12.553-4, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador do 

Fundo Municipal de Saúde , Símbolo DAS-1, da Secretaria 

Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LÚ 

Prefei 

PORTARIA M° 771/99 

De 2 7 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, - n o u s o d a s 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

N o m e a r , VANILDO GUEDES PESSOA FILHO, m a t r í c u l a 

n ° 3 1 . 3 8 5 - 8 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r 

Administrativo e Financeiro , Símbolo DAS-1, da Secretaria 

Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LU1 

P O R T A R I A N ° 7 7 2 / 9 9 . 
D e 2 7 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O P E S S O A , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e m o a r t . 6 0 , i n C s c 
V e V I I I e o a r t . 7 6 , i n c i s o I I , a l í n e a " f , " , d a l e i 
O r g â n i c a d o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e a b r i l d e 
1 9 9 0 , e ; 

CONSIDERANDO, os resultados alcançados 
p e l a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e I n q u é r i t o ( C O P I ) , i n s t i t u í d a 
p e l o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 . 8 7 0 / 8 9 ; 

CONSIDERANDO Relatório apresentado pela 
C o m i s s ã o d e I n q u é r i t o , a t r a v é s d e M e m o r a n d o n ° 0 0 5 / 9 9 -
C O P I , , q u e c o n c l u i u p e l a D e m i s s ã o d o s e r v i d o r . 

R E S O L V E 

D e m i t i r o s e r v i d o r T H I A G O F R A N C I S C O D O S 
S A N T O S , m a t r í c u l a n " 2 3 . 7 4 1 - 8 , d o c a r g o d e V i g i l a n t e 
M u n i c i p a l d o Q u a d r o P e r m a n e n t e t u r a M u n i c i p a l d e 
J o ã o P e s s o a , e o f a z a m p a r a d o n o a r t . 2 3 6 , i n c i s o I T e 
a r t . 2 4 8 , p a r á g r a f o 2 o t o d o s d a L e i n ° 2 . 3 8 0 , d e 2 6 d e 
m a r ç o d e 1 9 7 9 ( E s t a t u t o d o s F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s 
M u n i c i p a i s d e J o ã o P e s s o a ) -. 

C Í C E R O D E LUCBNA' F I L 1 

P r e l e r í t o 

P O R T A R I A N ° 773 / 9 9 . 
D e 2 7 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O P E S S O A , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s o u e l h e c o m e r e m c a r t . o u i n c i s o 
V e V I I I o a r t . 7 6 , i n c i s e I I , a l í n e a " f " , 
O r g â n i c a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e a b r i l d e 
1 9 9 0 , e ; 

CONSIDERANDO, os resultados alcançados 
p e l a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e I n q u é r i t o ( C O P I ! , i n s t i t u í d a 
p e l o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 . 8 7 0 / 8 & ; 

CONSIDERANDO Relatório apresentado pela 
C o m i s s ã o d e I n q u é r i t o , a t r a v é s d e M e m o r a n d o n ° 0 0 5 / 9 9 -
C O P I , , q u e c o n c l u i u p e l a D e m i s s ã o d o s e r v i d o r . 

R E S O L V E 

D e m i t i r o s e r v i d o r J E R N I E L A L V E S DA 
S I L V A , m a t r i c u l a n ° 1 6 . 2 9 4 - 6 , d o c a r g o d e P r o f e s s o r d o 
Q u a d r o P e r m a n e n t e d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a , 
e o f a z a m p a r a d o n o a r t . 2 3 6 , i n c i s o I I e a r t . 2 4 8 , 
p a r á g r a f o 2 o t o d o s d a L e i n ° 2 . 3 8 0 , d e 2 6 d e m a r ç c d e 
1 9 7 9 ( E s t a t u t o d o s F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s M u n i c i p a i s d e 
J o ã o P e s s o a ) . 

C Í C E R O d e l u c e n a / f i l : 

- - P r e c e i t o 
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P O R T A R I A H ° 7 7 4 / 9 9 . 
D e 2 7 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e m c a r t . 6 0 , i n c i s e 
V e V I I I e o a r t . 7 6 , i n c i s o I I , a l i n e a " f " , d a L e i 
O r q â n i c a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e a b r i l d e 
1 9 9 0 , e ; 

CONSIDERANDO, os resultados alcançados 
p e l a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e I n q u é r i t o ( C O ? I ) , i n s t i t u i d a 
p e l o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 . 8 7 0 / 8 9 ; 

CONSIDERANDO Relatório apresentado pela 
C o m i s s ã o d e I n q u é r i t o , a t r a v é s d e M e m o r a n d o n ° 0 0 5 / 9 9 -
C O P I , , q u e c o n c l u i u D e l a D e m i s s ã o : io • s e r v i d o r . 

R E S O L V E 

D e m i t i r o . s e r v i d o r D I O C E L I O CHAVES 
GOMES, m a t r i c u l a n ° 1 6 . 2 7 5 - 2 , d o c a r g o d e A u x i l i a r d e 
A d m i n i s t r a ç ã o d o Q u a d r o P e r m a n e n t e d a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a , e o f a z a m p a r a d o n o a r t . 2 3 6 , 
i n c i s o I I e a r t . 2 4 8 , p a r á g r a f o 2 o t o d o s d a L e i n ° 2 . 3 8 0 , 
d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 { E s t a t u t o d o s F u n c i o n á r i o s 
P ú b l i c o s M u n i c i p a i s d e J o ã o P e s s o a ) . 

C Í C E R O DE LUCENA F I L H O 

P r e c e i t o 

P O R T A R I A N ° 7 7 5 / 9 9 
D e 27 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n t e r e m o a r t . feO, i n c i s o 
V e V I I I e o a r t . 7 6 , i n c i s o I I , a l i n e a " f " , d a L e i 
O r q â n i c a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e a b r i l d e 
1 9 9 0 , e ; 

CONSIDERANDO, os resultados alcançados 
p e l a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e I n q u é r i t o [ C O P I ) , i n s t i t u i d a 
p e l o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 . 8 7 0 / 8 9 ; 

CONSIDERANDO Relatório apresentado pela 
C o m i s s ã o d e I n q u é r i t o , a t r a v é s d e M e m o r a n d o n ° 0 0 5 / 9 9 -
C O P I , , q u e c o n c l u i u p e l a D e m i s s ã o d o s e r v i d o r . 

R E S O L V E 

D e m i t i r a s e r v i d . . . i a M A R I A DE LOURDES S . 
G O N Ç A L V E S , m a t r í c u l a n ° 1 1 . 6 9 4 - 7 , d o c a r g o d e A u x i l i a r d e 
S e r v i ç o s D i v e r s o s d o Q u a d r o P e r m a n e n t e d a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a , e o f a - a m p a r a d o n o a r t . 2 3 6 , 
i n c i s o I I e a r t . 2 4 8 , p a r á g r a f o 2 i t o d o s d a L e i r . c 2 . 3 8 0 , 
d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 ( E s t a t u t o d o s F u n c i o n á r i o s 
P ú b l i c o s M u n i c i p a i s d e J o ã o P e s s o a ; . 

C Í C E R O DE LTJCENA F I L H O 

P r e f e i t o 

P O R T A R I A N ° 7 7 6 / 9 9 . 
D e 2 7 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n t e r e m o a r t . 6 C , i n c i s o 
V e V I I I e o a r t . 7 6 , i n c i s e I I , a l í n e a " f ' " , d a L e i 
O r g â n i c a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d ° a b r i l d e 
1 9 9 0 , e ; 

CONSIDERANDO, os resultados alcançados 
p e l a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e I n q u é r i t o ( C O P I ) , i n s t i t u i d a 
p e l o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 . 8 7 0 / 8 9 ; 

C O N S I D E R A N D O R e l a t ó r i o a p r e s e n t a d o p e l a 
C o m i s s ã o d e I n q u é r i t o , a t r a v é s d e M e m o r a n d o n ° 0 0 5 / 9 9 -
C O P I , , q u e c o n c l u i u p e l a D e m i s s ã o d o s e r v i d o r . 

R E S O L V E 

D e m i t i r o s e r v i d o r I R A N I M U N I Z C L A U D I N O , 
m a t r i c u l a n ° 1 8 . 3 5 2 - 1 , d o c a - r g o d e A u x i l i a r d e 
A d m i n i s t r a ç ã o d o Q u a d r o P e r m a n e n t e d a P r e f e i t u r a 

M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a , e o fa? a m p a r a d o n o a r t . 2 3 6 , 
i n c i s o I I e a r t . 2 4 8 , p a r á g r a f o 2 ' ' t o d o s d a L e i n ° 2 . 3 8 0 , 
d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 ( E s t a t u t o d o s F u n c i o n á r i o s 
P ú b l i c o s M u n i c i p a i s d e J o ã o P e s s o a ; . 

C Í C E R O DE LUCENA^ F I L H O 

P r e f e i t o 

P O R T A R I A N ° 7 7 7 / 9 9 . 
De 2 7 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n t e r e m o a r t . 6 0 , i n c i s o 
V e V I I I e o a r t . 7 6 , i n c i s o I I , a l í n e a " f " , d a L e i 
O r g â n i c a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e a b r i l d e 
1 9 9 0 , e ; 

CONSIDERANDO, os resultados alcançados 
p e l a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e I n q u é r i t o ' ( C O P I ) , i n s t i t u i d a 
p e l o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 . 8 7 0 / 8 9 ; 

CONSIDERANDO Relatório apresentado pela 
C o m i s s ã o d e I n q u é r i t o , a t r a v é s d e M e m o r a n d o n ° 0 0 5 / 9 9 -
C O P I , , q u e c o n c l u i u p e l a D e m i s s ã o d o s e r v i d o r . 

R E S O L V E 

D e m i t i r o s e r v i d o r C L Á U D I O F E L I C I O DO 
N A S C I M E N T O , m a t r í c u l a n ° 1 0 . 8 2 5 - 1 , d o c a r g o d e A u x i l i a r 
d e S e r v i ç o s D i v e r s o s d o Q u a d r o P e r m a n e n t e d a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a , e o f a z a m p a r a d o n o a r t . 2 3 6 , 
i n c i s o I I e a r t . 2 4 8 , p a r á g r a f o 2 ° t o d o s d a L e i n ° 2 . 3 8 0 , 
d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 7 9 ( E s t a t u t o d o s F u n c i o n á r i o s 
P ú b l i c o s M u n i c i p a i s d e J o ã o P e s s o a ; . 

C Í C E R O D E L Ü C E N A / F I L ! 

- . P r e t e x t o 

P O R T A R I A N ° 7 7 8 / 9 9 . 
De 2 7 d e D e z e m b r o de 1 9 9 9 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n t e r e m o a r t . 6 0 , i n c i s o 
V e V I I I e o a r t . 7 6 , i n c i s o I I , a l í n e a "f_ " , d a L e i 
O r q â n i c a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e a b r i l d e 
1 9 9 0 , e ; 

C O N S I D E R A N D O , o s 
p e l a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e I n q u é r : 
p e l o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 . 8 7 0 / 8 9 ; 

r e s u l t a d o s a l c a n ç a d o s 

C O N S I D E R A N D O R e l a t ó r i o a p r e s e n t a d o p e l a 
C o m i s s ã o d e I n q u é r i t o , a t r a v é s d e M e m o r a n d o n - 0 0 5 / 9 9 -
C O P I , , q u e c o n c l u i u p e l a D e m i s s ã o d o s e r v i d o r . 

R E S O L V E 

D e m i t i r o s e r v i d o r PAULO CHAVES DE 
S O U Z A , m a t r í c u l a n ° 0 7 . 4 3 6 - 5 , d o c a r g o d e R e g e n t e d e 
E n s i n o d o Q u a d r o P e r m a n e n t e d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e 
J o ã o P e s s o a , e o f a z a m p a r a d o n o a r t . 236>, i n c i s o I I e 
a r t . 2 4 8 , p a r á g r a f o 2° t o d o s d a L e i n ° 2 . 3 8 0 , d e 2 6 d e 
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m a r ç o d e 1 9 7 9 ( E s t a t u t o d o s F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s 

M u n i c i p a i s d e J o ã o P e s s o a ) . 

C Í C E R O D E L U C E Ç A / F I L H O 

P r e f e i t o 

P O R T A R I A N ° 7 7 9 / . 
De 2 7 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , 
n ç u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n t e r e m o a r t . b u , i n c i s o 
V e V I I I e o a r t . 7 6 , i n c i s o I I , a l í n e a "f " , d a L e i 
O r g â n i c a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e a b r i l d e 

1990, e ; 

C O N S I D E R A N D O , o s r e s u l t a d o s a l c a n ç a d o s 

p e l a ' C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e I n q u é r i t o ( C O P I ) , i n s t i t u í d a 

p e l o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 . 8 7 0 / 8 9 ; 

CONSIDERANDO Relatório apresentado pela 

C o m i s s ã o d e I n q u é r i t o , a t r a v é s d e M e m o r a n d o n ° 0 0 5 / 9 9 -
C O P T , " , q u e c o n c l u i u p e l a D e m i s s ã o d o s e r v i d o r . 

RESOLVE : 

D e m i t i r a s e r v i d o r a E L I A N E I D E R O B E R T O DE 
C A S T R O , m a t r í c u l a n ° 2 6 . 9 6 6 - 2 , d o c a r g o d e T é c n i c o err. 

S S S a g e m d o Q u a d r o P e r m a n e n t e o a ^ ^ « ^ ^ 1 
d e J o ã o P e s s o a , e o f a z a m p a r a d o n c a r t . 3 6 , m e _ s o l , 
a r t . 2 4 8 o a r á q r a f o 2 o t o d o s d a L e i n - . . 3 8 0 , - e - . o 
m a r ç o d e 1 9 7 9 ( E s t a t u t o d o s F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s 
M u n i c i p a i s d e J o ã o P e s s o a ) . 

C Í C E R O D E LUCE; 

P O R T A R I A N ° 7 8 0 / 9 9 • 
De 2 7 de D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e m n a r t . 6 0 , i n c i s o . 
V e V I I I e o a r t . 7 6 , i n c i s o I I , a l í n e a " f " , d a L e i 
O r q â n i c a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , d e 0 2 d e a b r i l d e 

1990, e ; 

CONSIDERANDO, os resultados alcançados 
p e l a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e I n q u é r i t o ( C O P I ) , i n s t i t u í d a 
p e l o D e c r e t o M u n i c i p a l n ° 1 . 8 7 0 / 8 9 ; 

CONSIDERANDO Relatório apresentado pela 
C o m i s s ã o d e I n q u é r i t o , a t r a v é s d e M e m o r a n d o n ° 0 0 5 / 9 9 -
C O P I , , q u e c o n c l u i u p e l a D e m i s s ã o d o s e r v i d o r . 

R E S O L V E 

D e m i t i r a s e r v i d o r a M A R I A DO P . S O C O R R O 
D E S . S . C A S A , m a t r í c u l a 2 1 . 9 2 3 - 7 , d c c a r g e d e 
P r o f e s s o r E d u c a ç ã o B á s i c o I I d o Q u a d r o P e r m a n e n t e a a 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o « , e o f a z a m p a r a d o n o 
a r t . 2 3 6 , i n c i s o I I e a r t . 2 4 8 , p a r á g r a f o 2 o t o d o s d a L e i 
n ° 2 . 3 8 0 , d e 2 6 d e m a r ç o a e 1 9 7 9 ( E s t a t u t o d e s 
F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s M u n i c i p a i s d e J o ã o P e s s o a ) . 

C Í C E R O DE L U 

P r 

F I L H O 

PORTARIA N° 7 8 1 / 9 9 

De 3 1 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 9 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso, das 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 
V I I I , d a L e i O r q â n i c a p a r a o M u r . i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , 

p r o m u l g a d a em 0 2 . 0 4 . 9 0 , e em c o n s o n â n c i a c o m a s a l í n e a s " a " , " b " 
e " c " , i n c i s o I V , § 9 o , d o a r t . 2 ° , e a r t . 3 o e s e u p a r á g r a f o 
ú n i c o , d a L e i M u n i c i p a l n ° 1 . 8 9 9 , d e 2 0 . 0 9 . 9 5 , 

R E S O L V E , 

Art. 1° E x o n e r a r , p o r t é r m i n o d e m a n d a t o , o s M e m b r o s 
T i t u l a r e s e S u p l e n t e s , d o s s e g m e n t o s d a S o c i e d a d e C i v i l . , j u n t o 
a o C o n s e l h o d e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o - CDU, g e s t ã o d e 
d e z e m b r o / 9 5 à d e z e m b r o / 9 9 , c o m p o s t o p e l o s n o m e s a b a i x o 
r e l a c i o n a d o s : 

I - REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS E ENTIDADES POPULARES: 

a 5 Associação dos Amigos da Natureza - APAN 

- P a u l a F r a s s i n e t e L i n s D u a r t e - T i t u l a r 

b) Fundação de Defesa dos Direitos Humanos (Margarida 
Maria Alves - FDDH) 

- J o s é T a r c í s i o d e O l i v e i r a - S u p l e n t e 

c) União Paraibana de Associações Comunitárias - UPAC 

- M a r t i m L a u r i n d o d a S i l v a - T i t u l a r 

d) Sociedade de Assessoria do Movimento Popular e 
Sindical - SAMOPS 

- C l e t o L e c l e r c - s u p l e n t e 

e) Federação Paraibana de Associações Comunitárias -
- S e v e r i n o Â n g e l o J a n u á r i o - T i t u l a r 

f) Associação de Amigos e Moradores 
- J o s é A g u i n a l d o M o t a - s u p l e n t e 

I I - CONSELHOS, ENTIDADES PR O F I S S I O N A I S E S I H S I C A T Q S SE TRABALHADORES: 

a) Instituto dos Arquitetos do Brasil - IAB/PB 

- R o s s a n a C r i s t i n a H o n o r a t o v d e O l i v e i r a - T i t u l a r 

\ 

b ) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/PB 

- L e v i B o r g e s L i m a - S u p l e n t e 

c) Sindicato dos Trabalhadores do Município de João 
Pessoa - SINTRAM 

• - V i c t o r A l b e r t o d e S o u z a - T i t u l a r 

d) Sindicato dos Engenheiros do Estado- da Paraíba -
SENGE 

- R e n a t o M a g a l h ã e s d a S i l v a * * - T i t u l a r 

e) Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA/PB 

- F r a n c i s c o A l v e s C h a v e s - S u p l e n t e 
III - SINDICATOS PATRONAIS: 

a) Sindicato do Comércio de Vendedores Ambulantes a 
Feirantes de João Pessoa - SCVAFJP 

- E d i g a r F l o r ê n c i o d a S i l v a - ' T i t u l a r 

b) Sindicato da Indústria da Construção Civil de João 
Pessoa - SINDUSCON 

- J o s é W i l l i a m M o n t e n e g r o L e a l - T i t u l a r 

c) Sindicato dos Lojistas do Comércio de João Pessoa -
SINDILOJAS 

- C r e u z a d o s A n j o s P i r e s B e z e r r a - S u p l e n t e 

d) Sindicato das Empresas Jornalísticas de 
Radiodifusão e Televisão do Estado da Paraíba 

- P a u l o R o b e r t o F e r n a n d e s M o n t e i r o - T i t u l a r 

e) Clube dos Diretores Lojistas - CDL 

- O s w a l d o A g r i p i n o d e C a s t r o - S u p l e n t e 
p u b l i c a ç ã o . 

E s t a P o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a 

Art. 3 o R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o 

Cícero de Luce, 
P r e f e i t o 

PORTARIA N° 7 8 2 / 9 9 
De 3 1 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 9 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o V, d a 
L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , p r o m u l g a d a em 
0 2 . 0 4 . 9 0 , e em c o n s o n â n c i a c o m o s § I o , 2° e 4 ° , d o a r t . 9 9 , d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n ° 0 3 , d e 3 0 . 1 2 . 9 2 - P l a n o D i r e t o r d a C i d a d e d e 



PÁG.130/67 P 677 JOÃO PESSOA, 24 Á 31 DE DEZEMBRO DE 1999 SEMANÁRIO OFICIAL 

João Pessoa , combinado com as a l í n e a s "a", "b" e "c", i n c i s o IV, 
§ 9 o , do a r t . 2 o , da Lei Ordinária Municipal n° 7 . 8 9 9 , de 
2 0 . 0 9 . 9 5 e de acordo com o § 8 ° , do a r t . 3 o e o a r t . 4 ° , do 
Regimento I n t e r n o do CDÜ, 

R E S O L V E , 

Ajct. 1° Nomear para um mandato, de 04 (quatro) anos , 
com i n í c i o em 31 de dezembro de 1999 e término em 31 de dezembro 
de 2003 , os membros e l e i t o s T i t u l a r e s e S u p l e n t e s , do segmento 
da Soc iedade C i v i l , que i r ã o • compor o Conselho de 
Desenvolv imento Urbano - CDU, no -âmbito da S e c r e t a r i a Municipal 
do Planejamento , conforme r e l a ç ã o a b a i x o : 

I - Representantes das Associações comunitárias e Entidades* Pqpqiares: 

1 a) Asaociaçío dos Moradoras do Conjunto Funcionários IV 

- Eusébio Be larwino Cava lcante - t i t u l a r 

- Mércia Rogér ia de O l i v e i r a Dantas - S u p l e n t e 

b) Clube de Engenharia da Paraíba - CEP 

- José A r i o s v a l d o A l v e s d a ^ i l v a - T i t u l a r 

- Kleber Lúcio Rezende Brayner - S u p l e n t e 

c) Comunidade Operária do Bairro das Indústrias - COBE 

•• Antôn io P e r e i r a de Souza Neto - T i t u l a r 

- Sandra Maria da S i l v a Linhares - S u p l e n t e 
II - Conselhos, Entidades Profissionais E Sindicatos DE Trabalhadores: 
a) Centro das Indústrias do Estado da Paraíba 

- João Ronaldo Lemos Sarmento - T i t u l a r 

- Osvaldo José Guerra Guimarães - S u p l e n t e 

I I I - Sindicatos Patronais: 

a) Sindicato da Indústria da Construção Civil da João 
Pessoa - SINDUSCON 

- José Wil l iam Montenegro Leal - T i t u l a r 

•- Raimundo G i l s o n V i e i r a F r e i r e - Sup lente 

b) Sindicato do Comércio de Vendedores Ambulantes, 
F e i r a n t e s , S a c o l e i r o s , Q u i o s q n a i r o s , F i t e i r o s e Barraque iros de 
Jo&o P e s s o a - SCVATSQFeBJP 

- Edigar F l o r ê n c i o da S i l v a - T i t u l a r 

- José Car los Rodrigues - S u p l e n t e 

c) Sindicato das Empresas Jornalísticas da Radiodifusão 
e Televisão do Estado da Paraíba - SEJRTV/PB 

- Paulo Roberto Fernandes Monteiro - T i t u l a r , 

- Raimundo Mário Mart ins de Andrade - S u p l e n t e 
A r t . 2 o Esta P o r t a r i a e n t r a em v i g o r na data de sua 

p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 3 o Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

Cícero de Lucan; 

P r e f e i t o 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

P O R T A R I A N * 5 4 7 / 9 9 Em, 16 de d e z e m b r o de 1999 

D e c r e t o n" 1 . 7 8 1 , d e 2 2 d e m a r ç o d e 1 9 8 9 , e t e n d o e m vista o q u e cons ta do 
p r o c e s s o n° 2 . 8 9 1 / 9 9 - P M J P . 

R E S O L V E de abordo c o m o o Art. 3 o da Emenda 
.Const i tucional n ° 2 0 / 9 8 c /c Ar t .79 , inc i so III, a l ínea V da Lei Orgânica para o 

Munic íp io d e J o ã o P e s s o a , c o n c e d e r aposentadoria , c o m proventos 

proporcionais a M A R I A H O Z A N A S. D E O L I V E I R A , ocupante d o cargo de 

Escriturário , c la s s i f i cação funcional 1 .02 .11 .1 .4 , matricula n° 8 . 7 8 7 - 4 , lotada 

na Secretaria da Saúde . 

ÉRNANDOANTÔrTíõTjiÃs"" 
Secretário 

P O R T A R I A N ° 5 4 8 / 9 9 Em, 16 de d e z e m b r o de 1999 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2° , inc i so I V , d o D e c r e t o n° 1 .781 , d e 2 2 de 

março de 1 9 8 9 , e t e n d o e m vista o q u e cons ta d o p r o c e s s o n° 2 4 . 3 7 6 / 9 9 - P M J P 

R E S O L V £ , d e a c o r d o c o m o artigo 9 5 , inc i so I, da Lei 
Munic ipa l n° 2 . 3 8 0 d e 2 6 de m a r ç o d e 1 9 7 9 , exonerar , a p e d i d o , A N T Ô N I O 
M E N D E S D A S I L V A , o c u p a n t e d o cargo de Professsor de N í v e l Superior, 
Class i f i cação Funcional 1 .06 .02 .2 .2 , matrícula n° 2 5 . 3 8 0 - 4 , c o m lotação na 
Secretaria d a E d u c a ç ã o e Cultura ( S E D E C ) . 

P O R T A R I A N ° 5 5 3 / 9 9 E m . 2 8 d e d e z e m b r o d e 1999 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
usando das atr ibuições que lhe confere o artigo 2". inc iso i, al ínea a", d o 
D e c r e t o n° 1 .781 , de 2 2 de março de 1 9 8 9 . e t endo e m vista o que cons ta do 
p r o c e s s o n° 2 1 . 4 9 6 ,'99-PM.TP. 

R E S O L V E de acordo c o m o o Art. 40 § I o , inc i so III. 
al inca " b " da Const i tu ição Federal , c o n c e d e r aposentadoria , c o m proventos 
proporcionais a E S M E R T N A L. D O N A S C I M E N T O , ocupante d o c a r e o de 
A U X I L I A R D E L I M P E Z A U R B A N A , c la s s i f i cação funcional 1 .01 .02 .1 .4 , 
matricula n° 0 8 . 9 9 7 - 4 , lotada n a Secretaria Munic ipal d o D e s e n v o l v i m e n t o 
Urbano c M e i o A m b i e n t e ( S E D M A ) . 

JO A N T Ô N I O D I A S 
S e c r e t á r i o O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , 

usando d a s atr ibuições que lhe confere o artigo 2 o , i n c i s o I, a l ínea "a", d o 

Expediente n.° 103/99 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 

Orgânica para o Município de João Pessoa, de 0 2 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso II, 

alínea "c" do Decreto Municipal n.° 1.781, de 2 2 de março 1989, D E F E R I U o s seguinte processo: 

P R O C E S S O N O M E M A T . L O T A Ç Ã O A S S U N T O 

23.259/99 M A R C O N E PEDRO FERREIRA 24.846-1 . S E A D R E L O T A Ç Ã O P A R A C O P A M 
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E r a 2 7 / 1 2 / 1 9 9 9 

E X P E D I E N T E 104 / 99 

F E R J N A N D Q ANTÔNRT0IÃS" 
Secretário 

SECRETÁRIO DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 ° , inciso I, letra b, do Decreto 
Municipal n.° 1.781, de 22.03.89, D E F E R I U os seguintes processos de licença especial para gozo: 

P R O C E S S O N O M E M A T . L O T A Ç Ã O P E R Í O D O DIAS 
24.022/99 A N A BLANDINA LIMEIRA DE ALENCAR 17.701-6 SEDEC 01.07.85 À 01.07.95 1° DECÊNIO 120 
21.965/99 CARMEN CÉLIA V . PEREIRA 11.252-6 SEDEC 2 1 . 10 .80 Ã 21.10.90 1° DECÊNIO 160 
22.852/99 CÉLIA MARIA MIRANDA D E CARVALHO 17.759-8 SEDEC 01.07.85 À 01.07.95 1° DECÊNIO 180 
17.416/99 ELDE VIEIRA DE OLIVEIRA 16.730-4 SETRAPS 01.04.85 À 01.04.95 1° DECÊNIO 180 
07.864/99 ELIZABETE D A COSTA 18.872-7 SEDEC 05.07.85 À 05.07.95 1° DECÊNIO 180 
23.818/99 ERIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 11.577-1 SEDEC 16.03.81 À 16.03.91 1° DECÊNIO 150. 
23.359/99 ESDRAS VIEIRA DE BRITO 04.754-6 SEINFRA 02.08.86 À 02.08.96 2 o DECÊNIO 180 
21.404/99 FRANCISCA ALMEIDA DE SOUSA 23.427-3 SEDEC 16.11.87 À 16.11.97 1° DECÊNIO 180 
18.410/99 FRANCISCO DOS SANTOS 23.433-8 SEDEC 16.11.87 A 16.11.97 l ° D E C Ê N I O 180 
16.088/99 GERMANA PORPLNO MEDEIROS 23.307-2 SEDEC 01.10.87 À 01.10.97 1° DECÊNIO 180 
17.588/99 GUIOMAR MEDEIROS FORMIGA 23.239-4 SEDEC 31.07.87 À 31.07.97 1° DECÊNIO 180 
00.335/98 JEANE LUZIA JACINTO A DE SOUSA 22.930-0 SEDEC 13.11.86 À 13.11.96 P D E C Ê N I O 180 
19.672/99 J O A N A D ' A R C D E ABREU 23.448-6 SEDEC 16.11.87 À 16.11.97 1° DECÊNIO 180 
07.962/99 JORISA D E FRANCA PAIVA MELO 18.975-8 SEDEC 05.07.85 À 05.07.95 1° DECÊNIO 180 
22.643/99 JOSEFA FERREIRA ALVES 09.624-5 SEDEC 12.02.80 À 12.02.90 1° DECÊNIO 080 
12.752/98 JOSÉ PEREIRA CRUZ 00.690-4 SEFIN 01.04.87 À 01.04.97 2 o DECÊNIO ' 100 
05.291/99 JÚLIA MARIA SARMENTO NÒBREGA 25.262-0 SEDEC 13.06.88 À 13.06.98 1° DECÊNIO 180 
23.484/99 KLEBER TELES DE ARAÚJO 08.398-4 SEFIN 09 .05 .79 Á 09.05.89 l^DECÊNIO 170 
20.758/99 LAUDICELA D E SENA SERRANO 14.219-1 SESAU 01 .05 .83 À01 .05 .93 í ° D E C Ê N I O 170 
19.074/99 LÚCIA MARQUES DE MELO 09.848-5 SEDEC 12.02.80 Á 12.02.90 1° DECÊNIO 180 
13.101/99 MARCOS ANTÔNIO G DE MEIRELES 17.715-6 SEDEC 01.07.85 À01 .07 .95 1° DECÊNIO 180 
20.929/99 MARGARETE REGINA DE S. MIRANDA 07.422-5 SEDEC 01 .03 .88 À 0 1 . 0 3 . 9 8 2 o DECÊNIO 150 

23.437/99 MARIA CÉLIA EPAMtNONDAS 08.581-2 SEDEC 04.05.89 À 04.05.99 2 o DECÊNIO 170 
20.611/99 MARIA D E FÁTIMA FRANCA D E LIMA 25.391-0 SEDEC 04.11.88 À 04.11.98 1° DECÊNIO 180 
23.458/99 MARIA D E LOURDES FREITAS 18.853-1 SEDEC 05.07.85 À 05.07.95 1° DECÊNIO .180 
23.900/99 MARIA D E LOURDES SILVA 02.371-0 SEAD 07.11.89 À 07.11.99 3 o DECÊNIO 180 
21.747/99 , MARIA D O CARMO SOUSA GOMES 11.411-1 SESAU 09.02.81 À 09.02.91 1° DECÊNIO 180 
19.588/99 MARIA D O SOCORRO G D E SOUSA 09.454-4 SEDEC 31.08.89 À 31.08.99 2 a DECÊNIO 170 
23.967/99 MARIA D O SOCORRO O LOPES SOUZA 03.182-8 SESAU 01.03.73 ÀOl .03 .83 l ° D E C Ê N I O 170 
18.659/99 MARIA ECLESIA FALCÃO D A SILVA 18.382-2 SEDEC 05.07.85 À 05.07.95 1° DECÊNIO 180 
22.651/99 MARIA ELISABETH C DUARTE 08.278-3 SEINFRA 18.04.79 A 18.04.99 1 ° E 2 o DECÊNIO 360 
14.694/99 MARIA GEUSA D E FRANCA PORTO 04.419-9 SEDEC 05.02.76 À 0 5 . 0 2 . 9 6 1 ° E 2 ° DECÊNIO 260 
20.558/99 MARIA GORETH SOUZA D A SELVA 11.154-6 SESAU 08.09.80 À 08.09.90 1° DECÊNIO 160 
23.924/99 MARIA IZTLENE MOUZLNHO SOARES 24.299-3 SÉDEC 08.04.88 À 08.04.98 1° DECÊNIO 180 
22.216/99 MARIA ODETE LIMA GOMES 08.675-4 SEDEC 22.05.89 À 22.05.99 2 o DECÊNIO J_80 

170 15.044/99 MARISA D O NASCIMENTO ALVES 25.355-3 SEDEC 29.08.88 À 29.08.98 1° DECÊNIO 
J_80 
170 

17.340/99 NILDA BRAGA CARNEIRO 23.420-6 SEDEC 16.11.87 À 16.11.97 1° DECÊNIO 180 
12.289/99 OZANIRA LUTZ FERNANDES 24.185-7 SEDEC 15.03.88 À 15.03.98 1° DECÊNIO 180 
19.292/99 RATMUNDA DINIZ D A ROCHA 00.721-8 SEFIN 01.09.89 À 01.09.99 2 o DECÊNIO 180 
13.141/99 ROSINETE PEREIRA D A SJLVA 08.530-8 SEDEC 03.05.89 À 03.05.99 2 o DECÊNIO 180 
07.900/99 RUTH MARTINS D E LIMA 25.348-1 SEDEC 29.08.88 A 29.08.98 1° DECÊNIO 170 
17.591/99 SÉRGIO ARAÚJO SANTOS 25.612-9 SESAU 31.07.87 À 31.07.97 1° DECÊNIO 180 
20.327/99 VALÉRIA MARIA PESSOA D A SILVA 12.106-1 SEDEC 16.03.82 À 16.03.92 1° DECÊNIO 180 
20.469/99 VALQUIRIA HONORATO CAVALCANTE 25.306-5 SEDEC 01.06.88 À 01.06.98 1° DECÊNIO 180 
17.655/99 VERA LÚCIA VIDAL 08.205-8 SEDEC 09.02.89 À 09.02.99 2 ° DECÊNIO 180 
23.594/99 VTDECI D E FREITAS 25.609-9 SEDEC 04.07.89 À 04.07.99 1° DECÊNIO 180 
13.064/99 WALDIMAR FREIRE S. DOS SANTOS 23.031-6 SEDEC 13.11.86 A 13.11.96 1° DECÊNIO 180 
10.529/99 WALNICE D E LIMA 08.634-7 SEDEC 01.06.79 A 01.06.89 1° DECÊNIO 030 
15.386/99 ZELÂNDIA MARIA F. RODRIGUES 04.807-1 SEDEC 20.09.86 A 20.09.96 2 o DECÊNIO 180 
21.536/99 ZELIA RODRIGUES D E LIMA SOARES 23.036-7 SEDEC 13.11.86 À 13.11.96 l ° D E C Ê N I O 180 

Etn , 2 7 / 1 2 / 1 9 9 9 
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FÜKIJOPE - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 

E X T R A T O 

I N S T R U M E N T O : Contrato de pres tação de serv iço d e s h o w musica l da 

B a n d a Magní f ícus . 

P A R T E S : 

VIGÊNCIA. 

SIGNATÁRIOS: 

Prefeitura Munic ipa l de João P e s s o a / F u n d a ç ã o Cultural 
d e João P e s s o a - F U N J O P E 

Si, <v -
P e r i o d o ' 3 1 / 1 2 / 9 9 

Sr. José Antônio de Alcântara, Diretor Executivo da 
F u n d a ç ã o Cultural de J o ã o P e s s o a - F U N J O P E , e o Sr. 
José Inácio d a S i lva , representante da empresa B a n d a 

Magní f í cus E P r o d u ç õ e s Artíst icas . 

JOISÊ A N T Ô N I O D E A L C Â N T A R A 

| Diretor E x e c u t i v o / F U N J O P E 

SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - (CEREAIS E ENLATADOS) POR UM PERÍODO 
DE TRÊS MESES. 

ORIGEM: Procedimento Licitatório - Modalidade Convite n.°052/99 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federai n.°8.666/93 
OBJETIVO: Fornecimento de gêneros alimentícios (cereais è 
enlatados) para abastecer a Maternidade Cândida Vargas, por um 
período de três meses. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: ATL ALIMENTOS DO BRASIL LTDA; 

BOAS MARCAS COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA; 

EC COMÉRCIO SERVIÇOS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA; 
BJ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 7.574,65 (Sete mil, quinhentos e setenta e 
quatro reais e sessenta e cinco centavos); 

R$ 16.330,28 (Dezesseis mil, trezentos e trinta 
reais e vinte e oito centavos); 

R$ 4.713,71 (Quatro mil, setecentos e treze reais e 
setenta e um centavos); 

R$962,32 (Novecentos e sessenta e dois reais e 
trinta e dois centavos). 

João Pessoa, 20 de dezembro de 1999. 

AARDjblORAES DE MEDEIROS 
líunicipal de Saúde 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.°001/99 DOS CONTRATOS DE 
FORNECIMENTO DE MATÉRIA PRIMA - SAIS PARA 
LABORATÓRIO. 

ORIGEM: Tomada de Preço n.°006/99 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.65, §1°, da Lei Federal n.°8.666/93 
OBJETIVO: Aumento de 25% dos Contratos aditados 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: EASY PAPER COMÉRCIO LTDA; 

ART CIRÚRGICA LTDA; 
DENTAL MÉDICA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA; 
ORTOTEX PRODUTOS HOSPITALARES E 

FARMACÊUTICOS LTDA; \ 
PALMARES - ERVY COMERCIAL E 

IMPORTADORA LTDA; 
BIOPHARM COMÉRCIO E IND. LTDA; 
TOSCANO IND. E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA. João Pessoa. 20 de dezembro de 1999. 

RAES DE MEDEIROS 
rio de Saúde 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial d e Licitação devidamente constituída pelas portarias n.° 0 9 8 e 5 4 1 / 9 9 , com 
fundamento no Art. 16 da Lei Federal n.° 8 .666 de 21 .06 .93 , alterada pelas Leis 8 . 8 8 3 / 9 4 , 9 . 0 3 2 / 9 5 e 9 .648/98 , t o m a público a H O M O L O G A Ç Ã O das seguintes Licitações: 

PROCESSO HOMOLGAÇÀO. MODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

OBS: 

011/99 SHOPPING CANCELADA * Serviços Gráficos * * * 

051/99 * CONVITE CANCELADA Fornecimento de 
Carne, Frango e Peixe * 

052/99 14.12.99 CONVITE A TL AUMENTOS DO BRASIL LTDA. 08,09,27J8,31,45,60,63,65,66,76,78, Aquisição de 
Gêneros Alimentícios 

(Cereais) 
Fornc p/três meses 

8.848,09 

38.463.93 
SESAU/ 
JCV _ 

052/99 14.12.99 CONVITE 
EC COM. DE PROD. ALM. LTDA 11,42.46,47,49,51,53,56,70.71 

Aquisição de 
Gêneros Alimentícios 

(Cereais) 
Fornc p/três meses 

5.441,45 

38.463.93 
SESAU/ 
JCV _ 

052/99 14.12.99 CONVITE 

BOAS MARCAS COM. EREP. LTDA 01,02,04,06,07,10,13,14,15,16,17,19,20,21,22,23,24,25,29, 
30J2J3J537J8J9,43,44,48,50,52,54,55,S7,58,S9,61,62, 
64,67,69,79,83 

Aquisição de 
Gêneros Alimentícios 

(Cereais) 
Fornc p/três meses 

23.049,77 
38.463.93 

SESAU/ 
JCV _ 

052/99 14.12.99 CONVITE 

B.J. COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA. 36,80; 

Aquisição de 
Gêneros Alimentícios 

(Cereais) 
Fornc p/três meses 

1.124,62 38.463.93 
SESAU/ 
JCV _ 

053/99 09J2.99 CONVITE ENDOMED LAB FARMACÊUTICO LTDA 01,03, Aquisição de Soros 
Fornec p/três meses 

6.735,00 
11.320,00 LCV. 

053/99 09J2.99 CONVITE 
HALEXISTAR IND. FARMACÊUTICA LTDA 02,04,05, 

Aquisição de Soros 
Fornec p/três meses 4.585,00 11.320,00 LCV. 

013/99 15.1X99 SHOPPING SANTAFÊCOM. EREPRESENT. LTDA. 01, Fornecimento de Lanche 
Treinamento NM-DST/ÁIDS 6.210,00 6.210,00 

SESAU 
Conr.l 19/99 

054/99 15.12.99 CONVITE HALEXISTAR IND. FARMACÊUTICA LTDA 02,04. Aquisição de Soros 
Fornec p/três meses 

1.134,00 
38.856,50 SESAU 

054/99 15.12.99 CONVITE 
ENDOMED LAB. FARMACÊUTICO LTDA 01,03,65, 

Aquisição de Soros 
Fornec p/três meses 37.722,50 38.856,50 SESAU 

055/99 20.12.99 CONVITE E.M.S. IND'FARMACÊUTICA LTDA 01,02,04, Aquisição de 
Medicamentos 

22.800,00 
22.953.00 SESAU 

055/99 20.12.99 CONVITE 
EXOMEDREP. DE MEDICAM. LTDA 

Aquisição de 
Medicamentos 153,00 22.953.00 SESAU 

010/99 20.12.99 TOMADA 
DE 

PREÇOS 

DENTAL REAL / C. VELOSO. 08.09,10,12.13,14,15.16.17,18.20,21,22.26,51,64.67.69,70,71. Aquisição de 
Material de Consumo 

Odontológice 
Fornec p/três meses 

50.815,40 

119.355.84 SESAU 

010/99 20.12.99 TOMADA 
DE 

PREÇOS 
SAÚDEDENTAL COM. EREP. LTDA 30.44,45, 

Aquisição de 
Material de Consumo 

Odontológice 
Fornec p/três meses 

1.485,00 

119.355.84 SESAU 

010/99 20.12.99 TOMADA 
DE 

PREÇOS DENTAL MÉDICA COM. EREP. LTDA 19.50, 

Aquisição de 
Material de Consumo 

Odontológice 
Fornec p/três meses 

5.333,70 

119.355.84 SESAU 

010/99 20.12.99 TOMADA 
DE 

PREÇOS 
EASY PAPER COMERCIO LTDA 32.63. 

Aquisição de 
Material de Consumo 

Odontológice 
Fornec p/três meses 720,00 

119.355.84 SESAU 

010/99 20.12.99 TOMADA 
DE 

PREÇOS 

RIOMEIERCOM. ESERV. LTDA 23,24,62, 

Aquisição de 
Material de Consumo 

Odontológice 
Fornec p/três meses 

1.281,84 

119.355.84 SESAU 

010/99 20.12.99 TOMADA 
DE 

PREÇOS 

DENTAL LELLO LTDA .01.02^3,04,05,06.07,11,25.27,28.29,31,33,34,35,36.37,38,39. 
:4Ò,4lUZ43.46.47,48.49M53,54.55,56,57,58,59.60.61,65.66.68. 

Aquisição de 
Material de Consumo 

Odontológice 
Fornec p/três meses 

59.719,90 119.355.84 SESAU 

Wilka llôSMfeues de Medeiros 

Presidente*- C S L - S E S A U 



SEMANÁRIO OFICIAL JQÃQ PESSOA, 24 Ã 31 DE DEZEMBRO DE 1999 P 677 PÁG.133/67 

A Secre tar ia de Saúde da Prefeitura Munic ipa l de João Pessoa, a t ravés da C o m i s s ã o Setor ial de Lici tação dev idamente const i tu ída pe las por ta r i as n.° 0 9 8 e 5 4 1 / 9 9 , c o m 
fundamento n o Art. 16 da Lei Federal n " 8.666 d e 21 .06 .93 , al terada pe las Leis 8 . 8 8 3 / 9 4 , 9 . 0 3 2 / 9 5 e 9 .648/98, t o m a públ ico a H O M O L O G A Ç Ã O das segu in tes Lici tações: 

HOMOLCAÇAO MODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJKTO VALOR 
TOTAL 

REVANIL COM. PROD.CIRURG UVA 122,124,125,158,159,177,178,180,181,186,187,188,189,190, 
204,205, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 4.826,70 

VIA BRASIL / FRANCISCO A. S. BRASIL 95,96, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

961,40 
K1KA COM. EREP. LTDA. 54,55.56,57,S8, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

1.549,90 
SALUTEIND.COM. PROD. CIRURGLTDA 36,100,194, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

50.755,60 
NEVEIND. COM. PROD. CIRURG. LTDA 37, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

528,00 
MUCAMBO S.A. 112,113,114,US,116J17, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

59.220,00 
MEDICAL MERC. APAR. MED. LTDA. 39.67.70,71,72,165,166,167,168,169,171, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

3.445,20 
LM-FARMAIND.E COMÉRCIO LTDA 68,73,103,104, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

4.205,40 
ART CIRÚRGICA LTDA. 38,49,79,85,91,97,98,126,163,164,172,173,174,176,179,183, 

184,185191,192,196,203, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

13.357,75 
MANGUEIRA E MELO ITDA 81,82,83,90,120454,155,156,157,170,198,199,200,201,202, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

14.579,46 
HOSMED COML HOSP. MED. LTDA. 04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,30^3^5,40, 

51,63,74,75,76,77,78,80,84,93,94,105,128,160,161,162,193, 
195,197, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

3Z027,98 
Dl-COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA. 207, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

630,00 
COMERCIAL MANGUEIRA LTDA 31,101,175, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

2.415,76 
KOLPIASTCOML E INDUSTRIAL LTDA 88406, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

5.706,00 
HALEXISTARIND. FARMAC LTDA 03,87,133,134,135, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

5.941,68 
'D. MED COMÉRCIO EREPRES. LTDA 01,61,62,86,107.108,109,110,118,119, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

14.052,08 
DENTAL MÉDICA COM EREP. LTDA. 89^2450,182^06, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

40.197,95 
BDBECTONJ3ICKINSONIND.CIR. LTDA 19J0J1,22,23,24,2526,44,4S,46,47,48,S0,64,6S,143,144, 

145,146,147449,149,151,152, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

56.897,29 
NORTE SUL DIST. HOSP. LTDA 02^2,60,69,102.130,131,132,153, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

11.597,02 
BCD COM. E IMPORTAÇÃO L TDA 34,66,137,138,139,140,141, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

22.742,90 
LABORA TÔRIOS B. BRA UN LTDA. 27J8.29, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

767,52 
MENEZES St SOTERLTDA 41,42,43,99,123,129,136, 

Aquisição de Material Cons. 
Medico-Hospitalar * 

13.697,80 

TOMADA 

DE 
PREÇOS 

360.103,39 
SESAU/ 

ICV 

* Republicado por incorreção 

| SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÃNSjT^jj 

PORTARIA N.° 297 /99 

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO 
DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, u s a n d o d a s atribuições que lhe confere a 
Lei n.° 8 .580, d e 2 4 d e a g o s t o d e 1998, combinado com o Decreto n.° 3 .742 , d e 2 2 d e 

Wilka RedrTgvés de Medeiros 

Presidente - C S L - S E S A U 

dezembro d e 1998, 

RESOLVE exonerar, de acordo com o art. 95, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, os servidores constantes da relação 
em anexo, dos cargos de provimento em comissão ocupados na extinta 
Superintendência de Transportes Públicos - STP. 

JOÃO P E S S O A , 2 8 DE DEZEMBRO DE 1999 

J o s é A u g u s t o M o r o s i n e 

S u p e r i n t e n d e n t e 

Relação anexa à Portaria n.° 297 /99 

folha 01 
. Matricula Nome do Servidor Cargo Ocupado Símbolo 

0 3 2 6 João Batista Freire V iegas Assessor Especial DAS-1 
0 3 2 7 Saulo Mendonça M a r q u e s Assessor Especial DAS-1 
0 3 2 0 Cícero de Lucena Neto Assessor Especial DAS-1 
0 2 7 5 Dayse Celli Barras d e Sousa Pinheiro Gerente de Análise e Projetos DAS-2 
0 0 3 3 Antônio Gutierre Rodenbüsch Chefe da Gerência Administrativa DAS-2 
0 1 6 9 Ivandira das Graças Benicio Chaves Chefe da Divisão da Contab e Finanças DAS-2 
0 1 3 0 Leila Ribeiro R a b a y Chefe da Gerência de Ônibus DAS-2 
0 1 3 4 Rodrigo Sávio d e Albuquerque Borges Gerente de Fiscalização DAS-2 
0 1 8 8 Ednasio Ferreira d e Araújo Chefe do Setor de Transporte Especiais D A S - 3 
0 2 1 4 Maria do Socorro Lima Secretaria D A S - 3 
0 3 2 1 Maria He lena Lins d e Albuquerque Gerente do Núcleo d e Material DAS-3 
0 3 1 6 Maria Lúcia Rabe lo Soares Gerente do Núcleo d e Patrimônio • DAS-3 
0 0 1 3 Josimar da Silva Motorista DAI-1 
0 1 8 9 Gilvandro Batista de M e n e z e s Motorista DAI-1 
0 1 9 0 José Ribamar Nobrega Motorista do Gabinete do Superintendente DAI-1 

0241 Marcelo d a Silva Marcone Motorista DAI-1 • 
0 2 0 2 Adalgisa Simplicio de Paula Chefe de Setor de Pessoal DAS-3 
0 2 4 7 Nilo Sérgio Brito do Rego Barras Chefe do Setor de Contabil idade D A S - 3 
0 1 1 2 Flavio do Egito Souza Che fe do Setor do Orçamento DAS-3 
0 1 2 4 A n a T e r e z a Paixão de Andrade Chefe do Setor de Programação D A S - 3 
0 1 4 9 Angela Monteiro Barbosa Chefe do Setor de Informação e Estatística D A S 3 
0 1 1 4 Edvaldo Alves Loureiro Che fe do Setor de Vistoria D A S - 3 
0 1 5 8 Jorge José R a m o s Chefe do Setor de Fiscalização D A S - 3 
0 1 4 5 Sérgio Murilo Farias de Lima Chefe de Setor do Sistema Viário D A S - 3 
0 2 4 3 Geraldo Dias Silva Chefe do Setor de Informática D A S - 3 1 
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1 028D Marcos Antônio Monteiro Chefe do Setor de Estudos e Projetos j DAS-3 
0220 Maria de Fátima Ismael Lacerda Chefe do Setor de Treinamento í DAS-3 
0122 Sandra Regina de Araújo Chefe do Set. de Reclam. E Informações DAS-3 

•: 0029 Valeria Ligia Ferreira Lins Chefe do Set. de Participação Comunitária I DAS-3 
0077 Raimunda de Lourdes Macedo Severo de Lucena • Assessor Especial \ DAS-1 

P O R T A R I A N ° 2 9 8 / 9 9 

* * O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRANSITO 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, U S A N D O D A S , A T R I B U I Ç Õ E S Q U E L H E C O N F E R E A 
LE I n.° 8 . 5 8 0 D E 2 4 D E A G O S T O D E 1 9 9 8 , C O M B I N A D O C O M O D E C R E T O N.° 3 . 7 4 2 , D E 2 2 D E 

D E Z E M B R O D E 1 9 9 8 , 

RESOLVE N O M E A R , de acordo com O art. 20, inciso II, da Lei n.° 
2.380, de 26 de março de 1979, os servidores constantes da relação em 
anexo, para ocupar, nesta Superintendência, os cargos de provimento em 
comissão nela especificados. 

JOÃO PESSOA, 28 DE DEZEMBRO DE 1999 

José Augusto Morosine 
Superintendente. 

Relação anexa à Portaria n.° 298 /99 
fo lha 01 

Mat r icu la N o m e do Serv idor Cargo N o m e a d o S ímbo lo 
. 0 3 2 6 J o ã o Bat ista Fre i re V iegas Assesso r Especial D A S - 1 

0 3 2 7 Sau io M e n d o n ç a M a r q u e s Assesso r de C o m u n i c a ç ã o D A S - 1 
0 3 2 0 C íce ro de Lucena Neto Assesso r Especia l D A S - 1 
0 2 7 5 Dayse Cell i Bar ros de Souza P inhe i ro Di re tor da Div isão de A p o i o T é c n i c o DAS-2 
0 0 3 3 An tôn io Gut ie r re R o d e n b u s c h Di retor da Div isão Admin is t ra t i va . D A S - 2 
0 1 6 9 Ivandi ra d a s Graças Ben ic io Chaves Di retor da Div isão F inance i ra DAS-2 
0 1 3 0 Lei la R ibe i ro Rabay Di retor da Div isão de Ô n i b u s D A S - 2 
0 1 3 4 Rodr igo Sáv io de A l b u q u e r q u e Borges Diretor da Div isão de Con t ro le Ope rac iona l DAS-2 
0 1 8 8 Ednas io Fer re i ra de Araú jo Di re tor da Div isão da S ina l i zação DAS-2 

' 0 2 1 4 Mar ia do Socor ro L ima Secre tar ia D A S - 3 
0 3 2 1 Mar ia He lena L ins de A l b u q u e r q u e Secre tar ia ' \ D A S - 3 
0 3 1 6 Mar ia Lúcia Rabe lo Soa res Secre tar ia D A S - 3 
0 0 1 3 Jos imar da S i lva Motor is ta DAI -1 
0 1 8 9 Gi lvandro Bat ista d e M e n e z e s Motor is ta DAI-1 
0 1 9 0 José R ibamar Nobrega Motor is ta DAI-1 

0 2 4 1 Marce lo da Si lva M a r c o n e Motor is ta DAI -1 
0 2 0 2 Ada lg i sa Simpl ic io de Pau la Geren te do Núc leo d e P e s s o a l D A S - 3 

i 0 2 4 7 Ni lo Sérg io Bri to d o R e g o Bar ros Ge ren te de Núc leo de Con tab i l i dade D A S - 3 
0 1 1 2 F lav io do Eqi to S o u z a Geren te do Núc leo de O r ç a m e n t o D A S - 3 
0 1 2 4 A n a Te reza Pa ixão d e A n d r a d e Ge ren te do Núc leo d e P r o g r a m a ç ã o D A S - 3 
0 1 4 9 Anqe la Monte i ro Ba rbosa Geren te do Núc leo de C a d a s t r o " •... D A S 3 
0 1 1 4 Edva ldo A lves Loure i ro Geren te do Núc leo de V is to r ia D A S - 3 
0 1 5 8 Jo rqe José R a m o s Geren te do Núc leo d e F i sca l i zação D A S - 3 
0 1 4 5 Sérq io Mur i lo Far ias dé L ima Geren te do Núc leo de S i s t e m a V iá r io D A S - 3 
0 2 4 3 Gera ldo Dias Si lva Geren te do Núc leo de In fo rmát i ca I D A S - 3 
0 2 8 0 Marcos Antôn io Mon te i ro i Geren te d d Núc leo de Pro je tos D A S - 3 
0 2 2 0 Mar ia de Fát ima Ismae l L a c e r d a Geren te do Núc leo de T r e i n a m e n t o | D A S - 3 

• 0 1 2 2 Sandra Reqina de Araú jo Geren te do Núc leo de R e c l a m a ç õ e s D A S - 3 
0 0 2 9 Valer ia L iq ia Fer re i ra L ins Geren te do Núc leo d e P r o g r a m a s j D A S - 3 
0 0 7 7 Ra imunda de Lou rdes M a c e d o Severo de Lucena Assesso r Técn i co D A S - 1 

P A G A N D O S E U S 
I M P O S T O S E M D I A . . . 

V o c ê e s t a r á c o n t r i b u i n d o 
p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o 

d e s u a C i d a d e . 


